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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Administrativo 

Secretaria requisitante: Informática . 
Nome do responsável pela demanda: Josélio Krüger 

E-mail institucional: contato@santamariadejetiba.es. leg. br 

1. Informações Gerais 

Nº do processo administrativo anterior: não tem 

Modalidade adotada na contratação anterior: não tem 

Nº do Contrato ou Ata de Registro de Preços da contratação anterior: não tem 

Encerramento da vigência do instrumento anterior: não tem 

2. Justificativa/Necessidade da Contratação 

A Câmara Municipal atualmente possui apenas um ponto de armazenamento de 

backup localizado no mesmo prédio onde os dados são mantidos, sem soluções 

eficazes de antivírus, proteção contra sequestros de dados, malwares em geral, ou 

ferramentas para gerenciamento de atualizações, inventário de hardware e controle de 

dispositivos externos. Essa situação contraria as melhores práticas de segurança da 

informação, que recomendam a replicação dos dados em locais fisicamente separados 

para assegurar a proteção em casos de acidentes ou desastres, além de garantir um 

gerenciamento abrangente dos recursos de tecnologia. 

Assim, torna-se necessária a contratação de serviços especializados para assegurar a 

continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, 

rapidez na implanta·ção, facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra 

crimes cibernéticos e manutenção da integridade dos equipamentos de informática. 

3. Quantidade de Serviço a ser contratado 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
01 Contratação de SERVIÇOS TECNICOS DE SOLUÇÃO E Mês 24 

SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em datacenter, 
incluindo suporte e treinamento e segurança. Composto 
por 03 servidores físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

02 Solução de proteção para servidores e estações de Mês 24 



trabalho. Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 

03 Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, Mês 24 
inventário de hardware e software com alertas e execução . 
de scripts automáticos para 03 computadores. 

04 Implantação e treinamento. Und 01 

4. Data prevista para início da realização do Objeto: A implementação imediata 
-

dessas soluções é crucial para prevenir riscos de segurança e assegurar a 

continuidade dos processos críticos da organização. Portanto, recorr:,endo que o início 

seja agendado o mais rapidamente possível , preferencialmente dentro de 30 dias. 

5. Documentos anexos à solicitação de demanda: 

• Termo de Referência . 

6. Dotação Orçamentária 

Os recursos financeiros para cobertura das despesas irão provir do elemento de 

despesa: 001001 .0103100502.089 - Manutenção das Atividades Legislativas -

Dotação Orçamentária: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- Ficha 13. 

Data: 12 de setembro de 2024 . 

. 

~tb L. 
f. JOSÉLJÓ KRÜ~R 

Chefe do Departamento de Informática 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de serviços 

técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem. 

2. OBJETO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS E 

GERENCIAMENTO DE ATIVOS DE TI EM NUVEM ADOTADA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, INCLUINDO: INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, na modalidade de 

DISPENSA, com o critério de JULGAMENTO das propostas MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

3. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

3.1. Atualmente a Câmara possui apenas um ponto de armazenamento de backup 

que se encontra no mesmo prédio da Câmara, onde os dados estão 

armazenados, também não possui solução de antivírus e proteção contra 

sequestros de dados e malwares em geral ou solução para gerenciamento das 

atualizações e inventário de hardware ou controle dos dispositivos externos. 

Isso contraria as boas práticas de segurança que recomendam a replicação dos 

dados em outro ambiente físico, pois em caso de acidentes ou catástrofes os 

mesmos estariam protegidos. Além de um amplo gerenciamento dos recursos 

de tecnologia do munícipio. 

4. BENEFÍCIOS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação de uma empresa especializada em serviços técnicos de solução 

e segurança de proteção de dados e gerenciamento de ativos de TI em nuvem 

visa atender a uma necessidade crucial da Câmara Municipal: garantir a 
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segurança, eficiência e continuidade dos serviços de TI , protegendo os dados 

institucionais contra ameaças cibernéticas e otimizando a gestão de ativos 

tecnológicos. 

4.2. Benefícios: 

4.2.1. Redução de Riscos e Aumentos na Segurança: A contratação contribui 

para a diminuição dos riscos operacionais e eleva o nível de segurança dos 

dados, protegendo a Câmara contra perdas, acessos não autorizados e 

outras ameaças. 

4.2.2. Otimização dos Recursos de TI: A gestão eficiente dos ativos de TI 

possibilita uma melhor utilização dos recursos tecnológ icos, reduzindo 

custos e aumentando a produtividade das operações. 

4.2.3. Continuidade Operacional e Resiliência: As soluções implementadas 

garantirão que a Câmara esteja preparada para enfrentar qualquer 

interrupção nos serviços, promovendo uma resposta rápida e eficaz a 

incidentes. 

4.2.4. Apoio na Tomada de Decisões: Com o monitoramento constante e 

relatórios precisos sobre a integridade dos sistemas, a Câmara poderá 

tomar decisões informadas e estratégicas sobre a gestão dos seus ativos 

de TI. 

4.3. Objetivos: . 

4.3.1. Implementação de Soluções de Backup Flexíveis e Ágeis: A instalação e 

configuração de soluções de backup em nuvem permitirão ajustes rápidos e 

personalizados, proporcionando maior flexibil idade para atender às 

demandas específicas da Câmara. Isso garante que os dados estejam 

sempre protegidos e possam ser recuperados de maneira eficiente. 

4.3.2. Rápida Implantação e Fácil Recuperação de Dados: Com a contratação, a 

Câmara terá acesso a tecnologias que permitem a rápida implantação das 

soluções de proteção de dados, minimizando o impacto nas operações 

aQ~-tJ , ..... 
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diárias. Além disso, a facilidade na recuperação de dados assegura a 

continuidade dos serviços em casos de falhas ou incidentes. 

4.3.3. Ampla Proteção Contra Crimes Cibernéticos: A proteção de dados será . 
significativamente ampliada, com a adoção de ferramentas e práticas 

avançadas que previnem ataques cibernéticos, como malwares e 

ransomwares. A integridade dos dados será constantemente monitorada, 

garantindo a segurança das informações sensíveis da Câmara. 

4.3.4. Manutenção e Monitoramento Constante dos Equipamentos de 

Informática: A empresa contratada será responsável pela manutenção e 

monitoramento contínuo dos ativos de TI, identificando falhas e 

vulnerabilidades em tempo real. Isso assegura o bom funcionamento dos 

equipamentos e sistemas, prevenindo problemas antes que afetem as 

operações. 

4.3.5. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna: Além da instalação e 

configuração dos sistemas, a empresa oferecerá treinamento especializado 

para a equipe interna, capacitando os servidores para operar e gerenciar as 

novas soluções de maneira eficaz. Isso promove uma gestão mais 

autônoma e segura dos recursos tecnológicos. 

Com esses benefícios e objetivos, a contrataçã0 reforça o compromisso da 

Câmara Municipal em modernizar suas operações, proteger seus dados e 

garantir um ambiente tecnológico seguro e eficiente. 

5. ITENS DA AQUISIÇÃO 

As quantidades e valores estimados a serem contratados seguem no quadro 

abaixo: 

Item Descrição Und Qdt 

Contratação de SERVIÇOS TECNICOS DE 
SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO 

1 
DE DADOS EM NUVEM (cloud computing) com 

Mês 24 armazenamento em datacenter, incluindo 
suporte e treinamento e segurança. Composto 
por 03 servidores físicos e 04 servidores 
virtualizados totalizando uma massa de 500GB 
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de dados. 
Solução de proteção para servidores e estações 

2 de trabalho. Totalizando uma massa de 46 Mês 24 
licenças de antivírus, com antiransomware 
nativo. 

. 
Solução de acesso remoto, gerenciamento de 

3 ativos, inventário de hardware e software com Mes 24 
alertas e execução de scripts automáticos para 
03 computadores. 

4 Implantação e treinamento. Und 01 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6 .1 . A solução de backup deverá prover 

6.1.1 . A Solução deve proteger o ambiente atual da CÂMARA que é composto 

por 03 servidores físicos e 04 servidores virtualizados totalizando uma 

massa de 500GB de dados. Além de 37 estações de trabalho e 02 

notebooks. 

6.1.2. A solução deverá ser entregue como serviço e todos os dados deverão 

ser armazenados em datacenter externo ao Ambiente da CÂMARA. 

6.1.3. A solução proposta deverá dispor de console/portal para gerência e 

execução de backup e restauração de dados em nuvem. 

6.1.4. A Solução deve ter garantia de atualizações durante o período do contrato 

sem ônus financeiro para a CÂMARA. 

6.1.5. O software deverá oferecer funcionalidade completa de backup e 

restauração através de gerência centralizada. 

6.1.6. O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de 

correio eletrônico com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação 

e configuração do software. 

6.1.7. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de 

backup (dashboard) com suporte a visua lização de todas as rotinas de 

backup, com opção de gerar relatórios online ou enviar os mesmo por e­

mail. 
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6.1.8. O software deverá ser capaz de emitir relatórios com informações 

completas sobre os jobs executados e porcentagem de sucesso de backups 

e restaurações. 

6.1.9. O sistema deve prover quantidade ilimitada de restaurações, durante a 

vigência deste contrato. 

6.1.1 O. O tráfego de dados de internet deve ser ilimitado, permitindo a 

transferência, via funcionalidades de backup e restauração, de volume 

ilimitado de dados. 

6.1.11 . A CÂMARA deve garantir o acesso à internet como cliente da 

solução. 

6.1.12. A solução proposta deverá possibilitar comunicação criptografada e 

protegida para transferência de dados (HTTPS, VPN ou outros). 

6.1 .13. A solução proposta deverá permitir a criptografia dos dados na 

armazenagem e na transmissão dos dados. 

6.1.14. O agente (cliente) deve ter um suporte nativo para os seguintes 

bancos de dados: 

• MySQL; 

• Microsoft SQL Server; 

• ORACLE; 

6.1.15. A solução deverá possuir forma de criar scripts de comando para 

backup de outros bancos de dados além dos citados acima. 

6.1.16. Os agentes (cl ientes) devem possuir suporte do fabricante durante 

todo o período do contrato, permitindo assim, atualizações constantes dos 

agentes e da solução como um todo. 

6.1.17. Os agentes (clientes) devem poder ser instalados nativamente nas 

seguintes plataformas de sistemas operacionais e plataformas de 

virtualização: 

• VMware; 

• Hyper-V; 

• Windows Server; 

• Linux; 
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6.1.18. Deverá ser compatível por instalação de agente com os demais 

virtua lizadores: 

• Virtuozzo: 

• KVM; 

• Red Hat Virtualization; 

• Citrix Xen Server; 

• Nutanix; 

• MV Oracle; 

• Scale Computing HC3; 

6.1 .19. Deverá possuir compatibilidade para backup de dispositivos móveis 

no mínimo Android e IOS. 

6. 1.20. Deverá ser compatível com backup de NETWORK ATTACHED 

STORAGE (NAS) Synology. 

6. 1.21 . O sistema deve ser capaz de gerar relatórios acerca da realização 

e/ou não realização das rotinas de backup. Os relatórios devem poder ser 

acessados ou gerados das seguintes formas: 

• Por e-mail; 

• Via web; 

6.1.22. Deverá possuir integração nativa para backup das seguintes 

plataformas online: 

• Office 365 Business online; 

• Google Workspace; 

6.1.23. A solução deve permitir que as cópias de segurança ocorram 

simultaneamente, de forma a otimizar as janelas de backup. 

6.1 .24. As tarefas de restauração também devem ocorrer de forma 

simultânea, seja durante as tarefas de backup ou de restauração. 

6.2. Dos recursos da solução 

6.2.1. Deve permitir replicação de um mesmo dado da origem para vários 

destinos. 

6.2.2. Deve permitir replicação criptografada. 
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6.2.3. Deve possuir proteção antimalware contra ataques de ransomware nativa 

na ferramenta, com configurações para alertar, bloquear ou até mesmo 

reverter um ataque de ransomware utilizando cache da máquina . . 
6.2.4. A solução de backup deverá possuir tecnologia de desduplicação de 

dados, ou seja, não armazenar mais de uma vez dados que sejam 

duplicados. 

6.2.5. Deverá possuir backup sintético, ou seja, criar uma imagem a partir dos 

backups incrementais já armazenados no backup. 

6.2.6. Deverá suportar política de disaster recovery para prevenir perda de 

dados e uma restauração mais rápida e segura. 

6.2.7. Deverá possuir mecanismos que não permitam a inconsistência dos 

dados mesmo em casos de interrupção abrupta ou desligamento acidental. 

6.2.8. A solução deverá ter a possibilidade de validar continuamente de forma 

automática a integridade lógica dos dados, armazenados no hardware com 

correção automática das falhas encontradas, de forma a garantir a 

consistência de todo o conteúdo em sua total capacidade. 

6.2.9. Possibilitar predefinir arquivos, pastas ou tipos de arquivos que não 

devem fazer parte dos backups mesmo quando backup da VM toda. 

6.2.1 O. Deverá possuir interface de administração GUI. 

6.2.11 . Deverá permitir executar múltiplos processos de backup em 

paralelo e otimizar a restauração de arquivos individuais. 

6.2.12. O sistema de armazenamento de backup deverá ser escalável 

conforme a necessidade do CONTRATANTE. 

6.2.13. Backup sintético otimizado (funcionalidade que permite criar uma 

imagem full, a partir dos backups incrementais, sem movimentação de 

dados). 

6.2.14. Deverá prover o envio de alertas e relatórios através de email , de 

modo automático, manual ou programado. 

6.2.15. Deverá suportar software de replicação remota do próprio 

FABRICANTE. 
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6.2.16. Deverá ter capacidade de restauração de dados granular, a partir 

de dispositivos de armazenamento em discos, sendo possível a 

recuperação de um simples arquivo, uma base de dados, ou até mesmo . 
uma completa recuperação do servidor, suportar backup e restore de 

máquina virtual VMware, Hyper-V, XenServer, com Sistemas Operacionais 

Windows e Linux, suportando backup "de guest" (agente instalado na 

máquina virtual) e backup "de imagem" com restore individual de arquivos e 

diretórios. O restore granular de arquivos a partir do backup da imagem 

deve ser realizado presencialmente sem necessidade de instalação de 

agentes na máquina virtual. Para Banco de Dados sendo eles Oracle, SQL 

Server, MySQL, MariaDB com instalação de agente. 

6.2.17. A solução de backup a ser ofertada deverá atender integralmente 

os requisitos especificados neste TERMO DE REFERÊNCIA, devendo ser 

fornecida com todas as licenças que forem necessárias para entrega 

funcional da solução proposta onde o licenciamento deverá possuir 

capacidade ilimitada de retenções. 

6.2.1 8. Deverá permitir o backup e restore de arquivos abertos, garantindo 

a integridade do backup. 

6.2. 19. Deverá possuir a capacidade de reiniciar backups a partir do ponto 

de falha, após a ocorrência da mesma. 

6.2.20. Deverá possuir mecanismo de atualização de clientes e agentes de 

backup de forma remota, através da interface de gerenciamento. 

6.2.21 . O suporte e atualização da solução de backup será válido durante 

todo o período contratado. 

6.2.22. Deverá ter compatibilidade com aplicações, bancos de dados e 

sistemas de arquivos (File System). 

6.2.23. Deverá possuir correções e atualizações adicionais disponíveis 

para o funcionamento do produto no Sistema Operacional alvo. 

6.2.24. Deverá possuir capacidade de estabelecer níveis de acesso 

diferenciados e configuráveis para atividades de administração e operação 

do software de backup. 
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6.2.25. Deverá permitir a programação de tarefas de backup 

automatizadas em que sejam definidos prazos de retenção dos arquivos 

personalizáveis. 

6.2.26. Deverá permitir a programação de jobs de backup automatizadas 

em que sejam definidos prazos de retenção das imagens. 

6.2.27. Deverá permitir a realização do backup completo de servidor para 

recuperação de desastres. 

6.2.28. Deverá permitir restaurar o backup de recuperação de desastres 

para hardware diferente do orig inal. 

6.2.29. Deverá ser capaz de recuperar dados para servidores diferentes do 

equipamento de origem. 

6.2.30. Deverá permitir integração do controle de acesso com sistemas de 

diretório Active Directory. 

6.2.31 . A Solução de Backup deverá, a partir de uma única interface, 

gerenciar operações de Backup e Restore de diferentes sistemas 

operacionais Linux e Windows bem como operações de recuperação bare­

metal de forma nativa sem software de Terceiros. 

6.2.32. Para servidores Windows, deverá ser possível a recuperação das 

imagens de recuperação de desastres em um hardware ou em ambiente 

virtual. 

6.2.33. Deverá permitir a verificação da integridade dos dados 

armazenados através de algoritmos de checksum e/ou autocorreção. 

6.2.34. Deverá possuir capacidade nativa de efetuar criptografia dos 

backups em no mínimo 256 bits nos Clientes de Backup e em dispositivos 

de mídia que suportem criptografia, tanto no tráfego quanto em repouso 

com senha personalizável na segunda opção. 

6.2.35. Deverá possuir mecanismo de auditoria, permitindo a emissão de 

relatórios. 

6.2.36. Deverá possuir capacidade de resumo de tarefas de backup com 

falha, retomando a partir do momento da falha . 
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6.2.37. Relatórios para verificar o nível de serviço, ou seja, visualização de 

que aplicações estão com políticas de backup ativadas e executadas 

periodicamente. 

6.2.38. Base de dados de relatórios para suportar armazenamento de 

dados históricos superior a 30 dias. 

6.2.39. Deverá suportar o uso da funcionalidade CBT 

(ChangeBlockTracking) para as operações de backup. 

6.2.40. Deverá permitir o descobrimento automático das máquinas virtuais 

nos ambientes VMWare e Hyper-V. 

6.2.41 . Deverá permitir restaurar e iniciar a execução de uma máquina 

virtual instantaneamente, diretamente a partir do seu repositório de backup, 

sem a necessidade de manter réplicas ou snapshots disponíveis para o 

processo de recuperação instantânea. 

6.2.42. Deverá prover otimização do backup e recursos, permitindo que 

somente blocos utilizados sejam copiados no processo de backup. 

6.2.43. Deverá possuir capacidade de realizar backup de maneira off-host, 

sem a necessidade de instalação de agentes nas máquinas virtuais. 

6.2.44. Deverá possuir capacidade de realizar backup de máquinas virtuais 

em estado online ou off-line. 

6.2.45. Deverá possuir a capacidade de realizar backup On-Host e Off-host 

das máquinas virtuais Windows. 

6.2.46. _Deverá possuir a capacidade de realizar backup de maneira Full, 

Incremental ou Diferencial. 

6.2.47. Deverá suportar ambientes configurados com Cluster Shared 

Volumes. 

6.2.48. Deve implementar backup utilizando Microsoft Volume Shadow 

Copy Service (VSS). 

6.2.49. Os mesmos agentes de backup deverão possuir recurso de acesso 

remoto aos computadores permitindo assim uma maior facilidade ao 

suporte. 



6.2.50. 

~&mara JNunicipal oe ~anta ~aria b.e 3}.etihá 
Estado do Espírito Santo 

Deverá possuir opção para mapeando de dados no backup, com 

relatório que mostre de acordo com as extensões configuradas se existem 

dados relevantes fora do plano de backup, se assim contrato em licença 

adicional. 

6.2.51 . Os mesmos agentes (client) de backup deverão realizar inventário 

de hardware que serão acessados e auditados pela equipe técnica da 

Câmara, sem custo adicional. 

6.2.52. O acesso ao portal de gestão deverá possibilitar acesso com 

autenticação múltiplo fator via aplicativos de autenticação, sms ou e-mail. 

6.3. Antivírus integrado na mesma console, que deverá prover 

6.3.1 . A solução deverá possuir recursos básicos de segurança como 

antimalware e avaliação de vulnerabilidade sistemas operacionais e 

aplicativos visto que 60% dos vazamentos de dados estão relacionados a 

falhas em aplicativos. 

6.3.2. Possuir console central único de gerenciamento. As configurações do 

Antivírus, Detecção de intrusão controle de Dispositivos e Controle de 

Aplicações deverão ser realizadas através do mesmo console. 

6.3.3. O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos: 

• Console de Gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão; 

• Módulos para estações físicas, laptops e servidores e VMs; 

6.3.4. Deve ser fornecido como um appliance virtual ou executável para 

instalação em servidores Windows. 

6.3.5. Deverá suportar no mínimo os seguintes Hypervisors: 

• VMWare vSphere; 

• Citrix XenServer; 

• Microsoft Hyper-V; 

• Red hat Enterprise Virtua lization; 

• Kernel-based Virtual Machine ou KVM; 

• Oracle VM; 
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6.3.6. Deverá ser fornecido com base de dados embutido no Console em 

Nuvem, sem a necessidade de baixar para máquina do administrador do 

Console. 

6.3.7. Permitir a instalação remota via console WEB de gerenciamento para 

ambientes de rede com ou sem domínio configurado. 

6.3.8. Licenciamento flexível, ou seja, permitir remover e adicionar licenças entre 

dispositivos de forma autônoma, sem precisar depender do suporte técnico. 

6.3.9. Arquitetura simples de atualização, com um simples clicar de botão todas 

as funções do antivírus . 

6.3.10. 

6.3.11 . 

Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho. 

Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: 

Nome e Endereço IP. 

6.3.12. Possibilitar a instalação remota do antivírus. 

6.3.13. Através da console o administrador poderá ser capaz de enviar 

uma política única para configurar o antivírus . 

6.3.14. Ter a capacidade de criar um único pacote independente se for 

par.a 32 bits ou 64 bits. 

6.3.1 5. Deverá reportar o estado atual das máquinas no mínimo, 

protegida/desprotegida. 

6.3.16. O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do 

antivírus e não ser necessário a distribuição em um agente separado. 

6.3.1 7. _Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de 

antivírus. 

6.3.18. 

6.3.1 9. 

Possuir tarefas remotas e configuráveis de Scan. 

Filtro de sites maliciosos com opção de notificar e bloquear o 

acesso do usuário, sendo possível gerar uma lista manual de sites 

bloqueados ou bloqueá-los por categoria. 

6.3.20. Proteção antivírus e antimalware: Detecção de arquivos baseada 

em assinatura em nuvem em tempo real. 

6.3.21. Analisar arquivos baseados em inteligência artificial de pré-

execução, Cyber Engine baseado em comportamento. 
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Oferecer tecnologia onde a solução explore vulnerabilidades de 

softwares instalados no intuito de reduzir o risco de infecções (anti-exploit), 

exploração de memória, injeção de códigos e encaminhamento de 

privilégios. 

6.3.23. Detecção e interrupção de processos de criptomineração 

6.3.24. Impedir alterações não autorizadas em registros, processos e 

aplicações com opção de proteção por senha se necessário. 

6.3.25. Oferecer proteção por base de assinaturas. 

6.3.26. Realizar proteção não só dos discos físicos, mas também de 

pastas recebidas e enviadas através de compartilhamento de rede. 

6.3.27. Possibilitar gerenciamento do Windows Defender ou Microsoft 

Security Essentials de forma centralizada na console web permitindo 

configurar proteção em tempo real, varreduras, exceções e demais 

funcionalidades do mesmo. 

6.3.28. Possuir alternativa para que o usuário escolha qual ação será 

tomada em cada item de proteção, por exemplo, se quer ser apenas 

notificado, que o processo seja interrompido ou revertido. 

6.3.29. Antiransomware baseado em Inteligência Artificial, capaz de 

detectar e reverter processos de criptografia e sequestro de dados. 

6.3.30. Opção de acesso remoto as máquinas com agentes instalados, 

podendo essa função ser adicionada individualmente ao antivírus nas 

estaçõe~ de forma ilimitada. 

6.3.31. Inventário de hardware para proteção e acompanhando das 

modificações realizadas nos computadores, permitindo uma proteção 

completa do patrimônio de informática, essa função também deve poder ser 

instalada separadamente ao antivírus de forma ilimitada. 

6.3.32. Possuir opção de bloqueio do uso de portas USB e FireWire por 

dispositivos removíveis, bloqueio do uso de impressões, acesso a área de 

transferência, dispositivos móveis, capturas de tela, bluetooth e unidades 

mapeadas. 
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6.3.33. Possuir uma única console de gerenciamento para gestão e 

configurações do antivírus, antispyware, firewall, detecção de intrusão, 

controle de dispositivos, controle de aplicações e criptografia de discos . . 
6.3.34. O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos e 

funcionalidades: 

• Console de gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão e 

configurações de políticas; 

• Módulos para estações físicas, notebooks e servidores; 

• Módulo para ambientes virtualizados; 

• Utilizar o conceito de heurística para combate e ações contra possíveis 

malwares; 

• Oferecer tecnologia onde a solução identifique vulnerabilidades de 

sõftwares instalados no intuito de reduzir o riscõ de infecções (anti­

exploit); 

• Oferecer tecnologia nativa no intuito de eliminar ameaças que sequestram 

dados, do tipo ransomware; 

• Oferecer tecnologia onde a solução teste arquivos potencialmente 

perigosos em ambiente isolado antes da execução dele no ambiente de 

produção; 

• Oferecer proteção por base de assinaturas. 

6.4. Console de _gerenciamento 

6.4.1 . Instalação e configuração. 

6.4.2. Permitir instalação remota via console WEB de gerenciamento. 

6.4.3. Deve ser totalmente em português. 

6.4.4. Funcionalidades Gerais. 

6.4.5. Licenciamento flexível. 

6.4.6. A console de gerenciamento deve incluir informações detalhadas sobre as 

estações e servidores com no mínimo as seguintes informações: 

• Nome; 

• IP; 
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• Sistema Operacional; 

• Política Aplicada; 

6.4.7. A console de gerenciamento deverá incluir sessão de log com as 

seguintes informações: 

• Login; 

• Edição; 

• Criação; 

• Log-out; 

• Arquitetura simples de atualização, com um simples clique deve ser 

possível atualizar todas funções e serviços da solução; 

• Permitir que o administrador escolha qual o pacote será atualizado; 

• As notificações devem ser destacadas como item não lido e notificar o 

administrador por e-mail ; 

6.4.8. No mínimo enviar notificações para as seguintes ocorrências: 

• Problemas com licenças; 

• Alertas de surto de vírus; 

• Máquinas desatualizadas; 

• Eventos de antimalware; 

• Deverá prover o acesso via HTTPS; 

6.4.9. Possuir no mínimo as integrações abaixo: 

• Múltiplos domínios do Active Directory; 

• Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho; 

6.4.1 O. Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: 

• Nome; 

• Sistema Operacional; 

• Endereço IP; 

• Possibilitar a instalação remota e desinstalação remota do antivírus; 

• Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de 

antivírus; 

6.4.11. Assinar políticas para no mínimo os níveis: 

• Computador; 
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• Máquina Virtual; 

• Grupo de Endpoints; 

6.4.12. Possuir a propriedade detalhada de objetos gerenciados para: 

• Nome; 

• IP; 

• Sistema Operacional; 

• Grupo; 

• Política Assinada; 

• Último status de malware. 

6.5. Políticas 

6.5.1 . Modelo único para todos os equipamentos, sejam físicos ou virtuais; 

6.5.2. Cada serviço de segurança deve ter seu modelo configurável de política 

com opções específicas de ativar/desativar; 

6.5.3. Através da console de gerenciamento o administrador poderá ser capaz 

de enviar uma política única para configurar o antivírus; 

6.5.4. Deverá permitir quantidade ilimitada de políticas cadastradas. 

6.6. Relatórios 

6.6.1. Deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 

• Relatório para cada serviço de segurança; 

• Facilid~de de usar e visualização simplificada; 

• Dashboard de relatórios configurável, para selecionar quais relatórios 

devem ser exibidos. 

6.6.2. Administração de Usuários: 

6.6.2.1. Deverá apresentas no mínimo as seguintes funcionalidades: 

• Administração baseada em regras; 

• Deverá ser possível customizar um tipo de usuário; 

• Deverá permitir a integração de usuários com o Active Directory para 

autenticação da console de gerenciamento; 

• Registrar as ações do usuário na console de gerenciamento; 



é!Ifrmara Jlffunicipal b.e ~anta Jffi{aria à.e J].etihit 
Estado do Espírito Santo 

• Detalhar cada ação do usuário; 

• Permitir busca complexa baseada em ações do usuário, intervalos de 

tempo. 

6.7. Segurança para estações e servidores 

6. 7.1 . Proteção para ambientes físicos; 

6.7.2. Deverá proteger em tempo rea l e agendado as máquinas físicas em 

qualquer plataforma de sistema operacional, seja Windows, Linux ou Mac; 

6.7.3. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

estação de trabalho: 

• Windows 1 O 64Bits; 

• Windows 8.1 64Bits; 

• Windows 8 64Bits; 

• Windows 7 64Bits; 

6.7.4. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

servidores: 

• Windows Server 2012R2; 

• Windows Server 2012; 

• Windows Server 2008 R2; 

6.7.5. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

distribuição Linux: 

• UbuntL,J 14.04 LTS ou superior; 

• Red Hat Enterprise Linux / Centos 6 ou superior; 

• SUSE Linux Enterprise Server 11 SP4 ou superior; 

• OpenSUSE Leap 42.x; 

• Fedora 25 ou superior; 

• Debian 8.0 ou superior; 

• Oracle Linux 6.3 ou superior; 

• Proteção para ambientes virtuais; 

6.7.6. Para plataforma de virtualização com VMWare, deverá: 
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• A console de gerenciamento central da solução deverá ter a possibilidade 

de integrar com múltiplos vCenters da VMWare; 

• Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas virtuais em 

qualquer plataforma de sistema operacional, seja Windows, Linux ou 

Mac; 

6.7.7. Possuir opção de bloqueio do uso de portas USB e FireWire por 

dispositivos removíveis, bloqueio do uso de impressões, acesso a área de 

transferência, dispositivos móveis, capturas de tela , bluetooth e unidades 

mapeadas. 

6.7.8. Realizar proteção não só dos discos físicos, mas também de pastas 

recebidas e enviadas através de compartilhamento de rede. 

6.7.9. Detecção e interrupção de processos de criptomineração. 

6.7.1 O. Filtro de sites maliciosos com opção de notificar e bloquear o 

acesso do usuário, sendo possível gerar uma lista manual de sites 

bloqueados ou bloqueá-los por categoria. 

6.7.11 . Instalação e Configuração Remota; 

6.7.12. Deverá permitir ao administrador customizar a instalação; 

6.7.13. Deverá permitir a instalação customizada do antivírus com no 

mínimo: 

6. 7.13.1. Instalar o antivírus sem o controle de acesso à internet; 

6.7.13.2. A instalação deverá ser possível executar com no mínimo das 

segµintes maneiras: 

• Executar o pacote de antivírus diretamente na estação de trabalho; 

• Instalar remotamente, distribuído via console de gerencia web; 

• Deverá ser possível ter uma visualização com as estações instaladas e as 

faltantes da instalação; 

• Ter a capacidade de criar um único pacote independente ser for para 32 

bits ou 64 bits ; 

• Deverá permitir ao administrador criar grupos e subgrupos para mover as 

estações de trabalho; 
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O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do 

antivírus e não ser necessário a distribuição em um agente separado. 

6.8. Funções gerais 

6.8.1 . Deverá ter métodos de detecção de vírus, spyware, rootkits e outros 

mecanismos de segurança; 

6.8.2. Deverá permitir a configuração do scan do antivírus do cliente como: 

• Scan local; 

• Scan híbrido (local\remoto); 

• Scan remoto; 

• Deverá reportar o estado atual das máquinas virtuais no mínimo, 

protegida/desprotegida; 

• Deverá fazer scan em tempo real e automático; 

• Deverá ser configurável para não escanear arquivos conforme 

necessidade do administrador, ou seja, por tamanho ou por tipo de 

extensão; 

• Deverá possuir escaneamento baseado em análise heurística; 

• Deverá permitir a escolha e configuração de pastas a serem scaneadas; 

6.8.3. Para melhor proteção, o antivírus deverá- ter no mínimo 3 tipos de 

detecção: 

• Baseada em assinaturas; 

• Baseaçia em heurística; 

• Baseada em monitoramento contínuo de processos; 

6.8.4. Antiexploit disponível para servidores e estações de trabalho baseado em 

Machine Learning para proteger contra vulnerabilidades de softwares. 

6.8.5. Deve possuir módulo de mitigação de Ransomware para detecção e 

recuperação de possíveis arquivos criptografados. 

6.8.6. Deverá ter a capacidade de escaneamento nos protocolos HTTP e SSL 

nas estações de trabalho. 

6.8.7. Deve possuir módulo de proteção contra ataques de rede que fornece 

uma camada de segurança a mais que detecta e executa ações contra 
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ataques de rede projetados para obter acesso em endpoints através de 

técnicas específicas, tais como: ataques de força bruta, explorações de 

rede, ladrões de senha, movimentação lateral, etc. 

6.8.8. Inventário de hardware para proteção e acompanhando das modificações 

realizadas nos computadores, permitindo uma proteção completa do 

patrimônio de informática, essa função também deve poder ser instalada 

separadamente ao antivírus de forma ilimitada. 

6.8.9. Opção de acesso remoto as máquinas com agentes instalados, podendo 

essa função ser adicionada individualmente ao antivírus nas estações de 

forma ilimitada. 

6.8.1 0. Possibilitar gerenciamento do Windows Defender ou Microsoft 

Security Essentials de forma centralizada na console web permitindo 

configurar proteção em tempo real , varreduras, exceções e demais 

funcionalidades do mesmo. 

6.8.11 . Deverá ter os seguintes requisitos mínimos de sistema: 

• Plataformas de Virtualização; 

• VMware vSphere ESX 5.0 ou superior; 

• VMware vCenter Server 4.1 ou superior; 

• Citrix XenDesktop 5.0 ou superior; 

• Xen Server 5.5 ou superior; 

• Citrix VDl-in-a-Box 5; 

• Microspft Hyper-V Server 2008 R2, 2012; 

• Oracle VM 3.0; 

• Red Hat Enterprise Virtualization 3.0; 

• Sistemas Operacionais para Desktops; 

• Windows 1 O 64Bits; 

• Windows 8.1 64Bits; 

• Windows 8 64Bits; 

• Windows 7 64Bits; 

• Sistemas Operacionais para Servidores; 

• Windows Server 2012R2; 



<IT&manr #[unicipa:l àe ~anta #[a:ria àe W~tihá 
Estado do Espírito Santo 

• Windows Server 2012; 

• Windows Server 2008 R2; 

• Windows Server 2008 apenas os módulos de antivírus e Active Virus 

Control; 

• Linux Red Hat Enterprise; 

• Centos 5.6 ou superior; 

• Ubuntu 10.04 L TS ou superior; 

• SUSE Linux Enterprise Server 11 ou superior; 

• OpenSUSE 11 ou superior; 

• Fedora 15 ou superior; 

• Debian 5.0 ou superior. 

6.9. Quarentena 

6.9.1. Deverá permitir restauração remota, com configuração de localidade e 

deleção; 

6.9.2. Criação e exclusão para arquivos restaurados; 

6.9.3. Deverá permitir o envio automático de arquivos da quarentena para o 

laboratório de vírus; 

6.9.4. Deverá fazer a remoção automática de arquivos antigos, pré-definidos 

pelo administrador; 

6.9.5. Deverá permitir a movimentação do arquivo da quarentena para seu local 

origina l ç,u outro destino que o administrador definir; 

6.9.6. Deverá de forma automática criar exclusão para arquivos restaurados da 

quarentena; 

6.9.7. Deverá permitir escanear a quarentena após a atualização de assinaturas. 

6.1 O. Controle do dispositivo 

6.10.1 . Deverá ser possível a instalação do módulo de controle de 

dispositivos através da console de gerenciamento; 

6.10.2. Através do módulo de controle de dispositivo deverá ser possível 

controlar: 
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• Bluetooth; 
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• Unidades ópticas; 

• Discos Externos; 

~ 
~ 

6.10.3. Deverá escanear em tempo real qualquer informação localizada em 

mídias de armazenamento como: 

• Discos Externos; 

• USB (Pendrives, armazenamentos removíveis); 

• Área de transferência ; 

• Capturas de tela; 

• Unidades mapeadas; 

• Deverá permitir regras de definição de bloqueio/desbloqueio; 

• Deverá permitir regras de exclusão. 

6.11 . Atualização 

6.11 .1. Após a atualização o administrador deverá ter a capacidade de 

configurar uma reinicialização; 

6.11 .2. Possibilidade de utilizar um servidor local para efetuar as 

atualizações das estações de trabalho; 

6.11 .3. Permitir motor de varredura local, no servidor de rede ou em nuvem 

afim de aumentar o desempenho da estação de trabalho quando ela estiver 

sendo escaneada. 

6.12. Proteção avançada 

6.12.1. Detectar e bloquear todos os tipos de ameaças sofisticadas e 

malwares desconhecidos bem como eliminar malwares desconhecidos e 

ameaças avançadas que ignoram as soluções tradicionais de proteção de 

endpoints, incluindo o ransomware. 

6.12.2. Detectar e bloquear ataques avançados, como os ataques do 

PowerShell, baseados em scripts, ataques sem arquivos e malware 

sofisticado, devendo ser detectados e bloqueados antes de serem 

executados. 

'11ariaó 
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Detectar e parar, bloquear e interromper malwares sem arquivos. 

Parar os ataques com base em macros e scripts. 

Analisar scripts, como Powershell, WMI, intérpretes de Javascript, 

etc, bem como adicionar técnicas de analisador de linha de comando para 

interceptar e proteger scripts, enquanto alerta os administradores e bloqueia 

a execução de scripts no caso de executar comandos maliciosos. 

6.12.6. Reparo e resposta automatizada a ameaças. 

6.12.7. Quando uma ameaça é detectada, a ferramenta deve neutra lizá-la 

imediatamente por meio de ações que incluem a conclusão do processo, a 

quarentena, a exclusão e a reversão de alterações mal intencionadas. 

6.12.8. Obter visibilidade e contexto sobre ameaças devendo identificar e 

reportar atividades suspeitas alertando antecipadamente para 

comportamentos maliciosos, como ações suspeitas do sistema operacional. 

6.12.9. Operar com um único agente e console integrados bem como 

personalizar automaticamente o pacote de instalação e minimizar o 

carregamento do agente. 

6.12.1 Q_ Deverá ter um nível de proteção na fase de pré-execução com 

modelos locais de aprendizado de máquina e heurística avançada e 

treinada para detectar ferramentas de hackers, explorações e técnicas de 

ocultação de malware, a fim de bloquear ameaças sofisticadas antes que 

elas sejam executadas. 

6.12.11. .Deverá detectar técnicas de propagação e sites que hospedam kits 

de exploração, além de bloquear tráfego suspeito na web. 

6.12.12. Deverá permiti r que os administradores de segurança ajustem a 

proteção para combater os riscos. 

6.12.13. Proteção inteligente e em tempo real, verificando constantemente 

os arquivos e programas abertos, mesmo que para leitura. 

6.12.14. Prevenção de exploração através de recursos de proteção de 

memória, proteção contra programação orientada por retorno ou técnica 

ROP, proteção contra encaminhamento de privilégios ou injeção de 

códigos. 
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6. 12.15. Inclusa funciona lidade EDR (Detecção e resposta do ponto de 

extremidade) nas licenças, para identificação, detectação e análise de 

incidentes e infecções da rede, com no mínimo: 

• Coleta de dados forenses; 

• Monitoramento de eventos; 

• Correlação automatizada de eventos; 

• Priorização de atividades suspeitas; 

• Resumos de incidentes gerados por I.A; 

• Visualização e interpretação automatizadas da cadeia de ataque MITRE 

ATT&CK®; 

• Resposta de incidentes com um clique; 

• Contenção total de ameaças e quarentena do endpoint como um todo; 

• Pesquisa inteligente de loCs, inclusive ameaças emergentes; 

• Reversão específica de ataques. 

6.13. Machine learning 

6.13.1. As técnicas de Machine Learn ing devem utilizar modelos e 

algoritmos extensamente treinados para prever e bloquear os ataques 

avançados. 

6.13.2. A ferramenta de Machine Learn ing deve se basear em 

características estáticas e dinâmicas, e se treinarem continuamente com 

bi lhões de amostras de arquivos legítimos e maliciosas devendo melhorar 

significativamente a efetividade da detecção de malware e minimizar os 

falsos positivos, ações evasivas e conexões a centros de comando e 

controle. 

6.14. Gerenciamento de ativos integrado na mesma console, que deverá 

prover 

6.14.1. Agendamento de atualizações e execução de backups pré-

atualização. 



é!lâmara 4fil{uniápal .à2 ~anta 4fil{aria àe Jjdibii: 
Estado do Espírito Santo 

6.14.2. A ferramenta devera desmobilizar dentro da mesma solução um 

painel para gestão das atualizações de aplicativos como java, adoble, office 

e outros, como também gerenciar paches de atualizações do Windows de . 
forma individual, agrupada ou bloquear atualizações específicas. 

6.14.3. Listar atualizações de correção de vulnerabilidades listadas pelo 

MITRE. 

6.14.4. Gerenciar quais atualizações deverão ser realizadas (apenas 

importantes, recomendadas ... ). 

6.14.5. Inventário de Hardware e Sofware com relatório de registro de 

alterações, com no mínimo as especificações: 

• Nome do Computador; 

• Marca/modelo; 

• lnformáÇõés do CPU; 

• Velocidade do CPU; 

• RAM (Mb); 

• Armazenamento total; 

• Espaço livre; 

• IP externo da máquina; 

• Endereço de MAC; 

• Endereço de IP; 

• Máscara de sub-rede; 

• Sistem_a Operacional instalado na máquina; 

• Aplicativos e softwares instalados no computador, com fabricante e 

versão instalada. 

6.14.6. Controle de dispositivos, com bloqueio da área de transferência, 

impressoras, removíveis e portas USB. 

6.14.7. Verificação da integridade do HD, com dashard indicativo da 

''saúde" do componente. 

6.14.8. Solução de acesso remoto básico para quantidade ilimitado de 

computadores e avançado conforme licenças solicitadas no objeto. 
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6.14.9. Possibilidade de execução de scripts em massa através das 

linguagens PowerShell e Bash para atualização, configuração, instalação 

ou remoção de softwares, por exemplo. 

6.14.1 O. Repositório de Scripts para armazenar o histórico de scripts criados 

pela equipe de TI. 

6.14.11 . Biblioteca de scripts pré-configurados, como no mínimo 40 scripts 

já configurados para uso imediato. 

6.14.12. Permitir o gerenciamento dos dispositivos através de grupos, de 

forma que facilite a localização de um dispositivo na lista de computadores 

onde a solução for instalada. 

6.14.13. Opção para gerar alertas automáticos de integridade, com no 

mínimo as opções: 

• Alterações de hardware; 

• Espaço livre de unidades de disco; 

• Log de eventos do Windows; 

• Logons com falha; 

• Softwares instalados/desinstalados ou atualizados; 

• Status de atualização do S.O Windows; 

• Status do software antimalware; 

• Status do firewall; 

• Status do processo; 

• Status ~o AutoRun; 

• Status dos serviços do Window; 

• Tamanho de pasta/arquivo; 

• Taxa de transferência de dados no disco; 

• Taxa de transferência de dados no disco por processo; 

• Temperatura da CPU; 

• Temperatura da GPU; 

• Uso de CPU por processo; 

• Uso da memória RAM por processo; 

• Uso da rede por processo; 
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• Uso geral da CPU; 

• Uso geral da memória Ram; 

• Uso geral da rede; 

• Última reinicialização da estação de trabalho. 

6.14.14. Os alertas de alterações de hardware, espaço em disco, tamanho 

de pasta/arquivo e última reinicialização do sistema não deverão gerar 

custo adicional no licenciamento. 

6.14.15. Cada alerta deverá permitir uma personalização da sua severidade, 

no mínimo: Informativo, Aviso, Erro e Crítico. 

6.14.16. 

6.14.17. 

Permitir correção automática através de script remoto. 

Permitir reiniciar a máquina, interromper processo, interromper ou 

iniciar serviço do Windows automaticamente através do alerta gerado. 

6.14.18. Possuir opção de plano recomendado, já com pacote de alertas 

pré-configurado pra estações de trabalho. 

6.15. Possibilidade de contratação futura de prevenção de perda de dados 

integrado na mesma console, que deverá prover 

6.15.1. Permitir que seja configurado o modo de observação entre: 

permissão total das transferências de dados confidenciais; justificar tudo, 

onde aparecerá uma janela de pop-up para justificativa da transferência e 

misto, quando for um destino externo deverá ser justificado, já o que for 

interno irá permitir a transferência. 

6.15.2. Permitir que seja configurado o modo de imposição estrita, aplica 

conforme o fluxo de dados ou a imposição adaptativa com aprendizado. 

6.15.3. Possibilidade de ativar o reconhecimento óptico dos caracteres, 

através da tecnologia OCT, que permite extrair textos para inspeção de 

conteúdo de arquivos e imagens. 

6.15.4. Possibilidade de permitir ou bloquear a transferência de dados 

protegidos por senha. 

6.15.5. Possibilidade de impedir a transferência de dados em caso de 

erros. 
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6.15.6. Possuir lista para permitir determinados dispositivos, 

independentemente da sensibilidade dos dados e da política de fluxo 

aplicada sendo eles: 

• armazenamento removível; 

• removível criptografado; 

• unidades mapeadas; 

• área de transferência redirecionada; 

• impressores; 

• MAPI (Outlook); 

• Notas IBM; 

• SMTP; 

• Web Mail; 

• ICQ; 

• Jabber; 

• Skype; 

• Viber; 

• Zoom; 

• Serviços de compartilhamento de arquivos; 

• Redes Sociais; 

• FTP; 

• HTTP; 

• PME. 

6.15.7. Possibilidade de personalizar lista de permissões para hosts 

remotos e para aplicativos. 

6.15.8. Possuir relatório para análise da transferência dos dados que foram 

realizadas. 

6.15.9. 

6.15.10. 

Possuir relatório com as categorias de dados privados em saída. 

Possuir relatório com identificação dos principais remetentes de 

dados confidenciais de saída. 

6.15.11. Possuir relatório com identificação dos principais remetentes de 

dados confidenciais de saída bloqueados. 



6.15.12. 
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Possuir relatório com os eventos recentes. 

6.16. Recursos adicionais, sem vínculo ao licenciamento (poderão ser 

instalados em quantidade ilimitado de máquinas) 

6.16.1 . Relatório de pontuação de segurança, com no mínimo os itens: 

Antimalware, backup, firewall, vpn, criptografia de disco e trafego NTLM. 

6.16.2. Módulo de controle de dispositivo. 

6.16.3. Inventário de Hardware com relatório de registro de alterações, 

com no mínimo as especificações: 

• Nome do Computador; 

• Marca/modelo; 

• Informações do CPU; 

• Velocidade do CPU; 

• RAM (Mb); 

• Armazenamento total ; 

• Espaço livre; 

• IP externo da máquina; 

• Endereço de MAC; 

• Endereço de IP; 

• Máscara de sub-rede; 

• Antiransomware, como detecção e reversão de criptografia. 

6.16.4. _Funções padrões do antimalware (proteção de pastas, proteção 

antimalware, detecção de mineração e quarentena), sem proteção em 

tempo real, apenas agendada. 

6.16.5. Avaliação e relatório de vulnerabilidades listados pela MITRE. 

6.16.6. Acesso remoto via RDP e HTML. 

6.16.7. Alertas automáticos de alteração do hardware, espaço em disco, 

tamanho de arquivos/pastas e última reinicialização da carga de trabalho. 

7. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
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7.1.1. Os serviços serão executados no Prédio da Câmara, na Rua Dalmacio 

Espindula, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - CEP 29.645-000, os 

telefones para contato dos responsáveis da T. I da Câmara (27) 3263-1175 / . 
1077 no ramal 28. 

7.1.2. A CONTRATADA deverá prover todo o suporte e gestão da solução 

ofertada. 

7.1.3. É responsabilidade da CONTRATADA monitorar eletronicamente a 

solução 24x7x365 (vinte e quatro horas, sete dias por semana, 365 dias por 

ano) para garantia da disponibilidade da mesma. 

7.1.4. A solução proposta deverá prever medidas para garantir a proteção dos 

dados, antecipando ameaças à privacidade, segurança e integridade, 

prevenindo acesso não autorizado às informações. 

7.1.5. Em casos de paralisações dos serviços deve a CONTRATADA iniciar a 

correção do problema em até 4 (quatro) horas corridas. 

7 .1.6. O sistema da CONTRATADA será responsável por operar as tarefas de 

backup de acordo com as solicitações realizadas pelo time da CÂMARA. 

7 .1. 7. A CONTRATADA será responsável em verificar a execução das rotinas e 

tarefas de backup, em casos de falha, a CONTRATADA deverá notificar 

eletronicamente o time da CÂMARA, verificar a causa raiz da falha, e sendo 

possível a correção, corrigir e executar novamente a tarefa. 

7.1.8. Em casos de impossibilidade técnica da resolução do erro, a 

CONTRATADA deve abrir chamado juntamente com o time de 

administração da CÂMARA para que o erro possa ser solucionado. 

7.1.9. A CÂMARA terá direito a um número ilimitado de alterações mensais nas 

políticas e rotinas vigentes em seu cenário de backup ou proteção sem 

qualquer custo adicional. 

7 .1.1 O. A CONTRATADA deverá enviar semanalmente relatório estatístico 

das rotinas de backup, proteção e gestão. 

7.1.11 . A CONTRATA deverá fornecer suporte técnico 8x5 e um número 

de plantão fora do horário comercial , em língua portuguesa, para sanar 
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dúvidas quanto à solução, sua configuração ou quaisquer outros assuntos 

relacionados à solução. 

7.1.1 2. O suporte técnico deverá ter os seguintes canais de atendimento: 

• Suporte Telefônico; 

• E-mail ; 

• Sistema online de chamados; 

• CHAT; 

7.1.13. O prazo para disponibilização dos serviços para a CÂMARA será 

de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

7 .1.14. Antes do início do projeto deverá ser convocada pela 

CONTRATADA reunião com a equipe técnica da CÂMARA. Serão 

apresentados os aspectos de concepção do projeto, incluindo rotinas, 

configurações, políticas, bem como plâno de execução dos serviços, 

detalhando responsáveis, prazos e fases. Novas reuniões poderão ser 

convocadas por ambas as partes de modo a definir pormenores da solução 

e eliminar pendências. 

7.1. Planejamento e descrição dos serviços (ETAPAS) 

7.1.1. Planejamento dos serviços a serem executados, visando definir: 

• Escopo dos serviços; 

• Equipe envolvida na execução dos serviços; 

• Cronograma inicial de implementação da solução; 

• Objetivo final dos serviços; 

• Acompanhamento da execução dos serviços; 

7.2. Execução dos serviços 

7.2.1. Implementação da solução: 

• Um especialista da CONTRATADA deverá planejar todas as atividades 

necessárias e agendar a realização dos serviços em horários 

mutuamente acordados com a CÂMARA. 

• Os serviços ocorrerão durante o horário comercial. 
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7.2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar checklist de backup, para que a 

CÂMARA preencha o mesmo com os servidores, serviços, bancos, 

diretórios, storages, agendamentos, prioridades e outras informações . 
pertinentes à configuração das tarefas e rotinas de backup. 

7.4. Implantação do Serviço 

7.4.1. Deverão der realizados testes de verificação da instalação, conectividade 

e redundância de conectividade. 

7.4.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar documentação da instalação em 

relatório de instalação. 

7.5. Configuração das tarefas e rotinas de backup e proteção 

7.5.1. A CONTRATADA deverá realizar reunião para demonstração do mapa de 

rotinas que foi criado a partir do checklist gerado pela CÂMARA. 

7.5.2. Em casos de alteração das rotinas ou divergência de entendimentos, o 

mapa de rotinas será alterado. 

7.6. Implementação do mapa de rotinas na solução 

7.6.1. Execução inicial, de cada tarefa, acompanhada por técnico responsável 

da CONTRATADA. 

7.6.2. A implantação deverá ser realizada presencialmente, ao menos 1 dia útil , 

com os . analistas técnicos da Câmara, não sendo aceito sob nenhuma 

hipótese a implantação remota, dada a complexidade e necessidade de 

capacitação da equipe de tecnologia do munícipio para acompanhamento e 

gestão da segurança da solução. 

7.6.3. Ao término da execução inicial, a CONTRATADA deve submeter seu 

resultado à aprovação do time da CÂMARA. 

7.7. Sessão de orientação ao cliente 
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7.7.1. Fornecer orientação à equipe técnica da CÂMARA, em horário 

combinado, antes da conclusão do serviço, durante o horário de 

expediente. 

7.7.2. Analisar o Relatório de instalação. 

7.7.3. Aprovação por parte da CÂMARA do relatório final de execução dos 

serviços. 

7.7.4. Atendendo ao decreto de nº 7574/2020 o prazo de recebimento provisório 

será de até 1 (dia) dia útil e do recebimento provisório será de até 05 (cinco) 

dias corrido. 

7.7.5. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contado a 

partir da solicitação da secretaria, através de empenho ou ordem de 

compra, encaminhado sempre via e-mail da empresa a qual deverá 

responder o recebimento do mesmo. 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.1. A solução proposta deverá hospedar os dados em datacenter que possua a 

certificação da NBR ISO/IEC 27001 :2013 e classificado no mínimo como TIER 

Ili a ser consultada no site da Uptime lnstitute, além de estar localizado em 

território nacional, sendo que a comprovação .deverá ser apresentada na 

habilitação; 

8.2.Após a implantação deverá comprovar mensalmente, através de relatório ou 

outro meio que está utilizando o datacenter informado na habilitação, ou no 

mínimo com as certificações exig idas durante toda a vigência do contrato, sob 

pena de rescisão em caso de uso de datacenter ou armazenamento diferente 

do informado em sua habilitação. 

8.3. Deverá ser apresentada quais fabricantes com seus Modelos compõem a 

solução ofertada. 

8.4.A CONTRATADA deverá fornecer delação de aptidão técnica de outros órgãos 

públicos que já atendam com o mesmo serviço, objeto do contrato. 

9. CRITÉRIO DA ESCOLHA DA PROPOSTA 
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9.1. O critério de escolha de proposta deverá se basear no registro de preços, 

menor preço global. 

10. VIGÊNCIA 

10.1 . Considerando que a contratação se trata de serviço contínuo, seu prazo 

de vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, após a data de assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme disposição na Lei nº 14. 133/2021. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, após 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o 

1 Oº (décimo) dia subsequente ao recebimento da nota e sua liquidação. 

11 .2. Em caso de irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento 

deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

11.3. Deverão ser enviados à Câmara Municipal, as notas fiscais/faturamentos, 

devendo conter no corpo da nota fiscal as informações a seguir: 

11 .3.1. Descrição dos serviços, o número do empenho, o nome do banco, 

a agência bancária e o número da conta corrente para depósito do 

pagamento; 

11.3.2. Juntamente com a Nota Fiscal de Serviço, deverão ser 

apresentadas as cópias dos seguintes documentos de suporte: 

11.3.2.1. _Certidão Negativa de Débito - CND do Instituto Nacional de 

Seguridade Social conjunta com a Certidão Federal -PGFN; 

11.3.2.2. Certidão de Regu laridade do FGTS; 

11.3.2.3. Certidão de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.3.2.4. Certidão de Regu laridade do Município sede da empresa; 

11.3.2.5. Certidão de Regu laridade Estadual; 

11.3.2.6. Certidão de Falência e Concordata; 

11.3.3. O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia, contado 

a partir do envio da Nota Fiscal de Serviços à Câmara Municipal; 
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11 .3.4. Quando a documentação para cobrança estiver incompleta e/ou 

apresentar elementos que a invalide, deverá ser substituída pela 

CONTRATADA, dispondo a CÂMARA de 08 (oito) dias corridos a partir do . 
recebimento da documentação correta, para análise e pagamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Deverá fornecer à empresa contratada todas as informações, documentos 

e dados necessários para a execução dos serviços, garantindo que esses 

estejam completos e atualizados; 

12.2. Garantir o acesso da empresa contratada às instalações físicas e 

sistemas da Câmara Municipal conforme necessário para a execução dos 

serviços, respeitando os protocolos de segurança e horários previamente 

acordados; 

12.3. Indicar um responsável que servirá como ponto focal para a comunicação 

entre a contratante e a empresa contratada, facilitando a coordenação e a 

resolução de problemas; 

12.4. Providenciar espaço físico adequado, com infraestrutura necessária 

(equipamentos, internet, etc.), para a rea lização dos treinamentos, se caso for 

ín loco, previstos no escopo do contrato; 

12.5. Realizar a validação, homologação e aceite formal dos serviços 

prestados, conforme as etapas e prazos estabelecidos no cronograma 

acordado; 

12.6. Comunicar à contratada qualquer problema ou irregularidade que possa 

impactar a prestação dos serviços, dentro de prazos razoáveis, para a adoção 

das medidas corretivas necessárias; 

12.7. Assegurar que as informações sensíveis fornecidas à contratada sejam 

utilizadas exclusivamente para a execução dos serviços, preservando a 

confidencialidade e adotando medidas que impeçam acessos não autorizados; 

12.8. Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada conforme os 

termos financeiros acordados, desde que os serviços estejam de acordo com as 

especificações estabelecidas no contrato; 
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12.9. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio do Chefe do 

Departamento de Informática, zelando para que sejam realizados conforme as 

especificações e dentro do prazo estipulado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, regu lamento e demais 

dispositivos legais, nas obrigações do fornecedor, também incluem: 

13.1.1. Comunicar a Câmara por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, quaisquer alterações, acontecimentos ou motivos de força maior que 

impeçam, mesmo que temporariamente, de garantir o fornecimento total ou 

parcial do serviço; 

13.1.2. Cumprir rigorosamente as solicitações e os prazos de entrega 

descrito neste termo; 

13.1.3. Assumir, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços, bem como, os encargos sociais e trabalhistas necessários á 

perfeita execução do objeto do contrato; 

13.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser 

vítimas seus empregados e/ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

13.1 .5. Manter, durante todo o período de execução do contrato, as 

condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 

econômico-financeira e regularidade fiscal exigidas para a contratação, sob 

pena de_suspensão do pagamento e/ou rescisão contratual; 

13.1.6. Apresentar na data de assinatura do contrato, nome, endereço e 

telefone de profissional da empresa para responder pela execução dos 

serviços; 

13.1.7. Não transferir a terceiros , por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar a prestação a que está 

obrigada; 

13.1.8. Caso a necessidade de serviço in loco, utilizar pessoal 

uniformizado e identificado com crachá, para entrega dos serviços 

contratados, sendo este de bom comportamento, podendo ser exigida a 
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substituição, cujo comportamento ou capacidade a CONTRATANTE julgue 

impróprio ao desempenho dos serviços contratados; 

13. 1. 9. Manter uma cópia dos dados em um local remoto visando a 

segurança dos dados em caso de desastre; 

13.1.1 O. Assegurar a restauração dos dados de forma rápida e segura; 

13.1.11. Melhoria na qualidade do backup dos dados; 

13.1.12. 

13.1.13. 

Replicação do backup em ambiente seguro; 

Ampliação da disponibilidade do backup dos dados (quando 

necessitar); 

13.1.14. Deverá apresentar mensalmente, relatório da conta criada para 

CONTRATANTE que COMPROVE utilização do datacenter apresentado na 

habilitação ou com as certificações equivalentes, sendo que, se a qualquer 

momento for constatado uso de datacenter sem as certificações exigidas 

poderá a CONTRATANTE realizar rescisão unilateral do contrato com direto 

as multas e penalizações previstas. 

14. PENALIDADES E RECISÃO 

14.1. Conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 , em caso de atraso parcial ou 

total na execução dos serviços, de acordo com as condições estabelecidas no 

contrato, exceto em situações de força maior ou caso fortuito, a 

CONTRATANTE poderá, assegurado o direito de defesa prévia, aplicar multa 

de 1 % ( um por cento) ao d ia sobre o valor da fatura, limitada a 10% ( dez por 

cento). A multa será deduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTE, sem 

prejuízo das demais sanções contratuais e legais aplicáveis. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas irão provir do 

elemento de despesa: 001001 .0103100502.089 - Manutenção das Atividades 

Legislativas - Dotação Orçamentária: 33903900000 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 13. 
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16. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

16.1. A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo de servidor a ser 

designado pelo presidente da Câmara. . 
16.2. O servidor designado deverá fiscalizar a execução do objeto, observando 

a execução dos serviços e se as demais obrigações estão sendo cumpridas em 

conformidades com as condições estabelecidas no contrato, fazendo registro de 

todas as ocorrências, determinando os representante da CONTRATADA o que 

for necessário para a reparação de todas as ocorrências ou descumprimento de 

clausulas observadas, sendo que as decisões e providencias que 

ultrapassarem o limite de sua competência deverão ser comunicadas ao 

Departamento de Compras em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 12 de setembro de 2024. 

Chefe do Departamento de Informática 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibà - ES 

Solicitação de Contratação 

Tipo Solicitação de Compra Nº 40/2024 - 19/09/2024 08:43 

Processo Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 

Estrutura 00000007.00000000 • CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Organizacional 00000007.00000040. SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Requerente JOSELIO KRUGER 098.355.857-41 

Loca/de 
00000007.00000040 • SETOR DE ADMINISTRAÇÃO Entrega/Execução . 
Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar, 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na Histórico 
implantação, facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutençã 
da integridade dos equipamentos de informática. 

Dotação 202413 33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150000000001 

' 1 Lote i 11em 

2 

3 

4 

--00058252 - Contrataçao de SERVIÇOS TECNICOS DE 
SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS EM 
NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em datacenter. incluindo 
suporte e treinamento e segurança. Composto por 03 servidores 
ffsicos e 04 servidores virtualizados totalizando uma massa de 
500GB de dados. 
00058253 - Solução de proteção para servidores e estações 
de trabalho. Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 
00058254 • Solução de acesso remoto, gerenciamento de 
ativos, inventário de hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 
00058255 - Implantação e treinamento. 
Conforme Termo de Referência em anexo 

G -,ddO por: alessandra.binovo Página 1 de 

1 
Unidade 

1 Quantidade 1 

mês 24,000000 

mês 24,000000 

mês 24,000000 

unidade 1,000000 

Unitário 1 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

19/09/2024 10:07 

Line



ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Pesquisa de Preços 000041/2024 - 19/09/2024 

PROPOSTA 

Proponente: Lobus Software Ltda 

Endereço: R. Paraná nº 379 - Cascavel PR 

CNPJ: 29.598.940/0001-06 

Telefone de contato: (45) 3224-5603 

Validade da proposta: 60 dias 

---:ondições de pagamento: Conforme TR (Anexo I do edital) 

Inscrição Estadual: 

E-mail: contato@lobussoftware.com.br 

Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Dados bancários: Banco Sicredi 7 48 

Agencia 071 O Conta corrente 7 4506-3 

Lobus Software Ltda - PIX CNPJ 29.598.940/0001-
06 

Item 
1

58252 - Contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 
EM NUVEM 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO 
E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS EM 
NUVEM Acronis R$ 520,00 R$ 12.480,00 
(cloud computing) com armazenamento em datacenter, mês 24,000000 

incluindo suporte e treinamento e segurança. Composto por 03 
servidores físicos e 04 servidores virtualizados totalizando 
uma massa de 500GB de dados. 

Item 
1 

58253 - Solução de proteção para servidores e estações de trabalho. Totalizando uma massa de 46 
licenças de antivírus, com antiransomware nativo. 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Solução de proteção para servidores e estações de 
:1balho. Totalizando uma massa de 46 licenças de mês 24,000000 Acronis R$ 478,40 R$ 11.481,60 

,mtivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Item 
1 

58254 - Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, inventário de hardware e software com 
alertas e execução de scripts automáticos para 03 computadores. 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, 
inventário de hardware e software com alertas e 

Acronis R$ 48,00 R$ 1.152,00 
execução de scripts automáticos para 03 mês 24,000000 

computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

Item 
1 

58255 - Implantação e treinamento. 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Implantação e treinamento. unidade 1,000000 R$ 500,00 R$ 500,00 Conforme Termo de Referência em anexo 

Line

Line

Line

Line



CServiço 
ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Pesquisa de Preços 000041/2024 - 20/09/2024 

PROPOSTA 

Proponente: HENCHEN & HENCHEN L TOA 

Endereço: Av Ludovico da Riva Neto, 1226 CEP: 78.580-000. - Centro - Alta Floresta - MT. 

CNPJ: 12.435.974/0001-87 Inscrição Estadual: 

Telefone de contato: (66) 3521-4067 E-mail: vendashmcservicos@gmail.com 

Validade da proposta: 60 dias Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Condições de pagamento: Conforme TR (Anexo I do edital) Dados bancários: 

Item 
1

58252 - Contratação de SERVIÇOS TECNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 
EM NUVEM 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO 
E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS EM 
NUVEM Acron1s R$1 .007,00 R$ 24.168,00 
(cloud compuling) com armazenamento em datacenter, mês 24,000000 
incluindo suporte e treinamento e segurança. Composto por 03 
seNidores flsicos e 04 seNÍdores virtualizados totalàando 
uma massa de 500GB de dados. 

Item 
1 

58253 - Solução de proteção para servidores e estações de trabalho. Totalizando uma massa de 46 
licenças de antivírus, com antiransomware nativo. 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

' lução de proteção para servidores e estações de 
.. dbalho. Totalizando uma massa de 46 licenças de mês 24,000000 Acroois R$ 951,08 R$ 22.825,92 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referáncia em anexo 

Item 
1 

58254 - Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, inventário de hardware e software com 
alertas e execução de scripts automáticos para 03 computadores. 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, 
inventário de hardware e software com alertas e Acronis R$ 97,32 RS2.335,68 
execução de scripts automáticos para 03 mês 24,000000 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

Item 1 58255 - Implantação e treinamento. 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Implantação e treinamento. unidade 1,000000 RS3.500.00 RS 3.500,00 Conforme Termo de Referlincia em anexo 

HENCHEN & HENCHEN LTOA - CNPJ: 12.435.974/0001-87 
Av Ludovico da Riva Neto, 1226. CEP: 78.580-000. - Centro - Alta Floresta - MT. 



® LOUPEn® 
ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Pesquisa de Preços 00004112024 - 20/0912024 

PROPOSTA 

Proponente. Loupen Tecnologia da Informação 

Endereço: Rua Castro Alves, 1664 SL 39. CEP 85.801-150 

CNPJ: 17.004.434/0001-62 Inscrição Estadual: 90611448-86 

Telefone de contato: (11) 46804742 E-mail: vanderson@loupen.com.br 

Validade da proposta: 60 dias Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Condições de pagamento: Conforme TR (Anexo I do edital} Dados bancários: 

Item 
1

58252 - Contratação de SERVIÇOS TECNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇAO DE DADOS 
EM NUVEM 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO 
E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS EM 
NUVEM Acronls R$ 1.052,36 R$ 25.256,64 
(cloud computing) com armazenamento em datacenter, mês 24,000000 
incluindo suporte e treiilamen/o e segurança. Composto por 03 
seNidores flsicos e 04 seNidores virtualizados totalizando 
uma massa de 500GB de dados. 

Item 
1 

58253 - Solução de proteção para servidores e estações de trabalho. Totalizando uma massa de 46 
licenças de antivírus, com antiransomware nativo. 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Solução de proteção para servidores e estações de 
trabalho. Totalizando uma massa de 46 licenças de mês 24,000000 Acronis R$ 987,41 R$ 23.697,84 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Item 
1 

58254 - Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, inventário de hardware e software com 
alertas e execução de scripts automáticos par1J 03 computadores. 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, 
inventário de hardware e software com alertas e 

Acronis R$102.05 R$2.449,20 
execução de scripts automáticos para 03 mês 24,000000 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

Item 1 58255 - Implantação e treinamento. 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

Implantação e treinamento. unidade 1,000000 RS4.100.00 RS 4.100,00 Conforme Termo de Referência em anexo 

CNPJ: J 7.004.434/0001-62 Nome: Loupea Tecaologia da 1nformação. Endereço: Rua Castro Alves, 1664 SL 39. 
CEP 85.80 l -150. E-mail: vanderson@loupen.com.br Telefones: 0800 591 0365-( I l ) 4680-4742. 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibà - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 10.628 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 23/0912024 10:28 

Santa Maria de Jetibá, 23 de setembro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por: alessandra.binovo Página 1 de 

ENCAMINHAMENTO 

Segue processo para providencias. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 
Favor tomar as devidas providências conforme 

J> , oq ,-1i_ 
solicitado. ~ 

AGENTE D_E_C_O_, _ _ A-TA_C_O_E_S 

23/09/2024 10:28 



Estado do Espírito Santo 
Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 

Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br 
www .camarasantamaria.es. gov .br 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 

(Processo Administrativo nº 805/2024) 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, em atendimento ao §3° do art. 75 

da Lei nº. 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 

aviso da Dispensa de Licitação nº 031/2024 para AQUISIÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM. 

Conforme Termo de Referência em anexo, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data e horário limite para apresentação 

das propostas: 

Endereço Físico e Eletrônico: 

Dia 30/10/2024 (segunda-feira) até às 

17:00 horas. 

Câmara Municipal de Santa Maria de 

Jetibá, Rua Dalmácia Espindula, nº 155, 

centro, CEP 29645-000, Santa Maria de 

Jetibá, sala da comissão Permanente de 

Licitações, ou na via eletrônica pelo 

seguinte e-mail: 

compras@santamariadejetiba.es.leg.br. 

Informações na sala da CPL, ou via 

telefônica por meio do número (27) 3263-

1175. 

As empresas interessadas deverão entregar suas propostas (Anexo li) 

pessoalmente ou via Email no Setor de Compras, localizado na sede da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá (endereço na tabela acima), até 17 horas do dia 

30/10/2024 (segunda-feira), em um envelope lacrado ou via Email. 

O envelope deverá ou Email deverá conter, os seguintes dizeres: 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá­

ES. 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 

031/2024. 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

CNPJ: -----------
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de 

Santa Maria de Jetibá-ES será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias 

úteis após a convocação. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM PROTEÇÃO DE DADOS EM 

NUVEM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Compõem este Aviso de Dispensa de Licitação, além das condições 

específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1. ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2. ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA; 

2. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2 .1 . Da necessidade da contratação 

2. Justificativa/Necessidade da Contratação 

A Câmara Municipal atualmente possui apenas um ponto de armazenamento de 

backup localizado no mesmo prédio onde os dados são mantidos, sem soluções 

eficazes de antivírus, proteção contra sequestros de dados, malwares em geral, ou 
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Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Esplndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645. 
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ferramentas para gerenciamento de atualizações, inventário de hardware e controle de 

dispositivos externos. Essa situação contraria as melhores práticas de segurança da 

informação, que recomendam a replicação dos dados em locais fisicamente separados 

para assegurar a proteção em casos de acidentes ou desastres, além de garantir um 

gerenciamento abrangente dos recursos de tecnologia. 
' 

3. Assim, torna-se necessária a contratação de serviços especializados para 

assegurar a continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na 

solução de backup, rapidez na implantação, facil idade na recuperação de dados, 

proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade dos 

equipamentos de informática. 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO; 

4.1. O presente Aviso ficará disponível até a data limite de apresentação das 

propostas que deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá, ou via Email (endereço na tabela acima). 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 30/10/2024 às 17 

horas. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

5.1. Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme 

exigido pela Lei 14133. 

5.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 

conforme estipulado na legislação. 

5.3. Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

conforme exigido pela Lei 14133. 

5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

determinação da Lei 14133. 

5.5. Comprovação de inexistência de falência ou concordata da empresa, 

conforme exigido pela Lei 14133 e legislação pertinente. 
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6. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

6.1. A Proposta de preço poderá ser apresentada conformê modelo constante 

no Anexo li deste Aviso. 

6.2. O preço ofertado não poderá exceder o valor GLOBAL praticado em 

mercado. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 . A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES poderá revogar o 

presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Município. 

Santa Maria de Jetibá, 25 de setembro de 2024. 

VALDINEI S¾ HA RIBEIRO 

Agente de Contratações 
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Estado do Espírito Santo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1. 1 . O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de serviços 

técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem. 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO: DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS E 

GERENCIAMENTO DE ATIVOS DE TI EM NUVEM ADOTADA NA CÂ~✓.ARA 

MUNICIPAL DE ·sANTA MARIA DE JETIBÁ, INCLUINDO: INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, na modalidade de 

DISPENSA, com o critério de JULGAMENTO das propostas MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

3. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

3.1. Atualmente a Câmara possui apenas um ponto de armazenamento de backup 

que se encontra no mesmo prédio da Câmara, onde os dados estão 

armazenados, também não possui solução de antivírus e proteção contra 

sequestros :Gle dados e malwares em geral ou solução para gerenciamento das 

atualizações e inventário de hardware ou controle dos dispositivos externos. 

Isso contraria as boas práticas de segurança que recomendam a replicação dos 

dados em outro ambiente físico, pois em caso de acidentes ou catástrofes os 

mesmos estariam protegidos. Além de um amplo gerenciamento dos recursos 

de tecnologia do munícipio. 

4. BENEFÍCIOS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A contratação de uma empresa especializada em serviços técnicos de solução 

e segurança de proteção de dados e gerenciamento de ativos de TI em nuvem 

visa atender a uma necessidade crucial da Câmara Municipal: garantir a 

segurança, eficiência e continuidade dos serviços de TI, protegendo os dados 

institucionais contra ameaças cibernéticas e otimizando a gestão de ativos 

tecnológicos. 

4.2. Benefícios: 

4.2.1. Redução de Riscos e Aumentos na Segurança: A contratação contribui 

para a diminuição dos riscos operacionais e eleva o nível de segurança dos 

dados, protegendo a Câmara contra perdas, acessos não autorizados e 

outras ameaças. 

4.2.2. Otimização dos Recursos de TI: A gestão eficiente dos ativos de TI 

possibilita uma melhor utilização dos recursos tecnológicos, reduzindo 

custos e aumentando a produtividade das operações. 

4.2.3. Continuidade Operacional e Resiliência: As soluções implementadas 

garantirão que a Câmara esteja preparada para enfrentar qualquer 

interrupção nos serviços, promovendo uma resposta rápida e eficaz a 

incidentes. 

4.2.4. Apoio na Tomada de Decisões: Com o monitoramento constante e 

relatórios precisos sobre a integridade dos sistemas, a Câmara poderá 

tomar decisões informadas e estratégicas sobre a gestão dos seus ativos 

de TI. 

4.3. Objetivos: 

4.3.1. Implementação de Soluções de Backup Flexíveis e Ágeis: A instalação e 

configuração de soluções de backup em nuvem permitirão ajustes rápidos e 

personalizados, proporcionando maior flexibilidade para atender às 



demandas específicas da Câmara. Isso garante que os dados estejam 

sempre protegidos e possam ser recuperados de maneira eficiente. 

4.3.2. Rápida Implantação e Fácil Recuperação de Dados: Cbm a contratação, a 

Câmara terá acesso a tecnologias que permitem a rápida implantação das 

soluções de proteção de dados, minimizando o impacto nas operações 

diárias. Além disso, a facilidade na recuperação de dados assegura a 

continuidade dos serviços em casos de falhas ou incidentes. 

4.3.3. Ampla Proteção Contra Crimes Cibernéticos: A proteção de dados será 

significativamente ampliada, com a adoção de ferramentas e práticas 

avançadas que previnem ataques cibernéticos, como malwares e 

ransomwares. A integridade dos dados será constantemente monitorada, 

garantindo a segurança das informações sensíveis da Câmara. 

4.3.4. Manutenção e Monitoramento Constante dos Equipamentos de 

Informática: A empresa contratada será responsável pela manutenção e 

monitoramento contínuo dos ativos de TI, identificando falhas e 

vu lnerabilidades em tempo real. Isso assegura o bom funcionamento dos 

equipamentos e sistemas, prevenindo problemas antes que afetem as 

operações. 

4.3.5. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna: Além da instalação e 

configuração dos sistemas, a empresa oferecerá treinamento especializado 

para a equipe interna, capacitando os servidores para operar e gerenciar as 

novas soluções de maneira eficaz. Isso promove uma gestão mais 

autônoma e segura dos recursos tecnológicos. 

Com esses benefícios e objetivos, a contratação reforça o compromisso da 

Câmara Municipal em modernizar suas operações, proteger seus dados e 

garantir um ambiente tecnológico seguro e eficiente. 

5. ITENS DA AQUISIÇÃO 
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As quantidades e valores estimados a serem contratados seguem no quadro 

abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

4 

Descrição 

Contrata_ção de SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
SOLUÇAO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO 
DE DADOS EM NUVEM (cloud computing) com 
armazenamento em datacenter, incluindo 
suporte e treinamento e segurança. Composto 
por 03 servidores físicos e 04 servidores 
virtualizados totalizando uma massa de 500GB 
de dados. 
Solução de proteção para servidores e estações 
de trabalho. Totalizando uma massa de 46 
licenças de antivírus, com antiransomware 
nativo. 
Solução de acesso remoto, gerenciamento de 
ativos, inventário de hardware e software com 
alertas e execução de scripts automáticos para 
03 computadores. 

Implantação e treinamento. 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A solução de backup deverá prover 

Und Qdt 

Mês 24 

Mês 24 

Mes 24 

Und 01 

6.1.1. A Solução deve proteger o ambiente atual da CÂMARA que é composto 

por 03 servidores físicos e 04 servidores virtualizados totalizando uma 

massa de 500GB de dados. Além de 37 estações de trabalho e 02 

notebooks. 

6.1.2. A solução deverá ser entregue como serviço e todos os dados deverão 

ser armazenados em datacenter externo ao Ambiente da CÂMARA. 

6.1.3. A solução proposta deverá dispor de console/portal para gerência e 

execução de backup e restauração de dados em nuvem. 

6.1 .4. A Solução deve ter garantia de atualizações durante o período do contrato 

sem ônus financeiro para a CÂMARA. 

6.1.5. O software deverá oferecer funcionalidade completa de backup e 

restauração através de gerência centralizada. 



aI&nuua ~icipal b.e Jimtta ~aria h.e m.et· 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br 

www .camarasantama ria .es.gov. br 

6.1.6. O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de 

correio eletrônico com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação 

e configuração do software. 

6.1.7. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de 

backup (dashboard) com suporte a visualização de todas as rotinas de 

backup, com opção de gerar relatórios online ou enviar os mesmo por e­

mail. 

6.1.8. O software deverá ser capaz de emitir relatórios com informações 

completas sobre os jobs executados e porcentagem de sucesso de backups 

e restaurações. 

6.1.9. O sistema deve prover quantidade ilimitada de restaurações, durante a 

vigência deste contrato. 

6.1.1 O. O tráfego de dados de internet deve ser ilimitado, permitindo a 

transferência, via funcionalidades de backup e restauração, de volume 

ilimitado de dados. 

6.1.11. A CÂMARA deve garantir o acesso à internet como cliente da 

solução. 

6.1.12. A solução proposta deverá possibilitar comunicação criptografada e 

protegida para transferência de dados (HTTPS, VPN ou outros). 

6.1.13. A solução proposta deverá permitir a criptografia dos dados na 

armazenagem e na transmissão dos dados. 

6.1.14. O agente (cliente) deve ter um suporte nativo para os seguintes 

bancos de dados: 

• MySQL; 

• Microsoft SQL Server; 

• ORACLE; 

6.1.15. A solução deverá possuir forma de criar scripts de comando para 

backup de outros bancos de dados além dos citados acima. 
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6.1.16. Os agentes (clientes) devem possuir suporte do fabricante durante 

todo o período do contrato, permitindo assim, atualizações constantes dos 

agentes e da solução como um todo. 

6.1.17. Os agentes (clientes) devem poder ser instalados nativamente nas 

seguintes plataformas de sistemas operacionais e plataformas de 

virtualização: 

• VMware; 

• Hyper-V; 

• Windows Server; 

• Linux; 

6.1.18. Deverá ser compatível por instalação de agente com os demais 

virtualizadores: 

• Virtuozzo; 

• KVM; 

• Red Hat Virtualization; 

• Citrix Xen Server; 

• Nutanix; 

• MV Oracle; 

• Scale Computing HC3; 

6.1.19. Deverá possuir compatibilidade para backup de dispositivos móveis 

no mínimo Android e IOS. 

6.1.20. Deverá ser compatível com backup de NETWORK ATTACHED 

STORAGE (NAS) Synology. 

6.1.21. O sistema deve ser capaz de gerar relatórios acerca da realização 

e/ou não realização das rotinas de backup. Os relatórios devem poder ser 

acessados ou gerados das seguintes formas: 

• Por e-mail; 

• Via web; 
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Deverá possuir integração nativa para backup das seguintes 

plataformas online: 

• Office 365 Business online; 

• Google Workspace; 

6.1.23. A solução deve permitir que as cópias de segurança ocorram 

simultaneamente, de forma a otimizar as janelas de backup. 

6.1.24. As tarefas ·de· restauração também devem ocorrer de forma 

simultânea, seja durante as tarefas de backup ou de restauração. 

6.2. Dos recursos da solução 

6.2.1. Deve permitir replicação de um mesmo dado da origem para vários 

destinos. 

6.2.2. Deve permitir replicação criptografada. 

6.2.3. Deve possuir proteção antimalware contra ataques de ransomware nativa 

na ferramenta, com configurações para alertar, bloquear ou até mesmo 

reverter um ataque de ransomware utilizando cache da máquina. 

6.2.4. A solução de backup deverá possuir tecnologia de desduplicação de 

dados, ou seja, não armazenar mais de uma vez dados que sejam 

duplicados. 

6.2.5. Deverá possuir backup sintético, ou seja, criar uma imagem a partir dos 

backups incrementais já armazenados no backup. 

6.2.6. Deverá suportar política de disaster recovery para prevenir perda de 

dados e uma restauração mais rápida e segura. 

6.2.7. Deverá possuir mecanismos que não permitam a inconsistência dos 

dados mesmo em casos de interrupção abrupta ou desligamento acidental. 

6.2.8. A solução deverá ter a possibilidade de validar continuamente de forma 

automática a integridade lógica dos dados, armazenados no hardware com 

correção automática das falhas encontradas, de forma a garantir a 

consistência de todo o conteúdo em sua total capacidade. 
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6.2.9. Possibilitar predefinir arquivos, pastas ou tipos de arquivos que não 

devem fazer parte dos backups mesmo quando backup da VM toda. 

6.2.10. 

6.2.11. 

Deverá possuir interface de administração GUI. 

Deverá permitir executar múltiplos processos de backup em 

paralelo e otimizar a restauração de arquivos individuais. 

6.2.12. O sistema de armazenamento de backup deverá ser escalável 

conforme a necessidade do CONTRATANTE. 

6.2.13. Backup sintético otimizado (funcionalidade que permite criar uma 

imagem full, a partir dos backups incrementais, sem movimentação de 

dados). 

6.2.14. Deverá prover o envio de alertas e relatórios através de email, de 

modo automático, manual ou programado. 

6.2.15. Deverá suportar software de replicação remota do próprio 

FABRICANTE. 

6.2.16. Deverá ter capacidade de restauração de dados granular, a partir 

de dispositivos de armazenamento em discos, sendo possível a 

recuperação de um simples arquivo, uma base de dados, ou até mesmo 

uma completa recuperação do servidor, suportar backup e restore de 

máquina virtual VMware, Hyper-V, XenServer, com Sistemas Operacionais 

Windows e Linux, suportando backup "de guest" (agente instalado na 

máquina virtual) e backup "de imagem" com restore individual de arquivos e 

diretórios. O restore granular de arquivos a partir do backup da imagem 

deve ser realizado presencialmente sem necessidade de instalação de 

agentes na máquina virtual. Para Banco de Dados sendo eles Oracle, SQL 

Server, MySQL, MariaDB com instalação de agente. 

6.2.17. A solução de backup a ser ofertada deverá atender integralmente 

os requisitos especificados neste TERMO DE REFERÊNCIA, devendo ser 

fornecida com todas as licenças que forem necessárias para entrega 
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funcional da solução proposta onde o licenciamento deverá possuir 

capacidade ilimitada de retenções. 

6.2.18. Deverá permitir o backup e restore de arquivos 'abertos, garantindo 

a integridade do backup. 

6.2.19. Deverá possuir a capacidade de reiniciar backups a partir do ponto 

de falha, após a ocorrência da mesma. 

6.2.20. Deverá possuir mecanismo de atualização de clientes e agentes de 

backup de forma remota, através da interface de gerenciamento. 

6.2.21. O suporte e atualização da solução de backup será válido durante 

todo o período contratado. 

6.2.22. Deverá ter compatibilidade com aplicações, bancos de dados e 

sistemas de arquivos (File System). 

6.2.23. Deverá possuir correções e atualizações adicionais disponíveis 

para o funcionamento do produto no Sistema Operacional alvo. 

6.2.24. Deverá possuir capacidade de estabelecer níveis de acesso 

diferenciados e configuráveis para atividades de administração e operação 

do software de backup. 

6.2.25. Deverá permitir a programação de tarefas de backup 

automatizadas em que sejam definidos prazos de retenção dos arquivos 

personalizáveis. 

6.2.26. Deverá permitir a programação de jobs de backup automatizadas 

em que sejam definidos prazos de retenção das imagens. 

6.2.27. Deverá permitir a realização do backup completo de servidor para 

recuperação de desastres. 

6.2.28. Deverá permitir restaurar o backup de recuperação de desastres 

para hardware diferente do original. 

6.2.29. Deverá ser capaz de recuperar dados para servidores diferentes do 

equipamento de origem. 
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6.2.30. Deverá permitir integração do controle de acesso com sistemas de 

diretório Active Directory. 

6.2.31. A Solução de Backup deverá, a partir de uma única interface, 

gerenciar operações de Backup e Restore de diferentes sistemas 

operacionais Linux e Windows bem como operações de recuperação bare­

metal de forma nativa sem software de Terceiros. 

6.2.32. Para servidores Windows, deverá ser possível a recuperação das 

imagens de recuperação de desastres em um hardware ou em ambiente 

virtual. 

6.2.33. Deverá permitir a verificação da integridade dos dados 

armazenados através de algoritmos de checksum e/ou autocorreção. 

6.2.34. Deverá possuir capacidade nativa de efetuar criptografia dos 

backups em no mínimo 256 bits nos Clientes de Backup e em dispositivos 

de mídia que suportem criptografia, tanto no tráfego quanto em repouso 

com senha personalizável na segunda opção. 

6.2.35. Deverá possuir mecanismo de auditoria, permitindo a emissão de 

relatórios. 

6.2.36. Deverá possuir capacidade de resumo de tarefas de backup com 

falha, retomando a partir do momento da falha. 

6.2.37. Relatórios para verificar o nível de serviço, ou seja, visualização de 

que aplicações estão com políticas de backup ativadas e executadas 

periodicamente. 

6.2.38. Base de dados de relatórios para suportar armazenamento de 

dados históricos superior a 30 dias. 

6.2.39. Deverá suportar o uso da funcionalidade CBT 

(ChangeBlockTracking) para as operações de backup. 

6.2.40. Deverá permitir o descobrimento automático das máquinas virtuais 

nos ambientes VMWare e Hyper-V. 
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6.2.41 . Deverá permitir restaurar e iniciar a execução de uma máquina 

virtual instantaneamente, diretamente a partir do seu repositório de backup, 

sem a necessidade de manter réplicas ou snapshots ºdisponíveis para o 

processo de recuperação instantânea. 

6.2.42. Deverá prover otimização do backup e recursos, permitindo que 

somente blocos utilizados sejam copiados no processo de backup. 

6.2.43. Deverá possuir capacidade de realizar backup de maneira off-host, 

sem a necessidade de instalação de agentes nas máquinas virtuais. 

6.2.44. Deverá possuir capacidade de realizar backup de máquinas virtuais 

em estado online ou off-line. 

6.2.45. Deverá possuir a capacidade de realizar backup On-Host e Off-host 

das máquinas virtuais Windows. 

6.2.46. Deverá possuir a capacidade de rea lizar backup de maneira Full, 

Incremental ou Diferencial. 

6.2.47. Deverá suportar ambientes configurados com Cluster Shared 

Volumes. 

6.2.48. Deve implementar backup utilizando Microsoft Volume Shadow 

Copy Service (VSS). 

6.2.49. Os mesmos agentes de backup deverão possuir recurso de acesso 

remoto aos computadores permitindo assim uma maior facilidade ao 

suporte. 

6.2.50. Deverá possuir opção para mapeando de dados no backup, com 

relatório que mostre de acordo com as extensões configuradas se existem 

dados relevantes fora do plano de backup, se assim contrato em licença 

adicional. 

6.2.51 . Os mesmos agentes (client) de backup deverão realizar inventário 

de hardware que serão acessados e auditados pela equipe técnica da 

Câmara, sem custo adicional. 
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O acesso ao portal de gestão deverá possibilitar acesso com 

autenticação múltiplo fator via aplicativos de autenticação, sms ou e-mail. 

6.3. Antivírus integrado na mesma console, que deverá prover 

6.3.1. A solução deverá possuir recursos básicos de segurança como 

antimalware e avaliação de vulnerabilidade sistemas operacionais e 

aplicativos visto que 60% dos vazamentos de dados estão relacionados a 

falhas em aplicativos. 

6.3.2. Possuir console central único de gerenciamento. As configurações do 

Antivírus, Detecção de intrusão controle de Dispositivos e Controle de 

Aplicações deverão ser realizadas através do mesmo console. 

6.3.3. O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos: 

• Console de Gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão; 

• Módulos para estações físicas, laptops e servidores e VMs; 

6.3.4. Deve ser fornecido como um appliance virtual ou executável para 

instalação em servidores Windows. 

6.3.5. Deverá suportar no mínimo os seguintes Hypervisors: 

• VMWare vSphere; 

• Citrix XenServer; 

• Microsoft Hyper-V; 

• Red hat Enterprise Virtualization; 

• Kernel-based Virtual Machine ou KVM; 

• Oracle VM; 

6.3.6. Deverá ser fornecido com base de dados embutido no Console em 

Nuvem, sem a necessidade de baixar para máquina do administrador do 

Console. 

6.3.7. Permitir a instalação remota via console WEB de gerenciamento para 

ambientes de rede com ou sem domínio configurado. 
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6.3.8. Licenciamento flexível, ou seja, permitir remover e adicionar licenças entre 

dispositivos de forma autônoma, sem precisar depender do suporte técnico. 

6.3.9. Arquitetura simples de atualização, com um simples clicar de botão todas 

as funções do antivírus. 

6.3.10. Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho. 

6.3.11. Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: 

Nome e Endereço IP. 

6.3.12. 

6.3.13. 

Possibilitar a instalação remota do antivírus. 

Através da console o administrador poderá ser capaz de enviar 

uma política única para configurar o antivírus. 

6.3.14. Ter a capacidade de criar um único pacote independente se for 

para 32 bits ou 64 bits. 

6.3.15. Deverá reportar o estado atual das máquinas no mínimo, 

protegida/desprotegida. 

6.3.16. O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do 

antivírus e não ser necessário a distribuição em um agente separado. 

6.3.17. Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de 

antivírus. 

6.3.18. Possuir tarefas remotas e configuráveis de Scan. 

6.3.19. Filtro de sites maliciosos com opção de notificar e bloquear o 

acesso do usuário, sendo possível gerar uma lista manual de sites 

bloqueados ou bloqueá-los por categoria. 

6.3.20. Proteção antivírus e antimalware: Detecção de arquivos baseada 

em assinatura em nuvem em tempo real. 

6.3.21. Analisar arquivos baseados em inteligência artificial de pré-

execução, Cyber Engine baseado em comportamento. 

6.3.22. Oferecer tecnologia onde a solução explore vulnerabilidades de 

softwares instalados no intuito de reduzir o risco de infecções (anti-exploit) , 
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exploração de memória, injeção de códigos e encaminhamento de 

privilégios. 

6.3.23. 

6.3.24. 

. 
Detecção e interrupção de processos de criptomineração 

Impedir alterações não autorizadas em registros, processos e 

aplicações com opção de proteção por senha se necessário. 

6.3.25. 

6.3.26. 

Oferecer proteção por base de assinaturas. 

Realizar proteção não só dos discos físicos, mas também de 

pastas recebidas e enviadas através de compartilhamento de rede. 

6.3.27. Possibilitar gerenciamento do Windows Defender ou Microsoft 

Security Essentials de forma centralizada na console web permitindo 

configurar proteção em tempo real, varreduras, exceções e demais 

funcionalidades do mesmo. 

6.3.28. Possuir alternativa para que o usuário escolha qual ação será 

tomada em cada item de proteção, por exemplo, se quer ser apenas 

notificado, que o processo seja interrompido ou revertido. 

6.3.29. Antiransomware baseado em Inteligência Artificial, capaz de 

detectar e reverter processos de criptografia e sequestro de dados. 

6.3.30. Opção de acesso remoto as máquinas com agentes instalados, 

podendo essa função ser adicionada individualmente ao antivírus nas 

estações de forma ilimitada. 

6.3.31. Inventário de hardware para proteção e acompanhando das 

modificações realizadas nos computadores, permitindo uma proteção 

completa do patrimônio de informática, essa função também deve poder ser 

instalada separadamente ao antivírus de forma ilimitada. 

6.3.32. Possuir opção de bloqueio do uso de portas USB e FireWire por 

dispositivos removíveis, bloqueio do uso de impressões, acesso a área de 

transferência, dispositivos móveis, capturas de tela, bluetooth e unidades 

mapeadas. 
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6.3.33. Possuir uma única console de gerenciamento para gestão e 

configurações do antivírus, antispyware, firewall, detecção de intrusão, 

controle de dispositivos, controle de aplicações e criptografia de discos. 

6.3.34. O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos e 

funcionalidades: 

• Console de gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão e 

configurações de políticas; 

"' Módulos para estações físicas, notebooks e servidores; 

• Módulo para ambientes virtualizados; 

• Utilizar o conceito de heurística para combate e ações contra possíveis 

malwares; 

• Oferecer tecnologia onde a solução identifique vulnerabilidades de 

softwares instalados no intuito de reduzir o risco de infecções (anti­

exploit); 

• Oferecer tecnologia nativa no intuito de eliminar ameaças que sequestram 

dados, do tipo ransomware; 

• Oferecer tecnologia onde a solução teste arquivos potencialmente 

perigosos em ambiente isolado antes da execução dele no ambiente de 

produção; 

• Oferecer proteção por base de assinaturas. 

6.4. Console de gerenciamento 

6.4.1. Instalação e configuração. 

6.4.2. Permitir instalação remota via console WEB de gerenciamento. 

6.4.3. Deve ser totalmente em português. 

6.4.4. Funcionalidades Gerais. 

6.4.5. Licenciamento flexível. 

6.4.6. A console de gerenciamento deve incluir informações detalhadas sobre as 

estações e servidores com no mínimo as seguintes informações: 
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• Nome; 

• IP; 

• Sistema Operacional; 

• Política Aplicada; 

6.4.7. A console de gerenciamento deverá incluir sessão de log com as 

seguintes informações: 

• Login; 

• Edição; 

• Criação; 

• Log-out; 

• Arquitetura simples de atualização, com um simples clique deve ser 

possível atualizar todas funções e serviços da solução; 

• Permitir que o administrador escolha qual o pacote será atualizado; 

• As notificações devem ser destacadas como item não lido e notificar o 

administrador por e-mail; 

6.4.8. No mínimo enviar notificações para as seguintes ocorrências: 

• Problemas com licenças; 

• Alertas de surto de vírus; 

• Máquinas desatualizadas; 

• Eventos de antimalware; 

• Deverá prover o acesso via HTTPS; 

6.4.9. Possuir no mínimo as integrações abaixo: 

• Múltiplos domínios do Active Directory; 

• Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho; 

6.4.1 O. Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: 

• Nome; 

• Sistema Operacional; 

• Endereço IP; 

• Possibilitar a instalação remota e desinstalação remota do antivírus; 



Estado do Espírito Santo 
Rua Dalmácio Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 

Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov .br 
www.camarasantamaria.es.gov.br 

• Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de 

antivírus; 

6.4.11 . Assinar políticas para no mínimo os níveis: 

• Computador; 

• Máquina Virtual; 

• Grupo de Endpoints; 

6.4.12. Possuir a propriedade detalhada de objetos gerenciados para: 

• Nome; 

• IP; 

• Sistema Operacional; 

• Grupo; 

• Política Assinada; 

• Último status de malware. 

6.5. Políticas 

6.5.1 . Modelo único para todos os equipamentos, sejam físicos ou virtuais; 

6.5.2. Cada serviço de segurança deve ter seu modelo configurável de política 

com opções específicas de ativar/desativar; 

6.5.3. Através da console de gerenciamento o administrador poderá ser capaz 

de enviar uma política única para configurar o antivírus; 

6.5.4. Deverá permitir quantidade ilimitada de políticas cadastradas. 

6.6. Relatórios 

6.6.1 . Deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 

• Relatório para cada serviço de segurança; 

• Facilidade de usar e visualização simplificada; 

• Dashboard de relatórios configurável , para selecionar quais relatórios 

devem ser exibidos. 

6.6.2. Administração de Usuários: 
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6.6.2.1. Deverá apresentas no mínimo as seguintes funcionalidades: 

• Administração baseada em regras; 

• Deverá ser possível customizar um tipo de usuário; 

• Deverá permitir a integração de usuários com o Active Directory para 

autenticação da console de gerenciamento; 

• Registrar as ações do usuário na console de gerenciamento; 

• Detalhar cada ação do usuário; 

• Permitir busca complexa baseada em ações do usuário, intervalos de 

tempo. 

6. 7. Segurança para estações e servidores 

6.7.1. Proteção para ambientes físicos; 

6.7.2. Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas físicas em 

qualquer plataforma de sistema operacional, seja Windows, Linux ou Mac; 

6.7.3. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

estação de trabalho: 

• Windows 1 O 64Bits; 

• Windows 8.1 64Bits; 

• Windows 8 64Bits; 

• Windows 7 64Bits; 

6.7.4. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

servidores: 

• Windows Server 2012R2; 

• Windows Server 2012; 

• Windows Server 2008 R2; 

6.7.5. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

distribuição Linux: 

• Ubuntu 14.04 L TS ou superior; 

• Red Hat Enterprise Linux / Centos 6 ou superior; 
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• SUSE Linux Enterprise Server 11 SP4 ou superior; 

• OpenSUSE Leap 42.x; 

• Fedora 25 ou superior; 

• Debian 8.0 ou superior; 

• Oracle Linux 6.3 ou superior; 

• Proteção para ambientes virtuais; 

6.7.6. Para plataforma de virtualização com VMWare, deverá: 

• A console de gerenciamento central da solução deverá ter a possibilidade 

de integrar com múltiplos vCenters da VMWare; 

• Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas virtuais em 

qualquer plataforma de sistema operacional, seja Windows, Linux ou 

Mªc; 

6.7.7. Possuir opção de bloqueio do uso de portas USB e FireWire por 

dispositivos removíveis, bloqueio do uso de impressões, acesso a área de 

transferência, dispositivos móveis, capturas de tela, bluetooth e unidades 

mapeadas. 

6.7.8. Realizar proteção não só dos discos físicos, mas também de pastas 

recebidas e enviadas através de compartilhamento de rede. 

6.7.9. Detecção e interrupção de processos de criptomineração. 

6.7.10. Filtro de sites maliciosos com opção de notificar e bloquear o 

acesso do usuário, sendo possível gerar uma lista manual de sites 

bloqueados ou bloqueá-los por categoria. 

6.7.11. Instalação e Configuração Remota; 

6.7.1 2. Deverá permitir ao administrador customizar a instalação; 

6.7.13. Deverá permitir a instalação customizada do antivírus com no 

mínimo: 

6.7.13.1. Instalar o antivírus sem o controle de acesso à internet; 

6.7.13.2. A instalação deverá ser possível executar com no mínimo das 

seguintes maneiras: 



Cl!âmara ~nicipal .b~'~atttit ~âria .b~ J~tihá 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácia Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br 

www.camarasantamaria.es.gov.br 

• Executar o pacote de antivírus diretamente na estação de trabalho; 

• Instalar remotamente, distribuído via console de gerencia web; . 
• Deverá ser possível ter uma visualização com as estações instaladas e as 

faltantes da instalação; 

• Ter a capacidade de criar um único pacote independente ser for para 32 

bits ou 64 bits; 

• Deverá permitir ao administrador criar grupos e subgrupos para mover as 

estações de trabalho; 

• O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do 

antivírus e não ser necessário a distribuição em um agente separado. 

6.8. Funções gerais 

6.8.1. Deverá ter métodos de detecção de vírus, spyware, rootkits e outros 

mecanismos de segurança; 

6.8.2. Deverá permitir a configuração do scan do antivírus do cliente como: 

• Scan local; 

• Scan hibrido (local\remoto); 

• Scan remoto; 

• Deverá reportar o estado atual das máquinas virtuais no mínimo, 

protegida/desprotegida; 

• Deverá fazer scan em tempo real e automático; 

• Deverá ser configurável para não escanear arquivos conforme 

necessidade do administrador, ou seja, por tamanho ou por tipo de 

extensão; 

• Deverá possuir escaneamento baseado em análise heurística; 

• Deverá permitir a escolha e configuração de pastas a serem scaneadas; 

6.8.3. Para melhor proteção, o antivírus deverá ter no mínimo 3 tipos de 

detecção: 

• Baseada em assinaturas; 
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• Baseada em heurística; 

• Baseada em monitoramento contínuo de processos; 

6.8.4. Antiexploit disponível para servidores e estações de trâbalho baseado em 

Machine Learning para proteger contra vulnerabilidades de softwares. 

6.8.5. Deve possuir módulo de mitigação de Ransomware para detecção e 

recuperação de possíveis arquivos criptografados. 

6.8.6. Deverá ter a capacidade de escaneamento nos protocolos HTTP e SSL 

nas estações de trabalho. 

6.8.7. Deve possuir módulo de proteção contra ataques de rede que fornece 

uma camada de segurança a mais que detecta e executa ações contra 

ataques de rede projetados para obter acesso em endpoints através de 

técnicas específicas, tais como: ataques de força bruta, explorações de 

rede, ladrões de senha, movimentação lateral, etc. 

6.8.8. Inventário de hardware para proteção e acompanhando das modificações 

realizadas nos computadores, permitindo uma proteção completa do 

patrimônio de informática, essa função também deve poder ser instalada 

separadamente ao antivírus de forma ilimitada. 

6.8.9. Opção de acesso remoto as máquinas com agentes instalados, podendo 

essa função ser adicionada individualmente ao antivírus nas estações de 

forma ilimitada. 

6.8.1 O. Possibilitar gerenciamento do Windows Defender ou Microsoft 

Security Essentials de forma centralizada na console web permitindo 

configurar proteção em tempo real, varreduras, exceções e demais 

funcionalidades do mesmo. 

6.8.11. Deverá ter os seguintes requisitos mínimos de sistema: 

• Plataformas de Virtualização; 

• VMware vSphere ESX 5.0 ou superior; 

• VMware vCenter Server 4.1 ou superior; 

• Citrix XenDesktop 5.0 ou superior; 
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• Xen Server 5.5 ou superior; 

• Citrix VDl-in-a-Box 5; 

.. Microsoft Hyper-V Server 2008 R2, 2012; 

• Oracle VM 3.0; 

• Red Hat Enterprise Virtualization 3.0; 

• Sistemas Operacionais para Desktops; 

• Windows 1 O 64Bits; 

• Windows 8.1 64Bits; 

• Windows 8 64Bits; 

• Windows 7 64Bits; 

• Sistemas Operacionais para Servidores; 

• Windows Server 2012R2; 

G) Windows Server 2012; 

• Windows Server 2008 R2; 

• Windows Server 2008 apenas os módulos de antivírus e Active Virus 

Control; 

• Linux Red Hat Enterprise; 

.. Centos 5.6 ou superior; 

• Ubuntu 10.04 L TS ou superior; 

• SUSE Linux Enterprise Server 11 ou superior; 

• OpenSUSE 11 ou superior; 

• Fedora 15 ou superior; 

• Debian 5.0 ou superior. 

6.9. Quarentena 

6.9.1. Deverá permitir restauração remota, com configuração de localidade e 

deleção; 

6.9.2. Criação e exclusão para arquivos restaurados; 
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6.9.3. Deverá permitir o envio automático de arquivos da quarentena para o 

laboratório de vírus; 

6.9.4. Deverá fazer a remoção automática de arquivos antigos, pré-definidos 

pelo administrador; 

6.9.5. Deverá permitir a movimentação do arquivo da quarentena para seu local 

original ou outro destino que o administrador definir; 

6.9.6. Deverá de forma automática criar exclusão para arquivos restaurados da 

quarentena; 

6.9.7. Deverá permitir-escanear a quarentena após a atualização de assinaturas. 

6.1 O. Controle do dispositivo 

6.10.1. Deverá ser possível a instalação do módulo de controle de 

dispositivos através da console de gerenciamento; 

6.10.2. Através do módulo de controle de dispositivo deverá ser possível 

controlar: 

• Bluetooth; 

• Unidades ópticas; 

• Discos Externos; 

6.10.3. Deverá escanear em tempo real qualquer informação localizada em 

mídias de armazenamento como: 

• Discos Externos; 

• USB (Pendrives, armazenamentos removíveis); 

• Área de transferência; 

• Capturas de tela; 

• Unidades mapeadas; 

• Deverá permitir regras de definição de bloqueio/desbloqueio; 

111 Deverá permitir regras de exclusão. 

6.11. Atualização 
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Após a atualização o administrador deverá ter a capacidade de 

configurar uma reinicialização; 

6.11.2. Possibilidade de utilizar um servidor locai" para efetuar as 

atualizações das estações de trabalho; 

6.11.3. Permitir motor de varredura local, no servidor de rede ou em nuvem 

afim de aumentar o desempenho da estação de trabalho quando ela estiver 

sendo escaneada. 

6.12. Proteção avançada 

6.12.1. Detectar e bloquear todos os tipos de ameaças sofisticadas e 

malwares desconhecidos bem como eliminar malwares desconhecidos e 

ameaças avançadas que ignoram as soluções tradicionais de proteção de 

endpoints, incluindo o ransomware. 

6.12.2. Detectar e bloquear ataques avançados, como os ataques do 

PowerShell, baseados em scripts, ataques sem arquivos e malware 

sofisticado, devendo ser detectados e bloqueados antes de serem 

executados. 

6.12.3. 

6.12.4. 

6.12.5. 

Detectar e parar, bloquear e interromper malwares sem arquivos. 

Parar os ataques com base em macros e scripts. 

Analisar scripts, como Powershell, WMI, intérpretes de Javascript, 

etc, bem como adicionar técnicas de analisador de linha de comando para 

interceptar e proteger scripts, enquanto alerta os administradores e bloqueia 

a execução de scripts no caso de executar comandos maliciosos. 

6.12.6. Reparo e resposta automatizada a ameaças. 

6.12.7. Quando uma ameaça é detectada, a ferramenta deve neutralizá-la 

imediatamente por meio de ações que incluem a conclusão do processo, a 

quarentena, a exclusão e a reversão de alterações mal intencionadas. 
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6.12.8. Obter visibilidade e contexto sobre ameaças devendo identificar e 

reportar atividades suspeitas alertando antecipadamente para 

comportamentos maliciosos, como ações suspeitas do sistema operacional. 

6.12.9. Operar com um único agente e console integrados bem como 

personalizar automaticamente o pacote de instalação e minimizar o 

carregamento do agente. 

6.12.1 O. Deverá ter um nível de proteção na fase de pré-execução com 

modelos locais de aprendizado de máquina e heurística avançada e 

treinada para detectar ferramentas de hackers, explorações e técnicas de 

ocultação de malware, a fim de bloquear ameaças sofisticadas antes que 

elas sejam executadas. 

6.12.11. Deverá detectar técnicas de propagação e sites que hospedam kits 

de exploração, além de bloquear tráfego suspeito na web. 

6.12.12. Deverá permitir que os administradores de segurança ajustem a 

proteção para combater os riscos. 

6.12.13. Proteção inteligente e em tempo real, verificando constantemente 

os arquivos e programas abertos, mesmo que para leitura. 

6.12.14. Prevenção de exploração através de recursos de proteção de 

memória, proteção contra programação orientada por retorno ou técnica 

ROP, proteção contra encaminhamento de privilégios ou injeção de 

códigos. 

6.12.15. Inclusa funcionalidade EDR (Detecção e resposta do ponto de 

extremidade) nas licenças, para identificação, detectação e análise de 

incidentes e infecções da rede, com no mínimo: 

• Coleta de dados forenses; 

• Monitoramento de eventos; 

• Correlação automatizada de eventos; 

• Priorização de atividades suspeitas; 

• Resumos de incidentes gerados por I .A; 
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• Visualização e interpretação automatizadas da cadeia de ataque MITRE 

ATT&CK®; 

• Resposta de incidentes com um clique; 

• Contenção total de ameaças e quarentena do endpoint como um todo; 

• Pesquisa inteligente de loCs, inclusive ameaças emergentes; 

• Reversão específica de ataques. 

6.13. Machine learning 

6.13.1. As técnicas de Machine Learning devem utilizar modelos e 

algoritmos extensamente treinados para prever e bloquear os ataques 

avançados. 

6.13.2. A ferramenta de Machine Learning deve se basear em 

características estáticas e dinâmicas, e se treinarem continuamente com 

bilhões de amostras de arquivos legítimos e maliciosas devendo melhorar 

significativamente a efetividade da detecção de malware e minimizar os 

falsos positivos, ações evasivas e conexões a centros de comando e 

controle. 

6.14. Gerenciamento de ativos integrado na mesma console, que deverá 

prover 

6.14.1. Agendamento de atualizações e execução de backups pré-

atualização. 

6.14.2. A ferramenta devera desmobilizar dentro da mesma solução um 

painel para gestão das atualizações de aplicativos como java, adoble, office 

e outros, como também gerenciar paches de atualizações do Windows de 

forma individual, agrupada ou bloquear atualizações específicas. 

6.14.3. Listar atualizações de correção de vulnerabilidades listadas pelo 

MITRE. 
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6.14.4. Gerenciar quais atualizações deverão ser realizadas (apenas 

importantes, recomendadas ... ). 

6.14.5. Inventário de Hardware e Sofware com relatório de registro de 

alterações, com no mínimo as especificações: 

• Nome do Computador; 

• Marca/modelo; 

• Informações do CPU; 

• Velocidade do CPU; 

• RAM (Mb); 

• Armazenamento total; 

• Espaço livre; 

• IP externo da máquina; 

• Endereço de MAC; 

• Endereço de IP; 

• Máscara de sub-rede; 

• Sistema Operacional instalado na máquina; 

• Aplicativos e softwares instalados no computador, com fabricante e 

versão instalada . 

6.14.6. . Controle de dispositivos, com bloqueio da área de transferência, 

impressoras, removíveis e portas USB. 

6.14.7. Verificação da integridade do HD, com dashard indicativo da 

"saúde" do componente. 

6.14.8. · Solução de acesso remoto básico para quantidade ilimitado de 

computadores e avançado conforme licenças solicitadas no objeto. 

6.14.9. Possibilidade de execução de scripts em massa através das 

linguagens PowerShell e Bash para atualização, configuração, instalação 

ou remoção de softwares, por exemplo. 

6.14.1 O. Repositório de Scripts para armazenar o histórico de scripts criados 

pela equipe de TI. 
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6.14.11. Biblioteca de scripts pré-configurados, como no mínimo 40 scripts 

já configurados para uso imediato. . 
6.14.12. Permitir o gerenciamento dos dispositivos através de grupos, de 

forma que facilite a localização de um dispositivo na lista de computadores 

onde a solução for instalada. 

6.1 13. Opção para gerar alertas automáticos de integridade, com no 

mínimo as opções: 

• Alterações de hardware; 

• Espaço livre de unidades de disco; 

• Log de eventos do Windows; 

• Logons com falha; 

• Softwares instalados/desinstalados ou atualizados; 

• Status de atualização do S.O Windows; 

• Status do software antimalware; 

• Status do firewall; 

• Status do processo; 

• Status do AutoRun; 

• Status dos serviços do Window; 

• Tamanho de pasta/arquivo; 

• Taxa de transferência de dados no disco; 

• Taxa de transferência de dados no disco por processo; 

• Temperatura da CPU; 

• Temperatura da GPU; 

• Uso de CPU por processo; 

• Uso da memória RAM por processo; 

• Uso da rede por processo; 

• Uso geral da CPU; 

• Uso geral da memória Ram; 

• Uso geral da rede; 
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• Última reinicialização da estação de trabalho. 

6.14.14. Os alertas de alterações de hardware, espaço em disco, tamanho 

de pasta/arquivo e última reinicialização do sistema hão deverão gerar 

custo adicional no licenciamento. 

6.14.15. Cada alerta deverá permitir uma personalização da sua severidade, 

no mínimo: Informativo, Aviso, Erro e Crítico. 

6.14.16. ·· -Permitir correção automática através de script remoto. 

6.14.17. < Permitir reiniciar a máquina, interromper processo, interromper ou 

iniciar serviço do Windows automaticamente através do alerta gerado. 

6.14.18. Possuir opção de plano recomendado, já com pacote de alertas 

pré-configurado pra estações de trabalho. 

6.15. Possibilidade de contratação futura de prevenção de perda de dados 

integrado na mesma console, que deverá prover 

6.15.1. Permitir que seja configurado o modo de observação entre: 

permissão total das transferências de dados confidenciais; justificar tudo, 

onde aparecerá uma janela de pop-up para justificativa da transferência e 

misto, quando for um destino externo deverá ser justificado, já o que for 

interno irá permitir a transferência. 

6.15.2. Permitir que seja configurado o modo de imposição estrita, aplica 

conforme o fluxo de dados ou a imposição adaptativa com aprendizado. 

6.15.3. Possibilidade de ativar o reconhecimento óptico dos caracteres, 

através da tecnologia OCT, que permite extrair textos para inspeção de 

conteúdo de arquivos e imagens. 

6.15.4. Possibilidade de permitir ou bloquear a transferência de dados 

protegidos por senha. 

6.15.5. Possibilidade de impedir a transferência de dados em caso de 

erros. 
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6.15.6. Possuir lista para permitir determinados dispositivos, 

independentemente da sensibilidade dos dados e da política de fluxo 

aplicada sendo eles: 

• armazenamento removível; 

• removível criptografado; 

• unidades mapeadas; 

• área de transferência redirecionada; 

• impressores; 

• MAPI (Outlook); 

• Notas IBM; 

• SMTP; 

• Web Mail; 

• ICQ; 

• Jabber; 

• Skype; 

• Viber; 

• Zoom; 

• Serviços de compartilhamento de arquivos; 

• Redes Sociais; 

• FTP; 

• HTTP; 

• PME. 

6.15.7. Possibilidade de personalizar lista de permissões para hosts 

remotos e para aplicativos. 

6.15.8. Possuir relatório para análise da transferência dos dados que foram 

realizadas. 

6.15.9. 

6.15.10. 

Possuir relatório com as categorias de dados privados em saída. 

Possuir relatório com identificação dos principais remetentes de 

dados confidenciais de saída. 
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6.15.11. Possuir relatório com identificação dos principais remetentes de 

dados confidenciais de saída bloqueados. 

6.15.12. Possuir relatório com os eventos recentes. 

6.16. Recursos adicionais, sem vínculo ao licenciamento (poderão ser 

instalados em quantidade ilimitado de máquinas) 

6.16.1. Relatório de pontuação de segurança, com no mínimo os itens: 

Antimalware,·backup, firewail, vpn, criptografia de disco e trafego NTLM. 

6.16.2. 

6.16.3. 

Módulo de controle de dispositivo. 

Inventário de Hardware com relatório de registro de alterações, 

com no mínimo as especificações: 

• Nome do Computador; 

• Marca/modelo; 

• Informações do CPU; 

• Velocidade do CPU; 

• RAM (Mb); 

• Armazenamento total; 

• Espaço livre; 

• IP externo da máquina; 

• Endereço de MAC; 

• Endereço de IP; 

• Máscara de sub-rede; 

• Antiransomware, como detecção e reversão de criptografia. 

6.16.4. Funções padrões do antimalware (proteção de pastas, proteção 

antimalware, detecção de mineração e quarentena), sem proteção em 

tempo real, apenas agendada. 

6.16.5. Avaliação e relatório de vulnerabilidades listados pela MITRE. 

6.16.6. Acesso remoto via RDP e HTML. 
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Alertas automáticos de alteração do hardware, espaço em disco, 

tamanho de arquivos/pastas e última reinicialização da carga de trabalho. 

7. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

7 .1.1. Os serviços serão executados no Prédio da Câmara, na Rua Dalmacio 

Espindula, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - CEP 29.645-000, os 

telefones para contato dos responsáveis da T. I da Câmara (27) 3263-1175 / 

1077 no ramal 28. 

7 .1.2. A CONTRATADA deverá prover todo o suporte e gestão da solução 

ofertada. 

7.1.3. É responsabilidade da CONTRATADA monitorar eletronicamente a 

solução 24x7x365 (vinte e quatro horas, sete dias por semana, 365 dias por 

ano) para garantia da disponibilidade da mesma. 

7.1.4. A solução proposta deverá prever medidas para garantir a proteção dos 

dados, antecipando ameaças à privacidade, segurança e integridade, 

prevenindo acesso não autorizado às informações. 

7 .1.5. Em casos de paralisações dos serviços deve a CONTRATADA iniciar a 

correção do problema em até 4 (quatro) horas corridas. 

7.1.6. O sistema da CONTRATADA será responsável por operar as tarefas de 

backup de acordo com as solicitações realizadas pelo time da CÂMARA. 

7 .1. 7. A CONTRATADA será responsável em verificar a execução das rotinas e 

tarefas de backup, em casos de falha, a CONTRATADA deverá notificar 

eletronicamente o time da CÂMARA, verificar a causa raiz da falha, e sendo 

possível a correção, corrigir e executar novamente a tarefa. 

7.1.8. Em casos de impossibilidade técnica da resolução do erro, a 

CONTRATADA deve abrir chamado juntamente com o time de 

administração da CÂMARA para que o erro possa ser solucionado. 
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7.1 .9. A CÂMARA terá direito a um número ilimitado de alterações mensais nas 

políticas e rotinas vigentes em seu cenário de backup ou proteção sem 

qualquer custo adicional. 

7 .1.1 O. A CONTRATADA deverá enviar semanalmente relatório estatístico 

das rotinas de backup, proteção e gestão. 

7.1.11. A CONTRATA deverá fornecer suporte técnico Sx5 e um número 

de plantão fora do horário comercial, em língua portuguesa, para sanar 

dúvidas quanto à solução, sua configuração ou quaisquer outros assuntos 

relacionados à solução. 

7.1.12. O suporte técnico deverá ter os seguintes canais de atendimento: 

• Suporte Telefônico; 

• E-mail; 

• Sistema online de chamados; 

• CHAT; 

7.1.13. O prazo para disponibilização dos serviços para a CÂMARA será 

de :30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

7.1.14. Antes do início do projeto deverá ser convocada pela 

CONTRATADA reunião com a equipe técnica da CÂMARA Serão 

apresentados os aspectos de concepção do projeto, incluindo rotinas, 

configurações, políticas, bem como plano de execução dos serviços, 

detalhando responsáveis, prazos e fases. Novas reuniões poderão ser 

convocadas por ambas as partes de modo a definir pormenores da solução 

e eliminar pendências. 

7.1. Planejamento e descrição dos serviços (ETAPAS) 

7.1.1. Planejamento dos serviços a serem executados, visando definir: 

• Escopo dos serviços; 

• Equipe envolvida na execução dos serviços; 

• Cronograma inicial de implementação da solução; 
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• Objetivo final dos serviços; 

• Acompanhamento da execução dos serviços; 

7.2.E~ecução dos serviços 

7.2.1. Implementação da solução: 

• Um especialista da CONTRATADA deverá planejar todas as atividades 

necessárias e agendar a realização dos -serviços em horários 

mutuamente acordados com a CÂMARA. 

• Os serviços ocorrerão durante o horário comercial. 

7.2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar checklist de backup, para que a 

CÂMARA preencha o mesmo com os servidores, serviços, bancos, 

diretórios, storages, agendamentos, prioridades _e outras informações 

pertinentes à configuração das tarefas e rotinas de backup. 

7.4. Implantação do Serviço 

7.4.1. Deverão der realizados testes de verificação da instalação, conectividade 

e redundância de conectividade. 

7.4.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar documentação da instalação em 

relatório de instalação. 

7.5. Configuração das tarefas e rotinas de backup e proteção 

7.5.1. A CONTRATADA deverá realizar reunião para demonstração do mapa de 

rotinas que foi criado a partir do checklist gerado pela CÂMARA. 

7.5.2. Em casos de alteração das rotinas ou divergência de entendimentos, o 

mapa de rotinas será alterado. 

7.6. Implementação do mapa de rotinas na solução 

7.6.1. Execução inicial, de cada tarefa, acompanhada por técnico responsável 

da CONTRATADA. 
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7.6.2. A implantação deverá ser realizada presencialmente, ao menos 1 dia útil, 

com os analistas técnicos da Câmara, não sendo aceito sob nenhuma 

hipótese a implantação remota, dada a complexidade e necessidade de 

capacitação da equipe de tecnologia do munícipio para acompanhamento e 

gestão da segurança da solução. 

7.6.3. Ao término da execução inicial, a CONTRATADA deve submeter seu 

resultado à aprovação do time da CÂMARA 

7.7.Sessão de orientação ao cliente 

7.7.1. Fornecer orientação à equipe técnica da CÂMARA, em horário 

combinado, antes da conclusão do serviço, durante o horário de 

expediente. 

7.7.2. Analisar o Relatório de instalação. 

7.7.3. Aprovação por parte da CÂMARA do relatório final de execução dos 

serviços. 

7.7.4. Atendendo ao decreto de nº 7574/2020 o prazo de recebimento provisório 

será de até 1 (dia) dia útil e do recebimento provisório será de até 05 (cinco) 

dias corrido. 

7.7.5. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contado a 

partir da solicitação da secretaria, através de empenho ou ordem de 

compra, encaminhado sempre via e-mail da empresa a qual deverá 

responder o recebimento do mesmo. 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.1.A solução proposta deverá hospedar os dados em datacenter que possua a 

certificação da NBR ISO/IEC 27001 :2013 e classificado no mínimo como TIER 

Ili a ser consultada no site da Uptime lnstitute, além de estar localizado em 

território nacional, sendo que a comprovação deverá ser apresentada na 

habilitação; 
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8.2.Após a implantação deverá comprovar mensalmente, através de relatório ou 

outro meio que está utilizando o datacenter informado na habilitação, ou no 

mínimo com as certificações exigidas durante toda a vigência do contrato, sob 

•• • pflna de rescisão em caso de uso de datacenter ou armazenamento diferente 

dó informado em sua habilitação. 

8.3. Deverá ser apresentada quais fabricantes com seus Modelos compõem a 

solução ofertada. 

8.4. A CONTRATADA deverá fornecer delação de aptidão técnica de outros órgãos 

públicos que já atendam com o mesmo serviço, objeto do contrato. 

9. CRITÉRIO DA ESCOLHA DA PROPOSTA 

9.1. O critério de escolha de proposta deverá se basear no registro de preços, 

menor preço global. 

1 O. VIGÊNCIA 

10.1. Considerando que a contratação se trata de serviço contínuo, seu prazo 

de vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, após a data de assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme disposição na Lei nº 14.133/2021. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, após 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o 

1 Oº (décimo) dia subsequente ao recebimento da nota e sua liquidação. 

11.2. Em caso de irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento 

deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

11.3. Deverão ser enviados à Câmara Municipal, as notas fiscaís/faturamentos, 

devendo conter no corpo da nota fiscal as informações'a seguir: 
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Descrição dos serviços, o número do empenho, o nome do banco, 

a agência bancária e o número da conta corrente para depósito do 

pa~1amento; 

11.3.2. Juntamente com i:l Nota Fiscal de Serviço, deverão ser 

apresentadas as cópias dos seguintes documentos de suporte: 

11.32.1. Certidão Negativa de Débito - CND do Instituto Nacional de 

Seguridade Social conjunta com a Certidão Federal -PGFN; 

11.32.2_. Certidão de Regularidade do FGTS; 

11.32.•3,., Certidão de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.3.24. ,Certidão de Regularidade do Município sede da empresa; 

11.3.2.5. Certidão de Regularidade Estadual; 

11.3.2.6. Certidão de Falência e Concordata; 

11.3.3. O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia, contado 

a partir do envio da Nota Fiscal de Serviços à Câmara Municipal; 

11.3.4. Quando a documentação para cobrança estiver incompleta e/ou 

apresentar elementos que a invalide, deverá ser substituída pela 

CONTRATADA, dispondo a CÂMARA de 08 (oito) dias corridos a partir do 

recebimento da documentação correta, para análise e pagamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Deverá fornecer à empresa contratada todas as informações, documentos 

e dados necessários para a execução dos serviços, garantindo que esses 

estejam completos e atualizados; 

12.2. Garantir o acesso da empresa contratada às instalações fü,icas e 

sistemas da Câmara Municipal conforme necessário para a execução dos 

serviços, respeitando os protocolos de segurança e horários previamente 

acordados; 
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12.3. Indicar um responsável que servirá como ponto focal para a comunicação 

entre a contratante e a empresa contratada, facilitando a coordenação e a 

resolução de problemas; 

12:4. Providenciar espaço físico adequado, com infraestrutura necessária 

(equipamentos, internet, etc.), para a realização dos treinamentos, se caso for 

in loco, previstos no escopo do contrato; 

12.5. Realizar a validação, homologação e aceite formal dos serviços 

prestados, • éonforme as etapas e prazos estabelecidos no cronograma 

acordado; 

12.6. Comunicar à contratada qualquer problema ou irregularidade que possa 

impactar a prestação dos serviços, dentro de prazos razoáveis, para a adoção 

das medidas corretivas necessárias; 

12.7. Assegurar que as informações sensíveis fornecidas à contratada sejam 

utilizadas exclusivamente para a execução dos serviços, preservando a 

confidencialidade e adotando medidas que impeçam acessos não autorizados; 

12.8. Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada conforme os 

termos financeiros acordados, desde que os serviços estejam de acordo com as 

especificações estabelecidas no contrato; 

12.9. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio do Chefe do 

Departamento de Informática, zelando para que sejam realizados conforme as 

especificações e dentro do prazo estipulado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, regulamento e demais 

dispositivos legais, nas obrigações do fornecedor, também incluem: 

13.1.1. Comunicar a Câmara por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, quaisquer alterações, acontecimentos ou motivos de força maior que 

impeçam, mesmo que temporariamente, de garantir o fornecimento total ou 

parcial do serviço; 
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Cumprir rigorosamente as solicitações e os prazos de entrega 

descrito neste termo; 

13.1.3. Assumir, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços, bem como, os encargos sociais e trabalhistas necessários à 

perfeita execução do objeto do contrato; 

13.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser 

vítimas seus empregados e/ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

13.1.5. Manter, durante todo o período de execução do contrato, as 

condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 

econômico-financeira e regularidade fiscal exigidas para a contratação, sob 

pena de suspensão do pagamento e/ou rescisão contratual; 

13.1.6. Apresentar na data de assinatura do contrato, nome, endereço e 

telefone de profissional da empresa para responder pela execução dos 

serviços; 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar a prestação a que está 

obrigada; 

13.1.8. Caso a necessidade de serviço in loco, utilizar pessoal 

uniformizado e identificado com crachá, para entrega dos serviços 

contratados, sendo este de bom comportamento, podendo ser exigida a 

substituição, cujo comportamento ou capacidade a CONTRATANTE julgue 

impróprio ao desempenho dos serviços contratados; 

13.1.9. Manter uma cópia dos dados em um local remoto visando a 

segurança dos dados em caso de desastre; 

13.1.10. 

13.1.11. 

13.1.12. 

13.1.13. 

Assegurar a restauração dos dados de forma rápida e segura; 

Melhoria na qualidade do backup dos dados; 

Replicação do backup em ambiente seguro; 

Ampliação da disponibilidade do backup dos dados (quando 

necessitar); 
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13.1.14. Deverá apresentar mensalmente, relatório da conta criada para 

CONTRATANTE que COMPROVE utilização do datacenter apresentado na 

habilitação ou com as certificações equivalentes, sendo que, se a qualquer 

momento for constatado uso de datacenter sem as certificações exigidas 

poderá a CONTRATANTE realizar rescisão unilateral do contrato com direto 

as multas e penalizações previstas. 

14. PENALIDADES E RECISÃO 

14.1. Conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, em caso de atraso parcial ou 

total na execução dos serviços, de acordo com as condições estabelecidas no 

contrato, exceto em situações de força maior ou caso fortuito, a 

CONTRATANTE poderá, assegurado o direito de defesa prévia, aplicar multa 

de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da fatura, limitada a 10% (dez por 

cento). A multa será deduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTE, sem 

prejuízo das demais sanções contratuais e legais aplicáveis. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas irão provir do 

elemento de despesa: 001001.0103100502.089 ~ Manutenção das Atividades 

Legislativas - Dotação Orçamentária: 33903900000 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 13. 

16. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

16.1. A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo de servidor a ser 

designado pelo presidente da Câmara. 

16.2. O servidor designado deverá fiscalizar a execução do objeto, observando 

a execução dos serviços e se as demais obrigações estão sendo cumpridas em 

conformidades com as condições estabelecidas no contrato, fazendo registro de 

todas as ocorrências, determinando os representante da CONTRATADA o que 



Ewrado do Espírito Santo 
Roa Dalmácia Espínduia, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 

Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaría.es.gov.br 
www.camarasantamaria.es.gov.br 

for necessário para a reparação de todas as ocorrências ou descumprimento de 

clausulas observadas, sendo que as decisões e providencias que 

ultrapassarem o limite de sua competência deverão ser comunicadas ao 

De,partamento de Compras em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 12 de setembro de 2024, 

/Í' JOSÉÜO KRô6~R 
✓ 

Chefe do Departamento de Informática 



([fumtra ~niripal h~ ~anta ~ria h~ ID~tihá: 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácia Espíndula, n' 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.qov.br 

www.camarasantamaria.es.qov.br 

ANEXO li - PROPOSTA COMERCIAL 

Processo: 805/2024 

.OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM PROTEÇÃO DE 
DADOS EM NUVEM, conforme as características, especificações, quantitativos e 

. condições descritas no Termo de Referência. 

QUANTIDADE Quantidade de Serviço a Ser Contratado: VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de SERVIÇOS TECNICOS DE 

SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE 

DADOS EM NUVEM (cloud computing) com 
24 (meses) 

armazenamento em datacenter, incluindo suporte 

e treinamento e segurança. Composto por 03 

servidores físicos e 04 servidores virtualizados 

totalizando uma massa de 500GB de dados. 

Solução de proteção para servidores e estações 

24 (meses) 
de trabalho. Totalizando uma massa de 46 

licenças de antivírus, com antiransomware nativo. 

Solução de acesso remoto, gerenciamento de 
ativos, inventário de hardware e software com 

24 (meses) alertas e execução de 'scripts automáticos para 03 
computadores. 

01 Implantação e treinamento. 
. 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias; 

Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 
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C!J:&nmra ~iripal hi~ttnti ?Mia he IDetihã:'""riade~ 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácia Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br 

www. camarasantamaria. es.qov .br 

a) Razão Social da Empresa: 

b) CNPJ: 

e) Endereço: 

(Cidade/UF), ___ de----~--- de 2024. 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 



- -------------------------------------
'.4 12:08 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

g.;,."_.·•:,·.,_·.i,·• ~a~t~l~!~~~e~;ti~t~!A MARIA DE JETIBÍ :~r Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
~;f#~ Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro- Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

irvação: 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

41 - Pesguisa de Preços Nº 000041/2024 -19/09/202410:09 

LOUPEN TECNOLOGIA LOBUS SOFTWARE HMC SERVICOS LTDA 
te Item Quantidade Unidade DA INFORMACAO LTDA LTDA 

Unitário! Total Unitário! Total Unitário! Total 

00058252 - Contratação de 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE 1.052,390000 25.257,36 520,000000 12.480,00 i.007,00001 24.168,00 

SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE 24 mês 
PROTEÇÃO DE DADOS EM 

' ' ' NUVEM 

00058253 - Solução de proteção 
para servidores e estações de 967,410000 23.697,84 478,400000 11.481,60 951,080000 22.625,92 

trabalho. Totalizando uma massa 24 mês 
de 46 licenças de antivírus, com 

' ' 
, 

antiransomware nativo. 

00058254 - Soluyão de acesso 
remoto, gerenciamento de ativos, 102,050000 2.449,20 48,000000 1.152,00 97,320000 2.335,68 

inventário de hardware e software 24 mês 
com alertas e execução de scripts 

' ' ' automáticos para 03 computadores. 

00058255- Implantação e 
4.100,000000 4.100,00 500,000000 500,00 3.500,00001 3.500,00 

treinamento. 1 unidade 

' ' ' 
Total: 55,504,40 25.613,60 52.829,60 

por: alessandra.binovo 1 de 1 

Média Aritmética 
Simples 

Unitário! Tota 

859,796667 20.635,12 

805,630000 19,335,12 

" 

82,456667 1.978,96 

" 

2.700,00001 2.700,00 

" 
44.649,20 

i20.cloud.el.com.br/birt/output?_report=compras%2Fcp_compra_quadro_comparativo.rptdesign&&_format=html&~pageoverflow=0&_overwrite=false 

Legenda 

1° Lugar 

2º Lugar 

3° Lugar 

Média Mediana 

Unitário! Total 

1.007,000000 24.168,00 

' 

951,080000 22.625,92 

' 

97,320000 2.335,68 

,. 

3.500,000000 3.500,0D 

" 
52.829,601 

02/10/2024 12:07 



é!I&mara: cffe[unicipal o.e ~anta cffe[aria o.e W.c±thá 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácia Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@santamariadejetíba.es.leg.br 

PROCESSO Nº. 805/2024; 

DETALHAMENTO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROTEÇÃO DE 

DADOS EM NUVEM; 

REQUERENTE: JOSELIO KRUGER. 

COMUNICADO 

PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
CÂMARA MUNICPAL DE SANTA 
MARIA DE JETIBÁ/ES. 

Segue em anexo orçamentos de empresas prestadoras do serviço solicitado. Informo 
ainda que para atender todos os requisitos legais o AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO junto ao TERMO DE REFERÊNCIA se encontram publicados no Portal da 
Transparência deste Poder no seguinte endereço eletrônico 
https ://cmsantamariadejetiba-es. portaltp. com. br/consu ltas/documentos.aspx?id= 1218 , 
respeitando assim prazos e todo andamento legal. Ressalto ainda que, toda e qualquer 
empresa do ramo que manifestasse interesse em participação no processo, pudesse a 
mesma encaminhar via Email ou entregar pessoalmente na sede da Câmara Municipal 
sua proposta de orçamento dentro do estipulado no Termo de Referência. 

' Santa Maria de Jetibá, 03 de outubro de 2024. 

. ·~1 ~ 
VALDINEI SÁJÔANHA RIBEIRG 

Agente de Contratações 
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;..viso DE O!SPE/151',.DEUCITA,ÇÁO r.~ 02:.',2024 E TR -AQUISIÇÃO DEl.'.ATER1l.S E.LÉTR!COS 

;",VISO DE ClSPENSA CE ucrr;_çf..o 11' 021.::02~ E TI1 . AQUS1ç,'<o CE /.',"<TERIAS DE COPA.E COZINHA 

T 

GMP - Gestão de Uateriais e- Processos 
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29/08/2024, 16:55 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO _q_E'INSCRIÇÃO 

29.598d)4D/üü01-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0210212018 

1 NOME EMPRESARIAL 
LOBUS SOFTWARE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOBUS SOFTWARE 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO-DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46,.51-6--01 - Coméício atacadista de equipamentos de informática 
47.51-2--01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnicç, man~tenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.91-1-00 - Atividades de cobr.anças e lnformações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R PARANA 

1 CEP 
85,813-010 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@NIMBUSSOFTWARE.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

379 

1 MUNICIPIO 
CASCAVEL 

1 COMPLEMENTO 
SALA02 

1 TELEFONE 
(45) 3224-5603 

1 

~ 
E.______J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/02/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/08/2024 às 16:54:48 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO , 

,// 

Nome: LOBUS
0
SOFTWARE L TDA 

CNPJ: 29.598".940/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não com;tam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos .e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:03:22 do dia 23/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/03/2025. 
Código de controle da certidão: 906A.487F.6521.EBD6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 034708337-99 

// 
/ 

//' 

✓ 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.598.940/0001-06 
Nome: LOBUS SOFTWARE L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 21/01/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido via Internet Pública (23/09/2024 15:58.-41) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
Nº 152965/2024 

A presente Certidão é VÁL!DA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 

4733585~,'''LOBUS SOFTWARE L TOA 

29.598.ef40/0001-06 
RUA PARANA, 379 

Complemento: --SALA 02 

Bairro: 'e ENTRO 

Cidade: Cascavel 

[ REQUERENTE] 

Código: 473358522 -
Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE L TDA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

CEP: 85.812-010 
Estado: Paraná 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens !móveis - ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública - CIP inddente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços -

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão, 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https :/ /cascave 1. atende. neU#!/ti po/servico/va lar /31 /pad rao/ 1 /load/0 
r-;;r1;~,.., ri,-, /\,,+,..,"+;,-,;,-1,.,,-1,,. li\/r:!T')')1')()') __ nnn_JD7Q 11 IC.::~A~ll li T~P_C: 

Cascavel, 23 de setembro de 2024. 



TRIBUNAL l;)E JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ- TJPR 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320-1" ANDAR EDIF[CIO DO FÓRUM - CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIV~JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101 /2005), em face 
de: ) 

LOBUSSOFTWARE L T,B'"'Á • 
CNPJ: 29,59a,940T0(ll)Í,06 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, aó(s) 22 dia(s) do mês de setembro do ano de 2024. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 42,95 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo T aborda 
Oficial Titular 

;RODRIGO TlMOTHEO TABORDA 

~'h~tll~~~:-t:~~~~g~~-~r~~i:~i.:d,g;r~31ti~,-r 

NATHANI 



Nome: 
CNPJ: 

PC}.JER ~TT.JDICifi.?,IO 
JTJSTICA 00 'I?,ABALEiJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
./ 

/ 
LOBUS SOF~WARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
29. 598 .. 9/4Ô/0001-06 

Certidão nº: 65529808/2024 
Expedição: 23/09/2024, ás 16:04:59 
V~lidade: 22/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua, expedição. 

Certifica-se que LOBUS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 29.598.940/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13. 467 /2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença co~denatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



23/09/2024, 16:28 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
C.~.JXA. ECONÓM~C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

: 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

/; 
29.598J)40/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CR!STOVAO / CASCAVEL/ PR/ 85813-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024 

Certificação Número: 2024090509114992101485 

Informação obtida em 23/09/2024 16:28:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de, autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

) 



LC)E3LJ5:i 
SOFTWARE 

DECLARAÇÃO NÃO TRABALHO DE MENOR 

Lo bus Software Ltda, por intermédio do seu representante legal Jocimar da Silva 

Pedroso, portador da identidade 9761854-2 e do CPF 010.186.61948, declara que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 

trabalhü'noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Carta Magna, 

constante do Decreto nº 4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme modelo (anexo 

VI). 

Cascavel, 02 de Outubro de 2024. 

JOCIMAR DA Assinado de focma 
digital por JOCIMAR DA 

SILVA SILVA 

PEDROSO:01018 PEDROSO,01018661943 
Dados: 2024.10.02 

661 948 1 o,02fü -03'00' 

Lobus Software Ltda. 
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<Sobre nós/_> 
Somos uma empresa nacional de tecnologia da 

informação, focada em auxiliar empresas e ad­

ministração pública com soluções de cibersegu­

rança e comunicação. 

Atuamos em todos os estados brasileiros e 

também Paraguay com mais de 4.000 usuários 

dentro das nossas soluções. Nos últimos anos 

conquistamos de forma muito séria e compro­

metida ó· mi_toridade no setor de backup em 

nuvem com qs empresas Backup Dados e Nimbus 

Software, que hoje se tornaram nossa prestigiada 

Lobus Software. 

Estamos presente em todo 
Brasil e também Paraguai 

<Conheça nossas soluções/> 
CtBackup 

iopoint 
Solução de ponto eletrônico móvel, com 
recon~eclmento facioi e gestão em tempo 
real d:, quadro de colaboradores. 

ORescue 
byLogMe@ 

Uma solução de suporte remoto 
seguro para seus dispotivos 
quando e onde quiser. O Rescue 
do LogMein foi feito para grandes 
demandas de suporte remoto. 

A plataforma que transforma a 
maneira como empresas se conectam 
com seus clientes. Proporcionando 
uma abordagem integrada e eficaz 
para interações comerciais. 

A Garantia dos seus dados arma­
zenados com soluções robustas de 
backup automático e em nuvem 
para qualquer tipo de dados. 

a)Central 
by!.ogM,e@ 

Uma visão completa da integri­
dade de cada computador, para 
detectar problemas criticas, in­
ventârio de hardware e atual­
izações importantes. 

Mycena 
Conecte os colaboradores 
sem abrtr mão da visibilidade 
e do controle de cada acesso. 
Solve a senha uma vez, e ela 
estará protegida e disponivel. 

:- --ZAP" 
PREFEITURÇ 

Solução de comunicação especialista 
para órgãos públicos se comunicarem, 
interagir e ouvir os cidadãos. 



cr n1s 
Acronis é uma empresa de tecnologia global com sede corporativa na 

Suíça e sede global em Cingapura. A Acronis desenvolve software local e em 
nuvem para backup, recuperação de desastres e sincronização e compartil­
hamento seguro de arquivos e acesso a dados. Acronís possui 18 escritórios 
em·todo o mundo. Seus centros de P&D, Acronis Labs, estão localizados na 
Rússia, Estados Unidos e Cingapura. Acronis tem centros de dados em nuvem 
em iodo o mundo, incluindo os Estados Unidos, França, Cíngapura,Japão e Ale­
ííla.nfla. ' 

+SOK 
PROVEDORES 
DE SERVIÇO 

+5,5 
~ILHÕES 

USUÁRIOS FINAIS 

POR QUE USAR 

Backup em 
Nuvem? 

@ Sequestrn de 
::::::::: Dados: Ransomware 

O sequestro de dados de empre­
sas ê considerado atualmente a 
grande ameaça global, pois as­
sustadoramente é quase impos­
sivel de rastrear os criminosos ou 
reverter a criptografia. Muitas 
vezes o valor do resgate é inviavel 
de ser pago. As ameaças digitais 
vão além de um e-mail com vírus. 

r:_.6)- Falh_as em 
equipamentos 

Computadores e redes estão su­
jeitos a problemas lógicos, físicos 
e elétricos. Salvar um backup no 
próprio computador, por exemplo, 
é o mesmo que não fazer backup 

+37 
DATACENTERS 
ESPALHADOS 
PELO MUNDO 

6\111 Erro 
.@ Humano 

+30 
IDIOMAS 

SUPORTADOS 

Pessoas podem errar, esquecer e 
serem substituídas. Uma tarefa 
tão impÜrtante como a execução 
do backup não deve ser atribuída 
apenas a pessoas. Essa tarefa pre­
cisa ser automática e não interfer­
ir na rotina da sua empresa. 

Desastres 
Naturais 

Raios, inundações e incêndios 
afetam diretamente sua estrutura 
de informática, sendo uma das 
causas mais comuns de perda de 
dados. 

Backup em 
mídias externas 

HD externos e pen drives estão su­
jeitos a falhas e defeitos, portanto 
não são confiáveis. Eles simples­
mente podem estragar ao serem 
conectados por porta USB, cor­
romper arquivos durante uma 
transfêrencia e até mesmo serem 
infectados por vírus ou ransom­
ware. --[iP Roubose 

Furtos 

Você sabia que seguros não 
cobrem a perca de dados? Pois é, 
o seguro para perda destas infor­
mações é o Backup! 



Acron1s 

Muito além de uma solução de backup 

a Backup Básico 

• Oatacehter Nacional ou 
Internacional; 

• Plano p~r Giga ou Por Li­
cença+ Giga;. 

• 'Windows, Linux ou Mac; 

• Host local ou VMs; 

• Arquivos ou banco de 
dados; 

• Backup quente ou frio; 

• Backup de imagem ou por 
script; 

Funções gratuitas 
nos agentes Acronis 

® Antimalware com 
anti ransomware; 

• Score de segurança 
(CyberFit); 

• Avaliação de 
vulnerabilidades; 

• Acesso remoto; 

• Inventário de Hardware 

o Funções 
adicionais: 

• Desastre Recovery; 

e Backup Local; 

• Backup Em Outras Nuvens; 

• Inventário de software; 

• Gestão de atualização de 
aplicativos (Patches}; 

• Antivírus - Bitdefender 

• File Sync Share; 

• Notarização e assinatura; 

<Contrate apenas nosso antivírus/> 

( PADRÕES INCLUÍDOS 

Pontuação 
#CyberFit; 

Avaliação de 
vulnerabilidades; 

) 

Proteção contra ransomware: Active Protection; 

Proteção antivírus e antimalware: Detecção de arquivos 
baseada em assinatura de nuvem {sem proteção em 
tempo real, apenas verificação programada); 

Proteção antivírus e antimalware: Analisador de arquivos 
baseados em inteligência artificial de pré-execução, Cyber 
Engine baseado em comportamento; 

Gerenciamento do Microsoft Defender; 

( ___ A_VA_N_ÇA_D_o_s __ ) 

Proteção antivírus e antimalware com de­
tecção baseada em assinatura local (com 
proteção em tempo real); 

,D Prevenção de exploração; 

Filtragem de URL; 

Backup forense, verificação de backup em busca de 
malware, recuperação segura, lista de permissões 
corporativa; 

Planos de proteção inteligente. 



Acronis lnstant 
Restore 

Recupere sistemas em segundos ini­
ciando qualquer sistema diretamente 
do armazenamenw de backup. 

Envio de dados 
físicos 

Realiz~ a propagação inicia! mais 
rapid_a·mente enviando um disco 
rígido·e-om q ba_ckup completo orig­
inal para um data center Acronis. 

~ Proteção dupla 
fiiijp com recuperação 
'V'- de desastres . 

Garanta que aplicati 110S críticOs de 
negôcios estejam disponíveis quando 
ocorrer um desastre. O failover de 
nuvem permíte executar seus backups 
no Acronis Cloud e realizar um failback 
confiável quando seus servidores esti­
verem ativos novamente. 

Backup fácil de 
usar do G Suite 

Aproveite o backup em nuvem simples e 
seguro para proteger os dados do G 
Suite armazenados no Gmail, Drive, Con­
tatos e Calendário. 

<Recursos/> 
Acronis Universal 
Restore 

Execute recuperação de hardware dif­
erente dramaticamente mais râpido, 

sem problemas de incompatibilidade. 

••~ Recuperação rápida 
,4'

4 
c(t., de arquivos de 

autoatendimento 

Forneça aos funcionários um con­
sole baseado na web,para acessar 
backups, procurar e restaurar ar­
quivos de qualquer lugar. 

Backup aprimorado 
de nuvem para nuvem 

Proteja os dados do Microsoft Office 
365 com um backup nuvem-a-nuvem 

seguro e fácil de usar que coloca os 
dados do Microsoft Exchange Online, 

OneOrive for Business e SharePoint 

Online sob seu controle. 

Proteção para 
qualquer carga 
de trabalho 

Proteger Windows, Linux, Macs, oito 
principais hipervisores, ias, Android, 
aplicativos da Microsoft, Office 365, G 

Suite. 

,-,. -- Conexão 
Remota 

Faça conexão remota para prestar 

suporte ao cliente com o mesmo 

agente de backup da Acronis. 

Complemento 
simples de DRaaS 

Adicione a funcionalidade de recu­
peração de desastres ao sistema 
de backup em apenas alguns 
minutos para ativar os sistemas na 
11uvem. 

Aproveite o Acronis 
Cloud Storage 

Faça backup de qualquer dado ou 
sistema - a qualquer momento - para 
proteger o armazenamento em nuvem 
externo. Você pode recuperar arquivos, 

aplicativos ou um sistema inteiro em 
uma Unica etapa, em qualquer lugar 
com uma conexão à Internet 

Proteção de 
ransomware 
baseada em AI 

Defenda os dados, sistemas e backups 
dos clientes do ransomware com o Ac­
ronis Active Protection. 

Com recursos inovadores de segurança, o Acronis Backup define um alto padrão para a proteção de dados de nova geração. Saiba 

o que diferencia a Acronis e como as suas tecnologias exclusivas protegem os dados com uma soluçào fácil, acessível e versátil. 

Proteção proativa 
contra Ransomware 

Evite o [empo de inatividade, protegendo utí­

vamente os t1rquivos i::ontru modificações e/ 
ou criptografia nBo ilutorizudus. o Acronls 
Au;ve Protection utiliza inteligência artifii::ial 

e tecnologias de aprendizado de máquina e 
lista branca para manter seus dados seguros. 

Notarização de 
Blockchain 

Garanta a integridade dos dados com nossa 

inovadora tecnoiogia Acronls Notary baseada 
em blockchain, que evita ctanos ou violar,Oes 
de seus arquivos por ataques direcionados a 

arquivos ,;;ompaetadas. 

11'!/1 Restauração 
!!'Ct instantânea 

Gerencie seus.objetivos de tempo de recu­
per.ição (RTO)' e minímize a intem.:pção do 
processo em segundos, mamendo a produtiv­

idade geral da sua empresa com nossa exclu -
siva tecnologia runVM 

Simplicidade 
incomparável 

Economize em licenciamento, educação, ;nte­

graçi'io e operações diárias com uma ferra­
menta simples e escalável que gerencia 

quillquer tarefa de proteção de dados. Nossa 
solução fácil de aprender protege os dados 
com menos esforço, para que os generalistas 
de TI possam executar tarefas de backup com 

eficiência. 

Proteção 
completa 

Mantenhil sua infraes,rurnra e daoos com­

olewmente seguros, esteju enfrentando 
quantidades crescentes de dados, adotando 

novos processos de negócios ou migrando 
para novos aplicativos. plataformas ou 
nuvem. O Acronis Backup protege mais de 20 
plataformlls - física, virtu11I, nuvem ou móvel. 

~ Arquitetura de 
llllllo1.ill nuvem híbrida 
Gerencie todas as formas de proteçdo de 

dados em um fluxo de trabalho por meio de 

uma interface de gerenciamento nmtrali1ado 
e i::ontrole unificado. Faça backup de quíllquer 

tipo de armazenamento e recupere facil• 
mente qualquer dado com tempo de inativi­

_dade minirno. 



CASCAVEL, 03 de setembro de 2024. 

Prezado Josélio, 

Atendendo a sua solicitação, apresentamos uma proposta de solução 

integrada de tecnologia para atender as expectativas da Câmara de Santa 

• Maria de Jetibá - ES em relação a contratação dos serviços 

cybeisegurança e gerenciamento de máquinas. 

Colocamos à vossa disposição toda experiência em prestação de serviços 

de CYBERSEGURANÇA EM NUVEM. Desenvolvemos esta Proposta com o 

compromisso de oferecer a solução mais aderente às suas necessidades 

de negócio. 

Agradecemos a oportunidade e nos colocamos à sua inteira disposição 

para eventuais esclarecimentos que forem necessários. 

Atenciosamente 

Jéssica Silva 
CONSULTORA COMERCIAL 
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~L.OSUS 

f lobussoftwareoficiol 

@] @lobussoftwareoficial 

\,. 45 3224 5603 1 0800 591 6677 Whatsapp 

t'lll R. Paraná, 379 - Cascavel - PR 
'V CEP 85813-010 

www.lobussoftware.com.br 



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
. NIMBUS SOFTWARE LTDA 

CNPJ: 29.598.940/0001-06 
NIRE:41208731273 

JOCIMAR DA .SILVA PEDROSO, brasileiro, empresário, 
nascido no dia 28 de agosto de 1987, natural da Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, divorciado, residente e 
domiciliado à Rua Santa Helena, nº 30, Bairro Pacaembu, 
CEP: 85.818-760, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF: 010.186.619-48 e portador da Carteira de 
Identidade RG nº 9761854-2 SESP/PR, e Carteira Nacional 
de Habilitação CNH nº 03781469808, DETRAN/PR, 
expedida no dia 29 de março de 2021, único sócio 
componentes da sociedade empresária limitada, que gira 
sob a denominação social de NIMBUS SOFTWARE L TDA, 
estabelecida à Rua Paraná, nº 379, sala 02, bairro São 
Cristóvão, CEP 85.813-010, Cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, com contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n.º 41208731273, por 
despacho da sessão do dia 02 de fevereiro de 2018, 
inscrita no CNPJ sob n.0 29.598.940/0001-06, resolve por 
este instrumento particular de alteração de contrato Social 
e de acordo com as leis nº. 10.406/02 subsidiariamente a 
Lei nº. 6.404/76, alterar e modificar as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da empresa passa a ser LOBUS 
SOFTWARE L TDA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios 
resolvem, por este instrumento, consolidar o contrato social, passando a ter a seguinte 
redação: 

Consolidação Contrato Social 
LOBUS SOFTWARE L TDA. 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

NIRE: 41208731273 

JOCIMAR DA SILVA PEDROSO, brasileiro, empresário, nascido no dia 28 de agosto 
de 1987, natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, divorciado, residente e 
domiciliado à Rua Santa Helena, nº 30, Bairro Pacaembu, CEP: 85.818-760, Cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, inscrito no CPF: 010.186.619-48 e portador da 
Carteira de Identidade RG nº 9761854-2 SESP/PR, e Carteira Nacional de Habilitação 
CNH nº 03781469808, DETRAN/PR, expedida no dia 29 de março de 2021, único 
sócio componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação 
social de LOBUS SOFTWARE L TDA, estabelecida à Rua Paraná, nº 379, sala 02, 
bairro São Cristóvão, CEP 85.813-01 O, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, com 
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QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIMBUS SOFTWARE L TOA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

NIRE:41208731273 

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 
41208731273, por despacho da sessão do dia 02 de fevereiro de 2018, inscrita no 
CNPJ sob n.º 29.598.940/0001-06, resolve por este instrumento particular de 
alteração de contrato Social e de acordo com as leis nº. 10.406/02 subsidiariamente 
a Lei nº. 6.404/76, consolidar seu contrato social conforme as seguintes cláusulas e 
condições: 

1 - Denominação, Sede, Foro E Duração 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de LOBUS 
SOFTWARE L TOA tendo sua sede e foro na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
na Rua Paraná, nº 379, sala 02, bairro São Cristóvão, CEP 85.813-01 O. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 18 de janeiro de 2018. 

li - Objeto Social 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objetivo social o ramo de atividade: 

CNAE ATIVIDADES 
6311-9/00 Serviços de tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
6201-5/01 Serviços de desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; 
6202-3/00 Serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; 
6203-1/00 Serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de 

comoutador não-customizáveis; 
6204-0/00 Serviços de consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 Serviços de suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 

informação; 
8291-1/00 Atividades de cobranca e informacões cadastrais. 

Ili - Capital Social 



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIMBUS SOFTWARE L TDA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

NIRE:41208731273 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social n9 valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
totalmente integralizado na forma prevista e dividido em 100.000 (Cem Mil) de quotas, 
de R$ 1,00 (um Real) cada uma, e que fica assim distribuído: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 100 100.000 R$ 100.000,00 

CLÁLJSULA SEXTA: A SOCIEDADE prosseguirá como SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital Integralizado 
da empresa que será regida pelo regime Jurídico da Empresa Limitada e 
Supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 

IV - Administração 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo socI0 
JOCIMAR DA SILVA PEDROSO que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

V - Exercício Social E Demonstrações Financeiras 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social se estende de 1° de janeiro até 
31 de dezembro de cada ano, e a seu término, o administrador prestará contas 
justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade. Os lucros e perdas 
apurados, com a concordância do sócio, poderá ser distribuído para o mesmo, ou ficar 
em conta de reserva na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalados e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
. NIMBUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ: 29.598.940/0001-06 
NIRE:41208731273 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos. quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, o sócio deliberará as contas e designará administrador quando for o 
caso. 

VI - Continuação Da Sociedade 

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo o sócio, a sociedade continuará suas 
atividádes com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexis.tindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

X - Disposições Gerais 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio declara que a sociedade se enquadra como 
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

• no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O foro eleito para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato é o da comarca de Cascavel - Paraná. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo 
esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôr si. 

JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 
assinado por Certificado Digital 

Cascavel/PR 09 de novembro 2022. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

"S'ecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital, 

Departamento Naci9nal de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LOBUS SOFTWARE L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
~ 

0101866t,948 

~~ 
JUCEPAR 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/lJ../2022 06:40 SOB Nº 20227887751. 
PROTOCOLO: 227887751 DE 12/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214827891. CNPJ DA SEDE: 29598940000106. 
NIRE: 41208731273. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2022. 
LOBOS SOFTWARE LTDA 

SEBASTIAO MOTA 
SECElETÁRIO-GERAL 

Line



CNH Digi!al , 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura . 
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PROCESSO Nº. 805/2024; 

DETALHAMENTO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROTEÇÃO DE 

DADOS EM NUVEM; 

REQUERENTE: JOSELIO KRUGER. 

JUSTIFICA TIVA 

Pesquisa de preço com base no Artigo 23 da 

Lei 14.133/2021. 

O processo nº 805/2024 refere-se à CONTRATAÇÃO DE_ SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM, através de compra direta, com dispensa de 

licitação em razão do valor, conforme previsto no Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. Esta 

justificativa detalha os procedimentos e fundamentos que embasam a condução do 

referido processo, destacando a observância dos princípios da economicidade, 

transparência e legalidade, fundamentados no artigo 23 da referida lei, seguindo 

rigorosamente o que se pede em relação aos procedimentos de pesquisa de preço. 

1. Motivação da Compra Direta 

A compra direta foi realizada com base na dispensa de licitação em razão do valor da 

aquisição, conforme estabelecido no Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. Este artigo 

permite a dispensa de licitação para contratações cujo valor não ultrapasse os limites 

estabelecidos pela legislação. 

2. Solicitação e Recebimento de Orçamentos 

Para garantir a competitividade e melhores condições de preço, foram obtidos 03 (três) 

orçamentos de diferentes fornecedores, outros fornecedores não retornaram com 

propostas, mesmo com as tentativas de contato por parte da comissão de compras. A 

compra foi realizada pelo valor GLOBAL, considerando o conjunto de todos os itens 

necessários, de modo a assegurar a aquisição mais vantajosa para a Administração. 

3. Publicação e Divulgação 

Em atendimento ao princípio da publicidade e com o objetivo de obter mais 

orçamentos, foi realizada a publicação dos seguintes documentos no Portal da Câmara 

Municipal por um período de 03 (três) dias úteis: 
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• Aviso de Dispensa de Licitação 

• Termo de Referência 

• Modelo de Orçamento para Fornecedor 

Os documentos foram disponibilizados para garantir ampla divulgação e possibilitar a 

participação de um maior número de fornecedores, promovendo a transparência do 

processo., 

4. Canais de Recebimento de Orçamentos 

Foram disponibilizados diversos canais para o recebimento dos orçamentos, garantindo 

acessibilidade e facilitando a participação dos fornecedores: 

E-mail: compras@santamariadejetiba.es.leg:br 

Endereço físico: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Rua Dalmácia Espindula, 

nº 155, Centro, CEP 29645-000, Santa Maria de Jetibá, Sala da Comissão Permanente 

de Licitações. 

Além disso, foi realizada idas direta aos fornecedores, incentivando uma maior 

participação e coleta de cotações diversificadas. 

5. Conclusão 

A condução do processo nº 805/2024 seguiu rigorosamente os preceitos legais 

aplicáveis, promovendo a transparência, a competitividade e a economicidade na 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROTEÇÃO DE DADOS EM 

NUVEM. A publicação dos documentos no Portal da Câmara Municipal e a 

disponibilização de múltiplos canais para recebimento de orçamentos reforçam o 

compromisso com a publicidade e a transparência do processo. 

A obtenção de 03 (três) orçamentos e a realização da compra pelo valor global 

asseguram que a Administração Pública obteve as melhores condições de compra, 

atendendo às necessidades com a melhor relação custo-benefício e mantendo a 

conformidade com os dispositivos legais. 
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Santa Maria de Jetibá, 02 de outubro de 2024. 

VALDINEI St.HA RIBEIRO 

Agente de Contratações 



04/10/2024, 08:43 Saldo de Dotações 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897 /0001-35 

SALDO DE DOTÂÇÁO SIMPLES 

2024 - OUTUBRO 

Descrição 1 Ficha 
1 

Fonte 

001- CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
001001.0103100502.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 1 

JURIDICA 
0000013 '1 150000000001 

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
TOTAL DO ÓRGÃO: 
TOTAL GERAL: 

Local/Data/ Assinatura 

Autorizada/ 
Atua1izada 

740.951,79 

740.951,79 
740.951,79 
740.951,79 
740.951,79 

Saldo a 
Empenhar 

226.560,58 

226.560,58 
226.560,58 
226.560,58 
226.560,58 

Saldo Real 

226.560,58 

226.560,58 
226.560,58 
226.560,58 
226.560,58 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 4 de outubro de 2024 

Gerado por: f!avia.dalcol Página 1 de 

FLAVIA'úlüLÕ1\'._Ill'O DALCOL 

Contador (a) 

04/10/2024 08:44 
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RELATÓRIO 

Objetivo: O presente relatório tem por finalidade detalhar os trâmites do processo de 
compra direta conforme previsto na Lei 14133, incluindo a identificação da empresa 
ganhadora e suas habilitações. 

1. Informações do Processo: 

• Número do Processo: 805/2024; 
• Data de Abertura do Processo: 12/09/2024; 
• Tipo de Processo: Compra Direta 
• Órgão Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
• Objeto da Compra: CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM. 

2. Descrição dos Trâmites: 

Solicitação de Compra: O processo teve início com a solicitação de compra conforme 

demanda identificada pelo órgão responsável. 

Análise de Orçamentos: Foram solicitados orçamentos a diversas empresas 

conforme as normativas legais. 

Avaliação de Propostas: As propostas recebidas foram devidamente avaliadas 

considerando critérios estabelecidos pela Lei 14133. 

Da Competitividade: Para garantir a competitividade e melhores condições de preço, 

foram obtidos 03 (três) orçamentos de diferentes fornecedores, sendo as seguintes 

empresas: LOUPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO L TOA, que apresentou 

proposta no valor de R$ 55.504,40 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e 

quarenta centavos), LO BUS SOFTWARE L TOA, que apresentou proposta no valor de 

R$ 25.613,60 (vinte e cinco mil, seiscentos e treze reais e sessenta centavos) e HMC 

SERVIÇOS L TOA, que apresentou proposta no valor de R$ 52.829,60 (cinquenta e 

dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). O processo de compra 

direta foi realizado pelo valor global, considerando o conjunto de todos os itens 

necessários, de modo a otimizar os recursos e assegurar a aquisição mais vantajosa 

para a Administração. 
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Habilitação das Empresas: As empresas que apresentaram propostas foram 

submetidas ao processo de habilitação, conforme os requisitos legais e editalícios. 

Julgamento e Seleção: Após análise das propostas e da habilitação das empresas, 

procedeu-se ao julgamento e seleção da empresa ganhadora. 

Homologação e Adjudicação: A empresa vencedora foi homologada e adjudicada 

para a realização do fornecimento conforme previsto no processo. 

3. Empresa Ganhadora: 

• Razão Social: LOBUS SOFTWARE L TOA; 
• CNPJ: 29.598.940/0001-06; 
• Endereço: RUA PARANÁ: Nº. 379, SALA 02, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, 

CASCAVÉL/PR, CEP 85.813-010. 

• Habilitações Verificadas: 
• • Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme 

exigido pela Lei 14133. 
• • Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 

conforme estipulado na legislação. 
• • Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

conforme exigido pela Lei 14133. 
• • Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determinação da 

Lei 14133. 
• • Comprovação de inexistência de falência ou concordata da empresa, conforme 

exigido pela Lei 14133 e legislação pertinente. 

4. Considerações Finais: O processo de compra direta foi conduzido conforme os 
preceitos da Lei 14133, garantindo transparência, legalidade e eficiência na seleção da 
empresa fornecedora. As empresas ganhadoras demonstraram plena capacidade 
técnica e legal para o fornecimento dos objetos contratados. 

5. Responsáveis pelo Relatório: 

• VALDINEI SALDANHA RIBEIRO - Agente de Contratações. 
Este relatório é uma prestação de contas transparente e detalhada dos trâmites 
do processo de compra direta conforme estabelecido pela legislação vigente. 
Qualquer dúvida ou solicitação de informações adicionais, favor entrar em 
contato com os responsáveis indicados. 
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SEGUE RESUMO DE TODO O PROCESSO: 

No dia 12/09/2024 (quinta-feira), às 10:01 horas, foi protocolado um documento 

de formalização de demanda pelo servidor JOSÉLIO KRUGER, requerendo a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROTEÇÃO DE DADOS EM 

NL!VEM para atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria de 

Jetibá. Após isso, o processo foi endereçado ao Gabinete da Presidência, 

tomando ciência do mesmo, a Presidência encaminhou o processo ao 

Departamento de Compras, que o recebeu às 10:43 horas do dia 12/09/2024 

(quinta-feira). No dia 19/09/2024 (quinta-feira), ás 10:07 horas, foi criado a 

solicitação de contratação com a descrição dos serviços a serem contratados. 

Posteriormente, dia 23/09/2024 (segunda-feira), o processo foi encaminhado ao 

Agente de Contratações, Valdinei Saldanha Ribeiro, para ciência e justificativa 

de ausência de ETP (Estudo Técnico Preliminar), publicação de Aviso de 

Dispensa de Licitação, conforme o artigo 75 da Lei 14.133/2021, elaboração e 

publicação do Termo de Referência, e disponibilização de modelo de proposta 

comercial. Feito isso, aguardou-se o prazo mínimo para recebimento de 

propostas dentro dos prazos estabelecidos pela legislação, sendo 

disponibilizados diversos canais para o recebimento dos orçamentos, garantindo 

acessibilidade e facilitando a participação dos fornecedores: 

E-mail: compras@santamariadejetiba.es.leg.br 

Endereço físico: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Rua Dalmácia 

Espindula, nº 155, Centro, CEP 29645-000, Santa Maria de Jetibá, Sala da 

Comissão Permanente de Licitações. 

Além disso, foram realizadas visitas diretas aos fornecedores, incentivando uma 

maior participação e coleta de cotações diversificadas. Finalizado o prazo de 

captação de orçamentos, o processo foi encaminhado novamente ao 

Departamento de Compras solicitando balizamento. No dia 02/10/2024 (quarta­

feira) às 12:07 horas o departamento atendeu à solicitação, emitindo um 

relatório do quadro comparativo de preços, apontando as colocações de cada 
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empresa com base nos orçamentos fornecidos. Após isso, o Departamento de 

Compras retornou o processo ao Agente de Contratações. 

O Agente de Contratações emitiu um comunicado referente à publicação no 

portal da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, anexando um 

comprovante por meio de print da página citada da referida publicação com os 

seguintes documentos: Aviso de Dispensa de Licitação, Termo de Referência e 

Modelo de Proposta Comercial, anexou as certidões exigidas para habilitação, 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES (fornecido pela empresa 

contratada} dEl acordo com o artigo 7° da, inciso XXXIII, da Constituição federal 

e na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criançá e do Adolescente). O Agente de 

Contratações emitiu um documento de justificativa de pesquisa de preço com 

base no artigo 23 da Lei 14.133/2021, justificando a quantia de orçamentos 

obtidos. Feito isso, encaminhou o processo ao setor de Contabilidade, 

solicitando ficha de dotação orçamentária. O departamento prontamente 

atendeu à solicitação, retornando o processo ao Agente de Contratações. Logo 

após, o Agente de Contratações concluiu o presente relatório, endereçando-o ao 

setor jurídico para as devidas providências a serem tomadas. 

Santa Maria de Jetibá, 03 de outubro de 2024. 

VALDINEI SAJÍ:HA RIBEIRO 
Agente de Contratações 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 1 o. 713 

Participante AGENTE DE CONTRATACOES 

Responsável VALDINEI SALDANHA RIBEIRO 

Data e Hora 03/10/202416:52 

Santa Maria de Jetibá, 03 de outubro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUi3E~ 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por: valdinei.ribeiro Página 1 de 

VALDINEI S~HA RIBEIRO 
AGENTE DE CONTRATACOES 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas providências. 

RECEBIMENTO 4/)':r 
Para Providências / / 

Favor tomar as devidas prov1yl-jjn 1a conf rme 
so~c1tado. 'J /} L 1 / ;, " Í 
{)-f 1,({, lcD__ i ·\X / 1 
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/ i1 / ' 
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PARECER JURÍDICO Nº 402/2024 

Processo nº: 805/2024. 

Detalhamento: Contratação de serviços técnicos de solução e segurança 
de proteção de dados em nuvem. 

Requérente: Josélio Kruger - Chefe do Departamento de Informática. 

Senhor Presidente, 

Trata-se de processo administrativo que tem por finalidade a contratação de 

serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem 

para os arquivos da Câmara Municipal, mediante dispensa de licitação, 

fundamentada no art. 75, inc. li, da Lei nº 14.133/2021. 

A justificativa apresentada na formalização da demanda informa a necessidade 

da contratação de serviços especializados para assegurar a continuidade das 

operações de backup, rapidez na implantação, facilidade de recuperação de 

dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da 

integridade dos equipamentos de informática. 

Instruem os autos no que interessa: documento de formalização de demanda; 

termo de referência; pedido de compra; orçamentos diversos; minuta do aviso 

de contratação direta; quadro comparativo de preços; CNPJ; certidões de 

regularidade fiscal municipal, estadual e federal; certificado de regularidade do 

FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas; certidão negativa de 

distribuição de ações de falência e recuperação judicial; declaração que não 

emprega menor; apresentação da empresa/carteira de clientes; contrato 

social; documentos do sócio proprietário; justificativa pesquisa de preço; saldo 

de dotação orçamentária; relatório do agente de contratações. 

Pois bem. 
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Estabelece o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de 

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder 

Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência 

de exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos casos especificados na 

legislação, quais sejam, a dispensa de licitação e inexigibilidade. 

Nos moldes previstos no art. 75, inc. li, da Lei nº 14.133/21, com atualização de 

valores dada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, a licitação será dispensável 

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nóve mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inc. XXI, da Constituição 

Federal, faz-se necessária a formalização de um processo administrativo, no 

que couber, com os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

No caso em análise, a Câmara Municipal objetiva a contratação de empresa 

especializada em serviços técnicos de solução e segurança de proteção de 
,, 
) 
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dados em nuvem, cuja justificativa encontra-se muito bem fundamentada no 

documento.de formalização da demanda e no termo de referência. 

No que tange à estimativa de despesa, foram obtidos 03 (três) orçamentos de 

diferentes fornecedores, sendo as seguintes empresas: LOUPEN 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO L TOA, no valor de R$ 55.504,00; LOBUS 

SOFTWARE LTDA, no valor de R$ 25.613,60 e HMC SERVICOS LTDA, no 

valor de R$ 52.829,60, perfazendo média simples de R$ 44.649,20. 

Ressalta-se, aindá, que o agente de contratação procedeu a divulgação do 

aviso de dispensa de licitação no site da Câmara Municipal, pelo prazo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Câmara Municipal em obter propostas adicionais, 

no entanto, não houve interessados. 

A empresa que apresentou a melhor proposta foi LO BUS SOFTWARE L TOA, 

no valor de R$ 25.613,60 (vinte e cinco mil, seiscentos e treze reais e sessenta 

centavos). A pesquisa de preços demonstra que esse valor está dentro do 

praticado no mercado. 

Relativamente ao parecer jurídico e pareceres técnicos, a existência de parecer 

jurídico é atendida nesta oportunidade, com objetivo de controle prévio de 

legalidade. 

Quanto a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, o setor contábil demonstra 

a existência de recursos orçamentários para custear a despesa através de 

saldo de dotação orçamentária. 

Com relação aos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

consta nos autos documentação comprobatória de habilitação jurídica, fiscal, 

. 
so.~i~r~hista. 
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A razão da escolha do contratado foi a justificativa pela seleção do menor 

preço, que se confunde, no presente caso, com a justificativa do preço. 

Quanto à autorização da autoridade competente, o ordenador de despesa 

deverá autorizar a referida contratação. 

Por fini, destaca-se que, "o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 da Lei 

14.133/2021 .• 

Conclusão: 

Diante do exposto, nos termos do art. 53, caput e § 4°, da Lei nº 14.133/2021, 

(;)Sta assessoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de 

contratação direta, fundamentada no art. 75, inc. li da Lei 14.133/2021. 

Encaminho os autos ao presidente para autorização da contratação. Após, ao 

agente de contratações para proceder à publicação nos termos do art. 72, 

parágrafo único e art. 94, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação deverá ser formalizada por meio de contrato. 

É o parecer. 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 10,749 

Participante DEPARTAMENTO JURIDICO 

Responsável RODRIGO MARQUARDT 

Data e Hora 07/10/202416:11 

Santa Maria de Jetibá, 07a-de outubro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO N° 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSEUO KRUGER. 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por: rodrigo.marquardt Página 1 de 

ENCAMINHAMENTO j/ 1 

Segue parecer. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Fa:r~r tomar as devidas providências cpntorme 
sollc1tado. ~,, 

;\ • li 
<:,,'1 , ✓10 /~ '· 

• AGENTE D_E_C_O_N_Tt-...-T-A~C-0
7
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07/10/202416:12 
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Rua Dalmácia Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@santamariadejetiba.es.leq.br 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
Nº 0038/2024 

PROCESSO ADMINSTRA TIVO Nº.805 /2024 

AuToR·120 a contratação direta por dispensa de licitação e ratifico, conforme de­

talhamento: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CONTRATANTE . 

CN PJ nº 31.815.897 /0001-35 

D Pessoa Física. 
Nome: 

CONTRATADO Razão Social: LOBUS SOFTWARE 

C>sl Pessoa Jurídica. L TOA; 
CNPJ nº 29.598.940/0001-06; 

DESCRIÇÃO DA 
PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM. 

CONTRATAÇÃO 

VALOR R$ 25.613,60 (VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E TREZE REAIS E 

ESTIMADO SESSENTA CENTAVOS). 

FUNDAMENTO Art. 75, (li), da Lei Federal nº 14.133/21. 

DA DISPENSA 

DOTAÇÃO 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU­

ORÇAMENTÁRIA RIDICA 

Santa MarL e Jetibá/ES, 08 de outubro de 2024. 

í 

r:IV' 
JOEi':) NATH 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
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Rua DaIm·ácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@santamariadejetiba.es.leq.br 

PROCESSO Nº. 805/2024; 

DETALHAMENTO:PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM; 

REQUERENTE: JOSELIO KRUGER. 

COMUNICADO 

PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
CÂMARA MUNICPAL DE SANTA 
MARIA DE JETIBÁ/ES E PNCP 
(PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS). 

Segue em anexo prints das publicações no PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ E PNCP (PORTAL NACIONAL DE CONTAS PÚBLICAS) 
exigidas pela LEI 14.133/2021. 

Santa Maria de Jetibá, 09 de outubro de 2024. 

VALDINEI SAiA RIBEIRO 
Agente de Contratações 



tá aqui: Página Inicial! Transparência, Atos de Autorização e Ratificação f 2024 i DISPENSA DE LICITAÇÃO 038-2024 - PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 

a Câmara 

ma!I 

so 

iria da Câmara Municipal 

,ria das Câmaras Municipais no 
,1 

ão e Definiçao 

11ento Interno 

:ias 

,ng 

da de Eventos 

·ia de Fotos 

•iEl. de Vídeos 

~squisar 

i•\;qt-)-41 As a!ter<:1ções foram salvas_ 

Alterações salvas 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 038-2024 - PROTEÇÃO DE DADOS 
EM NUVEM 
por Valainei Saldanha Ribeiro - últarna mo-jmcação 09t1Ui2024 10flJ2- H!.S,ló_n,:;o 

Lfil ATO OE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO.jpeg - Imagem JPEG. 22G KB 12?fifül-O tiytesJ 

Direito do Usuário 

18 
.. . 

• Ouvidoria 

Acesso à 
Informação 

lf+~.•·. , Pesquisa 
~ de 

Satisfação 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 10.876 

Participante AGENTE DE CONTRATACOES 

Responsável VALDINEI SALDANHA RIBEIRO 

Data e Hora 14/10/202411:38 

Santa Maria de Jetibá, 14 de outubro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO N' 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por: valdinei.ribeiro Página í de 

VALDINE~DANHA RIBEIRO 
AGENTE DE CONTRATACOES 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas providências. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conf~Jrl_)e 
solicitado. . --~-· -~.;.')'°,- ,,, 

•µ V' ,r;r"J;'/ 0 1::, ,_,, 

l:1 1 /C! 1 ZQ!ff ({:1/Wf{ 
--------,---- ,- --- '~ 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

14/10/2024 11 :38 
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CONTRATO Nº 16/2024 

2024.062L0200001.09.0030- CidadES 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE 

PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE 

JETIBÁ-ES. 

OUTORGANTE/CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua Dalmácia Espíndula nº 155, centro, Santa Maria de Jetibá­

ES, CNPJ nº 31.815.897.0001-35, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato, representada legalmente pelo Senhor Presidente JOEL 

PONATH, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.187.445-ES, CPF nº 031.922.417-13, 

residente e domiciliado na Vila dos Italianos, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-

000. 

OUTORGADA/CONTRATADA 

LOBUS SOFTWARE L TOA, inscrita no CNPJ nº 29.598.940/0001-06, situada na Rua 

Paraná, nº 379, Cascavel-PR, CEP 85813-010, representada por JOCIMAR DA SILVA 

PEDROSO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 010.186.619-48, portador da CI nº 

9761854-2, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 30, Bairro Pacaembu, 

Cascavel-PR, CEP: 85.818-760. 

Celebram este contrato em comum acordo entre as partes, com dispensa de licitação 

nos termos do Art. 75, inciso li da Lei Federal nº 14.133/21, tudo conforme processo 
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administrativo nº 805/2024, os quais se ajustam e se subordinam ao determinado pelas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem, para 

assegurar a continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução 

de backup, rapidez na implantação, facilidade na recuperação de dados, proteção 

robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade dos equipamentos de 

informática da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, com as seguintes 

especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UNJO. QUANT. 
01 Contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS DE Mês 24 

SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE 
DADOS EM NUVEM (cloud computing) com 
armazenamento em datacenter, incluindo suporte e 
treinamento e segurança. Composto por 03 
servidores físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

02 Solução de proteção para servidores e estações de Mês 24 
trabalho. Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 

03 Solução de acesso remoto, gerenciamento de ativos, Mês 24 
inventário de hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 

04 Implantação e treinamento. Und 01 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses a partir de 21 

outubro de 2024 com término em 20 de outubro de 2026. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

3'.1 O valor global do presente contrato é de R$ 25.613,60 (vinte e cinco mil, seiscentos 

e treze reais e sessenta centavos). 

3,2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da data do 

orçamento estimado, em 20/09/2024 até findar a vigência do contrato. 

3,3 Após o término da vigência do contrato e independentemente de pedido da 

contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da vigência do contrato. 

Eventual reajuste de preço só poderá ocorrer após a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PAGAMENTO 

4,1 O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara Municipal, no 

reconhecimento da despesa, na data do ateste de recebimento da mercadoria 

juntamente com a nota fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5,1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 

contrato, proverão da seguinte dotaç~o orçamentária: 001001.0103100502.089 -

Manutenção das Atividades Legislativas; 33903900000 - Outros serviços de terceiros 

- pessoa jurídica; Ficha 0000013; Fonte de Recurso; 150000000001. 

CLÁUSULA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6, 1 A contratada se sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, quanto a qualidade e 

quantidade dos produtos, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela 

Câmara Municipal. 

6,2 Fica nomeado o servidor Josélio Kruger como Fiscal de Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A solução de backup deverá prover 

7 .. 1.1 . A Solução deve proteger o ambiente atual da CÂMARA que é composto por 

03 servidores físicos e 04 servidores virtualizados totalizando uma massa de 500GB de 

dados. Além de 37 estações de trabalho e 02 notebooks. 

7.1.2 A solução deverá ser entregue como serviço e todos os dados deverão ser 

armazenados em élatacenter externo ao Ambiente da CÂMARA. 

7.1.3 A solução proposta deverá dispor dê console/portal para gerência e execução 

de backup e restauração de dados em nuvem. 

7.1.4 A Solução deve ter garantia de atualizações durante o período do contrato 

sem ônus financeiro para a CÂMARA. 

7.1.5 O software deverá oferecer funcionalidade completa de backup e restauração 

através de gerência centralizada. 

7 .1.6 O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de correio 

eletrônico com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação e configuração do 

software. 

7 .1. 7 O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de backup 

(dashboard) com suporte a visualização de todas as rotinas de backup, com opção de 

gerar relatórios online ou enviar os mesmo por e-mail. 

7 .1.8 O software deverá ser capaz de emitir relatórios com informações. completas 

sobre os jobs executados e porcentagem de sucesso de backups e restaurações. 

7.1.9 O sistema deve prover quantidade ilimitada de restaurações, durante a 

vigência deste contrato. 

7.1.10 O tráfego de dados de internet deve ser ilimitado, permitindo a transferência, 

via funcionalidades de backup e restauração, de volume ilimitado de dados. 

7 .1.11 A CÂMARA deve garantir o acesso à internet como cliente da solução. 

7 .1.12 A solução proposta deverá possibilitar comunicação criptografada e protegida 

para transferência de dados (HTTPS, VPN ou outros). 
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7 .1.13 A solução proposta deverá permitir a criptografia dos dados na armazenagem 

e na transmissão dos dados. 

7.1.1.4 O agente (cliente) deve ter um suporte nativo para os seguintes bancos de 

dados: 

• • MySÇ)l; 

• Microsoft SQL Server; 

• ORACLE; 

7 .1.15 A solução deverá possuir forma de criar scripts de comando para backup de 

outros bancos de dados além dos citados acima. 

7.1.16 Os agentes (clientes) devem possuir suporte do fabricante durante todo o 

período do contrato, permitindo assim, atualizações constantes dos agentes e da 

solução como um todo. 

7.1.17 Os agentes (clientes) devem poder ser instalados nativamente nas seguintes 

plataformas de sistemas operacionais e plataformas de virtualização: 

VMware; 

• Hyper-V; 

Windows Server; 

• Linux; 

7 .1.18 Deverá ser compatível por instalação de agente com os demais 

virtualizadores: 

• Virtuozzo; 

KVM; 

Red Hat Virtualization; 

Citrix Xen Server; 

Nutanix; 

MV Oracle; 

Scale Computing HC3; 

7.1.19 Deverá possuir compatibilidade para backup de dispositivos móveis no 

mínimo Androide IOS. 
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7.1.20 Deverá ser compatível com backup de NETWORK ATTACHED STORAGE 

(NAS) Synology. 

7 .1.21 O sistema deve ser capaz de gerar relatórios acerca da realização e/ou não 

realização das rotinas de backup. Os relatórios devem poder ser acessados ou gerados 

dás seguintes formas: 

• Por ec-mail; 

• Via web; 

7.1.22 Deverá possuir integração nativa para backup das seguintes plataformas 

online: 

• Office 365 Business online; 

• Google Workspace; 

7 .1.23 A solução deve permitir que as cópias de segurança ocorram 

simultaneamente, de forma a otimizar as janelas de backup. 

7.1.24 • As tarefas de restauração também devem ocorrer de forma simultânea, seja 

durante as tarefas de backup ou de restauração. 

7.2 Dos recursos da solução 

7.2.1 Deve permitir replicação de um mesmo dado da origem para vários destinos. 

7.2.2 Deve permitir replicação criptografada. 

7.2.3 Deve possuir proteção antimalware contra ataques de ransomware nativa na 

ferramenta, com configurações para alertar, bloquear ou até mesmo reverter um ataque 

de ransomware utilizando cache da máquina. 

7.2.4 A solução de backup deverá possuir tecnologia de desduplicação de dados, 

ou seja, não armazenar mais de uma vez dados que sejam duplicados. 

7.2.5 Deverá possuir backup sintético, ou seja, criar uma imagem a partir dos 

backups incrementais já armazenados no backup. 

7 .2.6 Deverá suportar pai ítica de disaster recovery para prevenir perda de dados e 

uma restauração mais rápida e segura. 

7.2.7 Deverá possuir mecanismos que não permitam a inconsistência dos dados 

mesmo em casos de interrupção abrupta ou desligamento acidental. 
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7.2.8 A solução deverá ter a possibilidade de validar continuamente de forma 

automática a integridade lógica dos dados, armazenados no hardware com correção 

automática das falhas encontradas, de forma a garantir a consistência de todo o 

conteúdo em sua total capacidade. 

1:2.9 '. Possibilitar predefinir arquivos, pastas ou tipos de arquivos que não devem 

fazer parte dos backups mesmo quando backup da VM toda. 

7.2.1 O Deverá possuir interface de administração GUI. 

7.2.11 Deverá permitir executar múltiplos processos de backup em paralelo e 

otimizar a restauração de arquivos individuais. 

7.2.12 O sistema de armazenamento de backup deverá ser escalável conforme a 

necessidade do CONTRATANTE. 

7.2.13 Backup sintético otimizado (funcionalidade que permite criar uma imagem full, 

a partir dos backups incrementais, sem movimentação de dados). 

7,2.14 Deverá prover o envio de alertas e relatórios através de email, de modo 

automático, manual ou programado. 

7.2.15 Deverá suportar software de replicação remota do próprio FABRICANTE. 

7.2.16 Deverá ter capacidade de restauração de dados granular, a partir de 

dispositivos de armazenamento em discos, sendo possível a recuperação de um 

simples arquivo, uma base de dados, ou até mesmo uma completa recuperação do 

servidor, suportar backup e restore de máquina virtual VMware, Hyper-V, XenServer, 

com Sistemas Operacionais Windows e Linux, suportando backup "de guest" (agente 

instalado na máquina virtual) e backup "de imagem" com restore individual de arquivos 

e diretórios. O restore granular de arquivos a partir do backup da imagem deve ser 

realizado presencialmente sem necessidade de instalação de agentes na máquina 

virtual. Para Banco de Dados sendo eles Oracle, SQL Server, MySQL, MariaDB com 

instalação de agente. 

7 .2.17 A solução de backup a ser ofertada deverá atender integralmente os requisitos 

especificados neste TERMO DE REFERÊNCIA, devendo ser fornecida com todas as 

licenças que forem necessárias para entrega funcional da solução proposta onde o 

licenciamento deverá possuir capacidade ilimitada de retenções. 
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7.2.18 Deverá permitir o backup e restore de arquivos abertos, garantindo a 

integridade do backup. 

7.2.19 Deverá possuir a capacidade de reiniciar backups a partir do ponto de falha, 

após a ocorrência da mesma. 

1:2.20 :_ Deverá possuir mecanismo de atualização de clientes e agentes de backup 

de forma remota, através da interface de gerenciamento. 

7.2.21 O suporte e atualização da solução de backup será válido durante todo o 

período contratado. 

7.2.22. Deverá _ter compatibilidade com aplicações, bancos de dados e sistemas de 

arquivos (File System). 

7.2.23 Deverá possuir correções e atualizações adicionais disponíveis para o 

funcionamento do produto no Sistema Operacional alvo. 

7.2.24 Deverá possuir capacidade de estabelecer níveis de acesso diferenciados e 

configuráveis para atividades de administração e operação do software de backup. 

7.2.25 Deverá permitir a programação de tarefas de backup automatizadas em que 

sejam definidos prazos de retenção dos arquivos personalizáveis. 

7.2.26 Deverá permitir a programação de jobs de backup automatizadas em que 

sejam definidos prazos de retenção das imagens. 

7.2.27 Deverá permitir a realização do backup completo de servidor para 

recuperação de desastres. 

7.2.28 Deverá permitir restaurar o backup de recuperação de desastres para 

hardware diferente do original. 

7.2.29 Deverá ser capaz de recuperar dados para servidores diferentes do 

equipamento de origem. 

7.2.30 Deverá permitir integração do controle de acesso com sistemas de diretório 

Aclive Directory. 

7.2.31 A Solução de Backup deverá, a partir de uma única interface, gerenciar 

operações de Backup e Restore de diferentes sistemas operacionais Linux e Windows 

bem como operações de recuperação bare-metal de forma nativa sem software de 

Terceiros. 
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7.2.32 Para servidores Windows, deverá ser possível a recuperação das imagens de 

recuperação de desastres em um hardware ou em ambiente virtual. 

7.2.33 Deverá permitir a verificação da integridade dos dados armazenados através 

de algoritmos de checksum e/ou autocorreção. 

7:2.34 . Deverá possuir capacidade nativa de efetuar criptografia dos backups em no 

mínimo 0256 bits nos Clientes de Backup e em dispositivos de mídia que suportem 

criptografia, tanto no tráfego quanto em repouso com senha personalizável na segunda 

opção. 

7.2.35 Deverá possuir mecanismo de auditoria, permitindo a emissão de relatórios. 

7.2.36 Deverá possuir capacidade de resumo de tarefas de backup com falha, 

retomando a partir do momento da falha. 

7.2.37 Relatórios para verificar o nível de serviço, ou seja, visualização de que 

aplicações estão com políticas de backup ativadas e executadas periodicamente. 

7,2.38 • Base de dados de relatórios para suportar armazenamento de dados 

históricos superior a 30 dias. 

7.2.39 Deverá suportar o uso da funcionalidade CBT (ChangeBlockTracking) para as 

operações de backup. 

7.2.40 Deverá permitir o descobrimento automático das máquinas virtuais nos 

ambientes VMWare e Hyper-V. 

7.2.41 Deverá permitir restaurar e iniciar a execução de uma máquina virtual 

instantaneamente, diretamente a partir do seu repositório de backup, sem a 

necessidade de manter réplicas ou snapshots disponíveis para o processo de 

recuperação instantânea. 

7.2.42 Deverá prover otimização do backup e recursos, permitindo que somente 

blocos utilizados sejam copiados no processo de backup. 

7.2.43 Deverá possuir capacidade de realizar backup de maneira off-host, sem a 

necessidade de instalação de agentes nas máquinas virtuais. 

7.2.44 Deverá possuir capacidade de realizar backup de máquinas virtuais em 

estado online ou off-line. 
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7.2.45 Deverá possuir a capacidade de realizar backup On-Host e Off-host das 

máquinas virtuais Windows. 

7.2.46 Deverá possuir a capacidade de realizar backup de maneira Full, Incremental 

ou Diferencial. 

7.'2.47 :. Deverá suportar ambientes configurados com Cluster Shared Volumes. 

7.2.48 • Deve implementar backup utilizando Microsoft Volume Shadow Copy Service 

(VSS). 

7.2.49 Os mesmos agentes de backup deverão possuir recurso de acesso remoto 

aos computadore_s permitindo assim uma maior facilidade ao suporte. 

7.2.50 Deverá possuir opção para mapeando de dados no backup, com relatório que 

mostre de acordo com as extensões configuradas se existem dados relevantes fora do 

plano de backup, se assim contrato em licença adicional. 

7 .2.51 Os mesmos agentes ( client) de backup deverão realizar inventário de 

hardware que serão acessados e auditados pela equipe técnica da Câmara, sem custo 

adicional. 

7.2.52 O acesso ao portal de gestão deverá possibilitar acesso com autenticação 

múltiplo fator via aplicativos de autenticação, sms ou e-mail. 

7.3 Antivírus integrado na mesma console, que deverá prover 

7.3.1 A solução deverá possuir recursos básicos de segurança como antimalware 

e avaliação de vulnerabilidade sistemas operacionais e aplicativos visto que 60% dos 

vazamentos de dados estão relacionados a falhas em aplicativos. 

7.3.2 Possuir console central único de gerenciamento. As configurações do 

Antivírus, Detecção de intrusão controle de Dispositivos e Controle de Aplicações 

deverão ser realizadas através do mesmo console. 

7.3.3 O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos: 

• Console de Gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão; 

Módulos para estações físicas, laptops e servidores e VMs; 

7.3.4 Deve ser fornecido como um appliance virtual ou executável para instalação 

em servidores Windows. 

7.3.5 Deverá suportar no mínimo os seguintes Hypervisors: 



VMWare vSphere; 

• Citrix XenServer; 

• Microsoft Hyper-V; 
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• Red hat Enterprise Virtualization; 

•• Kérni;ll~based Virtual Machine ou KVM; 

• Orãcie VM: 

7.3.6 Deverá ser fornecido com base de dados embutido no Console em Nuvem, 

sem a necessidade de baixar para máquina do administrador do Console. 

7.3.7 Permitir_ a instalação remota via console WEB de gerenciamento para 

ambientes de rede com ou sem domínio configurado. 

7 .3.8 Licenciamento flexível, ou seja, permitir remover e adicionar licenças entre 

dispositivos de forma autônoma, sem precisar depender do suporte técnico. 

7.3.9 Arquitetura simples de atualização, com um simples clicar de botão todas as 

funções do antivírus. 

7.3.10 Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho. 

7.3.11 Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: Nome e 

Endereço IP. 

7.3.12 Possibilitar a instalação remota do antivírus. 

7.3.13 Através da console o administrador poderá ser capaz de enviar uma política 

única para configurar o antivírus. 

7.3.14 Ter a capacidade de criar um único pacote independente se for para 32 bits 

ou 64 bits. 

7.3.15 Deverá reportar o estado atual das máquinas no mínimo, 

protegida/desprotegida. 

7.3.16 O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do antivírus e 

não ser necessário a distribuição em um agente separado. 

7 .3.17 Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de antivírus. 

7.3.18 Possuir tarefas remotas e configuráveis de Scan. 
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7.3.19 Filtro de sites maliciosos com opção de notificar e bloquear o acesso do 

usuário, sendo possível gerar uma lista manual de sites bloqueados ou bloqueá-los por 

categoria. 

7.3.20 Proteção antivírus e antimalware: Detecção de arquivos baseada em 

assinatLira em nuvem em tempo real. 

7.3.21 ' Analisar arquivos baseados em inteligência artificial de pré-execução, Cyber 

Engine baseado em comportamento. 

7.3.22 Oferecer tecnologia onde a solução explore vulnerabilidades de softwares 

instalados no • intúito de reduzir o risco de infecções (anti-exploit), exploração de 

memória, injeção de códigos e encaminhamento de privilégios. 

7.3.23 Detecção e interrupção de processos de criptomineração 

7.3.24 Impedir alterações não autorizadas em registros, processos e aplicações com 

opção de proteção por senha se necessário. 

7,3.25 • Oferecer proteção por base de assinaturas. 

7.3.26 Realizar proteção não só dos discos físicos, mas também de pastas recebidas 

e enviadas através de compartilhamento de rede. 

7.3.27 Possibilitar gerenciamento do Windows Defender ou Microsoft Security 

Essentials de forma centralizada na console web permitindo configurar proteção em 

tempo real, varreduras, exceções e demais funcionalidades do mesmo. 

7.3.28 Possuir alternativa para que o usuário escolha qual ação será tomada em 

cada item de proteção, por exemplo, se quer ser apenas notificado, que o processo seja 

interrompido ou revertido. 

7.3.29 Antiransomware baseado em Inteligência Artificial, capaz de detectar e 

reverter processos de criptografia e sequestro de dados. 

7.3.30 Opção de acesso remoto as máquinas com agentes instalados, podendo essa 

função ser adicionada individualmente ao antivírus nas estações de forma ilimitada. 

7.3.31 Inventário de hardware para proteção e acompanhando das modificações 

realizadas nos computadores, permitindo uma proteção completa do patrimônio de 

informática, essa função também deve poder ser instalada separadamente ao antivírus 

de forma ilimitada. 
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7.3.32 Possuir opção de bloqueio do uso de portas USB e FireWire por dispositivos 

removíveis, bloqueio do uso de impressões, acesso a área de transferência, 

dispositivos móveis, capturas de tela, bluetooth e unidades mapeadas. 

7.3.33 Possuir uma única console de gerenciamento para gestão e configurações do 

antivírus, antispyware, firewall, detecção de intrusão, controle de dispositivos, controle 

de aplicações e criptografia de discos. 

7.3.34 O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos e funcionalidades: 

• Console de gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão e configurações 

de políticas; 

Módulos para estações físicas, notebooks e servidores; 

• Módulo para ambientes virtualizados; 

Utilizar o conceito de heurística para combate e ações contra possíveis malwares; 

• Oferecer tecnologia onde a solução identifique vulnerabilidades de softwares 

instalados no intuito de reduzir o risco de infecções (anti-exploit); 

• Oferecer tecnologia nativa no intuito de eliminar ameaças que sequestram dados, do 

tipo ransomware; 

• Oferecer tecnologia onde a solução teste arquivos potencialmente perigosos em 

ambiente isolado antes da execução dele no ambiente de produção; 

• Oferecer proteção por base de assinaturas. 

7.4 Console de gerenciamento 

7.4.1 Instalação e configuração. 

7.4.2 Permitir instalação remota via console WEB de gerenciamento. 

7.4.3 Deve ser totalmente em português. 

7.4.4 Funcionalidades Gerais. 

7.4.5 Licenciamento flexível. 

7.4.6 A console de gerenciamento deve incluir informações detalhadas sobre as 

estações e servidores com no mínimo as seguintes informações: 

Nome; 

IP; 

Sistema Operacional; 
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7.4.7 A console de gerenciamento deverá incluir sessão de log com as seguintes 

informações: 

• Login; 

·, Êdiç&o; 

Criação; 

• Log-out; 

Arquitetura simples de atualização, com um simples clique deve ser possível 

atualizar todas fu_nções e serviços da solução; 

Permitir que o administrador escolha qual o pacote será atualizado; 

• As notificações devem ser destacadas como item não lido e notificar o administrador 

por e-mail; 

7.4.8 No mínimo enviar notificações para as seguintes ocorrências: 

Problemas com licenças; 

Alertas de surto de vírus; 

Máquinas desatualizadas; 

Eventos de antimalware; 

Deverá prover o acesso via HTTPS; 

7.4.9 Possuir no mínimo as integrações abaixo: 

Múltiplos domínios do Aclive Directory; 

Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho; 

7.4.1 O Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: 

Nome; 

Sistema Operacional; 

Endereço IP; 

Possibilitar a instalação remota e desinstalação remota do antivírus; 

Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de antivírus; 

7.4.11 Assinar políticas para no mínimo os níveis: 

Computador; 

Máquina Virtual; 
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• Grupo de Endpoints; 

7.4.12 Possuir a propriedade detalhada de objetos gerenciados para: 

Nome; 

IP; 

• Sistema Operacional; 

Grupê; 

• Política Assinada; 

Último status de malware. 

7 .5 Políticas 

7.5.1 Modelo único para todos os equipamentos, sejam físicos ou virtuais; 

7.5.2 Cada serviço de segurança deve ter seu modelo configurável de política com 

opções específicas de ativar/desativar; 

7.5.3 Através da console de gerenciamento o administrador poderá ser capaz de 

enviar uma política única para configurar o antivírus; 

7.5.4 Deverá permitir quantidade ilimitada de políticas cadastradas. 

7.6 Relatórios 

7.6.1 Deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 

• Relatório para cada serviço de segurança; 

• Facilidade de usar e visualização simplificada; 

• Dashboard de relatórios configurável, para selecionar quais relatórios devem ser 

exibidos. 

7.6.2 Administração de Usuários: 

7.6.2.1 Deverá apresentas no mínimo as seguintes funcionalidades: 

Administração baseada em regras; 

Deverá ser possível customizar um tipo de usuário; 

Deverá permitir a integração de usuários com o Aclive Directory para autenticação 

da console de gerenciamento; 

Registrar as ações do usuário na console de gerenciamento; 

Detalhar cada ação do usuário; 

Permitir busca complexa baseada em ações do usuário, intervalos de tempo. 
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7.7 Segurança para estações e servidores 

7.7.1 Proteção para ambientes físicos; 

7.7.2 Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas físicas em qualquer 

plataforma de sistema operacional, seja Windows, Linux ou Mac; 

7:7.3 . '_ Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para estação 

de trabalho: 

Windows 1 O 64B its; 

Windows 8, 1 64Bits; 

Windows 8 64Bits; 

Windows 7 64Bits; 

7.7.4 Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

servidores: 

Windows Server 2012R2; 

•, Windows Server 2012; 

• Windows Server 2008 R2; 

7.7.5 Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para 

distribuição Linux: 

• Ubuntu 14,04 L TS ou superior; 

Red Hat Enterprise Linux/ Centos 6 ou superior; 

SUSE Linux Enterprise Server 11 SP4 ou superior; 

OpenSUSE Leap 42,x; 

Fedora 25 ou superior; 

Debian 8.0 ou superior; 

Oracle Linux 6,3 ou superior; 

Proteção para ambientes virtuais; 

7.7.6 Para plataforma de virtualização com VMWare, deverá: 

• A console de gerenciamento central da solução deverá ter a possibilidade de integrar 

com múltiplos vCenters da VMWare; 

• Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas virtuais em qualquer 

plataforma de sistema operacional, seja Windows, Linux ou Mac; 
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7.7.7 Possuir opção de bloqueio do uso _de portas USB e FireWire por dispositivos 

removíveis, bloqueio do uso de impressões, acesso a área de transferência, 

• dispositivos móveis, capturas de tela, bluetooth e unidades mapeadas. 

7.7.8 Realizar proteção não só dos discos físicos, mas também de pastas recebidas 

e·enviae;las através de compartilhamento de rede. 

7.7.9 , Detecção e interrupção de processos de criptomineração. 

7.7.10 Filtro de sites maliciosos com opção de notificar e bloquear o acesso do 

usuário, sendo possível gerar uma lista manual de sites bloqueados ou bloqueá-los por 

categoria. 

7.7.11 Instalação e Configuração Remota; 

7.7.12 Deverá permitir ao administrador customizar a instalação; 

7.7.13 Deverá permitir a instalação customizada do antivírus com no mínimo: 

7.7.13.1 Instalar o antivírus sem o controle de acesso à internet; 

7.7.13.2 A instalação deverá ser possível executar com no mínimo das seguintes 

maneiras: 

Executar o pacote de antivírus diretamente na estação de trabalho; 

Instalar remotamente, distribuído via console de gerencia web; 

Deverá ser possível ter uma visualização com as estações instaladas e as faltantes 

da instalação; 

• Ter a capacidade de criar um único pacote independente ser for para 32 bits ou 64 

bits; 

• Deverá permitir ao administrador criar grupos e subgrupos para mover as estações 

de trabalho; 

• O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do antivírus e não 

ser necessário a distribuição em um agente separado. 

7.8 Funções gerais 

7 .8.1 Deverá ter métodos de detecção de vírus, spyware, rootkits e outros 

mecanismos de segurança; 

7.8.2 Deverá permitir a configuração do scan do antivírus do cliente como: 

• Scan local; 
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Scan híbrido (local\remoto); 

Scan remoto; 

Deverá reportar o estado atual das máquinas virtuais no mínimo, 

protegida/desprotegida; 

• • Óéve'!'áfazer scan em tempo real e automático; 

• Deverá ser configurável para não escanear arquivos conforme necessidade do 

administrador, ou seja, por tamanho ou por tipo de extensão; 

Deverá possuir escaneamento baseado em análise heurística; 

Deverá permiti_r a escolha e configuração de pastas a serem scaneadas; 

7.8.3 Para melhor proteção, o antivírus deverá ter no mínimo 3 tipos de detecção: 

Baseada em assinaturas; 

Baseada em heurística; 

• Baseada em monitoramento contínuo de processos; 

7,8.4 Antiexpiai! disponível para servidores e estações de trabalho baseado em 

Machine Learning para proteger contra vulnerabilidades de softwares. 

7.8.5 Deve possuir módulo de mitigação de Ransomware para detecção e 

recuperação de possíveis arquivos criptografados. 

7.8.6 Deverá ter a capacidade de escaneamento nos protocolos HTTP e SSL nas 

estações de trabalho. 

7.8.7 Deve pc:,ssuir módulo de proteção contra ataques de rede que fornece uma 

camada de segurança a mais que detecta e executa ações contra ataques de rede 

projetados para obter acesso em endpoints através de técnicas específicas, tais como: 

ataques de força bruta, explorações de rede, ladrões de senha, movimentação lateral, 

etc. 

7.8.8 Inventário de hardware para proteção e acompanhando das modificações 

realizadas nos computadores, permitindo uma proteção completa do patrimônio de 

informática, essa função também deve poder ser instalada separadamente ao antivírus 

de forma ilimitada. 

7.8.9 Opção de acesso remoto as máquinas com agentes instalados, podendo essa 

função ser adicionada individualmente ao antivírus nas estações de forma ilimitada. 
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7.8.10 Possibilitar gerenciamento do Windows Defender ou Microsoft Security 

Essentials de forma centralizada na console web permitindo configurar proteção em 

tempo real, varreduras, exceções e demais funcionalidades do mesmo. 

7.8.11 Deverá ter os seguintes requisitos mínimos de sistema: 

• • Plataformas de Virtualização; 

• VMware vSphere ESX 5.0 ou superior; 

• VMware vCenter Server 4.1 ou superior; 

Citrix XenDesktop 5.0 ou superior; 

Xen Server 5.5 ou superior; 

Citrix VDl-in-a-Box 5; 

• Microsoft Hyper-V Server 2008 R2, 2012; 

• Oracle VM 3.0; 

• Red Hat Enterprise Virtualization 3.0; 

• . Sistemas Operacionais para Desktops; 

Windows 1 O 64B its; 

• Windows 8.1 64Bits; 

Windows 8 64Bits; 

• Windows 7 64Bits; 

• Sistemas Operacionais para Servidores; 

Windows Server 2012R2; 

• Windows Server 2012; 

Windows Server 2008 R2; 

Windows Server 2008 apenas os módulos de antivírus e Aclive Vírus Contrai; 

Linux Red Hat Enterprise; 

• Centos 5.6 ou superior; 

Ubuntu 10.04 L TS ou superior; 

SUSE Linux Enterprise Server 11 ou superior; 

OpenSUSE 11 ou superior; 

Federa 15 ou superior; 

Debian 5.0 ou superior. 
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7.9.1. Deverá permitir restauração remota, com configuração de localidade e 

deleção; 

7:9.2 Criação e exclusão para arquivos restaurados; 

7.9.3 'Deverá permitir o envio automático de arquivos da quarentena para o 

laboratório de vírus; 

7 .9.4 Deverá fazer a remoção automática de arquivos antigos, pré-definidos pelo 

administrador; • 

7.9.5 Deverá permitir a movimentação do arquivo da quarentena para seu local 

original ou outro destino que o administrador definir; 

7.9.6 Deverá de forma automática criar exclusão para arquivos restaurados da 

quarentena; 

7,9.7 • Deverá permitir escanear a quarentena após a atualização de assinaturas. 

7 .1 O Controle do dispositivo 

7.10.1 Deverá ser possível a instalação do módulo de controle de dispositivos através 

da console de gerenciamento; 

7 .10.2 Através do módulo de controle de dispositivo deverá ser possível controlar: 

Bluetooth; 

Unidades ópticas; 

Discos Externos; 

7.10.3 Deverá escanear em tempo real qualquer informação localizada em mídias de 

armazenamento como: 

Discos Externos; 

• USB (Pendrives, armazenamentos removíveis); 

• Área de transferência; 

Capturas de tela; 

Unidades mapeadas; 

Deverá permitir regras de definição de bloqueio/desbloqueio; 

Deverá permitir regras de exclusão. 
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7.11.1 Após a atualização o administrador deverá ter a capacidade de configurar uma 

reinicialização; 

7.11 .. 2 Possibilidade de utilizar um servidor local para efetuar as atualizações das 

estaçõe,s de trabalho; 

7.11.3 • Permitir motor de varredura local, no servidor de rede ou em nuvem afim de 

aumentar o desempenho da estação de trabalho quando ela estiver sendo escaneada. 

7.12 Proteção avançada 

7.12.1 Detectar e bloquear todos os tipos de ameaças sofisticadas e malwares 

desconhecidos bem como eliminar malwares desconhecidos e ameaças avançadas 

que ignoram as soluções tradicionais de proteção de endpoints, incluindo o 

ransomware. 

7.12.2 Detectar e bloquear ataques avançados, como os ataques do PowerShell, 

baseados em scripts, ataques sem arquivos e malware sofisticado, devendo ser 

detectados e bloqueados antes de serem executados. 

7.12.3 Detectar e parar, bloquear e interromper malwares sem arquivos. 

7.12.4 Parar os ataques com base em macros e scripts. 

7.12.5 Analisar scripts, como Powershell, WMI, intérpretes de Javascript, etc, bem 

como adicionar técnicas de analisador de linha de comando para interceptar e proteger 

scripts, enquanto alerta os administradores e bloqueia a execução de scripts no caso 

de executar comandos maliciosos. 

7 .12.6 Reparo e resposta automatizada a ameaças. 

7.12.7 Quando uma ameaça é detectada, a ferramenta deve neutralizá-la 

imediatamente por meio de ações que incluem a conclusão do processo, a quarentena, 

a exclusão e a reversão de alterações mal intencionadas. 

7.12.8 Obter visibilidade e contexto sobre ameaças devendo identificar e reportar 

atividades suspeitas alertando antecipadamente para comportamentos maliciosos, 

como ações suspeitas do sistema operacional. 

7.12.9 Operar com um único agente e console integrados 6em como personalizar 

automaticamente o pacote de instalação e minimizar o carregamento do agente. 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

7.12.10 Deverá ter um nível de proteção na fase de pré-execução com modelos locais 

de aprendizado de máquina e heurística avançada e treinada para detectar ferramentas 

de hackers, explorações e técnicas de ocultação de malware, a fim de bloquear 

ameaças sofisticadas antes que elas sejam executadas. 

7:12;11,_ Deverá detectar técnicas de .propagação e sites que hospedam kits de 

exploração, além de bloquear tráfego suspeito na web. 

7.12.12 Deverá permitir que os administradores de segurança ajustem a proteção para 

combater os riscos. 

7.12.13 ProteçaOinteligente e em tempo real, verificando constantemente os arquivos 

e programas abertos, mesmo que para leitura. 

7.12.14 Prevenção de exploração através de recursos de proteção de memória, 

proteção contra programação orientada por retorno ou técnica ROP, proteção contra 

encaminhamento de privilégios ou injeção de códigos. 

7.12.15 Inclusa funcionalidade EDR (Detecção e resposta do ponto de extremidade) 

nas licenças, para identificação, detectação e análise de incidentes e infecções da rede, 

com no mínimo: 

Coleta de dados forenses; 

• Monitoramento de eventos; 

• Correlação automatizada de eventos; 

Priorização de atividades suspeitas; 

Resumos de incidentes gerados por I.A; 

Visualização e interpretação automatizadas da cadeia de ataque MITRE ATT&CK®; 

Resposta de incidentes com um clique; 

Contenção total de ameaças e quarentena do endpoint como um todo; 

Pesquisa inteligente de loCs, inclusive ameaças emergentes; 

Reversão específica de ataques. 

7.13 Machine learning 

7.13.1 As técnicas de Machine Learning devem utilizar modelos e algoritmos 

extensamente treinados para prever e bloquear os ataques avançados. 
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7.13.2 A ferramenta de Machine Learning deve se basear em características 

estáticas e dinâmicas, e se treinarem continuamente com bilhões de amostras de 

arquivos legítimos e maliciosas devendo melhorar significativamente a efetividade da 

detecção de malware e minimizar os falsos positivos, ações evasivas e conexões a 

centros de comando e controle. 

7.14 e Gerenciamento de ativos integrado na mesma console, que deverá prover 

7 .14.1 Agendamento de atualizações e execução de backups pré-atualização. 

7.14.2 A ferramenta devera desmobilizar dentro da mesma solução um painel para 

gestão das atualizações de aplicativos como java, adoble, office e outros, como também 

gerenciar paches de atualizações do Windows de forma individual, agrupada ou 

bloquear atualizações específicas. 

7.14.3 Listar atualizações de correção de vulnerabilidades listadas pelo MITRE. 

7.14.4 Gerenciar quais atualizações deverão ser realizadas (apenas importantes, 

recomendadas ... ). 

7.14.5 Inventário de Hardware e Sofware com relatório de registro de alterações, com 

no mínimo as especificações: 

Nome do Computador; 

Marca/modelo; 

• Informações do CPU; 

Velocidade do_ CPU; 

• RAM (Mb); 

Armazenamento total; 

Espaço livre; 

IP externo da máquina; 

• Endereço de MAC; 

• Endereço de IP; 

Máscara de sub-rede; 

Sistema Operacional instalado na máquina; 

Aplicativos e softwares instalados no computador, com fabricante e versão instalada. 
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7.14.6 Controle de dispositivos, com bloqueio da área de transferência, impressoras, 

removíveis e portas USB. 

7.14,7 Verificação da integridade do HD, com dashard indicativo da "saúde" do 

componente. 

7:14:8 Solução de acesso remoto básico para quantidade ilimitado de computadores 

e avançado conforme licenças solicitadas no objeto. 

7.14.9 Possibilidade de execução de scripts em massa através das linguagens 

PowerShell e Bash para atualização, configuração, instalação ou remoção de 

softwares, por exemplo. 

7.14.1 O Repositório de Scripts para armazenar o histórico de scripts criados pela 

equipe de TI. 

7.14.11 Biblioteca de scripts pré-configurados, como no mínimo 40 scripts já 

configurados para uso imediato. 

7,14.12 • Permitir o gerenciamento dos dispositivos através de grupos, de forma que 

facilite a localização de um dispositivo na lista de computadores onde a solução for 

instalada. 

7.14.13 Opção para gerar alertas automáticos de integridade, com no mínimo as 

opções: 

Alterações de hardware; 

• Espaço livre de unidades de disco; 

• Log de eventos do Windows; 

Logons com falha; 

• Softwares instalados/desinstalados ou atualizados; 

• Status de atualização do S.O Windows; 

Status do software antimalware; 

Status do firewall; 

Status do processo; 

Status do AutoRun; 

Status dos serviços do Window; 

Tamanho de pasta/arquivo; 
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Taxa de transferência de dados no disco; . 

Taxa de transferência de dados no disco por processo; 

• Temperatura da CPU; 

• Temperatura da GPU; 

• Uso <:le CPU por processo; 

Uso da memória RAM por processo; 

Uso da rede por processo; 

Uso geral da CPU; 

Uso geral da memória Ram; 

• Uso geral da rede; 

Última reinicialização da estação de trabalho. 

7.14.14 Os alertas de alterações de hardware, espaço em disco, tamanho de 

pasta/arquivo e última reinicialização do sistema não deverão gerar custo adicional no 

licenciamento. 

7.14.15 Cada alerta deverá permitir uma personalização da sua severidade, no 

mínimo: Informativo, Aviso, Erro e Crítico. 

7.14.16 Permitir correção automática através de script remoto. 

7.14.17 Permitir reiniciar a máquina, interromper processo, interromper ou iniciar 

serviço do Windows automaticamente através do alerta gerado. 

7.14.18 Possuir opção de plano recomendado, já com pacote de alertas pré­

configurado pra estações de trabalho. 

7.15 Possibilidade de contratação futura de prevenção de perda de dados 

integrado na mesma console, que deverá prover 

7.15.1 Permitir que seja configurado o modo de observação entre: permissão total 

das transferências de dados confidenciais; justificar tudo, onde aparecerá uma janela 

de pop-up para justificativa da transferência e misto, quando for um destino externo 

deverá ser justificado, já o que for interno irá permitir a transferência. 

7.15.2 Permitir que seja configurado o modo de imposição estrita, aplica conforme o 

fluxo de dados ou a imposição adaptativa com aprendizado. 
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7.15.3 Possibilidade de ativar o reconhec.imento óptico dos caracteres, através da 

tecnologia OCT, que permite extrair textos para inspeção de conteúdo de arquivos e 

imagens. 

7.15..4 Possibilidade de permitir ou bloquear a transferência de dados protegidos por 

senha. 

7.15.5 e Possibilidade de impedir a transferência de dados em caso de erros. 

7.15.6 Possuir lista para permitir determinados dispositivos, independentemente da 

sensibilidade dos dados e da política de fluxo aplicada sendo eles: 

armazenamento removível; 

removível criptografado; 

unidades mapeadas; 

área de transferência redirecionada; 

• impressores; 

. , 

• 

MAPI (Outlook); 

Notas IBM; 

SMTP; 

Web Mail; 

ICQ; 

Jabber; 

Skype; 

Viber; 

Zoom; 

Serviços de compartilhamento de arquivos; 

Redes Sociais; 

FTP; 

HTTP; 

PME. 

7.15.7 Possibilidade de personalizar lista de permissões para hosts remotos e para 

aplicativos. 
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7 .15.8 Possuir relatório para análise da transferência dos dados que foram 

realizadas. 

7.15.9 Possuir relatório com as categorias de dados privados em saída. 

7.15.10 Possuir relatório com identificação dos principais remetentes de dados 

confidericiais de saída. 

7 .15.11' Possuir relatório com identificação dos principais remetentes de dados 

confidenciais de saída bloqueados. 

7.15.12. Possuir relatório com os eventos recentes. 

7.16 Recursos "adicionais, sem vínculo ao licenciamento (poderão ser instalados 

em quantidade ilimitado de máquinas) 

7.16.1 Relatório de pontuação de segurança, com no mínimo os itens: Antimalware, 

backup, firewall, vpn, criptografia de disco e trafego NTLM. 

7.16.2 Módulo de controle de dispositivo. 

7-.16.3 Inventário de Hardware com relatório de registro de alterações, com no 

mínimo as especificações: 

Nome do Computador; 

Marca/modelo; 

• Informações do CPU; 

Velocidade do CPU; 

RAM (Mb); 

Armazenamento total; 

Espaço livre; 

IP externo da máquina; 

Endereço de MAC; 

• Endereço de IP; 

Máscara de sub-rede; 

Antiransomware, como detecção e reversão de criptografia. 

7.16.4 Funções padrões do antimalware (proteção de pastas, proteção antimalware, 

detecção de mineração e quarentena), sem proteção em tempo real, apenas agendada. 

7.16.5 Avaliação e relatório de vulnerabilidades listados pela MITRE. 
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7.16.6 Acesso remoto via RDP e HTML. 

7.16.7 Alertas automáticos de alteração do hardware, espaço em disco, tamanho de 

arquivos/pastas e última reinicialização da carga de trabalho. 

9.1.2 A CONTRATADA deverá prover todo o suporte e gestão da solução ofertada. 

9.1.3 • É responsabilidade da CONTRATADA monitorar eletronicamente a solução 

24x7x365 (vinte e quatro horas, sete dias por semana, 365 dias por ano) para garantia 

da disponibilidade da mesma. 

9.1.4 A solução proposta deverá prever medidas para garantir a proteção dos 

dados, antecipando ameaças à privacidade, segurança e integridade, prevenindo 

acesso não autorizado às informações. 

7.1.5 Em casos de paralisações dos serviços deve a CONTRATADA iniciar a 

correção do problema em até 4 (quatro) horas corridas. 

7.1.6 O sistema da CONTRATADA será responsável por operar as tarefas de 

backup de acordo com as solicitações realizadas pelo time da CÂMARA 

7 .1. 7 A CONTRATADA será responsável em verificar a execução das rotinas e 

tarefas de backup, em casos de falha, a CONTRATADA deverá notificar 

eletronicamente o time da CÂMARA, verificar a causa raiz da falha, e sendo possível a 

correção, corrigir e executar novamente a tarefa. 

7.1.8 Em casos de impossibilidade técnica da resolução do erro, a CONTRATADA 

deve abrir chamado juntamente com o time de administração da CÂMARA para que o 

erro possa ser solucionado. 

7.1.9 A CÂMARA terá direito a um número ilimitado de alterações mensais nas 

políticas e rotinas vigentes em seu cenário de backup ou proteção sem qualquer custo 

adicional. 

7 .1.1 O A CONTRATADA deverá enviar semanalmente relatório estatístico das 

rotinas de backup, proteção e gestão. 

7.1.11 A CONTRATA deverá fornecer suporte técnico 8x5 e um número de plantão 

fora do horário comercial, em língua portuguesa, para sanar dúvidas quanto à solução, 

sua configuração ou quaisquer outros assuntos relacionados à solução. 

7.1.12 O suporte técnico deverá ter os seguintes canais de atendimento: 



Suporte Telefônico; 

• E-mail; 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

Si.stema online de chamados; 

CHAT; 

7:1.13 . O prazo para disponibilização dos serviços para a CÂMARA será de 30 (trinta) 

dias corridos após a assinatura do contrato. 

7.1.14 Antes do início do projeto deverá ser convocada pela CONTRATADA reunião 

com a equipe técnica da CÂMARA. Serão apresentados os aspectos de concepção do 

projeto, incluindo. rotinas, configurações, políticas, bem como plano de execução dos 

serviços, detalhando responsáveis, prazos e fases. Novas reuniões poderão ser 

convocadas por ambas as partes de modo a definir pormenores da solução e eliminar 

pendências. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Proporcionar facilidades indispensáveis inclusive esclarecimentos atinentes 

ao objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições de aquisição. 

8.2 Efetuar no prazo estipulado o pagamento das notas fiscais através da Tesouraria 

da Câmara Municipal. 

8.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 

objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, prazos de vigência 

e entrega, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a 

Contratada, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

8.4 Fornecer Atestado de Capacidade Técnica à Contratada, desde que cumpridas 

todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA NONA - PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
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9.1 Os serviços serão executados no Prédio da Câmara, na Rua Dalmacio 

Espindula, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - CEP 29.645-000, os telefones para 

contato dos responsáveis da T.I da Câmara (27) 3263-1175 / 1077 no ramal 28. 

9.2 . • Planejamento e descrição dos serviços (ETAPAS) 

9.2.1 .. Planejamento dos serviços a serem executados, visando definir: 

Escopo dos serviços; 

• Equipe envolvida na execução dos serviços; 

• Cronograma inici,al de implementação da solução; 

Objetivo final dos serviços; 

• Acompanhamento da execução dos serviços; 

9.3 Execução dos serviços 

9.3.1 Implementação da solução: 

• Um especialista da CONTRATADA deverá planejar todas as atividades necessárias 

e agendar a realização dos serviços em horários mutuamente acordados com a 

CÂMARA. 

• Os serviços ocorrerão durante o horário comercial. 

9.3.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar checklist de backup, para que a 

CÂMARA preencha o mesmo com os servidores, serviços, bancos, diretórios, storages, 

agendamentos, prioridades e outras informações pertinentes à configuração das tarefas 

e rotinas de backup. 

9.4. 

9.4.1. 

Implantação do Serviço 

Deverão der realizados testes de verificação da instalação, conectividade e 

redundância de conectividade. 

9.4.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar documentação da instalação em 

relatório de instalação. 

9.5. 

9.5.1. 

Configuração das tarefas e rotinas de backup e proteção. 

A CONTRATADA deverá realizar reunião para demonstração do mapa de 

rotinas que foi criado a partir do checklist gerado pela CÂMARA. 

9.5.2. Em casos de alteração das rotinas ou divergência de entendimentos, o mapa 

de rotinas será alterado. 
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Implementação do mapa de rotinas na solução. 

Execução inicial, de cada tarefa, acompanhada por técnico responsável da 

CONTRATADA. 

9.6.2. A implantação deverá ser realizada presencialmente, ao menos 1 dia útil, com 

os ana[istas técnicos da Câmara, não sendo aceito sob nenhuma hipótese a 

implantação remota, dada a complexidade e necessidade de capacitação da equipe de 

tecnologia do munícipio para acompanhamento e gestão da segurança da solução. 

9.6.3. Ao término da execução inicial, a CONTRATADA deve submeter seu 

resultado à aprovação do time da CÂMARA 

9.7. 

9.7.1. 

Sessão de orientação ao cliente 

Fornecer orientação à equipe técnica da CÂMARA, em horário combinado, 

antes da conclusão do serviço, durante o horário de expediente. 

9.7.2. Analisar o Relatório de instalação. 

9,7.3. • Aprovação por parte da CÂMARA do relatório final de execução dos serviços. 

9.7.4. Atendendo ao decreto de nº 7574/2020 o prazo de recebimento provisório 

será de até 1 (dia) dia útil e do recebimento provisório será de até 05 (cinco) dias corrido. 

9.7.5. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contado a partir 

da solicitação da secretaria, através de empenho ou ordem de compra, encaminhado 

sempre via e-mail da empresa a qual deverá responder o recebimento do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 



e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) pratic_ar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

Advertência, quandçi o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº14.133,de 2021 ); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do sub item acima neste contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4 º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 

2021 ). 

Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no Termo de Referência, no percentual 

de 0,5% até 15%, na hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas "a", 

"b", "c" e "d" e até 30%, se cometidas infrações previstas nas alíneas "e" "f', "g" e "h". 

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens descritos nesta cláusula; 
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10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 1.4.133, de 2021 ). 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cúmulat[vamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº14.133,de 

2021 ). 

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 'que 

assegure o contraditório/e a ampla defesa 'ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021 ): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,ou 

em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.6. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada. com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021 ). 

10.7 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº14.133/21. 

10.9 Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de.2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
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contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 

11.3 •·· É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

da contratada elirniná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

11.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.6 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

11. 7 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

11.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicàs ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, com aplicação do art. 139 da mesma 

Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos 

termos do art. 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerias dos contratos. 

15.2 No caso de eventual divergência neste contrato, prevalecerão as disposições do 

termo de referência do Processo Administrativo nº 805/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Caberá à contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato deste 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO. 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES para dirimir 

dúvidas decorrentes deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que se possa traduzir. 

E por estarem justos e contratados, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma e para um só efeito na presença das testemunhas. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de outubro de 2024. 

JOEL Assinado de forma digital por JOEL 
PONATH:03192241713 

PONATH:03192241713 Dados:2024.10.18 09:00:54-03'00' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
JOEL PONATH 

TESTEMUNHAS: 

Presidente da Câmara - Contratante 
JOCIMAR DA SILVA Assinadodeformadigitalpor 

JOCIMAR DA SILVA 
PEDROSO:0101866 PEDROSO:01078661948 

Dados: 2024.10.17 18:10:49 
1948 -03'00' 

LOBUS SOFTWARE L TDA 
JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 

Contratada 

Line

Line

Line

Line

Line
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PARECER JURÍDICO Nº 415/2024 

Processo nº: 805/2024. 

Detalhamento: PARECER JURÍDICO SOB AS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 
16/2024 - DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 
.EM NUVEM. 

Senhor Presidente, 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de parecer jurídico acerca das cláusulas contratuais do contrato nº 16/2024 -

2024.062L0200001.09.0030 - CidadES, que versa sobre a contratação da empresa 

LOBUS SOFTWARE L TOA para a prestação de serviços técnicos de solução e segurança 

de proteção de dados em nuvem para a Câmara Municipal. 

É o relatório. 

li - DA ANÁLISE 

Os contratos administrativos, nos termos do art. 89 da Lei 14.133/2021, "regular-se-ão 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado". 

O §1º do art. 89 da referida norma, dispõe que "Todo contrato deverá mencionar os 

nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 

lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais". 

Por sua vez, o §2° do art. 89, assevera que "Os contratos deverão estabelecer com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam 

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 

AY~ 
(XI/Y/./ 
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termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que 

autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta". 

Verificasse que o contrato nº 16/2024 atende aos requisitos exigidos no art. 89, §§ 1 º e 2° 

da L.eín? 1,4, 133/2021. 

Seguindo, o art. 91 da Nova Lei .de Licitações e Contratos, dispõe que "os contratos e 

seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem 

à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

Nesse sentido, o art. 92 da Lei 14.133/2021, estabelece as cláusulas que são necessárias 

nos contratos administrativos, a saber: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos: 
li - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
Ili - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 
caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a titulo de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execu~ão do -
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, to s >(} 

, -·"PI 
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as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta; • 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Consta na minuta do contrato as seguintes cláusulas: do objeto; prazo; valor do contrato; 

do pagamento; dotação orçamentária; do acompanhamento e fiscalização; das 

obrigações da contratada e da contratante; prazo, local e forma de entrega; penalidades; 

obrigações pertinentes à LGPD; da rescisão; dos aditamentos; dos recursos; dos casos 

omissos; publicação; do foro. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas necessárias, devidamente 

amparadas na Lei nº 14.133/2021, sem aferição de riscos aparentes para a Administração 

Pública. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, após análise desta assessoria, sugiro a assinatura do contrato nº 

16/2024 pelo ordenador da despesa do Poder Legislativo. 

Proceda-se a publicação do instrumento contratual nos termos dos artigos 91 e 94, ambos 

da Lei nº 14.133/2021. 

É o parecer. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de out~bro 
/ 

/ . 

RO D·,""",,_. 
Assessor 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

• Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa María de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 
ORIGEM 

Remessa Nº 10.990 

Participante SECRETARIA LEGISLATIVA 

Responsável CISSA FIOROTI SCHMIDT TOPFER 

Data e Hora 17/10/2024 10:00 

Santa Maria de Jetibá, 17 de outubro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGl;R 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por: cissa.topfer Página 1 de 

CISSA FIOROTI SCHMIDT TOPFER 
SECRETARIA LEGISLATIVA 

ENCAMINHAMENTO 

Segue processo para assinatura de contrato. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme 
solicitado. 

Ó /J:;',Q;);?·4,"'íf22{.!f:_~M"s~­
DEPARTAMENTOiE INF 

17/10/2024 10:00 
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956 segunda-feira, 21 âe Oufubr1J cte 2a24 

Trata-se, portanto, de uma homenagem justa e 
merecida, razão porque tenho a certe?a de ·que 
VV. Exªs darão o apoio necessário à aprovação da 
presente proposição, partilhandCJ desse sentimento 
de gratidão e de merecido destaque. 

Plenário Jorge Pignaton, em 17 de outubro de 2024. 

ELISABETE RAMOS MALBAR 
Vereadora 

Jaguaré 

Termos 

Protocolo 1419998 

AVISO .DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Nº 
003/2024 

A mara Municipal de Jaguaré - ES, torna público 
que está realizando COTAÇÃO DE PREÇO para 
"Contratação de empresa espêcializada a Contratação 
de empresa para fornecimento de Sistemas 
Informatizados de Gestão Pública Integrada, 
englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica 
e assistência técnica dos sistemas informatizados de 
Gestão Pública Integrada", o Termo de Referência 
encontra-se disponível no site: www.cmjaguare. 
es.gov.br, ou através do e-mail: clc.jaguare@gmail. 
com ou através do telefone: (27) 3191-0524. Serão 
válidas as propostas recebidas até às 18h do dia 
25/10/2024. 

Jaguaré-ES, 17 de outubro de 2024. 

Katiane Cristina Altoé 
Departamento de Compras 

Protocolo 1419491 

Mantenópolis 

Portaria 

PORTARIA Nº. 087 /2024 DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2024 
"FAZ REAJUSTE DO VALOR DO BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO". 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO" Lei Municipal n°. 1.140/2008; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n°. 
151/2014; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 16, § 
3º da Lei Complementar n. 0 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 
CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2024 (Lei n°. 1. 795/2024), que dispõe sobre a 
rlicnc,nc-::, rir, -::,n,--,-.,-,...,...,,+,..,,....;;::;,..,, ,-L--. ,...,..,+.,;......,~+.;, ,_ ,..r_ : ____ .,_,_ 

irrelevantes. i!J ,::7:) \; 
RESOLVE: tr> •1 .Jl 
Artigo 1.° Fica reajustado em 4,26º ~'/;(quatro-:,~ 
vírgula vinte e seis por cento) o benefício d íM!)l'i 
-alimentação, com índice o IGP-M FGV, apurado nos 
últimos 12 meses. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de 1 o de 
setembro de 2024. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Presidência, Mantenópolis/ES, 18 de 
outubro de 2024. 

JOSÉ PRATA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Mantenópolis/ES 

Protocolo 1420309 

Santa Maria de Jetibá 

Contrato 

RESUMO CONTRATO 
Processo n° 805/2024 
Contrato nº 16/2024 
Código CidadES: 2024.062L0200001.09.0030 
Fundamentação: dispensa de licitação nos termos 
do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria de 
Jetibá 
Contratada: Lo bus Software Ltda 
Objeto: Prestação de serviços técnicos de solução 
e segurança de proteção de dados em nuvem, para 
assegurar a continuidade das operações, propor­
cionando maior flexibilidade na solução de backup, 
rapidez na implantação, facilidade na recuperação de 
dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos 
e manutenção da integridade dos equipamentos de 
informática. 
Valor global: R$ 25.613,60 (vinte e cinco mil, 
seiscentos e treze reais e sessenta centavos) 
Vigência: 21 de outubro de 2024 até 20 de outubro 
de 2026 
Dotação: 3.3.90.39.00000 - outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica - ficha 13 
Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de outubro de 2024. 
JOEL PONATH 
Presidente da Câmara 

Protocolo 1419850 

São Gabriel da Palha 

Portaria 

PORTARIA Nº 087, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2024. 

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
DE ESTUDO PARA REVISÃO DO REGIMENTO 
TIU"T'r-na.1- ro,.a -~•••""""• ••••••----•• -- _,::_ 
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PORTARIA Nº 137/2024 

DESIGNA O SERVIDOR JOSELIO KRUGER 

OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO FISCAL 

TITULAR E A SERVIDORA ALEXANDRA SCHULZ 

OCUPANTE DO CARGO DE DIRETORA GERAL 

FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRA TO Nº 16/2024 

QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

LOBUS SOFTWARE L TOA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e, 

- Considerando o disposto no Art. 117, caput, da Lei 14.133/2021, que a execução 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

administração especialmente designado; 

- Considerando ser exigência cada contrato firmado com a Câmara Municipal ter um 

fiscal designado por meio de portaria; 

- Considerando o disposto no Art. 33, lnc. li da Lei Orgânica do Município de Santa 

Maria de Jetibá, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa o servidor Joselio Kruger, ocupante de cargo comissionado de chefe 

do departamento de informática - matrícula nº 27101 , como fiscal titular e a servidora 

Alexandra Schulz - matrícula 1601 ocupante do cargo comissionado de diretora 

geral fiscal substituta do contrato nº 16/2024 firmado com a empresa Lobus Software 
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Ltda para a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, limpeza, 

troca de gás se necessário e outros. 

Art. 2° O servidor designado deverá acompanhar e fiscalizar o contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigorar na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 21 de outubro de 2024. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 23 de outubro de 2024. 

JOE 

Presidente da Câmara 
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Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 11.133 

Participante DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 

Responsável JOSELIO KRUGER 

Data e Hora 23/10/2024 10:56 

Santa Maria de Jetibá, 23 de outubro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado ,::or joselio. kruger Página 1 de 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas providências. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providên nforme 
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Origem 

Requerente 

Entregai 
Execução 

Fornecedor 
e Proposta 

Orçamento 

Histórico 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Global 
Nº 000067/2024 - 24/10/2024 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031 /2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato N° 000016/2024 - Vigência 20/10/2026 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES · Brasil · CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 1312024 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

li \~u. 
~ 
~,it 
',....._ar/a d~ 

Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/A tividade: 2.089 • Manutençâo das Atividades Legislativas 

Contrataçâo de serviços técnicos de soluçâo e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na Implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

3 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(c/oud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 • Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

2,000000 520,000000 1.040,00 

2,000000 478,400000 956,80 

2,000000 48,000000 96,00 

Gerado por alessandra.binovo Página de 2 Criado por: alessandra.binovo 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA. 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

00058255 - Implantação e treinamento. 
Conforme Termo de Referência em anexo 

unidade 1,000000 500,000000 500,00 

Total Geral 

Re 

Gerado por alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 



24/10'2024, 08:31 Nota de Empenho 

--~·---: :, • 
M UNlCÍPIO DE SANTA MARIA DE JETTBÁ -

t'<> Mo11,c 

~

" .• 
CAM ARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DE JETíBA - NOVA ~'li /, 

ESPÍRJTO SANTO ~ 
y 
o. .,, 

31.815.897/0001-35 . (/) '(lJ --. ... - .- ~ ~:, 
~ WI 

NOTA OE EMPENHO 364/2024 a,;a de_~" 
Exerdcio : 2024 T ipo : Global 

O Ordei ad ,r da Despesa, para eí ei10 de execução or ç~m cnlária nos 1trmos da Ficha: 13 Data : 24110/2024 
legislação vi~ente, determino que sej n empenhada, neste exercício, a importância Despes•: Valor : 2.592,80 

a seguir especificada. Nº .Processo : 000805 A no Processo : 2024 

A E Nº : 000067/2024 
Orgiio: 00I -CÂMARAMUNICIPAl. DF.SAXíAMARIA OEJETIBÁ ~t'<> M1117~ 

Unidade Orçament.uía : 001 • Câmara Municipal de Santa Mana de Jeubó ,,,f' 
Funçilo: 01. LEGISLATIVA 

1~ ~~ SubFunção: 031 - Ação LcgislaIiva 

Programa : OOSO -APOIO AO LEGISLATIVO 
o> 
% Projeto/Atividnde : 2.089. Manu~o dasAó,idacks l.cgisbóvas ~e"" ~P 

Elemcuto de Despesa : 339039D0000. OUTROS SERVICOS DE TERCtlROS-PESSOA JURIDICA 

Subelemento: 33903999000 • OUTROS SEKVICOS DETERCr,IROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 150000000001. RCCURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFl:.RtNClAS DE IMPOSTOS 

Fa,•orecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/Cn : 29 598.940/0001-06 
Bairro : Slo Crisulvào Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Param,, 370 U F: Paraná 

Tdefone Fixo: (45)3224-5603 Celular: PTS PASEP : 
D •do, Bancários : 

Histórico : Empenho éa Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Pro1cçào de dados cm Nuvem, C<>nfonne Prop0sta de Valores, 
constante ra Pesquisa de Preços 000041 /2024 de menor/melhor valor, datada em 19/09/2024. 

Subelemen to : 33903999000 . OUTROS SERVTCOS D E TE RCEIROS-PESSOA JURIDICA 

5ahlo A nterior: 1 223.608,28 I Despesa Empenhada : 2.592,801 Saldo Disponível : 1 22 1.015,48 
(Dois M il Quinhento, e Noventa e Dois Reais. 011cnU1 Ceniavos) 

Dispensa/l nedgibilidade : l..i,1 14.133/2021. Artigo 75. Inciso li • 000031/2024 N úmero Proc. Dispensu/ lne,lgibilidadc :000805/2024 

C ONTRA T O 
Tl110/Número/Ano : Prestação de Scrviços/0000 I 6/2024 

L ICITAÇA O 
l'iú ne, o/Ano L íclloçio : 000031'202-t M odalidade : Dispensa 

Número/A110 Processo Adm : 000805'2024 C lassllkaçiio : Serviços 

LANÇAME N TOS 
Nº !Debito 1 Valor !Crédito 1 Valor 

Orçamentário - LOA(Oespesa) - Dotaçao 

1 1~1100(,000 0-CR.EDITODISl'OJ<IVEJ. 1 1.591.1<0 IIDI l-0100000.0 • ciu;DITO EMP!ãNl l/\00 A LIQIJIDAA 1 .?.592.80 

Orçamentário • Empen.bo 
1 152:!920 111 10()1 O- E~,1ISSAO OH f MPENHOS 1 2.592,80 )6229201 01000.0- EMPF.NHOS A LIQIJIIJAR 1 ''-592,S0 

Cont role • Disponi bilidade 
1 11121110tl<ll» e. RF.Ql RSOS Df'-1'0),,"J\"EIS PAIIA o F.XF.RCiCIO 

1 
:?.S'll.ll0, , 821t20JOOOOO C • DISPOstBILIDAl>t POR DESTINACÃO DE RE= 

1 
2.592.80 

C'OMl'ROMb.lDA l'OR EMPENHO • A LIQUIDAR 

Controle 
1 •~Iw1tI(J(11, C-PROURAMAÇAODE OESHMBOLSO MENSAL• llrSPESAS 

1 
2S92.80► ,~22I I 0I02000.<.; . PROORAMAÇ'ÃO or Dí,SEMBOLSO ~mNSAL- DESPF.SAS 

1 
2.SQ2.80 

>RÇAMI NT IRIAS· A IU:C:"11ER ORÇAMENTÁRIAS• RECEBIDA 
• LocaVData/Assinatura 

M UNI C ÍPTO D E SANTA MARI A OE JETIB Á , 24 de outubro de 2024 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 2 24/10/2024 



24/10/2024, 08:31 Nota de Empenho 

~

~ ?'i~; 
MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DE J ETIBÁ. 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA • NOVA 

ESPÍRITO:r~A TO 
31.815.897/0 1 135 

~--·--- ... -

/ ,J-
1 

J te J onotb 

PRESIDENTE 
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Origem 

Requerente 

Entregai 
Execução 

Fornecedor 
0 roposta 

Orçamento 

Histórico 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá • ES • CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

Autorização de Fornecimento (AF) 
Nº 000224/2024 - 24/10/2024 

Processo REQUERIMENTO Nº 00080512024 

Dispensa Nº 00003112024 

Lei 14.13312021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato Nº 00001612024 

AE Nº 00006712024 
Empenho Nº 36412024 - Global 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro • Santa Maria de Jetibá • ES • Brasil • CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.94010001-06 
Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel- PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução.· 24 Oia(s) 

Ficha: 1312024 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

-
'li
\~ Mu'l,c. 

~ 0 
ftb ~ 

10 C). 

l~-- \S'X .;1/ 
-~ , {'"'-· 

"""" o ,. " -

Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

3 

4 

00058252 • Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS OE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
OE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
f/sicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referêncía em anexo 

00058255 - Implantação e treinamento. 
Conforme Termo de Referência em anexo 

unidade 

Gerado por aless-andra.binovo Página 1 de 

2,000000 520,000000 1.040,00 

2,000000 478.400000 956,80 

2,000000 48,000000 96,00 

1,000000 500,000000 500,00 

2 Criado por: alessandra.binovo 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibâ - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 

Rua DALMACIO ESPINDULA. 155- Centro· Santa Maria de Jetibâ - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Requerentê 

Gerado por alessandra.binovo Página 2 de 2 

Total Geral 2.592,80 

Criado por: alessandra.binovo 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 0 (Í
'ôMun1c 

Nº 000166/2024 - 24/10/2024 %_ 
-----~ ------------------------------------ ---+-,---,-!-'·"- (!) 

1,~ ~'o ' "<T!J 

Origem 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 

Dispensa Nº 000031/2024 

Lei 14.13312021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 00001612024 

AE Nº 00006712024 AF NO 000224/2024 

Empenho Nº 364/2024 - Global 

00000000_00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Sa.nta Maria Jetibá 

Entrega/ 
Execução 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
R.ua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.94010001-06 
Fornecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel- PR - Brasil - CEP· 85813-010 (45)3224-5603 
e Proposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2024 

Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

q .. ,f)/ ,;, 41. , .. "':-
~r:~ r-r 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

f,JC Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

3 

4 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
{cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores-
Conforme Termo de referência em anexo 

00058255 - Implantação e treinamento. 
Conforme Termo de Referência em anexo 

unidade 

Gerado por alessandra.binovo Página 1 de 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

1,000000 48,000000 48,00 

1,000000 500,000000 500,00 

2 Criado por: alessandra.binovo 



Gerado"° 

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá • ES • CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.81 5.897/0001-35 

1Rêqüe1ente V 
alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado ror: alessandra.blnovo 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá • ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 11.164 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 24/10/2024 09:23 

Santa Mar, 1 de J etibá, 24 de outubro de 2024 

PROTOCOLO 

P, , tocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 
Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Del0lh 1mento: Requer contratação de serviços técnicos do 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado r or alessandra.binovc Página 1 de 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas providências. 

RECEBIMENTO 

Para Provldõnclas 

solicitado. Í 
Favor tomar as devidas providências confo¼rme 

x.-.., t ll- td.d . 1§,,,,'Íc,,.,l} 
DEPARTAMENTQ,DE INFORMATléÁ 

24/10/2024 09:23 



2024 ant e à imperiosa necessidade de seus serviços, 
a fim de atender ao interesse público, sendo que 
a reprogramação do restante das férias se dará 
poster iormente. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

Regist re-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 11 de novembro 
de 2024. 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ ES 

Protocolo 1431660 

Termos 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

.pensa de Licitação n° 017/2024 
Processo Administrativo n° 568/2024 
ID CIDADES: 2024.036L0200001.09.0016 

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES, 
com fundamento no inciso IV, do art. 71, da Lei n° 
14.133/2021, e conforme o que consta no Processo 
Administ rativo nº 568/2024, resolve, RATIFICAR 
e HOMOLOGAR a execução do objeto do processo 
supramencionado, de Dispensa de Licitação conforme 
inciso II, do art. 75 da Lei Federal 14.133, de 2021 e 
DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial, 
conforme parágrafo único do art. 72 da referida lei. 

OBJETO: 
Constit ui objeto do presente instrumento a 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de ornamentação para atender evento a 
ser realizado pela Câmara Municipal de Itarana/ES. 

EMPRESA VENCEDORA: EDGAR KLOSS 
CIIIPJ : 32.810.542/0001-16 

t.OR GLOBAL: R$ 1.694,00 (Hum mil seiscentos 
e noventa e quatrg reais). 
DA CONTRATAÇAO: Por se tratar de dispensa de 
licitação em razão do valor, o Contrato decorrente 
deste procedimento será substituído por Nota de 
Empenho de Despesa e/ou Ordem Execução de 
Serviço, conforme previsão do art. 95, Inciso I da 
Lei n° 14.133/2021. 

Itarana/ ES, 11 de novembro de 2024. 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ ES 

Protocolo 1431870 

. 
Contrato 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 012/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Itarana/ES. 
Contrat ada: Reflexo Alumínios e Vidros Ltda 
Objeto : O presente termo aditivo tem por objeto a 
supressão parcial do objeto do Contrato n° 012/2024, 
itens do Anexo I e a consequente alteração de valor. 

.;>ri., re, 
Valor: O va lor do Contrato n° 012/2024 passa a 
ser de R$ 23.870,00 (vinte e três mil, oitocentos e 
setenta reais) . 
Ratificação: As partes contratantes ratificam as 
demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. 
Data : 08/11/2024 
Origem: Processo nº 524/2024 de 14/10/ 

•(!J 

-~/ 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ ô

0
)rif., 

Presidente .. / 
Protocolo 1431654 

Santa Maria de Jetibá 

RESUMO CONTRATO 
Prooesso nº 499/2024 
Contrato nº 15/2024 

Contrato 

Código CidadES: 2024.062L0200001.09.0029 
Fundamentação: dispensa de licitação nos termos do Art. 75, inciso li 
da Lei Federal nº 14.133/21 
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Contratada: llson Turow 
CNPJ nº: 24.617.604/0001-40 
Objeto: prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva, 
limpeza, troca de gás se necessário de aparelhos de ar condicionado 
instalados no plenário e setores da Câmara Municipal 
Valor global: R$ 3.800,00 (três mil e ottocentos reais) 
Vigência: 16 de outubro de 2024 atê 13 de dezembro de 2024 
0otação: 3.3.90.39.00000 • outros serviços de terceiros - pessoa 
juridica - ficha 0000013 
Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de outubro de 2024. 
JOELPONATH 
Presidente da Câmara 

RESUMO CONTRATO 
Processo nº 805/2024 
Contrato nº 16/2024 

Prot ocolo 1431601 

Código CidadES: 2024.062L0200001.09.0030 
Fundamentação: dispensa de licitação nos termos do Art. 75, inciso li 
da Lei Federal nº 14.133/21 
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Contratada: Lobus Software Lida 
CNPJ nº: 29.598.940/0001-06 
Objeto: prestação de serviços técnicos de solução e segurança de 
proteção de dados em nuvem para a Câmara Municipal 
Valor global: R$ 25.613,60 (vinte e cinco mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos 
Vigência: 21 de outubro de 2024 até 20 de outubro de 2026 
Dotação: 3.3.90.39.00000 - outros serviços de terceiros - pessoa 
jurldica - ficha 0000013 
Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de outubro de 2024. 
JOELPONATH 
Presidente da Câmara 

Prot ocolo 1431602 
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Autorização 

Origem 

Requerente 

Fornecedor e 
Proposta 

·çamento 

HistóriCô 

Nº 1 Lote 

2 

4 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Anulação de Autorização de Empenho (AE) 
Nº 000080 - 26/12/2024 

Autorii:ação de Empenho Nº 000067/2024 - 24/10/2024 

Empenho Nº 364/2024 • Global 

REQUERIMENTO Nº 00080512024 

Dispensa Nº 00003112024 
Contrato Nº 00001612024 -Vigência 20/10/2026 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001 -06 

Condição de Pagamento: 15 DIAS Entrega/Execução: 24 Dla(s) 

Ficha: 13/2024 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/A/Mdade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Serviço não concluído. 

Item 1 Unidade I Marca/Modelo 1 Quantidade 1 Unitário 1 Total 

00058252 • Contratação de SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 

mês 2,000000 520,000000 1.040,00 

DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 

(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento e 
segurança. Composto por 03 seNidores 
flsicos e 04 seNidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 • Solução de proteção para mês 2,000000 478,400000 956,80 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 

Conforme termo de referência em anexo 

00058254 • Solução de acesso remoto, mês 2,000000 48,000000 96,00 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 

Conforme Termo de referência em anexo 

00058255 • Implantação e treinamento. unidade 1,000000 500,000000 500,00 

Conforme Termo de Referência em anexo 

Total Geral: 2.592,80 

Gerado por. alessandra.binovo Página 1 de 26/12/2024 10:12 



20101/20~5. 10:29 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades -. .. 1 MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

~ ~ -- Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

~ ;-_ ,, Santa Maria de Jetlbá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remes, a Nº 12.392 

Par:ic1pan e DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 

Responsá , el JOSELIO KRUGER 

Data e 1-fora 26/12/2024 11 :41 

Santa Maria de Jetibá, 26 de dezembro de 2024 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

úngem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Re:iu,,rente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

A;,Sunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Deta hamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Geraco P< r. ioseho.kruger Pagina 1 de 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas provldêncras. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme 

solicitado. " ,. 1 ~~ 
-1:::2._ ,~ '..Á.:L--~----­

co TABILIDADE 

20/01/2025 10·30 



30/12/2024, 13:39 

fo•::t;! i ·.: 
[aJ • 

. 
~ -· ~~~ .-' 

Nota de Anulação de Empenho 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICfPAL DE SANTA MARIA DE ,TETIBA- NOVA 

ESPiRITO SANTO 

3 J.815.897/0001-35 

NOTA OE ANULAÇÃO OE EMPENHO 27/2024 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentári.:1 llOs termos da 
legislação vigente, determina que seja anuindo o empenho, neste exercício, a 

importância a seguir especificada. 

Exercício : 2024 
Data : 30/12/2024 

Tipo : Global 
Empenho : 364/2024 

Valor : 2.592,80 NºAE:80 
Ficha: 13 Nº Processo : 000805 Ano Processo: 2024 

Órgão: 00 1 • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MAR IA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentária : 001 • Câmora Municipal de San1a Maria de Jetibá 

Função :OI - LEGlSLATIVA 
Subfunção : 031 • Ação Legislativa 
Prograorn : 0050 -APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/AtMdnde : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE Jlv!POSTOS E TRANSFERÊNCJAS DE [MPOSTOS 

Fa,•orccido: LOBUS SOFTWARE LTDA 
Bai rro : São Cristóvão 

Endereço : Rua Paraná, 379 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Cidade : Cascavel 

UF: Paraná 
Histórico: Anulação de E111penlro para encerramento do Exercicio de 2024. cons iderando que a prestação do serviço só iniciará no próximo ano, o mesmo será 

Empenhado em 2025, confom,c o princípio da competência. 
Saldo Anterior! 2.592.801 Dcsoesa Anulada 2.592,801 Saldo Disponivctl 0,00 

(T'0is Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais, Oitenta Centavos) 
CONTRATO 

Tipo/Número/ Ano : Prestação de Seniços/000016/2024 
LICITAÇÃO 

Número/Ano Licitação: 000031/2024 
Numero/Ano Processo Adro : 000805/2024 

LANÇAMENTO 

N" !Débito 1 Vatorl Crédito 
Controle 

M udalidade : Dispensa 
Classificação : Serviços 

1 Valor 

1
8221 10I <>2000.C- PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL- DESPESAS 1 2.$92.80 1 s2rno I0I00~.C- PROGlv\MAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL · DESPESAS 
ORÇAMõNTAAIAS. ReCEIHOA ORÇAM ENTARIAS · A RECEDER 1 

2.592.80 

Controle - Disponibilidade 

1
821120 tiJOOOO.C - DISt>ONIBlllDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1 2.592,80 1 821 110100000.C • RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 
COM~ROMETIDA POR EMPENHO • A I.IQUIDAR 1 

2.592,80 

l 62~?20I01000.0- EMPENHOS,\ LIQUIOf\K 

l 622130I00000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 

Gerado por flavia.dalcol 

/1 

Joel Ponath ',, / 

PRESIDENTE 

Orçamentírio - Empenho 
J 2.592,80 J 522920103000.0 -(-) ANULACÃO D8 r.MPoNHOS 1 2.592.80 

Orçamentário• LOA(De.spesa) - Dotação 
J 2.592.~0 ) 622110000000.0- CRÉDITO DISPONIVEL 1 2.592.80 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OE JETIBÁ, 30 de dezembro de 2024 

Página 1 de 30/12/2024 



Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Ordinário 
Nº 000016/2025 - 02/01/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 

Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato N° 000016/2024 - Vigência 20/10/2026 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Requerente 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega / 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
Fornecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel- PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
e Proposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 1312025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

~n,~ ~- , . 
'f '-!, 
o ~ 

"tt 

',e":' 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facil idade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de Informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

3 

00058252 • Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Soluçào de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

00058254 • Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

Gerado por alessandra.binovo Página de 

14,000000 520,000000 7.280,00 

14,000000 478,400000 6.697,60 

14,000000 48,000000 672,00 

2 Criado por: alessandra.binovo 
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MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155. Centro· Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

00058255 • Implantação e treinamento. 
Conforme Termo de Referência em anexo 

unidade 1,000000 500,000000 500,00 

Total Geral 15.149,60 

Responsável 

Gerado por alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 



20/01/2025, 14 27 Nota de Empenho 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPiRITO SANTO 
31.81 S.897/0001-35 

NOTA DE EMPENHO 23/2025 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da 
legislação, igeo te, determina que seja empenhada, neste exercício, a importância 

• seguir especilicada. 

Exercício : 2025 
Ficha: 13 

Despesa: 
Nº Processo : 000805 

Tipo : Ordinário 
Data : 02/0 1/2025 

Valor : 15.149,60 
Ano Processo : 2024 
AE Nº : 000016/2025 

Orgão : 001 • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JüTL.BÁ 
Unidade Orçamentaria: 001. Qimarn Municipal de Santa Maria dcJcrit,á 

Função: OI . LEG ISLATfVA 

SubFunção : 03 1 • Ação Legislauva 

Programa : 0050 . APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089. Manutenção das Alividadcs Legislativas 

Elemento de Despe.:, : 33903900000. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDJC-A 

Subelemeolo: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: JSOOOOOOOOOI. RECURSOS NÃO VrNCULADOS DE ll\,lPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Fa,,orecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Bairro : São Cristóvão 

Endereço : Rua' Paraná, 379 
Telefone Fixo: (45)3224-5603 

Dados: Bancários : 
Celular: 

Cid ade : Cascavel 

UF : Paraná 
PIS PASEP: 

Histórico : Empenho da Contratação do Serviço T éenico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem, conforme Proposta de Valores, 
constante na Pesquisa de Preços n• 000041/2024 de menor/melhor valor, datada em 19/09/2024. 

StJhelemento: 33903999000 • OUTROS SERV!COS DE TERCEIROS-PESSOA JURID[CA 

Saldo Anterior : 1 444.943,0SJ Despesa Empenhada: 15.149,601 Saldo Disponível :J 429.793,45 
(Qumzc Mil. Cento e Quarenta e Nove Reais, Sessenta Centavos) 

Dispensa/lnexigibilidade : Lei 14. 133/2021, Artigo 75. Inciso 11 - 000031/2024 Número Proc. Dispcnsa/lnexigibilidadc : 000805/2024 

CONTRATO 
Tipo/N úmero/Ano: Prestação de Serviços/000016/2024 

LICITAÇÃO 

Número/Ano Licitação: 000031/2024 Modalidade : Dispensa 
NúmHo/ Ano Processo Adm : 00080S/2024 Classificação : Sen'IÇOS 

LANÇAMENTOS 
N• JOtbíto 1 Valor !Crédito 1 Vnlor 

.. 

Orçamentário - LOA(Dcspe.sa) - Dotação 
1 1622110000000 o . cR/iorro DISPONÍVEL 

1 1sz1•201010000- EMISSAO DE EMPENHOS 

1 .1s211 101ooooo c • RECURSOS DISl'Ol'ÍVEJS l'ARAO EX~RCÍCIO 

1 ' •221 10101000 C • PROGRAMAÇ,\O DE DcSEMBOLSO MENSAL- DESPl;SAS 
RÇ.,MENTÀRIAS • A RECEBER 

1 IS.i.9,601622130100000.0 . CRÉDll'O e:swENHAOO A LIQI.IIDAR 

Orçamentário - Empenho 
1 15.149.601622920101000.0 • fu\·IPENI 10S A LIQUIDAR 

Controle - Disponibilidade 

1 

l 5.149,60 l 821120100000.C - DISPONl!IILtoADE POR DESTINAÇÃO OE RECURSOS 
1 COMPR.OMETIDA POR EMPENHO - A LIQULDAR 

Controle 

1 
15.149.<,0 18221 !0102000,C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO ~füNSAL. DESPESAS 

IORÇAMENTARIAS. RECEBIDA 

Local/Data/ Assinatura 

1 1;.149,60 

1 15.149,60 

1 

JS. 149,ó<l 

1 
15. 149.60 

MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DE JETfBÁ , 2 de janeiro de 202: 

CARLOS ALBERTO \VR~IJLA 

Vereador(a)-Prcsideote 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 20/01/2025 



Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA. 155 - Cehtro - Santa Maria de Jelibá - ES • CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

Autorização de Fornecimento (AF) 
Nº 000012/2025 - 02/01/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 00080512024 
Dispensa Nº 00003112024 
Lei 14.1 3312021 , Artigo 75, Inciso li 
Contrato Nº 00001612024 
AE Nº 00001612025 
Empenho Nº 2312025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Requerente 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega / 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES • Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.94010001-06 
Fornecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

-iroposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 1312025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

3 

4 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 • Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, ínventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Tenno de referência em anexo 

00058255 - Implantação e treinamento. 
Conforme Termo de Referência em anexo 

unidade 

Gerado por alessandra.binovo Página 1 de 

14,000000 520,000000 7.280,00 

14,000000 478,400000 6.697,60 

14,000000 48,000000 672,00 

1,000000 500,000000 500,00 

2 Criado por: alessandra.binovo 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua 0ALMACIO ESPINDULA. 155 • Centro • Santa Maria de Jetibá • ES • CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Total Geral 15.149,60 

,~é,-ênte Q Respons~vel 

Gerado por alessandra.blnovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 



Origem 

MUNICf PIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Ceritro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.89710001-35 

Autorização de Uquidação (AL) 
Nº 000013/2025 - 02/01/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.13312021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato N° 00001612024 
AE Nº 00001612025 AF Nº 00001212025 
Empenho Nº 2312025 • Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega i 
Execução 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil· CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.94010001-06 
- •rnecedor Rua Paraná, 379- São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil- CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

. ~,oposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 1312025 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integriclade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 seNidores 
físicos e 04 seNidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antlransomware nativo. 
Conforme termo da referência em anexo 

Gerado por alessandra.binovo Página 1 de 

1,000000 520,000000 520,00 

1, 000000 4 78,400000 478,40 

2 Criado por: alessandra.binovo 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua OALMACIO ESPINDULA. 155 - Centro - Santa Maria de Jetibâ - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1,046,40 

IJJ2f;J Responsável 

Gerado por alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por. alessandra.binovo 
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Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA. 155 - Centro - Santa Maria de Jellbá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000014/2025 - 02/01/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato N° 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
- •rnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel- PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

,.::,roposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na Implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 • Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO OE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados, 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Gerado por alessandra.binovo Página 1 de 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

2 Criado por: alessandra.binovo 



3 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA tJL. 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Marta de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

00058254 • Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referêncía em anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

~ Responsável 

G<>rado por alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 



Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Ceritro - Santa Maria de Jetibâ - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000015/2025 - 02/01/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 • Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega / 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES- Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
,..,rnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR · Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

. Jroposta contato@nimbussoflware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rap idez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(c/oud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Gerado por alessandra.binovo Página de 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

2 Criado por: alessandra.binovo 



3 

MUmC:c· t, • 1~ ~ ~,.\r .. 11~" ,i.J'I __ , _ CJI:. JETIBÁ 
Santa Maria J0 Jetil:>é - ES 
Câmara Municipa: de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

GArado por alessandra.binovo Página 2 de 2 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

esponE'ivel 

Criado por: alessandra.binovo 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ · -:,:· ,. 
Santa Maria de Jetibá - ES 
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Origem 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 ·Centro· Santa Maria de Jetibá - ES • CEP: 29645-000 
CNPJ: 3 1.815.89710001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000016/2025 - 02/01/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 

Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000016/2024 

AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 GAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetibá • ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.94010001-06 
- rnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão• Cascavel - PR - Brasil- CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

,::>roposta contato@nimbussoflware.com.br 
Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa.· 33903900000. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

00058255 - Implantação e treinamento. unidade 1,000000 500,000000 500,00 
Conforme Termo de Referência em anexo 

Total Geral 500,00 

Responsável 

Gerado por alessandra.binovo Página de Criado por: alessandra.binovo 

1 



LOBUS SOFT\\(ARE LTDA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 
PARANA • SALA 02, 379 
CEP 85 812-010 • Bairro: CENTRO 
Município: CASCAVEL· PARANÁ 
TelefonP: (45) 3322-0776 • Celular: (45) 99860-0403 

lnsc. M unicipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da NFS-e 
6740 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 9131 
Série RPS: 13- RPS 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

Autenticidade 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

11111111 ~íli iilliíllf ~ iilillllii illil illiil ili 1l1i1ll 1i~ii1 Wllill 1111111 

Nome/Razão Social 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OE JETIBA 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
27/01/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 / 0001-35 

Complemento 

Cidade • Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
27/01/ 2025 16:05 

....... ~~~~:........ . .! ... ~.°..~ ... I! ;;t~~°. .. i ... . .... ~.li~~º ~". ......... : ..... ~i:.-..ç;~.~ .. i~: ...... 1 .... ~~!~~;:,~~~: ...... j ..... :~.~~: ~~0c~~.~.'.~: ..... i ..... ~.~'..~'. 0~~g-~~~-~ ... '. ........... ~~~~~~ ......... . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com EOR por maquina Mensal • 2821 Manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gestao Avancada por 
maQuina Mensal - 2821 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga Mensal - 2821 

Valor Total Oesc. Incondicional Dedução 
1.046,40 0,00 0,00 

ISSRF 
0,00 

PIS 
0,00 

IR 
50,23 

Outras Retenções 
0,00 

INS5 
0,00 

Total Trib. Federais 
50,23 

Descrição dos subitens da lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

Base de Cálculo 
1.046,40 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Valor líquido 
996,17 

107 , uporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI · Tributada Integralmente 

(1071 Serviço t ributado no municipio do prestador 

ContribJinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A ve, ac,dade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https;//cascavel.atende.netjautoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica -nfs-e 

A data rle vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/02/2025 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13.45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 • FONTE I BPT 

Obs.-rv,oções: Retencoes IRRF 4,,80 R$ 50,23. Ref. 11 2024 Contratacao de servicos tecnicos de solucao e seguranca de protecao de dados em nuvem. DADOS 
BANCAHIOS Banco Slcredl 748 Agencia 0710 Conta Corrente 74506-3 lobus Software Ltda • PIX CNPJ 29.598.940 0001 06 

Modele aprovado pelo DECRETO N2 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 

----'---
, .;;s 

DE JETIBÁ 

Line

Line



• 

LOBUS SOFTWARE LTOA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ: 2~.598.940/0001-06 
PARANA - SALA 02, 379 
CEP: 85 812-010 - Bairro: CENTRO 
Mur-icíp10: CASCAVEL· PARANÁ 
Telefone: (45) 3322-0776 • Celular: (45) 99860-0403 

lnsc. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da N FS-e 
6741 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 9132 
Série RPS: 13- RPS 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

Autenticidade 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO OE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

llll l l lliíl~illlllll !1ii!nn1111í1r1iliill1111ll 1i1íii1iinl 111111 

Nome/ Razão Social 
camara Municipal De Santa Mar ia De Jetiba 

Endere ;o 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 
CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
27/01/2025 

CPF/CNPJ 
31.81S.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Mar ia de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
27/01/2025 18:01 

Serviço l Local Prestação ( Alíquota : S-ituação Trib. Valor Serviço ' Desc. lncondic. t Valor Dedução Valor ISS 

........ . . . 1.?..: ............... L ............. 749, ............... L.......... 3% .... L . ..... . ... . ... ... ! I ....... .......... L. ......... 1.046,40 ' ............. .. ~'.~.°-............. '. .............. º·ºº ............... : ............... 31,39··· ........ . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Softw are Antivírus Acronis 46 x Antivirus com EDR por maquina Mensal • 2821 Manutencao Acronis • VM Workstadon 3 x Gestao Avancada por 
maquina Mensal - 2821 Manuter,cao Acronis por giga SOO x Acronis Por Giga Mensal - 2821 

Valor Total Oesc. Incondicional Dedução Base de Cálculo ISSQN 

1.046,40 0,00 0,00 1.046,40 31,39 

ISSRF IR INSS CSLL COFINS 

0,00 S0,23 0,00 0,00 0,00 

PIS Outras Retenções Total Trib. Federais Desc. Condicional Valor Líquido 

0,00 0,00 50,23 0,00 996,17 

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

107 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

l egenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 cascavel 

Outras Informações 

TI • r ributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https :/ /cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de--autenticidade-de•nota-fiscal•eletronica-n fs-e 

A data Je vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/02/2025 

Valor aproximado dos t ributos: Federais R$140,74 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais RS47,51 (4,54%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 • FONTE IBPT 
Observações: Retencoes IRRF 4,80 RS 50,23. REF 12 2024-Manutencao Software Antivlrus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina M ensal· 478,00 
Manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal - 48,00 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga M ensal • 
520,00 DADOS BANCARIOS Banco Slcredl 748 Agencia 0710 Conta Corrente 74506-3 l obus Software Ltda • PIX CNPJ 29.598.940 0001 06 

Modelo aprovado pelo DECRETO N• 9.604. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 

EM__,.,~ ,~~-Jt-__,__ 

Line

Line



LOBUS SOFTWARE LTDA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 
PARANA • SALA 02, 379 
CEP: 85 812-010 • Bairro: CENTRO 
Mur icíplo: CASCAVEL . PARANÁ 
Telefone: (45) 3322-0776 • Celular: (45) 99860·0403 

ln.se. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da NFS-e 
6742 

Situação 
Emitida 

npo 
Importado 

Número RPS: 9133 
Série RPS: 13· RPS Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍ PIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
lllll li l llÍiiilílíilili1!1l!lilililililiiiíll1irl 11~llijíl~ll llllll l 

Nome/Raz~o Social 
Camara Municipal De Santa Maria De Jet iba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

Data Fato Gerador 
27/01/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001·35 

Complemento 

Cidade • Estado 

1 

Data/Hora Emissão 
27/01/2025 18:01 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
29645000 Santa Maria de Jetibá - ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

' Valor Dedução Valor ISS 

º·?.~·······-' ..... . ~1,39 
Descriç:ão do Serviço: 
Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Ant ivírus com EDR por maquina Mensal• 2821 Manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por 
maquina Mensal - 2821 M anutencao Acronis por giga SOO x Acronis Por Giga Mensa l · 2821 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução Base de Cálculo ISSQN 
1.046,40 0,00 0,00 1.046,40 31,39 

ISSRF IR INSS CSLL COFINS 
0,00 50,23 0,00 0,00 0,00 

PIS Outras Retenções Total Trib. Federais Desc. Condicional Valor Líquido 
0,00 0,00 50,23 0,00 996,17 

DescriçJo dos subitens da lista de Serviço em acordo com a lei Complementar 116/ 03 

107 Suporte técnico em informática, inclusive Instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

l egenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras ,nformações 

TI - Tributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado c<:>mo Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorl2ação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no sit e: 
https:// cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-aut ent icidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e 

A da ta de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/02/2025 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), com base na Lei"l2.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 • FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 RS 50,23. REF 01 2025 °Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com EOR por maquina Mensal • 4 78,00 
Manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal • 48,00 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga Mensal • 
520,00 DADOS BANCARIOS Banco Sicredi 748 Agencia 0710 Conta Corrente 74506-3 lobus Software Ltda • PIX CNPJ 29.598.940 0001 06 

Modele aprovado pelo DECRETO N2 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 
E . • ~ 

E JETIBA 

Line

Line



7;{'<> Mun,c 
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(j <; I o-

~-- - ---------------------~---~-----~----+=~~ lo' ~ 
LOBUS SOFTWARE LTDA Número da NFS•e ~ ✓ 
LOBUS SOFTWARE 6743 ~ ~ 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 ~ ~r~a. ô6 °S 
PARANA • SALA 02, 379 Situação 1 -. -
CEP: 85 812-010 • Bairro: CENTRO Emit ida 
Munlcíp,o: CASCAVEL· PARANÁ Tipo 
Telefone: (45} 3322-0776 - Celular: (45) 99860-0403 Importado 

lnsc. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: Número RPS 9134 
Série RPS: 13- RPS Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

r >i>:.. "'I' ESTADO DO PARANÁ 

'B / MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

lllllll l l lITTÍ~ll~iílf l lif li 1r1li~I ifif i lliil iHl llílill liiil iilil li l li lll 
Norr e/ Razão Social 
Cama1 ~ Municipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
28/01/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade • Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissao 
28/01/2025 09:55 

Serviço : Local Prestação ! Alíquota ! Situação Trib. , Valor Serviço l Desc. lncondic. : Valor Dedução : Valor 155 

......... ..... ~.°.?. ........ ..... :. 1493 ............. : .................. 3.~........... l ............. n ... .............. ' .............. ~~.°.'..°..°. ......... L . ... º·ºº ..... .. .:. .... º·ºº ......... .i .............. 1s,oo ___ . 
Descrição do Serviço: 
Adesao Software Antivírus Acronis SOO x Acronis Por Giga M ensal • 2821 

Valor Total Desc. Incondicional 
500,00 0,00 

ISSRF IR 
0,00 

PIS 
0,00 

24,00 

Outras Retenções 
0,00 

Dedução 
0,00 

INSS 
0,00 

Total Tr ib. Federais 
24,00 

Descrição dos subi tens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementa r 116/03 

Base de Cálculo 
500,00 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
15,00 

COFINS 
0,00 

Valor Líquido 
476,00 

107 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI • Tributada Integralmente 

(1071 Serviço t ributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS•e podem ser consultadas no si te: 
https:/ /cascavel.atende,net/autoatendimento/ servicos/consul ta-de-autenticidade-<:le-nota• fiscal-eletronica-nfs-e 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/ 02/2025 

Valor aproximado dos tribu tos: Federais R$67,25 (13,45%), Estaduais RS0,00 (0,00%), Municipais R$22,70 (4,54%), com base na l ei 12.741./2012 e no Decreto 
8.264/ 2014 • FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 R$ 24,00. REF-IMPLA('>JTACAO E TREINAMENTO Adesao Software Antivírus Acronis 500,00 DADOS BANCARIOS Banco 5icredi 
748 Agencia 0710 Conta Corrente 74506·3 Lobus Software Ltda • PIX CNPJ 29.598.940 0001 06 

M odele aprovado pelo DECRETO N• 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 

Line

Line

Line
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOBUS SOFTWARE L TDA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:47:37 do dia 03/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/06/2025. 
Código de controle da certidão: 75A3.379A.89E3.B89B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ 
JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infcrmações abaixo constam dos documenlos arquivados 
nesta Jun1a Comercial e são vlgenles na da1a da sua expedição. 

Nome Empresarial : LOBUS SOFTWARE LTDA 

NIRE: 41208731273 
Natura.z.a J1.1rfdlca: Sociedade Ernpr8sátla Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
4120873 1273 29.598.940/0001 -06 02/02/2018 

: ndereço Completo 
rlua Paraná, N• 379, SALA 02:, São Cristóvão - Cascavel/PR - CEP 85813-010 

Objeto Social 

Protocolo: PAC2500187106 

Início de Atividade 
18/01/2018 

631 1-9/00 SERVICOS DE TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTEHNET 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 6201-5/01 SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 6202-3/00 SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 6203-
1/00 SEAVICOS DE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 SERVICOS 
DE CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6209-1/00 SERVICOS DE SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8291-1/00 ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
RS 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
RS 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOCIMAR DA SILVA 010.186.619-48 R$ 1 00.000,00 Sócio s Indeterminado 
PEDROSO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IOCIMAR DA SILVA PEDROSO 010.186.619-48 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
22/10/2024 20247924768 307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE Status 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE . SEM STATUS 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/01/2025, às 17:24:09 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X4EJWLH. 

, 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco• (https://www.juntacomerciaJ.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconoscoJ 
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

Line



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 035702723-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.598.940/0001-06 
Nome: LOBUS SOFTWARE L TOA 

. ft~ 

d_9 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Págvw I de 1 

Válida até 06/05/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
WWW fazenda pr gov br 

Emitido ·ia Interne, Ptiblica (06/0112025 15:23:39) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº 186798/2024 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE] 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE LTDA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Endereço: RUA PARANA, 379 

Complemento: SALA 02 
Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

Cascavel • PR 

[ REQUERENTE] 

Codigo: 473358522 

Nome/Razão: LO BUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

CEP: 85.812-010 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBj, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefei1ura: 
https:/icascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0 
- • •• • . . •• • · ··--- · ·--- --- ···· ······-· ······-- · -

Cascavel, 13 de novembro de 2024. 



PODER JUDICIÂRIO 
J'..JS1'ICA DO TRABALHO 

Pa :,in3 l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOBOS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29 . 598 . 940/0001-06 
Certidão nº: 658942/2025 
Expedição: 06/01/2025, às 15 : 31 : 37 
Vali dade : 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua .expedição . 

Certifica-se que LOBOS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS )' i n scr ito (a) 
no CNPJ sob o nº 29.598.940/0001-06, NÃO CONSTA como i nadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 44 0/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei ro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação des t a certidão condiciona- se à verif i cação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Super i or do Trabalho na 
Inte r net (http : //www.tst . jus . br) 
Cert idão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juríd icas 
inadimplentes pe rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabeleci das em sen t ença condenatór ia transitada em jul gado ou em 
acordos judic i a i s trabalh i stas, inclus i ve no concernente aos 
recolh imentos previdenc i á ri os , a honorários , a c u s t as , a 
emolumentos ou a recolh i mentos determinados em l e i; ou decorrentes 
de execução de aco r dos f i rmados perante o Min i stério P6blico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévi a ou demai s títul os que, por 
dispos i ção l egal, contiver força executiva. 



27/01/2025, 11:32 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_l_-ª_~J ~' - l_ni_p_, _m_i_~ 

CAI 
CAIXA ECONOMlC.-" FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

I nscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29. 598, 940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL / PR/ 85813· 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/01/2025 a 14/02/2025 

Certificação Número: 2025011605404992101409 

Informação obtida em 27/01/2025 11:32:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

-



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - T 

RODRIGO TIMÓTHEO TABOROA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1° ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.04810001 -16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face 
de: 

LOBUS SOFTWARE L TOA 
CNPJ: 29,598,940/0001-06 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 16 dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

MH•lJ.? r o 
Ass,náJo d 1grt-a1mente por : 
ROORtGO TIMOTHEO TABOROA 

~~Jpi%,tt,~~t : rP~~g;~.b°r/~ i~d;d~0r~3ii%~,~: 
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28/0112025, 09:20 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

~ MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA 

f~ ,: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

~ • ~ Santa Maria de Jet1bá • ES 
.... - ~- ~• 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 13.258 

Participante CONTABILIDADE 

Responsável FLAVIA COLOMBO DAL'COL 

Data e Hora 28/01/2025 09:21 

Santa Maria de Jetibá, 28 de janeiro de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSELIO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por· flavia. dalcol Página 1 de 

FLAVIA ~ DALºCOL 
CONTABILIDADE 

ENCAMINHAMENTO 

Segue processo para elaboração do relatório de fiscal de contrato. 
Atenciosamente. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 
Favor tomar as devidas pro 
solicitado. 

t!:i_ tu.l 1 

28/01/2025 09:22 



<!Iânmra cffeffunicipal oe ~anta cffeffaria oe Jf etibii 
Estado do Espírito Santo 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

1. DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO 
N°. CONTRATO: 16/2024 VIGENCIA DO CONTRATO: 21 /10/2024 a 20/10/2026 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM PARA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES. 

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO: 

• 13/2025 - Referente ao mês de novembro; 

• 14/2025 - Referente ao mês de dezembro; 

• 15/2025 - Referente ao mês de janeiro; 

• 16/2025 - Referente a implantação e treinamento. 

NOTAS FISCAIS: 

• 6740; 

• 6741; 

• 6742; 

• 6743 respectivamente. ... 
EMPRESA: Lobus Software Ltda. 

CNPJ: 29.598.940/0001-06. 

2. DADOS DO FISCAL DESIGNADO E RESPONSÁVEL PELO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
NOME: Josélio Krüger 

CARGO/SETOR: Chefe do Departamento de Informática 

ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 137/2024 

MATRÍCULA: 271 

3. DADOS DA FISCALIZAÇÃO 
MONTANTE DE SALDO CONTRATUAL UTILIZADO: R$ 3.639,20 

• Manutenções e armazenamento (novembro 2024)- R$ 1.046,40; 

• Manutenções e armazenamento (dezembro 2024) - R$ 1.046,40; 

• Manutenções e armazenamento (janeiro 2025) - R$ 1.046,40; 

• Implantação e treinamento - R$ 500,00 

PERÍODO DA FISCALIZAÇÃO: 22/10/2024 a 31/01 /2025 

RELAÇÃO DE VERIFICAÇÕES 
OCORRÊNCIAS 

1. Cumpriu as obrigações contratuais 

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos 

3. Entregou a nota fiscal no prazo estipulado 

SIM 

X 

X 

X 

NÃO 



4. 

5. 

6. 

é!lâmara Jlll{unicipal à.e ~att±a Jlll{aria n.e JJ.etihá 
Estado do Espírito Santo 

Prestou o serviço com a qualidade esperada X 

Certidões Negativas válidas X 

Empresa optante pelo Simples Nacional 

Observações sobre as ocorrências: 

X 

O contrato nº 16/2024 foi assinado no dia 14 de outubro de 2024, visando a prestação de serviços 
técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para a Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá-ES. No dia 22 de outubro de 2024, a ferramenta fo i implantada pela empresa contratada, Lobus 
Software Ltda , _que considerou o início dos faturamentos para o mês de novembro. No entanto, devido a 
algumas configurações que precisavam ser ajustadas diretamente nos servidores da Câmara, nem todos 
os serviços estavam operando de forma correta. Por essa razão, a empresa optou por não enviar as notas 
fiscais correspondentes ao período. 

No dia 17 de dezembro de 2024, a empresa solicitou as Autorizações de Liquidação referentes à 
implantação e aos meses de novembro e dezembro. Essas autorizações foram enviadas no dia 19 de 
dezembro. Entretanto, a empresa já se encontrava em recesso, com retorno apenas no dia 03 de janeiro de 
2025. Diante disso, o setor de compras procedeu ao cancelamento da Autorização de Empenho nº 364/2024 
por meio da Anulação de Autorização de Empenho nº 80 - 26/12/2024, conforme registrado na página 172 
do processo. 

Em 02 de janeiro de 2025, foi gerada uma nova Autorização de Empenho sob o nº 16/2025, 
conforme registrado na página 175 do processo. Dessa forma, foram enviadas à empresa as Autorizações 
de Liquidação nº 13, 14, 15 e 16/2025, correspondentes aos meses de novembro, dezembro e janeiro de 
2025, bem como à implantação do sistema. 

A empresa não é optante do Simples Nacional. Como parte das obrigações fiscais, foi realizada a 
retenção do Imposto de Renda na fonte conforme a legislação vigente. Detalhes das retenções estão 
descritos nas Notas Fiscais emitidas. 

Considerando que a empresa Lobus Software Ltda. està com todas as certidões regulares, tem se 
mostrado sempre disposta a solucionar qualquer problema e esclarecer eventuais dúvidas, além de já ter 
realizado o treinamento para utilização do sistema, autorizo a contabilidade a proceder com os devidos 
pagamentos conforme as autorizações de liquidação mencionadas. 

Santa Maria de Jetibá/ES - 30 de janeiro de 2025 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaro que foi realizado o acompanhamento e a verificação do cumprimento do objeto do 
contrato. 



30/01 /2025, 11 :51 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibà 

Santa Maria de Jetibá • ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 13.329 

Participante DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 

Responsável JOSELIO KRUGER 

Data e Hora 30/01/202511 :50 

Santa Maria de Jetibá, 30 de janeiro de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000805/2024 

Origem: JOSELIO KRUGER 

Contato: JOSEUO KRUGER 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer contratação de serviços técnicos de 
proteção de dados em nuvem. 

Gerado por· joselio.kruger Página 1 de 

JOSEdõifRu~ 
EPARTAMENTO DE lt4roRMATICA 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas providências e pagamento. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme 
solicitado. 

_&l~ l-12._ ~ 
CONTABILIDADE 

30/01 /2025 11 :50 



05/02/2025 15·30 
' 

Nota de Liquidação .. 

~~i 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ !:,-s-1r 1

0,~~ 
CAMARA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA cJ ~ 

ESPÍRITO SANTO lcn ~qi g-
31.815.897 /0001-35 ~ ~ ~ ~ 

_ 1,. ___ 4""" .,,., 

,z,<1[ia .~ NOTA DE LIQUIDAÇÃO 36/2025 
Exercício : 2025 Tipo : Ordinário 

Empenho : 2312025 Dara: 05/02/2025 
O ordenado, da Despesa, para efeito de ex..:ução orçamentária nos termos Ficha : 13 Data Venc. : 10/02/2025 

da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aq ui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
classificada: 

Autorizações: 
AE 000016/2025 A F 000012/2025 AL 00001312025 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: S0,23 VALOR LIQUIDO: 996,17 
Orgão: 001 - CAMARA MUNJCIPALDE SANTA MARl A DE JETfBÁ 

Unidade Orçamentaria : 001 • Càmara Municipal de Santa lvtaria de Jetibâ 
Funçiío: Oi . LEGJSLATIVA 

SubFunçiio : 031 - Ação Legislativa 

Pr ograma: 0050 - APOIO AO L EGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 . Manutenção das Ati vidades Legislativas 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE T ERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE li\1POSTOS 

Favorecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LIDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001 -06 

B airro : Silo Cristóvão Cidade : Cascavel 

Ender eço : Rua Parariá, 379 UF : Paraná 

n'\dos BancJrios: 
Histórico : L iquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados cm Nuvem referen1e ao mês de novembro de 2024, 

confonne Nota Fiscal de Serviço EletJ'ônica - Série NFS-e Nº 6740. 

Subclcm cnto : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCETROS-PESSOA JURTDJCA 

Sal do Empenho 1 12.556,80 I Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Disponível 1 11.510,40 

DOCUMENTO flSCA I S 
Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal . 27/0ll202S 6740 1.046.40 

Tot•I: J.046,40 

LANÇAMENTOS 
N° Oebítu Valor Crédito V~Jor 

1 622130lll<I000.0-CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1.046,40 622130300000.0. CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 1.046.40 

1 622920IOIOOO.O • ~MPEl'fHOS A LIQUIDAR t.O<l,S,40 62!920103000.0 • EMrENHOS LIQUIDADOS A PAGAR Ll>l6.40 

1 ,32319900000.P. OUTROS SERVIÇOS l'ERCEIROS. PJ 1.0<ó.40 2IJI IOIOL000.F • FORNECEDORES NAO PARCELADOS A PAGAR 1.04<\.40 
1 S12JI020J000.C - A l:X:ECIJT.A R 1.046.•0 8123I0202000.C • F.Xf.CUTADOS 1,046.40 

1 82 I I20 I00II00.C - OtSPON(BILlDADE /'OR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.046,40 821 l.10100000.C • COMPROMETIDA POR llQUll)AÇÃO l.0<6,40 
COM['ROMETLDA POR EMPENHO• A LIQUIDAR 

DESCONTOS 
Código 1 Descrição 1 Conta Valor 
I l i & I IRRF DE PF/PJ l 218&30I04002.F - IRRF - PF/PJ 50,23 

Total 50,23 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE .JETIBÁ, 5 de fevereiro de 2025 

► 

~ ul CARLOS ALBERTÔVRUCK ESPINDULA FLAv1d~o ÀLcoL 

Vercador(a)-Presidenle Contador (a) 

Gerado por flavía.dalcol Página 1 de 05/02/2025 
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~}:;~ MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ ( '3 Mun,c 
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-. :~ ESPÍRITO SANTO l
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J'iOTA DE LIQUIDAÇÃO 37/2025 '1?a,1a ó0 

Exercício : 2025 Tipo : Ordinário 
Empenho : 23/2025 Data : 05/02/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Venc. : 10/02/2025 
da legislução vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 A no Processo : 2024 

classillcnda: 
Autorizações: 

AE 000016/2025 AF 000012/2025 AL 000014/2025 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VALORDESCONTO: 50,23 VALOR LÍQUIDO: 996,17 

Orgão: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETJBÁ 
Unidade Orçamentaria: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jelibá 

Função: OI • LEGISLATIVA 
SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050-APOIOAO LEGISLATIVO 
Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDICA 
Fonte de RN!urso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNl'J/CPF : 29.598.940/0001-06 
B2irro : São Cristóvão Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 379 UF : Paraná 
n ,,dos lfanc:lrios : 

Histórico: Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao 111ês de dezembro de 2024, 
conforme Nota Fiscal de Serviço EletrÔL1ica - Série NFS-e N° 6741. 

Suhelernénto : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Empenho 1 12.556,80 1 Despesa Lícruidada 1.046,40 1 Saldo Dísponivel l ]l.SJ0,40 

DO C UM EN TO F I SCA I S 
Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota f iscal - 27/01/2025 67 41 1.046,4-0 

Total: 1.046,40 

LANÇAMENTOS 
Nº Oeblto V:alor Crédito V:1lor 

1 622110100000.0 • CRÉDITO EMPF.Nl-!AOOA LIQUIDAR 1.046,40 62~D0300000,0 • CRÉDITO EMPF.Nl-lAOO LlQUIPADO A PAGAR 1.046.•0 

1 6229ZOIOIOOO.O • ENIPENHOSA LIQUIDAR 1 046,40 62292010)000,0 • EMPENIIOS LIQUIDAOOS A rAGAR t.046.40 

t 332319900000.P • OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.0#,JO 213 110101000.F • FORNECEDORES NÀQ PARCELADOS A PAOAR 1,046.40 

1 8123 1020I000.C-A EXECUTAR 1.046,40 812310202000.C • EXECUTADOS 1.046,40 

1 82112010C1lOO.C • DISPONIBILIDADE POR DESTlNACÃO OE RECURSOS l.041,,40 821130100000.C • COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.046.40 
COMPROME'rtDA POR EMPENHO-A LIQUIDAR 

D ESCON T OS 

Código 1 Descrição 1 Conta Valor 

1118 l lRRF OE PF/PJ ( 2 18830104002.F - IRRF - l'F/PJ 50,23 

Total 50,23 

Loca 1/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 5 de fevereiro de 2025 

CARLOS ALBERT~ ESPINOULA FLAVl~ ÃLCOL 

Vereador(a)-Presidente Contador (a) 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 05/02/2025 
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'1/<tfia d.~.:s NOTA DE LIQUIDAÇÃO 38/2025 
Exercício : 2025 Tipo : Ordinário 

Empenho : 23/2025 Data : 05102/2025 
O ordenador da Despesa, para efei to de esecução orçamentária nos lermos Ficha: 13 Data Venc. : 10/02/2025 

da legislação vigente, determina que se.ia liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
classificada: 

Autorizações: 

A.E 000016/2025 A F 000012/2025 A L 000015/2025 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VAL OR DESCONTO: 50,23 VALORLIQUIDO: 996,17 

Orgão: 001 - C.'I.MARA MUNICIPAL DE SANTA MARJA DE JETlBÁ 

Unidade Or çamentaria: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jctibá 
Função: OI - L EGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Pr ogram a : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Ati\•idade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elem ento de D espesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS OE iERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

F onte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VJNCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA Ci'íPJ/CPF : 29.598.940/0001-06 

Bairro : Scro Cristóvão Cidade : Cascavel 

Ender eço : Rua Paraná, 379 UF : Paraná 

í>• dos 13ancários : 

Histór ico : "Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados cm Nuvem referente ao mês de janeiro de 2025, con fo1me 
Nota Fiscal de Serviço Eletrô□ica • Série N FS-e N° 6742. 

Subelernento : 33903999000 - OUTROS S.ERVlCOS DE T ERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Em pen ho 1 U .556,80 1 Despesa Liq uldada 1.046,40 1 Saldo Disponível 1 U .510,40 

DOC U MEN TO F I SCA I S 
Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal • 27i01/2025 6742 1.046,40 

Total: 1.046,,o 

LANÇAM E N TO S 
Nº Debito V:dor Cr{-dito Valor 

1 622130101>000.0 . CREDITO EMPENHAOO A LIQUIDAR 1.046,40 622130300000,0 • CRÉDITO EMl'ENH,\00 LIQUIDADO A PAGAR 1.0,6.40 

1 62292010100(1.0 . EMPÊNIIOSA LIQUIDAR 1.046.40 &2292010}000.0 • EMPENl 10S LJQU)DADOS A PAGAR L.046.40 

! 332319901!000.P. OtJTROS SERVIÇOS TERCE!ROS. PJ 1.046.40 213110101000,F - FORNECEOORES NÃO PARCELADOS A P,\G/\R i.046.40 
1 612310)01000,C. A fiXECUTAR 1.046,-10 8l 23 l 0202000.C ~ EXECUTADOS J.046.40 

1 821120100000.C. DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.046,40 821130100000.C . COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.046.40 
C'OMfROMETID.< POR F.MPENHO • A LIQUID.U 

D ESC O NT O S 
Código 1 Descrição 1 Conta Valor 

1118 l lR.RF DE PF/PJ l 218830104002.F - LRRF . PFi PJ 50,2, 

Total 50,23 

- Local/Data/ Assinatura 

J\'LVNJCÍPIO DE SANTAMARlA D E JET JB.4., 5 de fevereiro de 2025 

' 

~ A.V-. 
CARLOS ALBERTO VêK ESPINDULA FLAVIA~ ALCOL 

Vcreador(a}-Presidentc Contador (a) 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 05/02/2025 
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NOTA D E LlQUlDAÇÃO 39/2025 ~ t;I

:-.;:: 

·~- . · - ':,e, 
Exercido : 2025 Tipo: Ordinário "-:.~ __ _.. 
Empenho : "3/2025 Data : 05/02/2025 

O ordenador ela Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Vcnc. : 10/02/2025 
ela legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 

classificada: 
Autorizações: 

AE 000016/2025 AF 0000 l 2/202 5 AL 000016/2025 

VALOR BRUTO: 500,00 VALOR D ESCONTO: 24,00 VALOR LéQUlDO: 476,00 
Ó r gão : 001 - CÂMARA lvruNTCIPAL DE SANTA MARIA DE JBTlBÁ 

Unidade O r çamentaria : 001 • Câmara Municipal de Santa Maria de Jctib:\ 
Funçiio : OI - L EGISLATIVA 

SubfllJlçâo : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 -APOIO AO LEGISLAT IVO 

Projeto/Atividade : 2.089 • M anutenção das A tividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE T ERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFE.RÍNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 2021758 • LODUS SOFTWARE LTDA Cl\'J>J/CPF : 29.598.940/0001-06 
8 Airro : São Cris1óvão Cidade : Casc,wcl 

Endereço: Rua Para,iá, 379 UF : Paraná 

l'•.dos Banc:\rios : 

' Histôr ico: Liquidação da I m plantação e Treinamento do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em N uvem para a Câmara Municipal de 
Santa Maria de JeLibá/ES, confonne Nota Fiscal de Serv iço Eletrônica - Série NFS-e N° 6743. 

Subelemento : 33903999000 • OUTROS SERVJCOS DE TERCEfROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Empenho 1 12.010,401 Despesa Liquidada soo,00 1 Saldo Disponível 1 11.5)0,40 

DOCUMENTO F I SCA I S 
Descr ição Data Nº Documento Valor 

N ota Fiscal - 27/0112025 6743 500,00 

Total: ;oo,oo 
LANCAM ENTOS 

Nº Oebíto Valor Crédito Valor 

1 6221 l íltONJ00,0 . cAAmTO EMPl':NHADO A LIQIJlDAR 500.00 621130300000.0- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 500.00 

1 62292111011~>0.0 • EMPENHOS A LIQUIDAR. 500.00 62292010l000.O • EMPENIIOS LIQUIDADOS A PAGAR .;09.00 

1 332) l 990í•OOO,P • OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 500,00 2131 10!01000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A P.-IGAR 500,00 
1 .812310201000.C - A EXECUTAR SOó.oo 812310202000.C. EXECUT"-00S 500.00 
1 811120100000.C , OISPONIBILIOADE POR DESTfNAÇ.~0 OE RECURSOS 500.00 8l1 tlll100000.C- COMl'ROMETIOA l'OR LIQUIDAÇÃO 500.00 

COMJ'ROMIITLDA POR EMPENHO -A LIQUIDAll 

D ESCONTOS 
Código 1 Descrição 1 Conta Valor 
1118 I JRRF DE rF/ l' J l 218830104002.F- IRRF-PFIPJ 24.00 

Total 24,00 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA .MARIA OE JETIBÁ , S de fevereiro de 2025 

M ldAl.'8. ' CARLOS ALBERTOCK ESPlNDULA FLAVI.A O~ ALCOL 

Vcrcador(a)-Presidente Contador (a) 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 05/02/2025 
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MUNlCÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA M:UNJCIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESl>ÍRJTO SANTO 

3 1.81 5.897 /0001-35 

RAZÃO CONTA CONTÁBIL 
PERÍODO DE 05/02/2025 ATÊ 05/02/2025 

Conta: ' 18830L04002 - F- IRRF ----PF/ PJ 

Data 

04/02/2025 
05/02/2025 
05/02/2025 
05/02/2025 
05/02/2025 

Histórico 

~aldo loicial 
L iquidação/Desconto N° 3612025 
Liquidação/Desconto N° 37/2025 
Liquidação.lDescoaLo N° 38/2025 
Liquidação/Desconto N° 39/2025 

Total dn Conta 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 

Débito Crédito 

50,23 
50,23 
50,23 
24,00 

174,69 

Saldo D/C 

30,56 D 
19,67 e 
69.90 e 

120,13 e 
144,13 e 

05/02/2025 

-
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VALOR BRUTO : 1 

Nota de Pagamento 

MUNlciPTO DE SANTA MARIA DE JETJBÁ 
CAMARA MUNlClPAL OE SANTA MARTA DE JETJBA- NOVA 
ESPÍRITO SANTO 
31.815.897 /000 l-35 

NOTA DE PAGAMENTO 39/2025 
ORÇAMENTÁR I A 

996,17 1 VALOR DESCONTO: 0,00 1 VALOR LIQUIDO : 1 996,17 
O ordenador da despesa para cfci10 da execução 
orçamentária. nos tennos de legislação vigeute, 

detennina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Exercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto : 06/02/2025 

Ano Processo : 2024 
OP: 

Empenho : 2312025 
Liquidação: 36/2025 

Tipo : O R Ç A M e N TÁ R I A 
Ficha: 13 

Órgão: 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçament,ria: 001 • Cámar& Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função: OI • LEG ISLATIVA 
Subfimçào : 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0050 • APOIO AO LEG ISLATIVO 

Projet(>/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERYICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURrDICA 

Fonte de Recm-so : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 11vlPOSTOS E. TRANS FER.ENCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/000 1-06 

Bairro : São Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná. 379 

C on1a .Fornecedor: 

Cidd»de : Cascavel 
IJF: Paraná 

1-

Ris« 6rico : Pagamento da Contratação do Serviço Técmco de Solução e Segurança de Proteção de dados cm Nuvem referente ao mês de novembro de 2024. conforme Nota Fiscal de 
Serviço Eletrônica .. Série ~FS•e N,. 6740. 

8anc,o 

Saldo Liquld•ção: 996,17 
V:,Joi-OP:996.17 

S~tldo Lic1 uiduç.:i0Atual; 0,00 
Descontos: 

Volor B•nco: 996,17 

A2ência 
021 - BANESTES S.A. BANCO 
DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO 

0132 

CONTROLE BANCA RIO 
Conta Tipo Nº Dot11mento 
274 133. BANESTES S/A TE· 038057985 

LANÇAMENTOS 

Valor 
996,17 

Nº !Debito 1 Volorl Credito 1 Valor 

Controle - Disponibilidade 
1 IS?l 130100000.C • COMPROMETIDA POR LJOUlOAÇÁO 

1 
996.J7l 8ll1<0tOOOOO.<: . UTILIZADA COM EXECUÇÃO 

IORÇA'.\-rF.~IARIA 1 
996. l 

Orç-0mcntârio - Empenho 
1 l6U9l010301HI.O • EMl'E:-IIIOS UQOIDAOOS A PAGAR 1 9?6,J1l622920JO•ooo.o • EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 1 996.1, 

Orçamentá1io - LOA(Despesa) - Dotação 
1 16l21JOJ00000.0 - CR€01"1'0 .EMP.ENILU>O L1Qt ll)A00A PAGAR 1 996,17J6l21JO>OOOOO.O • CR€on:o t(l,lP.ENllAOO L!Qlfll)Al>O l'ACO 1 996,J" 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO OE SANTA MARIA OE J.ETIBÁ , 6 de reve,·eiro de 202: 

CARLOS ALBERTO WRUCI< ESPINDULA 

Vcrcador(a)-Presidente Tesoureiro(•) 

Gerado por flavia .dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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11/02/2025, 11 :34 Nota de Pagamento 

~ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ ~\'3 Mur,1;;:;:,.._ 

~ 
' '.~ CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

~ ~ 
(J ~ . 

ESPÍRJTO SANTO 1 C/) iofl 1 ~ 
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31.815.897 /0001-35 ~--- .~ <;> ~ 

NOTA DE PAGAM.ENTO 40/2025 
-ff~iade~':/ 

OR ÇAM ENTÁRIA 
VALOR BRUTO : 1 996,17 1 VALOR DESCONTO : 0,00 1 VALOR LIQUIDO: 1 996,17 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2025 Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
orçamentária, nos tc,mos de legislação vigente, Data Pagto : 06/02/2025 OP: derermina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 23/2025 Tipo : O R Ç A M E N T Á R l A 

Liauidação : 37/2025 Ficha: 13 
órgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentá.ria : 00 l - Câmara Municipal de Santa Maria de letibá 
Função: Oi - LEGISLATIVA 

Subfunç,io : 03 l -Ação Legislativa 
Programa : 0050 -APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JUR!DICA 

Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Favor ecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LIDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Bairro : São Cristóvão Ciddadc : Cascavel 
Endereço: Rua Paraná, 379 UF : Paraná 

Conta Fornecedor : 
Histórico : Pagamento <la Contrat;ição do Serviço Té:coiço de Solução ç. Segurança de Protcçio de dados em Nuvem referente ao mês de dezembro de 2024. contbnne Nota Fiscal de 

Serviço Eletrônica • Sêrie NFS•e N.,. 6741 . 
S,ldo Liquid•ção : 996.17 

V:do, OP: 996. 17 
Saldo Liquidação Atual : 0,00 

Descontos: 
Valor (laoeo: 996,1 7 

CONTROLE BANCA RI O 
Banco Agêucia. Coota Tipo Nº O(k'.ttmento Valor 
021 • BANESTES S.A. BANCO 01 32 274133 - BANESTES S/A TE - 038057985 996.17 
DO ESTADO DO ESP[RlTO 
SANTO 

LANÇAMENTOS 
N• !Debito 1 Vnlorl Crédito 1 Valor 

Controle - Disponibilidade 
1 18211301004)00.C • CO~'lPROMETIDA POR LIQUIDAÇ,\O 

1 
9%.11,8Zll40100000.~ • UTILIZAJ)A COM EXECUÇÃO 

1 
996. J 

ORÇ.,üll!NT ARJA 
Orçamentário - Empenho 

1 l6ll?l010.IO{Hl.O • E~IPENttOS ~.IQUll>A.DOSA PAGAR 1 996.1"1l6?2920HM00(1.0 • EMPE.'!HOS l,IQUll>AOOS PAGOS 1 996,J 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 
1 (Ct?2 130Jl)l)O(Hl.0 • CRÊDITO F.MPF-'\'H A.DO UQUIDAOOA PACAR 1 996,17)6??1 30400000.0 0CRF.DITO F,MPENHM>O 1,IQUIDA.00 PACO 1 996,1. 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICirlO DE SANTA MARIA OE JETLLIÁ , 6 de fevereiro de 2025 

( Q!~ Ú 
G~ m CARLOS ALB ERTO \VRUCK'i:SPIN DULA 

Vereador(o)-Presldente Tesoureiro(• ) . 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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11/02/2025, :34 Nota de Pagamento 

~ .• 

MUNTCIPIO DE SANTA MARJA DE .IETIBÁ 
1,l'l> Mul)~l'/. 

CAM ARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA • NOVA "(),$' rôo> 

~ .. ESPÍRITO SANTO o ---

31.81 S.897/0001-35 1(/) \e,, g 

'
~ -~, 

NOTA OE PAGAMENTO 41/ 2025 n,a_de l/' 
ORÇAMENTAR I A 

VALOR BRUTO : 1 996,17 1 VALOR DESCONTO : 0,00 1 VALOR LIQUIDO : 1 996.17 
O ordenador da despesa para efei10 da e.,ceução Exercido : 202S Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
orçamenlária. nos 1ennos de legislação vigente, Data Pagto : 06/0212025 OP : 

dcrcnnina o Pagamenio do Empenho aqui classificado: Empenho : 23/2025 Tipo : O R Ç A M E N TÁ R I A 
Liquidação : 18/2025 Ficha : 13 

Orgào: 001 - CÂMA RA MUNICIPAL DE SANTA MARlA DE JETíBA 
Unidade Orçamcnrilria : 001 • Càmara Municipal de Santa Maria de Je1ibá 

f'unçlo: OI - LEGISLATIVA 
Subfunçilo : 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0050 - APOIO AO LEG ISLATIVO 

Projcto/Ativfdnde : 2.089 - Mnnu1enção das Atividades Legislativas 
Elemento de Dcs11esa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Fonte de Rccur,o: 150000000001 - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE L"IPOS'íOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
hvoreci lo: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF : 29.598.940/0001-06 

Bairro : SIio Cristóvão Clddade : CosCAVCI 
Endereço: Rua Paraná, 379 UF : P3raná 

Conta Fomcccdor: - Histórico : P41amcmo da Cor11nm1çáo do Serviço Téc:mco de Solu~ão e Sca:urnnça de Proteçao de dedos cm Nuvem referente ao mês dç jimciro <le 2025, confonnc N()ta Fiscal de Sctviço 
El<mlnica - ~ric NFk N" 6742. 

Saldo Uquidoç-ão :996. 17 
\'alor OP : 996. 17 

Soldo LiquldnçAo Aru•I : 0,00 
Oe~tontoi: 

Valor 8011<0 : 996.17 
C ONTROLE BA NCÁ RIO 

Banco Aitncl• Cont2 Tipo Nº Do<uruuuo VaJor 

021 • BM'ESTVi S./\ . BANCO 0132 274133 • BANESTêS SIA TE· 038057985 996.17 
DOES í.\00 D< > ESPIRTTO 
SANTO 

LANÇAMt:NTOS 
Nº !Debito 1 Yalorl Crédito 1 Valor 

Con1role - Disponibilidade 
1 1'21 1.M!IOO-...O.(" • COMPRO)lETIDA ffilt UQUWAÇÀO 

1 
"'6,1111114GJOOOOI.~ • IITILIZADA CO.\I EXF~C(:ÃO 

1 
996.I~ 

ORÇA)Jl'J\'TARIA 

Orçamentário - Enipenho 
1 l622928 1031HIII.O- f:11re:-:-ttos LIQUIOADOS A PAGAR 1 996.11)4?292Qt04000,0 . EMPE:-IHOS UQUI0A00$ PAC:OS 1 996.11 

Orçnmentário - LOA(Dosoeso) - Dotttçào 
1 )622130300"<18.0 • CRtl>tTO C.\IPE.'111100 LIQLIOAOO A PAGAR 1 996.17142?1.!0400000.0 • CRFOITO Ei\lPtMlAOO LIQOIDADO PAGO 1 996..11 

Local/Data/Assinatura 
MUNICÍPIO OE SANTA MARJA DE JETIBÁ, 6 de fevereiro de 202~ 

, .. 

GA ~ TRATZ 

; .,~ • 
CARLOS ALBERTO \VRUCK ESPINDULA 

Vcrc"tlor(a)-Prcsidcolc Tesoureiro(•) . 

Geraco por. flavía.dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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~

~~":?!is~-;~:: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETlBÁ ~~{~ MUl)1C'~ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA • NOVA ró,;,) 

ESPÍRITO SANTO 
(J,... ~ ' 

l(J) ~ . ' 3 t.815.897 /0001-35 ~ .;J I . ' ---~...... ..- ~ ~ 
'1fer;a de ':{:'? 

NOTA DE PAGAMENTO 42/2025 
~. .·,,, 

O.RÇAME N T ARIA 
VALOR BRUTO : 1 476,00 1 VALOR DESCONTO : o,oo 1 VALOR LIQUlDO : I 476,00 

O ordenador da despesa para efeito da execução Excrdcio : 2025 Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
orçamentária. nos ccrmos de legislação vigence, Data Pagto : 06/02/2025 OP: 

detemlina o Pagamento do Empenho aqui classi ficado: Empenho : 23/2025 Tipo : OR ÇAMENTÁR IA 
Liquidação : 39/2025 Ficha: 13 

Orgão: 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETJBA 
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal ele Sanca Maria de Jecibá 

Função: OI - LEGISLATIVA 
Subfunção : 03 l - Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Ativldnde: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE L\IJPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE LMPOSTOS 
Favo.-ecido : 202 1758 • LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Bairro : São Cristóv5o Ciddade : Cascavel 
Ender~ço : Rua Paraoã, 379 UF: Paranâ 

Conta Fornecedor: 
Histórico : Pagomcnlo do Implantação e TreinM'!Coto do Serviço Técnico de Solução e Segurao,;.i de Proteção de dados cm Nuvem paro a Càmara Municipal de Santa Maria de Jctíbá/ES, 

conforme Nota f iscal de Serviço Elclrónieà - Série NFS-c N" 6743. - Saldo Liq,tidação: 476,00 
Vnlor OP : 476,00 

Saldo Liquidação Atual : 0,00 
Descontos: 

Valor Banco : 476.00 
CONT ROLE BA NCÁ RIO 

Banco Agencia Conta Tipo ~ º Documento Valor 
021 - BANlõSTF·S S.A. BANCO 0IJ2 274133 - BANE.SHS S/A TE - 038057985 ~76,00 
DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO 

1, ANÇAM ENT O S 
Nº ID•bito 1 Vnlorl CrMlto 1 Valor 

Controle - Disponibilidade -
1 1821130 11Jll<IOO.C-COM PROMF.TIOA POR LIQUIDAÇÃO 

1 
476,01,821140100000.C - UTILl7...AOA COM EXECUÇÃO 

ORÇ,ü!El>'T,\RIA 1 
476,0( 

Orçamentário - Empenho 
1 1621910103000.0 .. 8.\.fPENHOS LIQUlDADOSA PAGAR 1 47(,,001611920104000.0 • EMP.E'."HOS LIQUID,.\DOS PAGOS 1 476,00 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 
1 !6??130301.100(1.0 .. ç n (:OITQ F.MPf.:"l"Ht\0 0 t.lQUIDADOA PAGAR 1 476,00(622130400000.0 -ÇRÉDITO í.MPt;NHADO t,IQlfíOAOO PAGO 1 "476.0IJ 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 6 de fevereiro de Z0Z5 

G:,ÃMl 
GAaR~ ,m CARLOS ALBERTO WRUCK ESl'IN DU.LA 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a) . 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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~...,,,..,. , ~ ¾ 

MUNlCÍPJO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ -i,\'<> Mu/J,c~ 

~~
il~~ :~ . 

CAM ARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA ~~ :00' 
~ ~' (j ,... 
' , ' 

ESPÍRITO SANTO lcn p g-- .: 31.815.897 /0001-35 o> '11) , 

~
. l .,~ ~ ..... _ __,.,._ ... -

4,qfia de )~, 
NOTA DE PAGAJ\IIENTO EXTRA 43/2025 -~---

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR .BRUTO :1 50,231 VALOR DESCONTO :I 0,00 1 VALOR LIQUIDO :1 50,23 

O ordenador <la despesa para efei to da execução orçamentária, nos tennos de legislação Exercido : 2025 Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
vigente, determiDa o Pagamento aqui classificado: Doto Pagto : 06/02/2025 0 1': 

Li<Juitlação: 000003612025 
Contft Contábil: 218830104002 - IRRF - .PF/PJ 

Fon1e de Recurso: l50000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE lMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DB IMPOSTOS 
Favorecido : 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MA RIA DE JETIBÁ CNPJ/CPF : 36.388.445/0001-38 

Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jeuôá 
Endereço : Rua DALMACIO ESPINDULA, 115 UF: Espiriio Santo 

Dados Bancários : 
Histórico : Retenção: IRRF DE PF/P J referente a Liquidação: W 36/2025 
Valor OP: 50,23 (Cinauenta Reais. \r,ote e Três Centavos) 

C ONTROL EBANCA RlO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 
021 - BANES J'ES S.A. 0132 274133 - BANESTES S/A DD - 0380581 49 50,23 
BANCO DO ESTADO Dó 
ESPJRITO SANTO 

LA NÇAMENT O 
.,, 1 Débito 1 Valor! Crédito 1 Valor 

Controle .. Disponibilidade 
1 IS?t 130200000,c . COMPROMETIDA POR RITTENÇOr,s E 

1 
S0.23 1821140200000.C • UTILIZADA COM RETENÇÕES E 

1 
S0.23 

CONSIGNAC.:OGS CONS!GNACÔES 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 6 de fevereiro de 2025 

- ~ 
CA~ o-,m CARLOS ALBERTO WRUCK ES)>J.NDULA 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a) 

-

1.:,_,rado por flavia.dalcol Página 1 de 11 /02/2025 
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11/02/202:), :41 Nota de Pagamento Extra 

@ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DE JETIBÁ ~(3 M1Jry1~c✓, 
CAMARA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OE JETIBA- NOVA '<t,~ ~e:? 

ESPÍRJTO SANTO 
(j ~ \ 

31.81 S.897/0001-35 1 <o i(j)., : 
-?_,, •t?✓'I ... _ -e$'" ... ....... .;,¾ ;;-

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 44/2025 
q!ia <:1e ?/ 

EXTRA ORÇAME~TÁRIA 
VA LO R BRUTO :I 50,23 I VALOR DESCONTO :I 0,001 VALOR LIQUIDO :1 50,23 

O ordenador no despesa para e feito da c,ccuçfio orçamcniôria, nos termos de legislação Exercício : 202.S Proce>Sn : 000805 Ano Processo: 2024 
vigente, determina o Pagnmento aqui clnssificado: Oat• Pog10: 06/02/2025 OP : 

U quido~o: 0000037/2025 

Conl t Contábil : 218830104002 - IRRF - PF/PJ 
Fonte de Reeuuo : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

► a vorecido: 0000001 - PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTA MARIA Dc JETJBÁ CN P.1/CPI' : 36.388.445/0001-38 
Bairro : C.ENTRO Cidade : Santa Maria de Je1ib:i 

Endereço: Rua DALMACIO ESPINDULA, 115 Ul' : Espíri10 Santo 
Dados Uancários : 

l:Hstórico: Retcncão: IR.Rf DE PF/PJ referente a Liquid:1cão: N" 37/2025 
Valor OP: 50,23 (Cinauenrn Reais. Vinte e Três Centavos) 

CONTROLE BANCÁRIO 
Banco Aglnda Conta Tipo Nº Documento Valor 
021 - BAN ES I ES S.A. 0132 274133 • BANESTES SIA DD • 0380581-19 50,23 
BANCO DO I STADO DO 
ESPIRJTO SANTO .... 

l.ANÇ A M EN TO 
.. I D•h ·IO 1 \"alor I Cré<lilo 1 \"alor 

Controle - Dboonlbilidade 
1 

1
11211 ,OllVX)OO.C - COMPROMETIDA POR R~1 ENÇôES E 

1 
S0.2)1 1 m 14-0200000 e . UTíl IZAOA COM RETENCOES E 

1 
S0.23 

CON ;i(jtMÇÔí,S CONSIGNAC'Ôl' S 

LocaJ/Data/ Assinatura 
1\IUNIC ÍPIO DE SANTA MARJA OE JETIRÁ, 6 d e fevereiro de 2025 

~ 
º"~ .,-, CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vercador(2)-Prcsideote Tesourelro(a) 

l- .. ado p :ir: flavia.dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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Nota de Pagamento Extra 

~~;j~L· ..i·~: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ /4<$"'b' ''"1c' ·· 

~r' c'J ~ 
~ ~-:: CAM ARA MUNICIPAL DE SAJ'ITA MARTA DE .TETTBA- NOVA o 

ESPÚUTO SANTO 1 (/) ~\ 
(1) 

~ ' ~ 't 
_-, 31.815.897/0001-35 ~ ~ 

- · ------- ,,.,.,,. 4,<l_ria de )"' 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 45/2025 

EXTRA ORÇAM E NTÁRIA 
VALO R BRUTO =I 50,23 I VALOR DESCONTO =I 0,00 1 VALOR L ÍQUIDO : 50,23 

O ordenador da despesa para efciw da execução orçamentària, nos tennos de legislação Exercício : 2025 Processo : 000805 Ano rroc.esso : 2024 
vigente, determina o Pagameoto aqui classificado: Data Pagto : 06/02/2025 OP: 

Liquidação: 000003812025 
Conla Contábil : 218830104002 - IRRF - PF/PJ 

Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VfNCU LADOS DE íMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
l•a,•orccido : 0000001 - PREFEJTURA MUNJCLPALDE SANTA MARIA DEJETIBÁ CNPJ/CPI': 36.388.445/000J-38 

Bairro : CENTRO C idade : Santa Maria de Jetibá 
Endereço: Ruo DALMACIO ESPfNDULA, 115 UF : Espirita Santo 

Dados Bancários : 

Histórico : Reteuçiio: [RRf DE Pf/P J referente a Liquidação: N" 38/2025 
Valor OP: 50,23 (Cinquenta Reais. \ rinte e Três Centavos) 

CONTROLEU A NC A RIO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 
021 - llANBS l'ES S.A. 0132 274133 - BANESTES SI A DO - 038058 149 50,23 
BANCO DO ESTADO DO 
.§SPIRITO SANTO 

LAKÇA M EN TO 
.. ) Débito 1 Valor) Crédito Valor 

Controle ~ Uisponibilidade 
1 

1

8?1 l 30?00000.C . COMPROMETIDA POR RêTF.NÇôF.S E 

1 
50.2311 S2114-0200000.C. UTILIZADA COM RETENÇôllS E S0,23 

CONSIONAÇÓÊS CONSIGNAÇÕES 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETCBÁ, 6 de fevereiro de 2025 

ÚYu.;. b 
GA~TZ CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA -

Vereador(a)-Presiden le Tesoureiro(a) 

-

\.. _,ado por flavia.dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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~-

MUN[CiPIO DE SANTA MARIA DE JETJBÁ h,f ;e,°'~\ (.j ,_,. 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETJBA - NOVA 1(/) Jºd-\ i 
ESPÍRITO SANTO ~ '<!)' , 

31.815.897/0001-35 ~ p·-$ 
~il!}_a ~

0 
-..- ....... _.. . ..... ... 

NOTA DE PAGAMENTO EXTM 46/2025 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO :1 24,00 1 VALOR DESCONTO :1 0,001 VALOR LlQUWO; 24,00 

O ordenador lia despesa para efeito da execução orçamcnlária, nos termos de legislação Exerdcio : 202.5 Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
vigente, determina o Pagamento aqui classificado: Data Pagto : Q6/02/2025 OP : 

Liquidação: 0000039/2025 

Conta Contábil : 218830104002 - IRRF • PF/PJ 
Fonte de Recurso: LSOOOOOOOOOI - RECURSOS NÃO VrNCVLADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 0000001 - PREFEITURA MUNICCPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ CNPJ/CPF: 36.388.445/0001-38 
Bairro : CENTRO Cidade : Sanla Maria de Jeti.bá 

Endereço: Rua DALMACIO ESPJNDUlA, 115 UF: espírito Sanio 
Dados Bancários : 

Histórico: Retenção: IRRF DE PF/PJ referente n Liquidação: N° 39/2025 
Va.lor OP: 24,00 (Vinte e Quatro Reais) 

CONTRO L E BANCÁRIO 
Banco A2ência Conta Tipo Nº Documento Valor 
02 1 - BANES r ES S.A. 0132 
BANCO DO ESTADO DO 

274133 - BANES1'ES S/A DD - 038058149 24,00 

ESPIR1TO SANTO 
1-

LAl\'ÇAMENT O 
!Débito 1 Valor! Crédito Valor 

Conrrole - Disponibilidade 
1 

1
821 1 J0200000S • COMPROM ETIDA POR RcfENÇÔES E 

1 
24.00► 1821 140200000:C • UTILIZADA COM R.ETENCÔES E 2➔.00 

CONSIONAÇOES CONSIONAÇUES 

Local/Data/ Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA lVIARIA DE JETIDÁ , 6 de fevereiro de 2025 

- G,~ 
G~~ n CARLOS ALBERTO WRUCK ESPJNDULA 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a) 

l. .. ado por flavia.dalcol Página 1 de 11/02/2025 
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COM PROVANTE 

BANESTES S .A BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- -- ---- - -- - - - -BANESTES NET BANKING------ ----- --­
TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome..... . . CAM.MUN.STA MARIA JE 

Agencia ... . . . : 132-Santa Mari a De Jetib 
Conta ... . . . . : 2.741.338 
ripo de Co, t a . : Conta Corrente 

CPF/CNPJ .. . . : 31.815.897/0001 -35 

1ADOS DO DESTI NATARIO 
Nome ...... . 
êlanco . .... . . 
Agencia ... . 
Conta ..... . . 

l obus software ltda 
748-Bco Cooperativo Sicredi s. A. 
0710-Sicredi Medianeira 

745063 
Tipo de Cont a . : Conta Cor r ente 
( PF/CNPJ . .. .. : 29.598.940/0001-06 

OAD~- JA TRANSACAO 
Dt.Pagament o : 06/02/2025 
Valor. . . . . . . : R$3. 464, 51 
Fi nalidade . . . . : 00010 
Identificador. : 31815897000135 
Protocolo . . . . . : 038057985 
Historico . . . .. : PGTO NF N?6740, 6741,6742 E 6743 
Situacao .. . . .. : Enviada 

Responsavei s .. : 099.222.397-01 06/02/25 10:07:41 
136.002.377 -13 06/ 02/ 25 10:46:23 

Origem: Banestes I nternet Banking 

Registro : 06/ 02/2025 10 :07:41 ooPLRe 
Fmissao.: 06/02/2025 10:48:56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETI 

R\JAON...MA(;k)ESPINOOl.A. 11S·Cél\'~ROSANT,.,_~ADfJEn>A• ESCEP.: ~S-OOO 
DAM 

EMAIL : gabioote@pm•~es.gov.t,, TEL FIXO · (27)326l-4800 

Côdigo Febr1ban: 
3a59 

Ano do DAM: 
2025 

Controle Pa.rc.efa: 
00000278059 

Parcela: 
O nica 

Processo Data E~11ão: 
03/0212025 10;14 

Vencimento Original: 
05/03/2025 

Data V•ndmen10: 

Identificação do Contribuinte: 
CAMARA t.1UNICIPAL OE SANTA ~AR~ OE JeTlnA 
CFF/CNPJ: ••:15.8$1/0001·-
,oA R;UA SAO t.OIJJ\ENCO, SIN - $A.O I OURCNCO- Seni. TcrcH • CS CCP.:296-45-000 

Endereço Corrnpondência: 
1CA RUA $AO LOURENCO. SIN • SA0 LOURENCO • Sania Te,esa • ES CEP.: 29&15-000 

Informações Adicionais : Taxas 
nsc.: Sem lnscnção I N.Taxa Ano: 38712025 

Instruções: 

08S: REFERENTEALOBUS 

NÃO RECEBER APÔS O VENCIMENTO 

m!SUTO 

IR':IF$0becôti~RGndimcn11o& 

Dlscrlmim1 dl Cobrança 

VALOR FATOR DESCONTO VALOROESC 

174.68 m .911 o,oo m.68 

R$174,69 R$0,00 

05/03/2025 

Mulea: 

o .. conto: 

v.io, Tottl 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0.00 

RS I74,69 

81650000001 2 74693359202 7 50305000000 2 00000270059 3 
Autentlcaçl,o 

DOCUMENTO DE CAIXA· NÃO PERFURE OU RASURE O CÔOIGO OE BARRAS 

Código Febraban: EÃorclcto: Controle Parcéla: Parcela: 
3859 2025 00000276059 Única 

Processo Oat. Eminlo: Vencimento Original: Data V&ne:lmtnlo: 

03/02/2510:14 05/03/2025 05/03/2025 
Identificação do contnbufnte; 
tÂMARA UUNICIPAl D! SANTA MARIA OI' Jl!1'1BÂ 

Valor Total : CPF I CNPJ : 31J515.$7IO00 1-35 
10A RUA SAO LOUAENOO, 81N • SAO LOURENCO - s..nt~ T•1•aa • ES CEP .. ~ 5.000 RS 174,69 . . 

81650000001274{;938592017 503050(l()OOO 200000276059 3 

llll~llllllllllllllll~l!llllllllllllfllllllllllllll 



COMPROVANTE 

BAN ESTES S. A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

--- ------ - - - -BANESTES NET BANKING-------------­
PAGAMENTO: P .S.M.JETIBA 

Cliente : 
Cont a : 
Agencia : 

Cod. Bar r as : 

Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 
2.741.338 
132 -Santa Mar i a De Jetiba 

816500000012 746938592027 
503050000002 000002760593 

íref eitur a : P.S .M.JETIBA 

Dt .Pagamento: 06/02/2025 
Vl r.Oocument o : R$174, 69 
Debi to Cont a : R$174,69 

Pr otocol o: 038058149 
Hist oríco : IR NF LOBÍJS 

Pesp, ~aveis. 099.222. 397-01 06/ 02/ 25 10 :10:21 
136.002. 377 -13 06/02/ 25 10:46 :24 

Ori gem : Banestes I nternet Banki ng 

TRANSACAO EFETIVADA 

Registro: 06/02/ 2025 10:10:21 ooPLRe 
Emissao . : 06/02/2025 10: 56 :01 

Line

Line

Line

Line



Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000031/2025 • 03/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 00080512024 
Dispensa N° 000031/2024 
Lei 14.13312021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato N° 00001612024 
AE Nº 00001612025 AF Nº 000012/2025 

Empenho Nº 2312025 - Ordinário 

00000007.00000000 GAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 GAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 00000007.00000000 GAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.94010001-06 
Fornecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão · Cascavel · PR · Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

?roposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entrega/ Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, p roporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da lntegri~é!de 
dos eqµipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Gerado µor alessandra.binovo Página de 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

2 Criado por: alessandra.binovo 



3 

MUNICii?iO OE SANTA riilAmA DE,;, -~ .. \ 
Santa Maria de Jetibâ - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibà - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

eqüêrente Responsãvel 

Gerado por alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 



LOBUS SOFTWARELTOA 
LOBUS SOFlWARE 
CNPJ: 29.598.940/0001·06 
PARANA - SALA 02, 379 
CE P: 85.812-010 • Bairro: CENTRO 

Município CASCAVEL · PARANÁ 
Telefone: (45) 3322-0776 - Celular: (45) 99860-0403 

lnsc. M unicipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da NFS-e 
6879 

Situação 
Emit ida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 9272 
Série RPS: 13- RPS 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

Autenticidade 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS illl li l l l~íiiili íf li íillililill 111!1 iiii iiill 1111! lí~ii ilíillll 111~1 ~ 

Nome/Razão Social 
Camara M unicipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 

RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 

CENTRO 

Descri~ão do Serviço: 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 
CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
17/02/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
17/ 02/2025 09:36 

Manutencao Software Antivírus Acronls 46 x Antivírus com EDR por maquina Mensal • 2821 Manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por 
maquina Mensal - 2821 M anutencao Acronis por giga SOO x Acronis Por Giga Mensal - 2821 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução 
l.046,40 0,00 0,00 

ISSRF 
0,00 

PIS 
0,00 

IR 
50,23 

Outras Retenções 
0,00 

INSS 
0,00 

TotalTrib. Federais 
50,23 

Descrição <los subitens da lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

Base de Cálculo 
1.046,40 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 

º·ºº ~ 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Valor Líquido 
996,17 

107 Suporte técn ico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI - Tributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de IS$ ou ISS em regime estimado/fixo 

torizaçilo para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https;// cascavel.atende.net /autoatendimento/servicos/consul ta•de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e 

A data de ,,encimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/03/2025 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13,45%). Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%}, com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 • FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 02 2025 Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivlrus com EDR por maquina 
Mensal - 478,00 Manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal • 48,00 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por 
Giga M ens~I - S20,00 DADOS BANCARIOS Banco Sicredi 748 Agencia 0710 Conta Corrente 74506-3 Lobus Software Ltda - PIX CNPJ 29.598.940 0001 06 

Modelu aprovado pelo DECRETO N2 9.604, OE 09 OE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 

EM· __ 11'5 

Line

Line



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOBUS SOFTWARE L TOA 
CNPJ: 29.598.940/0001 -06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU ) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:02:30 do dia 28/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2025. 
Código de controle da certidão: BCEF.8757.D1A4.7112 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 036171729-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.598.940/0001-06 
Nome: LOBUS SOFTWARE L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado , 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Pagrna de t 

Válida até 28/06/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido ~,a Internet Püblica ( 28/0212025 01:08:12) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº 33172/2025 

A presente Certidão é l./Á~IDA POR.90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE] 

Codigo: 473358522 

Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE LTDA 

CNP J/CPF: 29.598.940/0001-06 

Endereço: RUA PARANA, 379 

Complemento: SALA 02 

Bairro: CENTRO CEP: 85.812-010 

Cidade: Cascavel • PR 

[REQUERENTE) 

Código: 4 73358522 

Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE l TDA 

CNPJICPF: 29.598.940/0001--06 

[ FINALIDADE ] 

Juridico 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI , Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel .atende. net/#!ltipo/servico/valor/31 /padrao/1 /load/0 
('.,lrlir,n rtP A11rAnttrJrl~rlA 0 W(:,T?11 ?íl7-nnn.i::rPF'!',(:,í")!',l/, l!',rlNW-n 

Cascavel, 28,.de fevereiro de 2025. 



PODEP JUDICI.~~IO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LOBUS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 29 .5 98.940/0001 - 06 
Certidão n º : 11872 983/2025 
Expedição : 28/02/2025, às 07 : 13 :58 
Validade: '27 /. 0B'./2025 - 180 (cento e oitenta ) dias, contado s da data 
de sua expedição. 

Cert i fica-se que LOBUS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' i n scrito(a) 
no CNPJ sob o nº 29.598.940/0001 - 06, NÃO CONSTA come ·nadinplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Le is do Trabalho, acr e scentados p e las Leis ns. 0 12. 440/2011 e 
13. 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j a neiro de 2022. 
Os d ados constantes desta Certidão são de r esponsabilidade dos 
Tribunai s d o Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a testa a empresa e m relação 
a todos os seus es tabe l ec imentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta c e rtidão condiciona - se à verificaçã o d e sua 
auten ticid ade no porta l do Tribu nal Superior do Tra balho na 
I n t ernet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r } 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Na c ional de Devedores Trabalhistas c onstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i nadimplences perante a Jus t iça do Trabalho quanto às obrigações 
estabel e cidas em sentença condena tória transitada em julgado ou em 
acordos jud iciais trabalhi stas , inclus i ve no concern ente aos 
recolhimento s prev idenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de a cordos f irmados perante o Minis t ério Público do 
Trab a lho, Comissão de Conc i l iação Prévia ou demais títulos que, por 
dispos i ção legal , con tiver força execut i va. 



28/0212025, 17:45 Consulta Regularidade do Empregador 

._________.,II,..___________, 

CAI 
C,A,1)<.A ECONCM ,CA FED ERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

2 9. 598.940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL/ PR/ 85813· 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/02/2025 a 24/ 03) 2025 

Certificação Número: 2025022304114992101430 

Informação obtida em 28/02/2025 07: 16: 09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei êsta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ• T JPR 

RODRIGO TIMÔTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 • 1• ANDAR EDIFÍCIO DO FÔRUM. CEP 85305-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-I6 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os reg istros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face 
de: 

LOBUS SOFTWARE L TOA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

~illh :nado d,g,-talment-e por: 
ROORtGO TIMOTMEO TA80ROA. 

o 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO R$ •2.95 KHETLL YN 



éCfnnctra ~unidpnl oe ~an±a .48[aria b.e J'Jetíhii 
Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo -administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 6879 de acordo com as exigências e 

especificações exig idas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 28 de fevereiro de 2025. 



06/03/2025, 12:53 Nota de Liquidação . 
i'1!~' ~ ... l\-lUNlCfPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 4'1)('3 ... uflic✓.~ 

~· CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 'IJ~ ~ 

ESPÍ.RJTO SANTO 
10 J_f6 ~ 

~
- 3l.815.897/0001-35 

~
i ,., . ' - .-

r/a ~"'-~e NOTA DE LfQUIDAÇAO 100/2025 
Exercício : 2025 Tipo : Ordinário 

Empenho : 7 312025 Data : 06103/2025 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Fic.ha: 13 D• ta Ycnc. : 10/0312025 

da legislnçiio vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Pr ocesso : 2024 
classificada: 

Autorizações: 

AE 000016/2025 AJ' 000012/2025 AL 00003 11202.5 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LÍQUIDO: 996,17 

Orgão : 00 1 • CAMARA MUNlCIPAL DE SANTA MARIA DE JETTBA 

Unidade Or çamentaria : 001 • Câmara Municipal de Sanw Maria de Jctibá 
Funçilo : 0 1 • LEGISLATIVA 

Sul>Função : 031 -Ação Legislativa 

Programa : 0050 -APOIO AO L BGISLAflVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 • OUTROS SERVJCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDlCA 

fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE LMl'OSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorccído : 2021758 • LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29 598.940/0001-06 

Bai r r o : São Cristóvão Cidade: Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 379 Ul': Paraná 
Jl,.,tlos Banc.irios: - Histór ico: Liquidação da Contraração do Serviço Técni co de Sol11ção e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de FEVEREIRO de 2025, 

conforme Noia Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e N' 6879. 

Subelcmento: 33903999000- OUTROS SERVICOS D E TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Empenho 1 11.5)0,40 1 Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Dis11onivel 1 10.464,00 

DO C U MENT O F I SCAJ S 

Descr ição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal - 17/0212025 6879 1.046.40 

Toc31: 1.046,40 

LA NÇAM E N TOS 
Nº Debito V•.lor Cn~dilo Valor 

1 ó22131JIO(J(K)0,0• CR.ÉOITO liMPENTUOO., LIQUIOA~ 1046.AO 622130300000.0. CRÊDITO EMPElfl !ADO LIQUIDADO A PAGAI\ t.0-¼.4-0 
1 S2292•H0IIK)0.0- EMPENI 10S A LIQUIDAR J.046,40 6~2920103000.0 • EMPENHOS LIQtllD.-\OOS A PAGAR 1.<l46.4-0 

t lJ23 L 9900<IO0,P. OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS• PJ 1,046,40 213110101000.F • FORNECEDORES Ni\O P/\RCELADOS A PAGAR. l.046.4-0 
1 812310201000.C ,A EXECIITAR 1.1)46,40 812310202000.C • EXEClITAOOS 1.046.40 
t 821 IWI0OOOO.C. l)tSPONISILrDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.046,40 821 ll0 11)0000.C. COMPROMETIDA POR LlQUIOACÃO 1.046.40 

COMPROt.lETíDA POR EMPENHO· A LIQUlDAR 

DES C O N TO S 
Código 1 Descrição 1 Conta Valor 

11 18 I IRRF DE PFiPJ [ 2 I8830104002.F. IRR.F . l'F/PJ 50.23 

Total 50,23 
. 

Local/Data/Assinatura 

... MUN ICÍPIODESANTAMARlA DE JETIBÁ, 6 de março d~ 2025 

h ... , 0$ . .:fcit<' :, lc li 3. Cl)fl$idcmndo ns docum.!maçôcs ncostado.s ao proet."SSO crn td n., liquido a pres-:ntc 

1 
En~amir.hi!•sc o p~s.::nt~ proc~o p:lr:i qu~ Sl!Jtt progrnmitdo o l\!f..!rido pag11rn1.'tlh'l. 

dcs.pd-1. 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 2 2025-03-06 



06/03/2025, 12:53 Nota de Liquidação 

MUNJCÍPIO DE SANTA MARIA DE JETilJÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.81 S.897 /0001-35 

ERTO WR~K ESPTNDULA 

Vcreador(a)-Presidente 

Gerado por flavia.dalcol Página 2 de 2 

Contador~(a) 

2025-03-06 



06/03/2025, 12:54 Razão Conta Contábil 
- A· ot..- ~,.... 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ -

~ · 
\-a Mun,c 

~ 
CAMARA MUNICIJ>AL DE SANTA MARIA DE .JETIBA. NOVA 

$''?> /ô 
ESPlRITO SANTO "l>' ~ 

31.81 S.897/0001-35 u J._\C\ ~ 

·~- :~~-,~: 1 (/) 

KAZÃO CONTA CONTÁBIL 
O) ;J; 

~ :.::; 
PERÍODO DE 06/03/2025 ATÉ 06/03/2025 

':,e, 
iff1:1ri::. 66_/ 

Conta: Z 18-830104002.- I' -JRRF' • Pf'/ PJ 
, 

Data Histórico Débito Crédito Saldo 0 /C 

05/03no25 Saldo Inicial 30.56 c 
05/03/2025 Saldo Inicial 526,11 e 
0610312025 Extra Orçamentário • Pagamento/Banco N" 128/2025 32,28 493,83 e 
06/03/2025 extra Orçamentário - Pagamento/Banco N" 130/2025 

I ..J.v ' ":. 
456,68 37,15 e 

06'0Y.202 ,.iauidação!Descon10 N° 1 0012025 =::,- 50.~3 87.38 e 
Total da Conta 488,96 50,23 

i 
Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 2025-03-06dd/MM/yyyy 



10/03/2025, 10:00 

VALOR BRUTO : 1 

Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE .IETIBÁ 

CAMARA MlfNTCJPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA-NOVA 

ESPiRITO SA!'ITO 
31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 134/2025 
ORÇA ME NT A RI A 

996,17 ) VALOR DESCONTO: 0,00 1 VALOR LJQUrDO : 1 996,17 
O Oi'dcnador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos de legislação vigente. 

detennina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Exercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagro : 07/03/2025 

Ano Processo : 2024 
OP: 

Empenho : 23/2025 
Liquidacão: 100/2025 

Tipo : O R Ç A M E N T Á R L A 
Hcha: 13 

Orgão: 001 • CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçament:\ría : 00 1 • Càmara Municipal de Santa l\,'laria de Jctibá 

Funciio : OI · LEGISLATIVA 
Subfun~ãu : 03 I - Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Ati\'idade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSPERÊNClAS OE IMPOSTOS 
Favorecido: 2021758 - LO BUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

BaJrro : São Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná, ~79 

Conta Fornecedor: 

Ciddade : Cascavel 
UF: Paraná 

Histór ico: .Pag.amento da Contratação do Scr\•iço Técnico de Solução e Segurança de Prote~o de dados em Nuvem rcferc11t~ ao mês tJe FEVEREJRO de 2025. conforme Nota Fiscal de 
SerYiço Eletrônica NFS-e N" 6879. 

Saldo Liquida ção : </96,17 
Valor OP : 996.17 

Sohlo Liquidoçã(1 Atuài: 0,00 
Descontos: 

Valor Baoeo: 996.17 

8 unco Agência 
CON TR OLE BANCA RIO 

Conta 'npo Nº Documento 
021 -BANESTES S.A. BANCO 0132 274133 - BANESTES S/A TE • 039078960 
DO ESTADO DO ESPIRJTO 
SA~TO 

LANÇAMENTOS 
N<> 1D•bíto 1 Valo ri Cr«lito 

Controle - Disponibilidade 
1 1821 IJ l>IUUIIOO.C - COM rRO:VLE1'IOA f>OR LIQUIDAÇ,\0 

1 
996.nls211•01000<>0.f=- UTILIZADA coM 1,.-xEcuç_.\o 

1 ORÇA.\lfiXTARIA 

Orçamentário - Empenho 
1 l62?9?0IIIIIJOO.O • E\fl•ENHO.~ LIQIJlOAOOS A l'AGAll 1 996,17l6229llll04000.0 - EMJ'E:<HOS LIQUIDADOS PAGOS 

Orçamentário - LOA(Despesa) • Dotação 
l l6l21JOJOIIOOO.O- CR€OJTO FMPENIMOO LlQCIO/\OOA PAGAR 1 9?6,1716:U lJ0400000.0 - CREOITO EMPENIL\00 LtQUrDADO PAGO 

Local/Data/Assinatura 

Valor 
996.17 

Valor 

996, 1 

1 996,1 

1 996.1 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JET IBÁ, 7 de março de 2025 

CARLOS ALBERTO wnê1ásl>TN 

Vereador(a)-Presldente Tesonreiro(a) 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 07/03/2025 

Line

Line

Line



10/03/2025, 10:01 Nota de Pagamento Extra 

ij;~f:_ MUNICÍPIO DE SANTA M ARIA DE JETIBÁ 
~'l> Mun,c 

CAM ARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETTBA • NOVA ,$-'l> ~ 

ESPÍRITO SANTO 
"l) ~ 

,...._. -
31.815.897/0001-35 l~ J1' g-

.... _ ~ç ~ ,...,.' 
I>' , ~,.. ·-S 
~ e' 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 135/2025 ~fia~ 
E XTR A ORÇAM E NT Á RIA 

VALO R BRUTO :i 50,23 I VALOR DESCONTO :1 0,00 I VALOR LÍQUIDO :1 50,23 
O ordena<lor da despesa para efeito da execução orçamenlária, nos tennos de legislação tx.ercído : 20:?.5 Proc('Sso : 000805 Ano P t OCC'SS:O : 2024 

vigente, de'lennina o Pagamento aqui classificado: Oat3 Pogto : 07/0312025 OP: 
Uquldaçffo: 000010012025 

Conta Cont:lbil : 218830 104002 - IRRF - PFIPJ 
Fonte de Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNC IAS DE rMPOSTOS 

Favorecido: 000000 1 - PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTA IIIIARLA OE JETIBÀ CNPJ/C PF: 36.388.445/000 1-38 
Bairro : CENTRO Cidndc : Santa Maria de Jetibá 

Endereço: Rua DALMACLO ESPfNDU LA, 115 UF : Espiri10 Santo 
Oodos Bancários : 

Histórico: Retenção: IRRF DE PF/PJ refereote a Liquidação: N" L00/2025 
Valor OP : 50.23 (Cinquenta Reais. Vime e Três Centavos) 

CO N TROL E B ANCA RIO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 
021 - BANES fES S.A. 0132 
BANCO DO ESTADO DO 

274 133 - BANESTES S/A DD - 039079106 50,23 

ESPIRJTO SANTO 
LAN Ç A MEN T O 

~ 

!Débito 1 Valor I Crédit-o 1 V~lor 

Controle - Disponibilidade 
1 

1
~1l l 302oOOOO.C- COMPROMETIDA POR RETENCÕES E 

1 
5-0.?l 1821140200000.C - UTILIZADA COM RE1'El-'ÇOES E 

1 
S0,2J: 

CONSl0 NAÇOES CO'.'JSIGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 
MllNICÍPIO DE SANTA MA RIA DE JETIBÁ , 7 de março de 2025 

~ 
C~ T~Z CARLOS ALBERTO WR UCK ESP!.NDULA 

Vereador(a)-Presidente = (a) 

-

do po 1 flavia.dalcol Página 1 de 07/03/2025 
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COMPROVANTE 

BANESTES 5 .A. BANCO 00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

······· · - - · ·-BANESTES NET BANKING-···--·······­
TEO 

DADOS 00 REMETENTE 
IJome ..... . . . . . : CAM .MUN . STA MARIA JE 
Agenci a ... . . . . : 132-Santa Maria De Jetib 
Conta ..... . . . . : 2. 741. 338 
Ti po de Cont a . : Conta Corr ente 
f PF/ CNPJ .. . . . . : 31.815.897/0001·35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome ...... . . .. : lobus software ltda 
Banco ..... . . . . : 748-Bco Cooperat ivo Sicredi S. A. 
Agencia ... . . .. : 0710-Sicr edi Medianeira 
Lont a ..... . . . . : 745063 
Ti po de Cont a . : Cont a Cor rent e 
l PF/CNPJ .. . .. . ; 29.598.940/0001· 06 

DADC A TRANSACAO 
Dt.Pagarnent o: 07/03/2025 
Valor .. . .. . . .. ; R$996, 17 
Final idade . . , . ; 00010 
l denti f 1cador . : 31815897000135 
Prot ocolo . . . . . ; 039078960 
Historico . . . . . : PGTO NF N?6879 
Situacao .. . . . . ; Enviada 

~esponsavei s . . : 099.222.397-01 07/03/25 09:58 :33 
136 . 002.377-13 07/03/25 10:00 :38 

Or i gem ; Banestes Internet Banking 

Registro : 07/03/2025 09 : 58 :33 UmAaLd 
Fmi ssao . : 07/ 03/2025 10: 16:19 

Line

Line

Line

Line

Line

Line

Line

Line

Line



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OE JETI 

RUA ~IO t.SPfMOa.A t 1$-CDmlO SANTA MNUA OE .&Ttn,t. - ES CEP. lN,t, 
DAM 

doDAM: 
2025 

TEL. FIXO : (27)3263--40-00 

COfflr~• Parcela: 
00000278003 

Parcela: 
Onlca 

ProctHO Data Emiatlo: 
06/03/202510:42 

Vencimento Original: 
0411J4/2025 

Data Vencimento: 
04/04/2025 

Identificação do Contribuinte: 
CÁM>AA MUN1CIPAL OE SANTA~ DE JE'TIBÀ 
CPF/CNPJ : - :1S,&17I0001~•• 
Rue OA.LMACIO UPINOOLA. 1H • CENr,~o .. SIWl!a Mafie ~ J'1bbà- ES CE:P,; 29645000 
INSC~IÇÃ0: 0000050076 • • • 

Endereço CorrespondOncla: 
Ro<k>vl• DALMACIO ESPINOULA, 155 •CENTRO • S•nta Mano d• .ie•oo . es CEP.: 296•5-000 

Informações Adicionais : Ta.xas 
lnsc.: 00000500761 N.Taxa/Ano: 848/2025 

OBS: LOTUS 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

TRIBUTO 

IRRF1oi>e~R~ 

Discrimina Ao da Cobr3nça 

VALOR 

50.ZI 

fUSG,23 

FATOR DESCONTO VALOR DESC 

50.2] O 00 50 23 

R$0,00 R$50,%S 

Valo, O,ig9m; 

Mulu: 

C-omoio: 

Oe-.e,c.,.to: 

50.23 

º·ºº 
0,00 

0.00 

0,00 

R$ $0,23 

81650000000 4 50233859202 O 50404000000 3 00000218003 9 
Autendcaçto 

OOCUU EHTO DE CAIXA · NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: exerdcio: Controle Parcela: Parceb: 
3859 2025 00000278003 Única 

Pro-Uno O:at1 Emiat.io: Vencimento Or1glnAI: Dahl Vencimento: 

06/03/25 10:42 04104/2025 04/0412025 
Identificação do corUribuln11: 
CÃMARA"""'O>Al OE SAHTA MAAIAOE JETlllA 

Valor Total CPF / <.:,4JJ : 31.11SJl.97iOJCt1~, 
Rut OALMACJ() ESPIKOOt.A, 15, • CENT~O • $tnta M.r.., clt Jf'libli • ES Cl:P.: 29645000 
INSCRIÇÀO: 00000,,C,016 • • • 

RS 50,23 

81650000000 4 50233859202 O 504()4()00000 3 00000278003 9 

~IIHllíllllllllll~!l ;1H1m111~1~111111~11rn1111 



COMPROVANTE 

ôANESTES S.A. BANCO 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
---- - - - - - - - - --BANESTES NET BANKING-- - - ---- - - - - -­
PAGAMENTO: P.S.M.JETIBA 

Cliente: 
<-onta: 
Agencia: 

,_od. Barras : 

Prefeitura : 

Dt. Pagament o: 
Vl r.Document o: 
Debito Con"ta : 

Protocolo: 
~istorico: 

Cam . Mun .Sta Mar ia Jetiba 
2. 741. 338 
132-Santa Maria De Jetiba 

816500000004 502338592020 
504040000003 000002780039 
P.S.M.JETIBA 

07/03/2025 
R$S0, 23 
R$50,23 

0390791B6 
IR LOBUS . 

Res, .avei s . . : 099. 222. 397-01 07 /03/25 10: 00: 07 
136.002 . 377-13 07/03/25 10 :00:39 

Origem : Banestes Internet Banking 

TRANSACAO EFETIVADA 

1 Registro : 07/03/2025 10:00:07 UmAaLd 
Emissao.: 07/ 03/2025 10:16:13 

Line

Line

Line

Line
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:~:~1:i.ià)i•ft,1.·:: 
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) •· ' 

... : 
•. ~ l s,,,.,, ..... i.~,:~~:-•~ 

Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155- Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001 -35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000056/2025 - 06/03/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021 , Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 

Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
Frirnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

roposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução. 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS OE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

• Histórico 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
faci lidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

N° 

2 

Lote Item Unidade Marca/Modelo 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Gerado por: alessandra.binovo Página de 2 

Quantidade Unitário Total 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

Criado por: alessandra.binovo 

\ . 



3 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, Inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

Responsável 

Gerado por: alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 
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~--------------------------------~---- --~----~~--~ ~ ~ 
LOBUS SOFTWARE LTDA Número da NFS•e U ~ilo 
LOBUS SOFTWARE 7144 0-
CNPJ: 29.598.940/0001·06 
PARANA • SALA 02, 379 
CEP: 85.812·010 • Bairro: CENTRO 
Município: CASCAVEL- PARANÁ 
Telefone: (45) 3224·5603 • Celular: (45) 99806-4696 
Email: contato@lobussoftware.com.br • Site: www.lobussoftware.com.br 
lnsc. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 9529 
Série RPS: 13. RPS Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1~ li l l llÍliill lí1!1i11H Wif 1nm ili 1lrl i~lil 1111111 Ili 

Nome/Razão Socia l 
Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 

CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 

155 

CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 

07/04/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá - ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 

07/04/2025 12:48 

Serviço Local Prestação Alíquota Situação Trib. Valor Serviço Desc. lncondic. j Valor Dedução j Valor ISS 

................. ~.°.? .............. ...... ......... .7.~.9?..... .........• .... . .... ?.~ ....................... . .. !.I . .. . .. . ............. 5..2.9.'.~9...... . .. . ............ °.:.~.°. ............. .l.. .............. 0,00 .............. .l. ............ 15,60 ............. . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga Mensal • 2821 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronls • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal - 2821 

Serviço l ocal Prestação i Alíquota Situação Trlb. Valor Serviço Desc. lncondic. Valor Dedução Valor ISS 

.......... ..... ~.°.? .............................. 7493 .............. [ ................ ~.~··································· TI .: ............... ~.7.~:.~?. ............. · .............. °.:.?º ................................ ?:.~.~ ·············· ! .............. 14,35 .............. . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina Mensal· 2821 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução 
1.046,40 0,00 0,00 

ISSRF 
O,DO 

PIS 
0,00 

IR 
50,23 

Outras Retenções 
0,00 

INSS 
0,00 

Tota l Trib. Federais 
50,23 

Base de Cálcu lo 
1.046,40 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Valor Líquido 
996,17 

!Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

\07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

genda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI • Tributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de 155 ou 155 em regime estimado/fixo 
ATESTAMOS A DESPES A. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal d.e Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
EM· D\ ; O~ 1 JS 

https ://case ave 1. atende. n et/ autoat endim e nto/ servi cos/ consu lta-d e-auten ticid a d e-de-nota-fi scal•eletron ica•nfs•e 4~//,:_ 
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/05/2025 cAMJ~ MUNICIPAL DE ANTA M 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), corR'base na Lei 12.7 1/201 o 
Decreto 8.264/2014 • FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 RS 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 03 2025 Manutencao Software Antiví rus Acron is 46 x Antivírus com EDR por maquina 
Mensal. 478,00 Manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal - 48,00 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por 
Giga Mensal • 520,00 DADOS BANCARIOS 

Modelo aprovado pelo DECRETO N2 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

DE JI TIBÁ 

1 / 1 



1 

1·. 
1 

LOBUS SOFTWARE 

BenerIcIãrI0 final : Loeue LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana, 379 - Sao Crislovao 
IOfTWA IU Cascavel/PR 85813-010 

Composi ção da cobrança 

Manut enção Acroni s por giga 580 x Ac ronis Por Giga/ 
Mensal - 2821 

Manutenção Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com 
EDR por máquina/ Mensal - 2821 

Manutenção Acronis - VM Workstation 3 x Gestão Avançada 
por máquina / Mensal - 2821 

Retenção I RRF 4,88% 

Pagador 
C,imara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31 .81 5.897/0001-35) 

~ 

Destu .• . .: Aqui 

528,88 

478,48 

48,80 

-50,23 

*.,,*Pa rabéns*""* 
Você não possui 
nenhuma pendência . 

Agéncla/Cod. Beneficiário 

Nosso número 

001/00443420076-7 
Vencimento 

30/04/2025 
(=J Valor do documento 

996,17 
Mutta/JurostOescontos 

N. Doe (=> Valor pago 

19357 

Autenticação n,ecSnic:, no verso 

t'jSuperlõgica I481-2 l 48190.00003 00005.150446 34200.760147 1 10670000099617 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 

Beneficiário final: Intermediado por: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001 -06 ) Rua Parana, 379 -
Sao Cristovao Cascavel/PR 85813-010 • 0 PJBank Pagamentos SA 

CNPJ: 18.191.228/0001-71 

Data do documento Nº do Documento Especie Doe. Aceite Data 8,roces:samento 
01/04/2025 19357 N 071 4/2025 

Uso do banco Carteira 

'

Moeda Quantidade (x) Valor 
o 001 R$ 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$19,92 Juros 0,033% a.d.= R$0,33/dia 

Pagador Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001-35) 
Rua Dalmacio Espindula, 155 Centro 
29645-000 Santa Maria de Jetibá/ES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Ltda • ME 29.598.940/0001-06 

Agoocia/Cod. mn. 
Nosso número 

001 /00443420076-7 

V,mcím,;,nto 

\ 30/04/2025 
(=> Valor do documento 

996,17 
Multa/Juros/Doscontos 

{=) Valor 

Código de baixa: 

111111111111 11111 1111 1 111111 

Autenticação mecânica - Ficha de compensação 



24/03/2025, 11 :49 

CAIX A 
CAIXA ECONÓ MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Consulta Regularidade do Empregador 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

29. 598. 940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

Endereço: RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL / PR/ 8 5813-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2025 a 12/04/2025 

Certificação Número: 2025031407544992101401 

Informação obtida em 24/03/2025 11: 49: 06 

A utíl ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

\ . 

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrfípages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - T JPR 

RODRIGO TIMÓTHEO TABOROA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 • 1° ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM · CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16 

• _CE'RTIDÃO NEGATIVA ~UDICIA_l{ ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDA TA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face 
de: 

lOBUS SC>FTWARE. ~TOA . 
CNPJ: 29.598.940/0001;.()6·· 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

iffi, IJ)f. 
Assinado digitalmente por: 
ROORtGO TIMOTHEO TABORDA 

Nos lem,o,:s Cio M . 9t-A, da Re5olução n4 42612024. eslâ c:erftdflo abfang1t p,ooessQs falmeniar~ dns seçuintos Com0m,s: Cascavet Allo Piqufri. Allônia. Ampêre. Assb 
Cha1eaubriaf'ld. ~ tr"a t àO. Can'll)n3 da L;:igoa. Cant3Q3to, Capanema. Ca;pilào l~boidas M!lrqun. Catand\Nas., Chopinzinho. Co,bêla, Coronel Vivida. Dois Vlzinhos. Formo~ do 
OeMe, Foz. do fguaçu. FrsnciS<:O Beltrão. Goioerê, Goa~ra. GuarQni3ÇU, l~-almo, lpotã, Larat,jeitai do s~. MambOtf . Mal'flJuieirlnM, M~f~I CM C'ido Ronc:loo. Marmeleiro. 
Matelá.-.cli3, Medi-aneha, N<Wa Au1ora. Palod:na. Palo 8ra.noo. Pérola, Quedas do Iguaçu. Realeza. Salto do Lontra, Santa Helena. Santo Antônio do SudoM.te, São João, Soo 
Mgue:I (SO 101.iaçu. Teua Rata. Toled-o, Ubiratã e Xambti. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO RS 42,95 
A presenle Certidão Negativa somer11e te,â validade com o Caómtx> e ou Assinatuta Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 

KHETLLYN 

Página 1/1 



Qiâmara ~unídpal àe ~anta #f{aría ue JJetihir 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fisca l nº 7144 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal , conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 07 de abril de 2025. 

~R 

'\ 



08/04/2025, 08:39 Nota de Liquidação 

~
~ :: 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETTBÁ V-

4 7>(~ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 
ESPÍRITO SANTO l~ 31.815.897/0001-35 .... __ ~ ,...,... 

~ NOTA DE LIQUIDAÇÃO 172/2025 ~¾ 
Exercício : 2025 Tipo : Ordinário 
Empenho: 23/2025 Data : 08104/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução or çamentá ria nos termos Ficha: 13 Data Venc. : 15/04/2025 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 classifi<ada: 

Autorizações: 
AE:000016/2025 AF: 000012/2025 A L: 000056/2025 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LIQUIDO: 996,17 
Orgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MA R.IA DE JETIBA 

Unidade Orçamentaría: 00 1 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetíbá 
Função : 01 - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0050 - APOIO AO LEGlSLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURID ICA . 

Fonte de Recurso : 150000000001 - R.ECURSOS NÃO VíNCUlADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
favorecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Bairro : São Cristóvão Cidade : Cascavel 
Endereço : Rua Paraná, 379 UF: Paraná 

Dndos Bancários : 
Histórico : Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de MARÇO de 2025. 

conforme Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NF'S-e N" 71 44. 

Subelemeoto : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Empenbol 9.417,601 Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Disponivell 8.371,20 

DOCUMENTO F I SCA I S 
Descrição 091:1 Nº Documento V2lor 

No13 Fiscal - 07/04/2025 7144 1.046,40 

Totol: 1.046,40 

LANÇA M ENTOS 
Nº Debito Valor Crédito Valor 

1 622130100000.0 • CRÉDITO CMI'êNllAOô A. LIQUIDAR 1.046,40 ó22 IJ()30()000.0 - CM.tono EMPENI lJ\.00 l. lQUI0:\ 001\. l'J\OAR 1.046,40 

1 622920101000.0- EMPENHOS A LIQUIDAR 1,046.40 6l29l0103000.0 • EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 1.046.40 

1 JJ~J 19900000.P - OtrTROS SERVIÇOS TERCEIROS• PI 1,046.40 li 3I 10101000.F - FORNECEDORES )IÀO PARCELADOS A PAGAR 1.046.40 
1 8123 I0201000.C -A EXECUTAR 1.046.40 112310202000.C - EXECUTADOS 1.046,40 

1 82l l :?0100000.C. DISPONIBILIDADE POR OESllNACÃO DE RÊCUR.SOS 1.046.40 !2 l 130100000.C. COMPRONIETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.045,40 
COMPROMCT1 0A POR EMPENHO · A LIQUIDAR 

DESCONTOS 
Código 1 Descrição !Conta Valor 
1118 1 IRRF DE PF/PJ l 218830104002.F - tRRF - PF/P/ 50,23 

Total 50,23 

Local/Data/Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE J ETIBÁ. 8 de abril de 2025 

Para os cfeilos legai..,;;, considcrJndo .u docwmeniaçôt::. acOj!3daS ao pr«:\.'SSO em lCl3. liquido a pn:$ente Encaminhe•SC o pll."Sen1c pr<K\.'SSO para ql.k! s .. 'j3 prognunado o referido pagam«110. 
despesa. 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 2 08/04/2025 

https://gpi20.cloud .el .com. br/birt/output? _report=contabilidade%2F execucao%2Fcpe _nd _liquidacao. rptdesign&&_format=html&_pageoverflo.. . 1 /2 



08/04/2025, 08:39 Nota de Liquidação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001 -35 

CARLOS ALBERTO \,VRUCK ESPJNDULA 

Vere•d0Jia)-Presideo1e 

Gerado por: flavia .dalcol Página 2 de 2 

Con1ador (a) 

08/04/2025 

https://gpi20 .cloud.el.com .br/birt/output? _report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe _ nd _liqu idacao.rptdesign&&_ format=html& _ pageoverflo ... 2/2 



08/04/2025, 08:39 Razão Conta Contábil 

.. ;--:.-,~~-t-- MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ -

~

~t.'~§ k1:_: ~'3 Mun,~ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARI A OE J ETIBA- NOVA 

/.~
'2>, ~ . ' ~ - ' ESPÍRITO SANTO r- ).?,\ : : 31.815.897/0001-35 

. i 
RAZÃO CONTA CONTÁBIL ~ ...... --... ~ .... - ~ ~~ PERÍODO DE 08/04/2025 ATÉ 08/04/2025 ~ ;f 

Co~t.: 2188.1010400! - f - lRRF - PF/ PJ ~':e~ª-~~~ 
Data Histórico Débito Crédito Saldo D/C 

07/04/2025 Saldo Inicial 30.56 e 
07/04/2025 Saldo lpicial 

l.,01?05 
33,54 e 

0?10412025 Liquidação Desconto N" 172/2025 50.2-3 83,77 e 
Total da Conta 50,23 

. 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 08/04/2025 

\ 
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09/04/2025, 08:20 Nota de Pagamento 

il 
M UNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETJBÁ 

~ \º· CAM ARA MUNI C IPAL DE SANTA MAR IA DE JETIBA- NO VA ~ 

~- -~ 

ESPÍRITO SANTO /. f' 
31.815.897/0001-35 (' -___ ,.._ .... 

~ NOTA DE PAGAMENTO 228/2025 ~ ~,,,,, 
OR ÇAMEN T A R I A 

VALOR BRUTO : 1 996,17 1 VALOR DESCONTO : 0,00 1 VALOR LIQUIDO: 1 996,17 
O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2025 Processo : 000805 Ano Processo : 2024 
orçamcntár·ia, nos termos de lcgislaçõo vigente, Data Pagto: 08104/2025 OP : 

dctcnnina o Pagamento do Empenho aqui c lassificado: Empenho: ~ Tipo : O R Ç A M E N T Á R I A 
Liouidacão: 172/2025 Ficha: 13 

órgão : 00 1 • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Unidade Orpmentária : 00 1 • Câmara Municipal de Santa Maria de Jetíbá 

Funçiio: 01 -LEGISLATIVA 
Subfunção : 031 - Ação Legislativa 
Programa : 0050 • APOIO AO LEG ISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 • Manutenção das Atividades Legislat ivas 
Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJUR ID ICA 

Fonte de Recurso : 15000000000 1 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF : 29.598.940/0001-06 

Bairro : São Cristóvão Ciddadc : Cascavel 
Endereço : Rua Paraná. 379 UF: Paraná 

Conta Fornecedor: 
Histórico : Pagamento da Conlratação do Serviço Têcnico de Solução e Segurança de Proteção de dados cm Nuvem rtfercnte ao mas de MARÇO de 2025, confonnc Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica NFS-c N'714◄. 

Saldo Liquidação: 996.17 
Valor OP: 996,17 

Saldo Uquidaç:lo Atual : 0.00 
Descontos: 

Valor Banco: 996,17 
CO~T R OLEBANCÁR IO 

Banco Aeência Conta Tipo Nº Documento Valor - -
t,A:-,/ÇAM E.'ITOS 

:---
1
~ IOebíto 1 Vnilorj Crédito 1 Valor 

Controle • Disponibilidade 
1 18lll30l000t0.C. CO\I PROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 

1 
996. 17Fl8?1140100000.~ - UTILIZADA CO~l EXECUÇÃO 

1 
996, 1 

ORÇ,\ME~TARIA 

Orçamentário - Emoenho 
1 l61!92010J00O.O • t,;MPl:1'HOS LIQUIDADOS A PAGAR 1 996,17J6!191tl04000.O· E~IPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 1 996.1 

Orçamcn1ário • LOA(Dcspesa) - Dotação 
l )6nUOlOOOGO.O • CRfDITO [I\.IPEl'\HADO LIQl.irDADO A PAC.AR 1 996.17J6!1 131400000.O° C RÉOITO E)IPENHAOO LlQUlOA.00 l'ACO 1 996.1, 

Local/Data/Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 8 de abri.! de 202• 

Declaro que o referido processo foi devidamente pago confonne descriminado acima 

Cou.t .;. 
CAORO ~ ,Z CARLOS ALBERTO WRUCJ< ES PINDULA 

Vereaoo r(a)-Presidente Te= 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 08/04/2025 
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09/04/2025, 08:22 Nota de Pagamento Extra 

MUNI CÍPIO DE SAi'1TA MARIA DE JETJBÁ 

CAMARA M UNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.81 S.897/0001-35 

'(l) 

-~ 
. .,,;; : 

t--------N_O_T_A_ D_E_P_A_G_AN_IE_N_T_O_ E_X_T_RA_2_2_9t_2_02_s ______ -;---------------------'r-...::'~'"ª ~e. 
EXTRA ORÇAMEN TÁ R I A 

VALOR BRUTO : 50,23 VAL OR DESCONTO : 

O orc.h:nudor da despes.a para efeito da execução orçamcorária, nos rcm10s de legislação 
vigente, detem1ina o Pagamento aqui classificado: 

Conta Contábil : 2 18830104002 - IRRF • PF/ PJ 

o,oo VALOR LIQUIDO : 

E:u~r-cício ; 2025 rn:.tesso : 000805 

Data Pa11to : 08/0412025 
Liquidação: 0000172/2025 

OP: 

Fonte de Recurso: 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS OE IMPOSTOS 

50,23 

Favorecido : 0000001 • PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARJA DE JETIBÁ CNPJ/CPF: 36.388.445/000 1-38 
Bairro: CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Rua DALMAClO ESPIN OULA. 115 UF : Espirito Santo 
Dados Bancários: 

Histórico: Retenção: IRRF DE PF/PJ referente a Li uidaçào: Nº 172/2025 
Valor O P : 50,23 (Cin uenta Reais, Vinte e Três Centavos) 

C O N TROLE BANC R I O 
Conta Tipo Nº Documento -

LANÇAMENTO 
Nº Oébilo Valor Crédito 

Controle• Oisponibílíd:ade 
82l IJO?OOOOO.C • COMPROMETID:\ POR. RC1CN(,,.'ÔI;.$ 1.: 
CONSIGNAÇÔES 

50.?) $2 I 1-IO?C()OOO.C - 1,,.ílLIZADA COM llÉTENÇôt!S t:: 
CONSIGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 

Valor 

50,23 

V:ilor 

MUNICÍ PIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 8 d e abril de 2025 

CARLOSALBERTOWRUCK ESPINDUL A 

Vereador(a)-Pres idente 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 

Tesoureiro(a) 

08/04/2025 
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COMPROVANTE 

BANESTES S.A . BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
····---------·BANESTES NET BANKING---------- -- - ­
PAGAMENTO: Titulo em Cobranca 

Cliente: cam .Mun .sta Maria Jetiba 
Conta: 
Agencia: 

Titulo: 48190.00003 00005 .150446 
34200.760147 1 10670000099617 

' SACADOR/AVALISTA 
Razao Social : LOBUS SOFTWARE LTDA 

CPF/CNPJ: 29.598.940/0001 -06 
ót.Vencimento : 30/04/2025 
Dt . Paeamento : 08/04/2025 

Valor Pago : R$996,17 
Protocolo: 040272490 
Historico : PGTO NF N?7144 

Responsaveis . . : 08/04/25 08:58:57 
08/04/25 09:06:57 

Origem: Banestes Inter net Banking 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA . 

O COMPROVANTE ONLINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO­

: ATENOIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO OE COMPROVANTE ' , 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA . SUA 

. EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO. 

Reg: o : 08/04/2025 08:58:57 BKgHkq 
Emissao .: 08/04/2025 09:13:12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIB 

RUA OALfl.~CIO ESPINOOLA, 115 • CEN'r"O SANTA MARIA OE JETIBÂ • ES CEP. 2964~000 
DAM 

EMA.L : gabinete@pmsmj.es.gov. br TEL FIXO : (27)3263-4800 

Código Febraban: 
3859 

Processo 

Ano do CAM: 
2025 

Data Emi&eão: 
08/04/2025 08.53 

Identificação do Contribuinte : 
CÀMARI\ MUNICIPAL DE SANTA M/\RIA DE JE116À 
CPF I CNPJ : 31.815$97.0001·3S 

Controle Parcela: 
00000280333 

Vencimento Original: 
09/04/2025 

Rua DAlMACIO ESPINDOLA, 155 • CENTRO· Sorco Maria de Jetibá • ES CEP.: 29645000 
INSCRIÇÃO: 00000S0076- - -

Endereço Correspondência: 

Parcela: 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Mana de Jetibá - ES CEP.: 29-000 

Informações Adicionais : Taxas 
lnsc.: 0000050076 I N.Taxa/Ano: 1289/2025 

lnatruç;ffc: 

OBS: REFERENTE A LOBUS 

TRIBUTO 

IRRI= $Obc> Ovtt(l,C, RQndimMl0$ 

NÃO RECEBER APÔS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 

VALOR 

50.23 

FATOR DESCONTO VALOR OESC 

50,23 0.00 50.23 

RSS0,23 R$0,00 R$50,23 

81670000000 2 50233859202 050409000000 2 00000280333 6 
Autenticação 

única 

Valor Origem: 

50.23 

Multa: 

0,00 
Juros: 

0,00 

0,00 

Desconto: 

0,00 

VaJorToteil 

R$ 50,23 

DOCUMENTO OE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO OE BARRAS 

Código Febraban: Exercfclo: Controle Parcela: Pare-ala: 
3859 2025 00000280333 Única 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

08/04/25 08:53 09/04/2025 09/0412025 

Identificação do contribuinte: 
CAMARI\ IIIUNICIPAL OESANTAMAAIADE JETIBÁ 

Valor Total: CPF I CNPJ • 3Ul15.897.0001-35 
Rua OAlMACIO ESPINOOI.A, 155 -CENrRO • Sal11a Mana d< Jotibâ - ES CEP.: 29- R$ 50,23 
INSCRtçAo: 0000050076- • • 

81670000000 2 50233859202 O 50409000000 2 00000280333 6 

111111111 11111111111111111111111111111111~111 1111~11111 11111 111m11111111111~11 

\ 



1 -COMPROVANTE 

BANESTES S.A . BANCO DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
--------------BANESTES NET BANKING-------------­
PAGAMENTO: P. S.M.JETIBA 

Cli ente: 
Conta: 
Agencia : 

Cod . Barras : 

Prefei tura: 

Dt.Pagamento : 
vir.Document o : 
Debito Conta : 

Protocolo: 
Histori co : 

Res; ave is . . : 

Origem : 

Cam . Mun.Sta Maria Jetiba 

816700000002 502338592020 
504090000002 000002803336 
P.S.M.JETIBA 

08/04/2025 

R$50, 23 

R$50,23 

040272574 
PGTO IR NF LOBUS 

08/04/25 09:00 : 25 
08/04/25 09:06 : 58 

Banest es Internet Banking 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA . 

O COMPROVANTE 0N LI NE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKI NG OU AUTO­

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO . 

. Registro: 08/04/2025 09:00:25 BKgHkq 
: Emissao. : 08/04/2025 09 :09: 53 
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Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000079/2025 - 01/04/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa N° 000031 /2024 
Lei 14.1 33/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001 -06 

.,necedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel- PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
e Proposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo 

2 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de . trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Gerado por: alessandra.binovo Página de 2 

Quantidade Unitário Total 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

Criado por: alessandra.binovo 

\ . 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.89710001-35 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Tenno de referência em anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

Responsável 

C' ·-:ido por: alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 

\ 
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L08US SOFTWARE LTDA Número da NFS-e . ...-
l OBUS SOFTWARE 7380 fa,-; d8 'S 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 00 ~l!I ~ 
PARANA • SALA 02, 379 
CEP: 85.812-010 - Bairro: CENTRO 

Munidpio: CASCAVEL · PARANÁ 
Telefone: (45) 3224-5603 • Celular: (45) 99806-4696 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Email: contato@lobussoftware.com.br - Site: www.lobussoftware.com.br 
lnsc. Municipal: 630007162 Insc. Estadual: 

Número RPS: 9759 
Série RPS: 13· RPS Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

ESTADO DO PARANÁ 

M UNICÍPIO OE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
111 111111f 1i!i1illlii'i~ílilll1 iii iül 1lll 1~iillll111111 

Nome/Razão Social 
Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

Data Fato Gerador 

07/05/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade • Estado 

1 
Data/Hora Emissão 
07/05/2025 19:25 

Bairro 

CENTRO 

CEP 
29645000 Santa Maria de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis por giga SOO x Acronis Por Giga Mensal· 2821 

Serviço i Local Prestação i Alíquota 
107 i 7493 i 3% f----... ............ , ........................................ • ............. __ _ 

' Situação Trib. Valor S@rviço O@sc. lneondic. 

............. !.'.............. ! ........... 48.'.9.? ..... -~---º'-oo . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal • 2821 

se~~º ............ ! ..... ~.°..~.~'. ;:~~t~.~~.~ .... ! ........... ~.lí~;o·t·~ .......... i ... . ~.11~3.~!.~.:ri~ ...... ! _v~_1;,?,;:~.1~: ....... __ º_es_,_· 0_1 ~o_';_n_d_1c_.~I _ v_a1::?.~igução j 
valor Iss 

14,35 
"'·-----··•" 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Software Antiví rus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina Mensal • 2821 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução 
1.046,40 0,00 0,00 

ISSRF 
0,00 

PIS 
0,00 

IR 
50,23 

Outras Retenções 
0,00 

INSS 

º·ºº 
Total Trib. Federais 

50,23 

Descrição dos subitens da list~de Serviço em acordo com a lei Complementar 116/03 

Base de Cálculo 
1.046,40 

CSLL 
0,00 

Oesc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Valor Líquido 
996,17 

107 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

legenda do local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI • Tributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de IS$ ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

ATESTAMO~ A!...'=-~~ ESA 

EM· (l')/7- I CJS I ; 5'" 
A veracidade das informações declarada·s na NFS-e podem ser consultadas no site: .,,,,/_ / - / / 
https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta·de-autenticidade-de•nota-fiscal-eletronica•nfs•e ~ Vo. h.A):. 

A data de vencimento do I5S quando o mesmo for devido no município do Prestador: 16/06/2025 CAMP UHICIPAL D;,"A~ DE JETIBÁ 

Valor aproximado dos lributos: Fed@rais R$140,74 (13,45%). Estaduais RS0,00 (0.00%), Municipais R$47,51 (4,54%), com ~ase na lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 RS 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 04 2025 Manutencao Software Antivírus Acronis 46 xAntivirus com EDR por maquina 
Mensal • 478,00 manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal - 48,00 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por 
Giga M ensal • 520,00 DADOS BANCARIOS 

Modelo aprovado pelo DECRETO N2 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

1 / 1 



LOBUS SOFTWARE 

LOBUS Beneficiário nnal: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana, 379 - Sao Cristovao 
Cascavel/PR 85813-010 

Pagador 

Composição da cobrança 

Manutenção Acroni s por giga 508 x Acroni s Por Giga / 
Mensal - 2821 

Manutenção Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com 
EDR por máquina/ Mensal - 2821 

Manutenção Acronis - VM Workstati on 3 x Gestão Avançada 
por máquina / Mensal - 2821 

Retenção IRRF 4,88% 

Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001-35) 

528 ,88 

478 , 40 

48,80 

-50,23 

Recibo do Pagador 

N. Doe 
19616 

NFSE 7380 

1" ... •Parabéns** * 
Você não possui 
nenhuma pendênci a . 

Aponte a càmera do seu 
A celuhH paca e,te 
~ ORCode e pague ,eu 

boleto com Plx! 

Agênola/Cod. Beneflotárlo 

Nosso número 

001/00450151 423-2 
Vencimento 

30/05/2025 
(=l Valor do documento 

996,17 
Mutta/Jaros/Oescontos 

(=J Valor pago 

Dt. . .:,ue Aqui Autentlc~çio mcc2níc:i no vor!;o 

tj superlõgica 1481-2 l 48190.00003 00005.150453 01514.230141 8 10970000099617 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 

Beneficiário f inal: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001 -06) Rua Parana, 379 
Sao Cristovao Cascavel/PR 85813-01 O 

Data do documento 
05/05/2025 

Uso do banco 
o 

Nº do Documento 
19616 

Carteira Moeda 
001 R$ 

Especie Doe. 

Quantidade 

Intermediado por: 

0.1 PJBank Pagamentos SA 
LO CNPJ : 18.191 .228/0001 •71 

Aceite 
N 

Data processamento 
07/05/2025 

(x> Valor 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabi lidade do beneficiário> 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$19,92 Juros 0,033% a.d.= R$0,33/dia 

Pagador Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001-35) 
Rua Dalmacío Espíndula, 155 Centro 
29645-000 Santa Maria de Jetibá/ES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Lida - ME 29.598.940/0001-06 

A.gência/Cod. 

Nosso númGro 

001/00450151423-2 

Vencimento 

\ . 
30/05/2025 

(=> Valor do documG11to 

996,17 
Multa/Juros/Descontos 

(=l Valor 

Cédigo de baixa: 

11111111 111111 1 l l l l li li l l li l l l l l Ili 11111111 

Autenticação mecànlca - Ficha de compensa,;ão 



2210412025 , 15: 11 Consulta Regularidade do Empregador 

"---\,_'c_,t_a_: _ _,I .... I _ _ · rn_ p_r_T_, 1_1 r _ _, 

C,., . .,.,.A 
..... . ~ . . • 

CAIX.A, ECONÓ M l CA FED ERA L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

29. 598. 940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

Endereço: RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO /CASCAVEL / PR/ 85813-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi fica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2025 a 20/05/2025 

Certificação Número: 2025042103564992101432 

Informação obtida em 22/04/2025 15:11:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

\ 

https:Jlconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrflpageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - T JP 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1° ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16 

\/A . • ~ "f~ICA 
• ~~•,-.- •••· •=•~•-•~ •.::.. CA.! ,',: 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Aval iador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os reg istros desta Serventia,· NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11 .1 01/2005), em face 
de: 

·LOBÓS.SOF.,ÍWARE l Til.À. 
CNP.J: 29.s9s.94oiooo1do6:t ·- ,,, . 
·" 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 23 dia(s) do mês de abril do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

\ . 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

Nos teu'l'los dO art, 91-A, da R.esoh,.1ç~o nº 42612024. está cetticl~ abrange P<OCi&.$$0S fellmtntares das seguintes Comarcas: Ca.seavel, Alto PIQulri, AltOnla. Amo6'o. AssiS 
Chateaubriand, Sárracão. CêtO'(lina da Laooa. Canta9a!o, Cap,;inema. Gapíllo Leôt'lidas Marques. Catanduvas. Chopiru:inhô, Co11:>éli:.1. Coronel Vivida. Oois VitanhoS. Formosa do 
Oeste. Fo? do Iguaçu. F,ancisco Beli,ão. Goioeré. Guaíre. Gu.arani&çu. lcaraíme. lpor6. La,an)eiras 00 Sul. Mambôrê, Mangueâinhb, Maraéhal Cândido Rondon. Marmeleiro. 
Malelândic1. Medianeira. Nova Aurora. Pàlotina. Pato Branco, Pérola. Ouedas do ~uaçu. Reál.eza, Salto do Lonlta. Santa. He.lena . San:o AntõniO do Su!!oesle, São João, São 
Miguel do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Ubiratã o Xambrõ. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95 
A presente Certidão Negativa someme terá validade oom o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 

KHETLLYN 

Página 1/1 



QI&mara ~uniápal .à.e ~anta ~aria .à.e JÍ.e±ihá 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 7380 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal , conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 07 de maio de 2025. 

\ 
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Nota de Liquidação 

MUNIC ÍPIO DE SANTA MARJA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 

31.8 I S.897 /0001-35 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 239/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqu i 

classificada: 

Exercício : 2025 
Empenho : 23/2025 

Ficha: 13 
Processo : 000805 

Tipo : Ordinário 
Data : 08/05/2025 

Data Venc. : J 5/05/2025 
A no P,·ocesso : 2024 

Autorizações: 
AE:000016/2025 AF: 000012/2025 AL: 000079/2025 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LÍQUIDO: 996,17 
ó rgão: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARJA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 00 1 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Função : OI - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 
Progi-ama: 0050 • APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislacivas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Bairro : São Cristóvão 

Endereço : Rua Paraná, 379 
Jl•dos Bancários : 

Cidade : Cascavel 
UF: Paraná 

Histórico : Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de ABRIL de 2025, 
conforme Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e N° 7380. 

Subelemento : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Saldo Empenbo l 9.417,601 Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Disponivel l 8.371,20 

Descrição 
No1a Fiscal -

Total: 

Nº Oebíto 
1 622130100000.0 • CRÉDITO EMPENHADO A LIQUlDAR 

·1 622920101000.0 • EMPENHOS A LTQUIDAR 

1 33Hl9900000.P • OUTROS S1.',RVIÇOS TERCEIROS· PJ 

1 812310201000.C · A EXECUTAR 

1 821 120100000.C • DISPONIBILIDADE POR DESTTNAÇÃO DE RECURSOS 
COMPROMETIDA POR EMPENHO · A LIQUIDAR 

Código 1 Descrição 
li 18 l lRRf DE PF/PJ 

Total 

DO CUMENTO F ISCAI S 
Data Nº Documento Valor 
07/05/2025 7380 1.046,40 

1.046,40 

LANÇAM. EN TOS 
Valor Crédito Valor 

1.046,40 612130300000.0 • CRÉDTTO EMPENHADO LTQUlDADO A PAGAR 1.046.40 

1.046,40 6219201 03000.0 • EMPENHOS L.tQUTDADOS A PAGAR 1.046.40 

t.046,40 213110101000.F . FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 1.046,40 

1.046,40 81 1310202000.C • EXECUTADOS 1.046.40 

t.046,40 811130100000.C. COMPROMETTDA POR LTQUTDAÇAO J.046,40 

D ESCONTOS 

1 Conta Valor 
l 218830104002.F - IRRf - PF/PJ 50.23 

50,23 

Local/Data/ Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 8 de maio de 202S 
, ..... os efoitos kg::tis, ..:onsid:!r..\ndo :is doc·ument:l<;ões :\OOSt:.\d:.'ls lO processo é01 t:!la, l iquido a prl!~nl:! 
des~sa. 

Gerado por: flavia .dalcol Página 1 de 

Encaininht:-Sé o p1't.."Sl!nle prôéesso pnt-:-t qae sej:t progr:tmMo o r~forido pag:imcnm. 

2 08/05/2025 

\ . 

https://gpi20.cloud. el .com.br/birt/output? _ report=contabi lidade%2F execucao%2Fcpe_ nd_liquidacao.rptdesign&&_ format=html&_ pageoverflo. . . 1 /2 
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08/05/2025, 09:19 Nota de Liquidação 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIB.<\ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.81 S.897/0001-35 

~ 
CARLOS ALBERTO WRUCKESPINDULA 

Vere:idor (:i)-Presidente 

Gerado por: flavia.dalcol Página 2 de 2 

FLAV~ ALCOL 

Cont:1do1· (:i) 

08/05/2025 

https://gpi20 .cloud .el .com .br/birt/output? _report=contabilidade%2F execucao%2 Fcpe _nd _liquidacao.rptdesign&&_ format=html& _ pageoverflo. .. 2/2 



Razão Conta Contábil 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DE JETJBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.81 S.897/0001-35 

RAZÃOCONTACONTÁBIL 

PERÍODO DE 08/05/2025ATÉ 08/05/2025 
Conta: 218iJ30104002- F - IRRf- Pf /l'J 

Data Histórico 

07,05n025 Saldo Inicial 
07,05/2025 Saldo Inicial 
08,05/2025 Liquidação 'Desconto Nº 239/2025 

Total da Conta 

'- ., ado por: flavia.dalcol Página 1 de 

Débito Crédito Saldo D/C 

30,56 e 
549,76 e 

50,23 599,99 e 
50,23 

2025-O5-OSdd/MM/yyyy 

\ 
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12/05/2025, 08: 14 

VALOR BRUTO : 

Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

3 l.815.897/0001-35 

NOTA OE PAGAMENTO 313/2025 
ORÇAMENTARIA 

996,17 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR UQUfDO : 996,17 
O ordenador da despesa para e feito da execução 
orçamentária. nos termos de legislação vigente, 

detem1inao Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Exercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto : 08/05/2025 

Ano Processo : 2024 

OP: 
Empenho : 23/2025 

Liquidação: 239/2025 
Tipo : 0 R Ç A M E N T Â R I A 

Ficha : 13 
gão: 001 - CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Função : O 1 - LEGISLATI VA 

Subfunção : 031 • Ação Legislativa 
Programa : 0050 -APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativa~ 
Elemento de Despesa : 33903900000 • OUTROS SERVI COS DE TERCEIROS-PESSOA JUR1DICA 

Fonte de Recurso: 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE L\lfPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Bairro : São Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná, 379 

Conta fornecedor: 

Ciddade: Cascavel 
UF: Paraná 

Histórico : P:1g3men10 da Con1tarn.ção cio Serviço Técnico&! Soluç:lo e Segurança de Pror~:io de <fados cm N1.1vcni re:forcnte ao mês de ABRJL de 2025, confo1me Not3 Fiscal de Serviço 
E.letrónica NFS-e N• 7380. 

Nº Debito 

Saldo L iquidação: ()96, 17 
Valor OP : 996, 17 

Saldo Liquidação Atual : 0.00 
Descontos: 

Valor Banco: 996,17 

Agência -
8ll1JOIOOOO-O.C - COMPRO:>-LETIOA ro,i LIQUIDAÇÃO 

6!292010J000.0- E)IPE:-<H05 UQUIDAOOSA PAGAR 

6l?IJOJOU000.0 • CRÉDITO EMPENllAOO LIQt.:IOAOO ,\ PAGAR 

CONTROLE BANCÁRIO 

LAi'ôÇAMENTOS 
Valor Crédito 

Controle - Disponibi lidade 
996,17 821140100000.C - UTILl7At>A COM EXECuç..-o 

ORÇA:WENT.ÁRJA 
Orçamentário - Empenho 

996,17 622920104000.0- EMPE:-IUOS LIQUlDAOOS PAGOS 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 
996,17 6!2130400000.0 -CRÉDITO EMPCNH.\.00 LIQUIDADO PAGO 

Local/Data/Assinatura 

V~lor 

996,17 

Valor 

996,1 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE .JETIBÁ , 8 de maio de 202 
Declaro que o referido processo foi devidamente pago confom1e descriminado acima 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidentc 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 

Tesoureiro(a) 

' 
de 08/05/2025 

https://iwi20.cloud.el.com.br/birVoutput? report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe nd paqamento.rptdesiqn&& format=html& paoeoverflo... 1/1 
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Nota de Pagamento Extra 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRLTO SANTO 

31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 314/2025 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO : 50,23 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 50,23 

O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentária, nos 1ennos de legislação 
vigente, determina o Pagamento aqui classificado: 

Conta Contábil :218830 104002 - IRRF- PF/PJ 

Exercício : 2025 Processo : 000805 
Oa1a l'ag10 : 08/05/2025 
Liquidoçüo: 0000239n025 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Ano Processo: 2024 

OP : 

Favorecido : 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA CNPJ/CPF: 36.388.445/000 1-38 

Banco 

Bairro : CENTRO 
Endereço : Rua DALMACIO ESPCNDULA, 11 S 

Dados Bancários : 

Histórico : Reten ão: IRRF DE PF/P J referente a Li uida ão: N' 239/2025 
Valor OP : 50,23 (Cinquenta Reais, Vinte e Três Centavos) 

Débito 

!211 )0200000.C • COMPROMETIDA POR R.ETENÇÔES E 
CONSJUNAÇÓES 

CONT ROL EBANCAR IO 

LANÇAMENTO 
Valor Crédito 

Controle. Disponibilidade 

l0.23 821140200000.C - UTILIZADA COM RETENÇÕES E 
CONSI0NAÇ◊ES 

Local/Data/ Assinatura 

Cidade : Santa Maria de Jetibá 
UF: Espi,·i10 Santo 

50.23 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 8 ele maio de 202 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINOULA 

Vereador(a)-Presidente 

3do por: flavia.dalcol Página 1 de 08/05/2025 

\ 
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COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
--------------BANESTES NET BANKING ---- -- --- ----­
PAGAME NTO: Titulo em Cobranca 

Cliente : 
tonta: 
Agencia: 132-Sant a Mari a De Jetib 

•Titulo: 48190.00003 00005.150453 
01514.230141 8 10970000099617 

· SACADOR/AVALISTA 
Razao Social: LOBUS SOFTWARE LTDA M 

E 

CPF/CNPJ : 29 . 598 .940/0001-06 
Dt .Vencimento : 30/05/2025 

· Dt . P 1mento: 08/05/2025 

·Valor Pago: R$996, 17 
Protocolo: 041354545 

. Histor ico : PGTO NF N?7380 

Responsaveis .. : 08/05/25 11 :12 :00 
08/ 05/ 25 11 :27 :11 

Or igem: Banest es Int ernet Banking 

O DEBI TO FOI EFETI VADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SE JA 

CANCELADA. 

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANK ING OU AUTO-

. ATENDIMENTO, NA OPCAO ' EMISSAO DE COMPROVANTE' , 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCE LAMEN TO . 

Reg; o : 08/05/2025 11: 12:00 K0Z8ie 
Emissao.: 08/05/2025 11:28:33 

\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIB 

RUA OALMACIO ESPINOOLA. 115 - CENTRO SANTA MARIA OE JETIBA • ES CEP.: 2964$,000 

EMAl. : gablnete@pmsmJ.es.gov. br TEL. FIKO : (27)3263-4800 

Código Febraban: 
3859 

Ano do 0AM: 
2025 

Controle Parcela: 
00000281687 

Parcela: 
Única 

Proc&s.so Data Emissão: 
08/05/2025 08:56 

Vtncimanto Original: 
12/05/2025 

Data Vencimento: 
12/05/2025 

Identificação do Contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL OE SANTA ~AAIA OE JE11BÁ 
CPFJCNPJ : 31.815.397.0001-35 
Rodo.ri.;, OALMA,CIO FSPINOULA. 155 - CENTRO- Sanl.3 Maria de Jetibé - ES CEP. • ?9645-000 

Endereço Correspondência: 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA. 155 - CENTRO - Santa Maria de Jebbá - ES CEP.: 29645-000 

Informações Adicionais : Taxas 
lnsc.: Sem Inscrição I N.Taxa/Ano: 1657/2025 

Instruções: 

OBS: REF. A L06US 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

TRIBIJTO 

IRRF sobe Outros Rendimentos 

Discriminação da Cobrança 

VALOR 

50,23 

R$50,23 

FATOR DESCONTO VALOR DESC 

50,23 0,00 50.23 

R$0,-00 R$S1,23 

Val orOrig,em: 

MuJla: 

Juros: 

Correção: 

Desconto: 

Valor Total 

50.23 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 50,23 

81690000000 O 50233859202 O 50512000000 3 00000281687 4 
Autentica~ão 

DOCUMENTO OE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO OE BARRAS 

Código F<1braban: Exercíci o: Controle Parcela: Parcela: 

3859 2025 00000281687 Única 

Processo Data Emissão: Vencimento Orig inal: Data Vencimento: 

08/05/25 08:56 12/05/2025 12/05/2025 
Identificação do contribuinte: 
CÂMARA IAU .. CIPJIL OE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Valor Total: CPF r CNPJ : 31.315.897,0001'35 
Rodo,i• D-'1 MACIOESPNDUI -'· 155 ° Cr-NlRO-Soot> M•ri• déJe1t>â-ES CEP. 296-45-000 R$ 50,23 ... 

81690000000 O 50233859202 O 50512000000 3 00000281687 4 

~ llllllllll llll li li llll llllllll]llllllllllllll]lllllll llíl 11111111111111111111111 

\ 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
--------------BANESTES NET BANKING ------- - -----­
PAGAMENTO : P.S.M .JETIBA 

Cliente : Cam . Mun . Sta Maria Jetiba 
Conta : 
Agencia : 

Cod . Barras: 816900000000 502338592020 
505120000003 000002816874 

Prefeit ura: P.S.M.JETIBA 

Dt.Pagamento: 08/05/2025 
Vl r .Documento: R$50,23 
Debito conta: R$50,23 

Protocolo: 041354820 
Historico: IR NF LOBUS 

Res~ .saveis .. : 08/05/25 11:16:01 
08/05/ 25 11:27:12 

Or igem: Banestes I nternet Banki ng 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA. 

O COMPROVANTE ONLINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DI5PONIVEL NO I NT ERNET BANKING OU AUTO­

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

' EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO. 

Registro: 08/05/2025 11:16:01 K0Z8ie 
: Emissao .: 08/05/2.025 11:27 : 58 

\ . 



Origem 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DAUv1ACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000110/2025 - 02/05/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato N° 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 

·- rnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
_ ?roposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibi lidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporle e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virlualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de . trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

Gerado por: alessandra.binovo Página de 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

2 Criado por: alessandra.binovo 

\ 
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12/05/2025, 09:07 

3 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

00058254 - Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

Requerente Responsável 

Gerado por: alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 

https: //gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_ report=compras%2Fcp autorizacao.rptdesign&& format=html& paçieoverflow=0& overwrite=false 2/2 
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LOBUS SOFTWARE 7548 ':'Q> #i 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 @r:1;1'ii. !.\"@ '-~i~ oC, \,-' 

PARANA • SALA 02, 379 Situação •• • 1~ 
CEP: 85.812·010 • Bai rro: CENTRO Emitida 
Município: CASCAVEL . PARANÁ Tipo @~ •. . "". -
Telefone: (45) 3224·5603 • Celular: (45) 99806-4696 Importado 
Email: contato@lobussoftware.com.br • Site: www.lobussoftware.com.br Número RPS: 9923 
lnsc. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: Série RPS: 13. RPS Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

7493 0106 2517 1100 9102 9598 9402 0250 6739 1560 
ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

íllll li l l l i Il i l l li li lllll l l Ili Ili l l llll li Ili l li li Ili Ili 1111111 11 1111111111111111111111 111 

Nome/Razão Social 
Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bai rro 

CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
01/06/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001·35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis por giga SOO x Acronis Por Giga Mensal• 2821 

Data/Hora Emissão 
01/06/2025 17:11 

' 
. ........... ~.e~~~~ ............ : . .. ~°.:1.!~;:.~.~ ... l ....... ~.í~~°..: ........ ..J ..... ~.'.~~.~i.r. .. ~~'.~.~ .... J.. .... ~~.10;8~~~'.~: ...... L Des~ ~~';ndic. i 

Valor Dedução , Valor 155 

.......... °.:.~?. . .............. t ................ 1,4.4. ............... . 
Descrição do Serviço: 
Manut encao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal • 2821 

Serviço , Local Prestação 1 
.............. ~.°..7. ................ .1... ...... .... 7493··· .. ··· ... .J .. 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Software Anlivirus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina Mensal .. 2821 

Valor Total Oesc. Incondicional Dedução 
1.046,40 0,00 0,00 

ISSRF IR INSS 
0,00 50,23 0,00 

PIS Outras Retenções Total Trib. Federais 
0,00 0,00 50,23 

oescrlçao dos subltens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

Base de Cálculo 
1.046.40 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Va lor Líquido 
996,17 

107 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do l ocal de Prestação do Serviço 

7 493 Cascavel 

Outras Informações 

TI • Tr ibutada Integralmente 

[107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fisca l de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta•de•autenticidade-de-nota .. fiscal .. eletronica .. nfs•e 

ATESTAMOS A DESPE~)A 

EM· Q;Q / oG / ól5 

~11) //;: 
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/07/2025 ., A'I, 

CAM,~ MUNICIPAy~E ~ ARIA DE ETIBÁ 
Valor aproximado dos tributos: Federais R$140, 74 (13,45%), Estaduais RS0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), cor{y(iase na Lei 12.741~é no 
Decreto 8.264/2014 .. FONTE IBPT \ 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 05 2025 Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina 
Mensal - 478,00 manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal • 48,00 Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por 
Giga Mensal - 520,00 DADOS BANCARIOS 

Modelo aprovado pelo DECRETO N2 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

/ 1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 036718779-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.598.940/0001-06 
Nome: LOBUSSOFTWARELTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 03/09/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

\ 

Emitido vio lnromei Pública /06/0512025 09:38: 15) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
Nº 85080/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE) 

Nome : 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade 

473358522 - LOBUS SOFTWARE LTDA 

29.598.940/0001 -06 

RUA PARANA, 379 

SALA02 

CENTRO 

Cascavel 

[ REQUERENTE] 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE L TDA 
CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[ FINALIDADE] 

1 Transmissão 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

CEP: 85.812-010 

Estado: Paraná 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, administrados peta Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI , Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços -

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcion9mento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no ·art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https ://cascavel. atende. net/# !/tipo/seniico/va lor/31 /pad rao/1 /load/O 
Código de Autenticidade: WGT221202-000-MNUSRETDVKZFJJ-3 

' 

Cascavel, 22 de maio de 2025. 

Rua Paran<:1, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http:/iwlMv.cascavel.pr.gov.br 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - T JPIJ~ 
f.,f ~.,, 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA ! U r _ i 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO c/l f\~\Ç '<. 

~ á' .-e 
AVENIDA TANCREDO NEVES. 2320 - 1° ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000 '-~ ·l 

FONE: (45) 3326-4479 ~ria~-
CNPJ: 00.322.048/0001-16 •• 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RÊCUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face 
de: 

LOBUS SOFTWARE L TOA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de maio do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

' @füALlalJlm•nte por: 
RODRIGO TIMOTHEO TABOR0A 

Nos 1erm0$ do art. 91..J.., da Res.càlção n• "26'2024, esiA certidão abrange p,ocessos fabmenta,es das se(pintes Comarcas: Cascavel AJto Piq.Jiri, AJtõnia, Atrpére, Assis 
Chttltiaubtlen:I, Baireeao, Campi,'1-111 de Legoa, Centegelo, Cepenema, Capít6o le6nktH Merquces, Cet•rw:h.tvu, Chopndnho. C0tWla. C<>tonel "9vída, Dois Vizinhos, Foonorsa d<> 

Oeste, foz do Iguaçu, FranQSço 8ekrào. Goioerê, Guara, Guara.niaçu. lcaralma, lpoíã., Laranjeiras, do Sul. Mamborê. Mengueirinl\a, Marech&I COndido Rondon, Marmeleiro, 
M11etaoe1i,. Medianeira. Nova Aurora, Pal01ina. Pato 8ranco, PérOla. Ouedas do Iguaçu, Realeza, sarro do Lontra, Santa Helena, Santo Anlõnio do SudOes:te, sao Joao. Sao 
Miguel do Iguaçu. Terra Roxa. Toledo, Ublratà e Xamt:wê. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Msinatura Digital do Oficial do Canório Distribuidor. 

KHETLLYN 

Página 1/1 



02/06/2025, 15:33 Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

- A 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). r Dados da Certidão 

Razão Social: LOBUS SOFTWARE LTDA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 
Data de Expedição: 02/06/2025 15:35:05 
Nº da Certidão: 

-- ENDEREÇO --

Município: 

Logradouro: 

Complemento: 

-- CONTATO --

Email : 

* 2024674772 * 

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Validade: 30 DIAS 

Bairro: - NÃO INFORMADO -

Número: - NÃO INFORMADO -

CEP: - NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

1 
Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a ti tularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2ª 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=S81 105&CFTOKEN=47914264 1 /1 



02/06/2025, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador 

~li __ ., ____ 

CAI. 
CAIXA ê:CONÔM C.i.\ FE::>ERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

29 .598. 940/ 0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

Endereço: RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL / PR / 85813-
010 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/05/2025 a 27/06/2025 

Certifjcação Número: 2025052909004992101457 

Informação obtida em 02/06/2025 1 S: 33: 20 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

\ 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



@amara ~unicipal .à.e ~anta ~aria .à.e J]e±ihá 
Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 7548 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal , conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de junho de 2025. 

/ JOSÉLI~ ~~ = 

\ 



02/06/2025, 16:36 Nota de Liquidação --
::~1/t;j3'~ -~ MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

~ 
~1> •• - 'e✓.~ 

,:;:-1> :;o~, 

~

. .. CAMARA MUNICfPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 'll) 

ESPÍRITO SANTO (/) tJ) : 31.815.897/0001-35 

~

. 

......... "~ t ~ 'l 
NOTA DE LIQUIDAÇÃO 300/2025 a,r;aó~/ 

Exe,·cício : 2025 Tipo : Ordinário 

Empenho : 23/2025 Data : 02/06/2025 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Venc. : 09/06/2025 

da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 classificada: 
Autorizações: 

AE:000016/2025 AF: 000012/2025 AL: 000110/2025 
VALOR BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LIQUIDO: 9%,17 

Órgão: 001 • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentaria : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria deJetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 
SubFunção: 03 1 • Ação Legislativa 

Programa: 0050-APOIO AO LEGISLATIVO 
Projeto/ Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas . 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVI COS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 202 1758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Bair.-o : São Cristóvão Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 379 UF: Paraná 

Dados Bancários : 
Histórico : Liquidação da Concra1ação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Pro1eção de dados em Nuvem referente ao mês de MAIO de 2025, confom1e 

Nota Fiscal de Serviço Eletrôn ica NFS-e Nº 7548. 

Subelemento : 33903999000 - OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Saldo Empenho 1 8.371,201 Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Disponível! 7.324,80 

DO CUMENTO F I SCAIS 
Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal - 01/06/2025 7548 1.046.40 

Total: 1.046,40 

LANÇAME NTO S 
Nº Debíto Valor Crédito Valor 

1 022 1l0l00000.0 • CIU!Drro EMPENHADO A I.IQVIOAR 1.04ó,40 ó221 l0300000.0 • CRJ!DtTO EMPENI IADO LIQUIDADO A PAGAR 1.046.40 

1 6229'.?0101000.0. EMPENHOS A LIQUIDAR 1 04/i,40 6229lOIOJOOO.O. EMPENHOS lfQUIOAOOS A PAC.AR 1.046.40 

1 332319900000.P. OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.046,40 213110 101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 1.046.40 

1 8123 10201000.C • A EXECUTAR 1.046,40 812310202000.C - EXECUTADOS 1.0-16.40 

1 :C I 1.lOIOOOOO.C • OISPONll:IILIOADt: POR 01:SrtNAÇÃO De KtCUKSOS 1.046,40 321 llO 100000.C • COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.046,«l 
COMPROMETIDA POR EMPENHO , A LIQUIDAR 

D ESCONTOS 

Código 1 Descrição 1 Conta Valor 

11 18 I IRRF OE PF,PJ l 218830 10~002.F - IRRF • PF/J>J 50.23 

Total 50,23 

LocaJ/0 ata/Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 2 de junho de 2025 

os«.:füitos kgais . .;oosidcnmdo as documcntaÇ<>C$ acostad.u ::lú r,roccsso em tela, liquido a prc~rm.: E.ncarninh.:•sc o prcscmc pro«sso para ~uc :Kja programu.do o rcf..:rido JXlganll!nhl, .... .... 
Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 2 02/06/2025 

\ 

https://gpi20 .cloud.el .com. br/birt/ou tput? _ report=contabilidade%2Fexecvcao%2 Fcpe _ nd _ liqu idacao.rptdesign&& _format=html&_ pageoverllo.. 1 /2 



02/06/2025, 16: 36 Nota de Liquidação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIB.<\ 

CAMARA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRlTO SANTO 
31.81 S.897/0001-35 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPI NDULA 

Vereador(a)-Presldente 

Gerado por: flavia.dalcol Página 2 de 2 

Contador (a) 

02/06/2025 

\ 

https://gpi20.cloud .el .com .br/birt/output? _report=contabilidade%2 Fexecucao%2F cpe_nd_liquidacao.rptdesign&&_ format=html&_ pageoverflo. . 2/2 



02/06/2025, 16:41 Razão Conta Contábil 

MUNICÍPIO DE SANTA M ARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNTCfPAL DE SANTA MARU DE JETTBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

3 l.815.897/0001-35 
RAZÃO CONTA CONTÁBIL 

PERÍODO DE 02/06/2025 ATÉ 02/06/2025 
Conta: 218830104002- F - IRRF- PF/PJ 

Data Histórico 

O 1 '06/2025 Saldo Inicial 
O 1 '06/2025 Saldo Inicial 
02'06/2025 Extra Orçamentário - Pagamento/Banco Nº 3 74n025 
02 06/2025 Liquidação De.~conto Nº 300/2025 
02'06/2025 Liquidação/Desconto Nº 301 /2025 

Total da Conta 

Gerado por. flavia.dalcol Página 1 de 

Débito 

31,90 

31,90 

' 

Crédito 

50.23 
456,68 

506,91 

Saldo D/C 

30,56 e 
63.10 e 
31.20 e 
R 1,43 e 

538,11 e 

02/06/2025 

https://gpi20 .cloud .el.com. br/birt/output? _ report=contabilidade%2Fexecucao%2 Fcpe_razao_ conta_ contabil.rptdesig n&&_ format=html&_page.. . 1 /1 



03/06/2025, 10:06 Nota de Pagamento 

J li'iõiãil ... 
' ' 

~"'~J ..... ... - - ~J..),1;!'-#" 

VALOR BRUTO : 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31,815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 389/2025 
ORÇ AMENTÁ RfA 

996,17 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO : 996,17 
O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos de legislação vigente, 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Exercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto : 03/06/2025 

Ano Processo : 2024 
OP: 

Empc11J10 : 2Jn 025 
Liquidação : 300/2025 

Tipo : O R Ç A ME N TÁ R IA 
Ficha : 13 

Órgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade 01·ça111entárlíl: 00 1 - Càmara Municipal de Santa Mar ia de Jetibá 

Função: OI • LEGISLATIVA 
Subfunção : 03 1 - Ação Legislativa 
Programa : 0050- APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SElRVlCOS DE TERCElROS-PESSOA JURrDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VJNCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.94010001-06 

Bairro : São Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná, 3 79 

Conta Fornecedol': 

Ciddade : Cascavel 
UF: Paraná 

Histórico ; Pagamento da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Scgwunça de Proicçào de dados em Nuvem referente ao mês de MAIO de 2025, conforme Nota Fiscal de Serv iço 
Eletrón ica NFS-e N" 7548. 

Saldo Liquidação : 996, 17 
Valor OP: 996,17 

Saldo Liquidação Atuàl : 0,00 

D esCORIOS: 

Volor Banco : 996,17 

Conta 

821130!00000.C • COMPROMETIDA roR LJQUIDAÇ.-\0 

C ONTROL E 8AN CÁRlO 

L AN AMENTOS 

Tipo Nº Documento 
TE. 042223905 

995,17 821!40100000.C • UTILIZADA COM EXECUÇ.~O 
OR CM lti'IT ,ÍJUA 

62Z9ZOrnJOOO.O• E,\IPENHOS LIQUIDADOS A ?AGAR 996,17 62292010~000.0 • EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 

62l!JOJOOOOO.O • CR DITO EMPENHADO LIQ UIDADO A !'AGAR 996,17 622130100000.0 • CREDITO EMPENHADO I.IQUIDADO PAGO 

Local/Data/ Assinatura 

Va lor 

996, 17 

Valor 

996,1 

996,1 

MUNICÍPlO DE SA TA MARIA DE JETIBÁ, 3 d ejun l10 de 202 
Declaro que o rcf.:rido processo fo i da\'idament<> pago couform~ descriminado acima 

,-· 

CARLOS ALB~RTO WRUC K ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 

Tesoureiro (a) 

de 03/06/2025 

hltps://gpi20 .cloud .el .com.br/bi rt/output? _report=contabilidade%2F execucao%2Fcpe _ nd _pagamento.rptdesign&& _ format=html& _ pageoverflo . . . 1 /1 



03/06/2025, 10:07 Nota de Pagamento Extra 

i~ .-
\~""P~:-~i.~~~{?:1 ~~?; 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAl\tlARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897 /0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 390/2025 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO: 50,23 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LÍQUlDO: 

O ordenador da despesa para eleito da execução orçamentária, nos termos de legislaçiio 
vigente, determina o Pagamento aqui classificado: 

Conta ConlábU : 218830104002 - lRRF - PF/P J 

Exercício : 2025 P1·ocuso : 000805 
Doto Pogto : 03/0612025 
Liquid~ção: 0000300/2025 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE IMPOSTOS ETRANSFER~NClAS DE. IMPOSTOS 

OP: 

50,23 

Ano P1·ocesso : 2024 

Favorecido: 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ C PJ/CPF: J6.J88.445/0001-38 
Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibâ 

Endereço: Rua DALMACIO ESPíNDULA, 115 UF : Espírito Saato 
Dados Bane.árias : 

His t6rko : Reten ão: lRRF DE Pf /P J referente a Li uidação: Nº 300/2025 
Valor OP : 50,23 (Cinquenta Reais, Viu te e Três Centavos) 

A ência -
821130200000.C • COMPROMETlDA POR RETENÇÕES E: 
CONS[GNAÇÔES 

Tipo Nº Documento 
DD - 042223971 

LANÇAMENTO 
Valor Crédl!o 

Controle- Dis onlbllldade 
50.23 S21 140200000.C • UTILIZADA COM RETENÇÕES E 

CONSIGNAÇÕES 

LocalfData/Assinatura 

V:1lor 

50,23 

Valor 

50.1.l 

MUNICÍPTO DIL SANTA MARJA DE JETIBÁ , 3 de junho de 2025 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

G~RATZ 

Tesoureiro(a) 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 03/06/2025 

( 

https:l/gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_ report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_pagarnento_extra.rptdesign&&_format=html&_page. .. 1/1 
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COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
-- ---- ----- --- BANESTES NET BANKING---- ------- - -­

TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome ... . '''.' .: CAM.MUN.STA MARIA JE 
Agencia ..... . . : 
Conta ..... . ... : 
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ . ..... : 31.815.897/0001-35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome .... .. .... : lobus software ltda 
Banco ... .. . ... : 
Agencia . .. .... : 

Conta .•• . ....• : -
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ...... : 29.598 . 940/0001-06 

DADQr DA TRANSACAO 
Dt. '- Jmento: 03/06/2025 
Valor ...... .. . : R$996,17 
Finalidade . . .. : 00010 
Identificador . : 31815897000135 
Protocol o ... . . : 042223905 
Historico .. . . . : PGTO NF N?7548 
Situacao ...... : Enviada 

Responsaveis .. : - 03/06/25 07:30:17 
03/06/25 07:33:25 

Origem: Banestes Internet Banking 

Registro: 03/06/2025 07:30:17 ztBy4L 
Emissao.: 03/06/2025 07 :51:12 

( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
DAM 

RU.t.. OALMACIO ESPIN[lôl..A. 115 • CEr-.lTRO SA.NfA MARIA DE JE.l l8 Ã • ES CB'.: 29fi.45--00 

EMAIL gabínete@pm srnj. os. gov. br T EL. FIXO • (27 )3263-4800 

Cl>dlgo Febraban: 
:,J659 

Ano do DAM: 
2025 

e onlTole Parcela: 
00000282835 

Parcela: 
Única 

Processo Data Emi•$il0: 
02'0612025 09:40 

V" neimento Original: 
0610612025 

Cala V~ncimanto: 

Identificação do Contribuinte: 
CÃMARA MUNICIPA~ DE SANTA JltARIA ot Jal16A 
CPF / CNPJ : 31,815.&97/0001..:15 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA. 155 - CENTRO· Sanla Maria de ~ti>õ • E$ CEP, 2\1645--000 

Endereço Co,respondência: 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 165 - CENTRO - Santa Maria de Jeilbll - ES CEP.: 29645-000 

Informações Adicionais : Taxas 
l n.se.: Sem Inscriçã o I N.Taxa/Ano: 1958/2025 

OBS: REF. A LOBUS 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

TR18UTO 

l RRF ~ohe- Oulros Rendimentos: 

Di~erlmlna,;:ão d a Cobrança 

VALOR 

5023 

Rõ50,2J 

FATOR OlãSCONTO 

50.23 □ .00 

R$0,00 

VALOROE~C 

50.23 

Ri50,23 

06/06/2025 

varor Orlge-m : 

Multa: 

Ccrteção : 

De~con1o: 

Va10, Tota1 

50,23 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

RS 50,23 

81 t100000000 9 50233859202 O 50606000000 3 00000282S35 8 
Aut~ntlcaçào 

DOCUMENTO DE CAIXA· NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

C'i)digo Febraban : f:xerciclo: Conbole Parcela : Parcela: 

3859 2025 00000282835 Única 
Proc-esso Data Emissão: vencimenlo Original : Data. Vencimento: 

02/06/25 09:40 06/06/2025 06/06/2025 
Identificação do contribuinte : 
CÁ.MAAA t.tUNiCIPA.L. OC SANTA "=1ARIA Df J f;.Tll3.Ã 

Valor T olal : C PF / ct,LPJ : 31 -615-B97/000h~~ 
Rodovia CAL.MACIO eS.PINOULA. 155 • CENTRO - SartU!i Mar,a dtt. ..Mli.bii - es CEP .'. 29-S4:>000 R$ 50,23 
.. . 

81600000000 9 50233859202 O 50606000000 3 00000282835 8 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
--- - ----- - ----BANESTES NET BANK ING--- --- -------­
PAGAMENTO: P. S. M. J ETIBA 

Cliente: Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 
Conta: 
Agencia: 

Cod. Barras : 816000000009 502338592020 
506060000003 000002828358 

Pr efeitura: P.S .M.JETIBA 

Dt .Pagamento: 03/06/2025 
Vlr.Documento: R$50j23 
Debito Conta: R$50,23 

Protocolo : 042223971 
~istorico: IR NF LOBUS 

Resr ~nsaveis .. : 03/06/25 07:32:02 
03/06/25 07:33 :26 

Origem: Banestes Internet Banking 

TR ANSACAO EFETIVADA 

Regist ro: 03/06/2025 07:32:02 zt By4L 
Emissao.: 03/06/2025 07 :51:40 



02/06/2025, 14:30 Nota de Autorização 

Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000129/2025 - 02/06/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.13312021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF NQ 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Entrega/ 
Execução 

00000007.00000000 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Rua DALMACIO ESPINOULA, 155 - Centro - Santa Maria de Je!ibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 

1- rnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Braslf - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
1's .... 1.>roposta contato@nimbussoftware.com.br 

( 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entrega/ Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFER~NCIAS OE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de Informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 • Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança , Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 • Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antlransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

Gerado por: alessandra.binovo Pág ina de 2 Criado por: alessandra.binovo 

hltps://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_report=compras%2Fcp_aulorizacao.rpldesign&&_format=hlml&_ pageoverllow=0&_ overwrite=false 1/2 



C.2/0612025, 14 :30 Nota de Autorização 

3 

; MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
; Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DAlMACIO ESPINDUlA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.89710001 -35 

00058254 • Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, Inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

1,000000 48,000000 

Total Geral 1.046,40 

Responsável 

Gerado por: alessandra.binovo Pagina 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 

https:llgpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_reporta:compras%2Fcp_autorizacao.rptdesign&&_formar-html&_pageoverflow=O&_ oveiwrite=false 212 



< 

toBUS SOFTWARE L TOA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 
PARANA • SALA 02, 379 
CEP: 85.812-010 • Ba irro : CENTRO 

Municfpio: CASCAVEL - PARANÁ 
Telefone: (45) 3224·5603 • Ce lular: (45) 99806·4696 
Email: conta to@lobussoftware.com.br • Si te: www.lobussoftware.com.br 
lnsc. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da NF5-e 
7726 

Situaç~o 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 10095 
Série RPS: 13- RPS 

Nota Fisca l de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

Autenticidade 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
11111 111í~lllr1rn111 iiiilllllll m111111m ÍIÍÍ i~illll 111 

Nome/Razão Socia l 
Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 

RUA DALMACIO ESPINDULA 

Ba irro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 

155 
CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
02/07/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá • ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
02/07/2025 16:41 

Serviço / l ocal Prestação i Alíquota ! Situação Trib. ! Valor Serviço / Desc. lncondlc. / Valor Dedução j Valor ISS 

................. 1º' .... .... ...... .. 1.. ............. 7493 ....... ....... ! ................. 3% ........ ......... i ...... ...... ... ..... 11 ............. .. .. ..i. .. ... .. ...... s20,oo ...... . ..... : .............. .. º •ºº ... .......... .L .............. o.ao ............... L. ........... 1s,60 .......... ... . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronls por !,liga 500 x Acronls Por Giga Mensal - 2821 

Serviço ; Local Prestação Í Alíquota i Situação Trlb. i Valor Serviço ; Oesc. lncondic. / Va lor Dedução Í Valor ISS 

..... ........... ~.~!. ............ ..... ! .. .............. !.~~~.... . .... i .......... - .. .. ~~ ................. 1 ................... !.! ......... ......... i.. ............. ~~:?? .............. .l ......... ...... º •ºº ........... ..... i ................ o,oo .... ......... ... l ................ 1,44 ........ .. .... .. 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquirl a Mensa 1 • 2821 

Serviço / Local Pres tação l Allquota ! Situação Trib. 1 Valor Serviço J Desc. lncondlc. J Valor Dedução , Valor ISS 

.... ....... ...... 1º? ............... ..i. ......... ...... 1493 ........... . t ............ 3%...... .......L.. ............ .. .. r, ................... L ...... ....... 478:4º ...... .. ..... i ................ º·ºº ................ i.. .............. o,oo .............. J .............. 14,3s ............. .. 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com EOR por maquina Mensal · 2821 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução 
1.046,40 0,00 0,00 

ISSRF 
a,oo 
PIS 

0,00 

IR 
50,23 

Outras Retenções 
0,00 

INSS 
0,00 

Total Trib, Federais 
50,23 

Descrição dos subi tens da Lista de Servi<;o em acordo com a lei Complementar 116/03 

Base de Cálculo ISSQN 
1.046,40 31,39 

CSLL COFINS 
o,oo 0,00 

Desc, Condicional - Valor líquido 
0,00 996,17 

107 Suporte téc11ico em informática, inclusive instalação, configuração. e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

T] - Tr ibutada Integralmente 

(107) SeNÍço tributado no munlcípío do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime est imado/fixo 

Autorização para emissão de Nota fiscal de Serviço Eletrônica; 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https:/ /cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticldade•de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e 

A data de vencimen to do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/08/2025 

Valor aprmdmado dos tributos: Federais R$140,74 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,Sl (4,54%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 06 2025 ManutencaoSoftwa re Antivirus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina 
Mensal - 478,00 manutencao Acronis - VM Workstatlon 3 x Gesta o Avancada por maquina Mensal - 48,00 Manutencao Acronls por eiea 500 x Acronis Por 
Giga Mensal - 520,00 DADOS BANCARIOS 

Modelo aprovado pelo DECRETO N!! 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 

EM· oi / ()'\- ; ; cb 

A4~ 1J1) J /2~ -
OE JETIBA 

1 / 1 

- -

' 



Pagador 

LOBUS SOFTWARE 

Beneflctiirlo Una! : 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana, 379 • Sao Cristovao 
Cascavel/PR 85813-010 

Composição da cobrança 

Manut enção Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga/ 
Mensal - 2821 

Manutenção Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com 
EDR por máquina/ Mensal - 2821 

Manutenção Acronis - VM Workstat i on 3 x Gestão Avançada 
por máquina/ Mensal - 2821 

Retenção IRRF 4,80% 

520,00 

478 , 40 

48,00 

•50,23 

Gamara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001-35) 

Recibo do Pagador 

-. ... ~ P;:n."a bê n s " 'li:-.: 

Você nao possui 
nenhuma pendência. 

l!T • •. : :l!l 

• 
Apo 11t~ a c-ãmem d {] s,2-tJ 

.;:,,,~ eelul;;i,t par-, ,ã::;tlil 

,-&=· QRCódé t Põ:119'1 1!' :!CU 

bolelo com Plid 

Agênola/Cod, llenellolárlo 

0001/0000515-5 
Nosso nU me.rQ 

001 /00464365608-5 
Vencimento 

30/07/2025 
{=> Valor do dooumenlo 

996, 17 
Multa/Juros/Oesoonlos - · 

N. Doe (,,) Valor pago 

20115 

Autentlc:,y..io mccSn/c:, na ver~o 

t1Super1õgica j481-2 j 48190.00003 00005.15046143656.0801409 11580000099617 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 

Beneficiário final: Intermediado por: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana , 379 0 PJBank Pagamentos SA Sao Crlstovao Cascavel/PR 85813-010 

CNPJ: 1 B.191.228/0001-71 

Data do documento Nª do Documento Especie Doe. Aceite Data 8rocessamento 
01/07/2025 20115 N 02/ 7/2025 

Uso do banco Carteira !Moeda Quantidade (x) Valor 
o 001 R$ 

Instruções (Todas as Informações deste bloqueto são de exclusiva responsabiltdade do beneflclãrloJ 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$19,92 Juros 0,033% a.d .= R$0.33/dia 

Pagador Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001-35) 
Rua Dalmacio Espindula, 155 Centro 
29645-000 Santa Maria de JeUbá/ES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Lida - ME 29.598.940/0001-06 

A9êncin/Cod, B<>neficl:irio 
0001/0000515-5 

Nosso númoro 

001/00464365608-5 

Vencimento 

30/07/2025 
(=) Võ1lor do documento 

996,17 
Multa/Juros/DesconI0s 

(:) Valor 

Código de baixa: 

1 111111111 1111111 1111111 
Autentlcaç5o mecânica - F=icha de compensação 

1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaría da Receita Federal do Brasíl 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOBUS SOFTWARE L TOA 
CNPJ: 29.598.940/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac ional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos admin istrados pela Secretaria da Rece ita Federal do Bras il (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09: 16:44 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2025. 
Código de controle da certidão: 3233.SFFA.8D65.8170 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



( 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 037174914-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.598.940/0001-06 
Nome: LOBUS SOFTWARE L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secre1aria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 31/10/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov .br 

i;milido via lnremel Püofica (OJA:i7a025 12:03:03} 

\'3 Munic- 1 
lq 0 

t ! l 
iad 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
Nº 85080/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE] 

Nome : 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

473358522 • LOBUS SOFTWARE L TOA 

29.598.940/0001 -06 
RUA PARANA, 379 
SALA 02 
CENTRO 

Cascavel 

[ REQUERENTE} 

Código: 473358522 
Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[ FINALIDADE} 

1 Transmissão 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

CEP: 85.812-010 
Estado: Paraná 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobíliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel {SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU , Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI , Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre SeNiços -

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de lníração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributârio Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura 
https ://cascavel. atende. nel/#!/tipo/servi co/v ai or/31 /pad rao/1 /load/0 
Código de Autenticidade: WGT221202-000-MNUSRETDVKZFJJ-3 

Cascavel, 22 de maio de 2025. 

Rua Paraná , 5000 - Fone/Fax (45) 3321 -2020- CEP 85.810-01 1 - Cascavel- PR 
Home-page: hllp:/ÍWl/v\N.cascavel.pr.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST IÇ.t'>. DO TRABALHO 

?ági na 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOBUS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.598 . 940/0001 - 06 
Certidão n ~ : 37499 4 71/2025 
Expedição: 03/07/2025, às 12:00:42 
Val i dade: 30/12/2025 - 1 80 (cen to e oi tenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOBUS SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n º 29.598 . 940/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nac i onal de Dev edore s Trabalh istas. 
Certidão emi tida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Lei s do Tra balho, ac rescentados pe las Leis ns. 0 12. 44 0/201 1 e 
1 3.467/20 1 7, e no Ato 01/ 2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cons tantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribuna i s do Trabal ho . 
No caso de pessoa juríd ica , a Certidão a testa a empresa e m r elação 
a t odos os seus estabelec imentos, agências ou f iliais. 
A aceitação des t a certidão condiciona -se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tri buna l Superior do Trabalho na 
Intern et (http://www. tst . j us. br) 
Cert idão emi tida - g r a tuitamei1te :· 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Traba lhist a s constam os dados 
necessá rio s à i dentificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant o às obr i gações 
e stabelecidas em sentença condenatória trans itada em jul gado ou em 
acordos judiciais trabalhis ta s , inclusive no concernente aos 
recolhimentos prev i denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recol h i mentos dete r minados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi rmados perante o Minis té rio Púb lico do 
Trabalho, Comissão de Conci liação Prévi a ou demai s títulos que , por 
disposição l egal , contiver força executiva. 

Düvi das e sugestões , cndt@ts t . jus . br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ n T JP ! 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO ria 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1° ANDAR EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: OD.322.04810001-16 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel , Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
local izadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11 .101/2005), em face 
de: 

~Q.§_OJ:$~f~Aije'.:g1p•~-
cNPJ:1:2s;.'sssis401oocr1::o 
_ Õ:'-2- -~~'::~-...:_-!.? --!!-·;:::;_•~.::'.--t..: ~1:-='.:;c.: - -~-~~~•-.',-:0\., 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 24 dia(s) do mês de junho do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

N01, t1;1rmcs: tio art, 9 1TA, da R4'.1$Qluç:lo lfl.a- 42&1202-1, est~ cel1idào a~nge: i:i,oe•$~õ-5 (a~f'r'l8nla t"'s das $8g.Jlnf.4$ C-0m.1ore..1 , ~ Ca«:av61. Al1o Piquiri, Al tõnla, Amp1:he. Asi;is. 
Ctulll,e.,,,biend, Barracjo, Campino d~ L.eigoa. Can!ag11!0, Capaner11a, Capitaio L.(ll;lf'l_id:.s. t.1arqua~, Cil-landlJ..,dS. Chopim:inM, CetbóiG. CClt'Ofid \livida, Ooia Vi:rinllo'!I, Fcwmosa do 
O~ste, Fo~ d.a lgua,çu. F,-ancisc:o BetErllCI, Goloeré, Ou a ira, Ouara,iiaçu, la r~ fma. lp,or.l, L;)r.:injcll';I{; do S111, M~mbor!, Mi::inguclr1nt-i.:,, M:1teeha.l Càncfdo Aondon, Me.rmclelro, 
M~lell:l(l.(jia, Madlian~ra. Nova AIM<líil, P.;llotlna , Palo Branco, Pi!i1ol<1, QuC'Ua:~ <lo l~uaçu. R1tato:u1, S<11ltu- do L<m1r'~, $(snh1 Htlet1iill, Sanlo Anlónio do Sudoe"Sle, Sio Joio. Sào 
M guel do Iguaçu, Terrd Roxa, T~edo, Wrcita e Xambré-1 

EMOLUM~NTOS DESTA CERTIDÃO; R$ 42,95 
A presente Certidão Negaliva somente ter~ validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Orodal do Cartório Distribuidor. 

KHETLLYN 

Página 1/1 



CAl ~ A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.598.940/ 0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO /CASCAVEL/ PR/ 85813-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servíco - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/06/2025 a 16/07/2025 

Certificação Número: 2025061705544992101490 

Informação obtida em 18/06/2025 12:56:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br 



( 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santa 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 7726 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas , entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda , que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pa·gamentó de a-córdo coin a ri'ofa fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 07 de julho de 2025. 
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Nota de Liquidação 
,/ ~-'-

~·~~<·. 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ (}

'lFº •• ,o,,,~ 
~ ~~ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA O-. "i . ,. 
ESPÍRITO SAt'!TO 

; e> 1 

t~_-·_· -~ JJ' 31.815.897/0001-35 -., -~ 
• 1 ~ ;} - ,,,..,..::·-

'ade'S NOTA DE LIQUIDAÇÃO 374/2025 

Exe1·cício : 2025 Tipo : Ordinário 
Empenho : 23/2025 Data : 08/0712025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Venc.: 15/07/2025 
da legislação vigente, determina qne seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 classificada: 

Autm·izações: 
AE:000016/2025 AF: 000012/2025 AL: 000129/2025 

VALOR BRUTO: 1.046,40 VALORDESCONTO: 50,23 VALORLÍQUIDO: 996,17 
Órgão : 001 - CÂMARA rvfUNTCIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Função: OI - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Bairro : São Cristóvão Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 379 UF: Paraná 
Dados Bancários : -

1 
Histórico : Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de JUNHO de 2025, 

conforme Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e Nº 7726. 

Subelemento: 33903999000- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

Saldo Empenho 1 6.278,401 Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Disponível! 5.232,00 

DOCUMENTO FISCAIS 
Descrição Data Nº Documento Valor 
Nota Fiscal - 0210712025 7726 1.046,40 

Total: I.046,40 

LANÇAMENTOS 
Nº Debíto Valor Crédito Valor 

1 622130100000.0- CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1.046,40 622130300000.0- CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR UH6.40 

l 622920101000.0- EMPENHOS A LIQUIDAR 1.046,40 622920!03000.O - EMPENHOS LIQlTTDADOS A PAGAR 1.046,40 

1 332319900000.P - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.046,40 213110!01000.F - FOIUIBCEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR l.0-16,40 

1 812310201000.C - A EXECUTAR 1.046,40 8123 I 0202000.C - E,'(ECUTADOS I.0-16.40 

1 821120100000,C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.046,40 821130100000.C - CO,\,IPROMETIDAPOR LIQUIDAÇÃO 1.046,40 
COMPROMETIDA POR EMPENHO -A LIQUIDAR 

DESCONTOS 
Código 1 Descrição jConta Valor 
1118 IIRRFDEPFIPJ l 218830104002.F - IRRF - PFIPJ 50,23 

Total 50,23 

Local/Data/ Assinatura 

/ MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 8 de julho de 2025 

\ vs efeitos legais, considerando as documentações acostadas ao processo em tela, liquido a presente Encaminhe-se o presente processo para que seja programado o referido pagamento. 
despesa. 

Gerado por: flavía.dalcol Página 1 de 2 08/07/2025 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_liquidacao.rptdesign&&_format=html&_pageoverflo... 1/2 



08/0712025, 08:19 Razão Conta Contábil 
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MUNICÍPIO DESA 'TA MARIA DE JETlBÁ 

CA -IARA MUNlCIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA • NOVA 
ESPÍRITO SANTO 

31.81 S.897/0001-35 

RAZÃO CONTA CO 'TÁBlL 
PERÍODO DE 08/07/202S ATÉ 08/07/2025 

Couta: 218830104002 - F- IRRF - PFfPJ 

Data Histórico 

07107/2025 Saldo Inicial 
07/07/2025 Saldo lnicial 
08/07/2025 Li uid~çào/Ocsconto Nª 374/201S 

Total da Conta 

1( ado por: flavia.dalcol 

( 

Página 1 de 

Débito Crédito 

50,23 

50,23 

Saldo D/C 

30,56 e 
30,37 e 
so,60 e 

08/07/2025 

hltps://gpl20.cloud .el .com .br/birt/output? _report=contabilidade%2Fexecucao%2F cpe _razao conta_ contabil.rptdesign&& format=:html& page. . . 1 /1 
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VALOR BRUTO : 

• • - • .. • . : ~ota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MAHlA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIFAL DE SANTA MARIA DE JETIBA • NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAME1 TO 485/2025 
ORÇAMENTÁRIA 

996,17 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO : 996,17 
O ordenador do despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos tennos de legislação vigente, 

detemüna o Pagamen to do Empenho aqui classificado: 

Exercido : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto : 08/07/2025 

Auo Prncesso : 2024 
OP: 

Empe11l10 : 23/2025 
Liqnldação: 374/2025 

Tipo :OR ÇAME N TÁR I A 
Ficha: 13 

rgilo: 001 - CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIB 
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Je1ibá 

Função: Ol - LEGIS LATIVA 
Subfunção : 031 - Ação Legislativa 
Progromn : 0050 - APOIO AO LEGfSLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislat ivas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERV[COS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANS FERÊNClAS DE íMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LIDA 

Bairro : São C,-i~tóvào 

Endel'eço : Rua Paraná, 379 
Conta Fornecedor: 

CNPJICPF: 29.598.940/000 L-06 
Ciddade: Cascavel 

UF: Paraná 

H istól'ico : Pagamento da Conrrataçilo do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Prote,;ão de dados em Nuvem refcrento ao mês de JUNHO de 2025, confc,me Nota Fiscal de Serviço 
Eletrõnica NFS-e N" 7726. 

Saldo Llquldaç.ão : 996, 17 
ValorOP: 996, 17 

Saldo Llqu ldaç.ão Atual : 0,00 
Desconios: 

Va lor Banco : 996,17 

A ência - Conta -
l 11JO100000.C - COMPROMETIDA PO R LIQ U\OAÇÁ O 

1 622920103000.0 • EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 

1 622130300000.0 • CRÉDITO El\lPF.NHADO LIQUIDADO A PAGAR 

C O NTROLE DANCARIO 

Controle - Disponibilidade 

Ti o Nº Documento 
DO - 043522762 

996,t, 811!40100000.c • UTILIZADA co~ 1 EXEC UÇ .\O 
ORÇAMENT,\.IUA 

996,17 622920104000.0 - E~CPENJIOS LIQUIDADOS PAGOS 

Orçamentário - l.OA(Despesa) - Dotação 
996,l 7 622130400000.0 • CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 

l:.-Ocal/Data/Assinatura -

Valor 
996,17 

Valor 

()96, J 

996,l 

996,1 

!\IUNICÍPIO DESA TA MARIA DE JETIBÁ , 8 de j ulbo de 202 
Declaro que o referido proces~o foi devidamente pago conforme d;scriminado acima 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Preslde11te 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 

~~TRATZ 

Tesourelro(a) 

08/07/2025 

. htlps://gpi20.cloud.el .com.br/blrt/outpul? _:_report=conlabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_pagamento.rpldesign&&_ formal=html&_pageoverflo... 1/i 



09/07/2025, 08:11 Nota de Pagamento Extra 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DE JETIBÁ 
CAMARA MlJNICl'PAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

. /;~~~- . ...,.;':.:),: ::_ .... 31.81 S.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 486/2025 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO : 50,23 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LÍQlflDO : 

O ordenador da despesa para eleito da execução orçamentária, nos termos de leg islação 
vigente, detetmina o Pagamento aqui classificado: 

Conta ContábU: 218830104002 - TRRF - PF/PJ 

Ete,-cklo : 2025 Prncesso : 000805 

D alQ Po gto : 08/0712025 
Liq uidação: 0000374/2025 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IJVIPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE I.MPOSTOS 

OP: 

50,23 

Ano Prnccsso : 2024 

Favorecido; 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ CNPJ/CPF: 36.388.445/000l -38 
Bairro: CENTRO Cidade : Santa Maria de Jet ibá 

Endereço: Rua DALMACIO ESPrNDULA, 115 UF: Espírito Santo 
Dados Bancários : 

Histórico: Retenção: IRRF DE PF/PJ referente a Liquidaçào: N° 374/2025 
Valor OP; 50,23 (Cin uenta Reais, Vinte e Três Centavos) 

A êncln -
Oébllo 

82 1130200000.C • COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E 
CONSIGNAÇÕES 

CONTROLE BANCARIO 
Tipo O Documento 
DD - 043524107 

LANÇAMENTO 
Valor Ct'édllo 

Controle - Disponlbllld4de 
l0.23 821140200000.C - UTILIZADA COM RETENÇÕES E 

CONSIGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 

Valor 
50,23 

Valor 

50.2) 

1\-fUNICÍPIO DESA TA MARIA DE JETIB..Í., 8 de julho de 202-

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Yercador(a)-P1·esidenle 

C1) 
GA. TRATZ 

Tesoureko(a) 

( ~rado por: flavia.dalcol Página 1 de 08/07/2025 
,. 

https://gpl20 .cloud.el.com .br/birt/output? _report=contabilidade%2Fexecucao%2F cpe_nd _pagamento_ extra .rptdesign&&_ format=html& ~page. . . 1 /1 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A . BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
----- - --------BANESTES NET BANKING-- - ----------­
PAGAMENTO: Titulo em Cobranca 

Cliente: 
Conta: 
Agencia: 

Titulo: 

SACADOR/AVALISTA 
Razao Social: 

Cam.Mun.Sta Maria Jet iba 

48190.00003 00005.150461 
43656.080140 9 11580000099617 

LOBUS SOFTWARE LTOA M 
E 

CPF/CNPJ: 29.598.940/0001-06 
Dt.Vencimento: 30/07/2025 
Ot.Pagamento: 08/07/2025 

' Valor Pago: 
Protocolo: 
Historico : 

R$996,17 
043522762 
PGTO NF N?7726 

Responsaveis .. : - 08/07/25 10:45:01 
- 08/07/25 11:04:57 

Origem: Banestes Internet Banking 
---------=-======--------======================= 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA. 

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO­

ATENOIMENTO; NA OPCAO ·· ' EMISSAO DE- COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCE LAMENTO. 
===================~- ===================== ===== 
Re 'O: 08/07/2025 10;45:01 4HtOYS 
Emis~ao,; 08/07/2025 11:11:15 

1 

-t l 

l 

l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
DAM 

RUA OAL~IACIO ESPINDOlA 115 • CENTRO SÀNTA IYARIA DE JETIBA - ES CEP.: 2!1645-<J00 

Código F@bnjban : 
38-59 

Processo 

Ano do DAM: 
2025 

Data Emissão: 
08/0712025 09:59 

ldentifícação do Contribuinte: 
~ma,ra Muni~I L1e: San1a MMa Jelib8 
cPF / CNPJ; 31J!1 5.897/000 1....,'l5 

Controle Parcela: 
00000264239 

Vencimento Original : 
07/00/2025 

Roa DALMAaO fSPINDIJLÀ, IM - CENT'A:O • Santo Mana de Je<IW - ES CEP .: 2964e-OOO 

Parcela: 
única 

Dafa Vooc ímento; 
07/08/2025 

.,~ Mun,C} 
~()) 

'1 \. =;. ,1 
Endareço Correspondência: ;1(:;V... (li \ t 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 ·CENTRO· Santa Maria de Jetiba • ES CEP.: 29646-00D r;Jl 'T 'to" 1 

Informações Adicionais : Taxas , ,,; ,/f • ~ •. ~ : 

:1:ns:c: •• :s:e=m==ln=s=c=r•ç=ã=o=l=N=-:T:ax=a/=All==o=::2:3:90:1:2:02:s======================================== ¾'~r i a d0 
lnotruçõos, 

OEIS: LIQUIDAÇÃO N~J74/2025 • LO BUS 

NAO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
Oi:s.crimlnaç.áo da Cobran~ 

TRi8UTO VALOR FAtOR DESCONTO VALOR DESC V:alor Origem: 

IRRF sCbeOu1ros RenQlmc:n10s 60.23 O.'CIO 50.23 50,23 

RS50~3 RS0,00 R$511,23 Multa: 

0,00 

Juro:51: 

0,00 

Cerri!!~o~ 

0,00 

D R ÇQfltO: 

0,00 

v~ro,To1.rJ 
R$ 50,23 

81600000000 9 50233859202 O 50807000000 7 0000028423ª 1 
_ ________ _ _ _ _ _ _ __ _ _ Autênlle.>ção _ _ ______ _ ______ _ ____ _ _ _ 

DOCUMENTO DE CAIXA• NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

!Código Febraban: Exercfc lo; Controle Parc:ela: Parcela: 

3859 2025 00000284239 Onlca 
Proçe.as.o Data Emi5&io: Vencim11Jnto Original: Data Vonclme11to: 

08107125 09: 59 0710812025 07/08/2025 
JdentlfiC'1yãO do cont ,-ibui nt·e; 
Gêmara Municif}alt d~ Santa Marta Jetl~ Valor Total: CPF I CNPJ; 3 1.81 :S.697/000 1...J.5 
Ru~ OALMACIO ESPINDU.LA, 1:5,5 - CEl"fT RO - S~ma Msrb de Jeti~ - E$ CEP.: 20045--000 R$ S0,23 
- .. 



BANESTES S.A. BANCO 00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
------ ----- - - -BANESTES NET BANKING- ----- - -- - ---­
PAGAMENTO: P.S.M,JETIBA 

Cliente: 
Conta: 
Agencia: 

Cod. Barras: 

Prefeitura: 

Dt.Pagamento: 
Vlr.Documento: 
Deb i to Conta: 

Protocolo: 
Histor i co: 

.aveis .. : 

Origem: 

Cam.Mun.Sta -
816000000009 
508070000007 
P.S.M.JETIBA 

08/07/2025 
R$50,23 
R$50,23 

043524107 
IR NF LOBUS 

Maria Jetiba 

502338592020 
000002842391 

08/07/25 11:04:05 
08/07/25 11:05:01 

Banestes Internet Banking 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA. 

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO­

ATE NDI MENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE', 
I NFORMANDO O No 00 PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCE LAMENTO. 

Registro : 08/07/2025 11:04:05 4HtOYS 
Emissao.: 08/07/2025 lt:11:04 

( 



( 

Qtânmra ~icipal à.e ~mtht ~aria b.e J.etihá 
Estado do Espírito Santo 

r r..,,:esso í lUERIMENTO N' 624/2025 
Câmara ti nlclpal de Santa Maria de Jetlbà 

REQUERI . ENTO 

JOSELJO RUGER 
0fdd1, ' 2.5fe1-49b6·8b45°31e823Gdebca 

COMUNICADO INTERNO 

16106/2025 16:SJ:SS 

ASSUNTO: Solicitação de Aditivo Contratual para Ampliação de Espaço de 

Armazenamento em Nuvem. 

CONTRATO Nº 16/2024 - DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE 

PROTEÇAO DE DADOS EM NUVEM PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

DE JETIBÁ-ES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Eu, Josélio Krüger, Assessor de Informática e fiscal do contrato em epígrafe, 

venho, pur meio deste, apresentar justificativa técnica para a necessidade de aditamento 

contratual visando à ampliação da cota de espaço de armazenamento em nuvem 

atualmente contratada junto à LOBUS SOFTWARE LTDA. 

O contrato vigente prevê o fornecimento de 500 GB (quinhentos gigabytes) para a 

realização de cópias de segurança dos dados armazenados nos servidores locais da 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá. Informo que esse limite já fo i alcançado, 

conforme fomos alertados via e-mail pela plataforma de backup (em anexo), o que 

compromete a continuidade das rotinas automatizadas de segurança da informação. 

Considerando a situação crítica nas rotinas de backup para garantir a integridade e 

a disponibilidade dos dados institucionais, torna-se indispensável a ampliação da 

capacidade de armazenamento para 1 TB (um terabyte), de forma a atender à demanda 

atual e permitir a continuidade dos procedimentos de proteção da infraestrutura de TI 

desta Casa Legislativa. 



16/06/2025, 16:42 Cota excedida (Locatário: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetlba. ES; Email de contato: in forrnalica@santamariadejeli ... 

Cota excedida (Locatário: Câmara iVIunicipal de Santa lVIaria de Jetiba - ES; Email 
de contato: informatica@santamariadejetiba.es.leg.br) 
noreply-abc@cloud.acronis.com 15 de junho de 2025 às 
Para: infonuatica@santamariadejetiba.es.leg.br 

about:blank 

o 
Cota excedida 

Cato(a) Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba • ES, 

As segu intes cotas de locatários Câmara Municipa l de Santa Maria de Jetiba • ES foram 

excedidas. 

Cl iente Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba • ES 

E-mail do contato [::::] informatica@santamariadejetiba.es.leg.br 

Cyber Protection : Armazenamento em nuvem (abgw• 
gru2-arp01•r01.acronis.com) usado - Total (controlado 682,05 GB / 500,00 GB 
por meio de cotas) 

Atenciosamente, 

1 /1 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

MANIFESTAÇÃO 

O presente requerimento foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para análise e 

parecer acerca da possibilidade de aditivar o contrato nº 16/2024, pactuado com a 

empresa LOBUS SOFTWARE L TOA. 

Todavia, após ter sido realizada uma limpeza nos arquivos, o Setor de Informática 
l' 
,. conseguiu liberar espaço para armazenamento, de modo que o aditivo ora proposto 

( ' 

não se faz mais necessário. 

Diante do exposto, retorno o processo ao setor demandante. 

Respeitosamente, 

Santa Maria de Jetíbá-ES, 15 de julho de 2025. 

-fü~ -1l _ 1f/2,»J\_ o­
Héllen Kuster Ribeiro 
Assessoria Jurídica 

OAB/ES 34.749 



07/07/2025, 09:45 Nota de Autorização 

:;~:;~\\t MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ r~ : Santa Maria de Jelibá ~ ES 
; ~ - •• Câmara Municipal de Sanla Maria de Jelibá s .: · ~~ Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro. Santa Maria de Jelibá - ES . CEP: 29645-000 

__ ,_, CNPJ: 31.815.897/0001 -35 

Origem 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000165/2025 - 02/07/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 

Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF NG 000012/2025 

Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETJBA 

Entrega I 
Execução 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelíbá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
, .-'lrnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

Proposta contato@nimbussoftware.com.br 

( 

Orçamento 

Histórico 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 - Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
□E-PROTEÇÃO DE· □ADOS EM NUVEM -
(cloud computíng) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
totalizando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antlransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478 ,400000 478,40 

Gerado por: alessandra .binovo Página de 2 Criado por: alessandra. binovo 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/outpul? _reporl=compras%2Fcp_autorizacao.rpldesign&&_format=html&_pageoverflow=O&_overwrile=false 1/2 
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Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

00058254 • Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anel<O 

1,000000 

( Requ'érente~ - Responsável 

48,000000 

Total Geral 1.046,40 

Gerado por: 
{ 

alessandra .binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 

\ 

https://gpi20 .cloud .el.com.br/birVou tpul? _ report=compras%2Fcp _ autorízacao.rptdesign&&_ format=html&_pageoverflow=O&_ overwrite=false 2/2 
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LOBUSSOFTWARELTDA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ: 29.598.940/0001·06 
PARANA • SALA 02, 379 
CEP: 85.812-010 · Bairro: CENTRO 
Municlpio: CASCAVEL· PARANÁ 
Telefone: (45) 3224-5603 - Celular: (45) 99806-4696 

Email: contato@lobussoftware.com.br • Site: www.lobussoftware.com.br 
lnsc. Municipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da NFS-e 
7889 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 10253 
Série RPS: 13· RPS Autentic idade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

r'~,- ESTADO DO PARANÁ 
1!U i1 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
',,,,:"~,~' SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1111111rm11rf li íf 1lnl1) m111m iilí 11'11 li~lli~iil 11111111 

Nome/Razão Social 
Camara Municipa l De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 

RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 

155 

CEP 
29645000 

Data Fato Ger<Jdor 
01/08/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá - ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
01/08/2025 11 :01 

Ser11iço local Prestação i Alíquota , Situação Trib. Valor Serviço 1 Desc. lncondlc. i Valor Dedução i Valor ISS 

,,,.,, ............ ~.?,?. .. ,,, ....... ..... ,".••••• .. •• ••••••• ?.~~-~o, nn-n o, ,,,ni m•-n••••••~ ¾.. ,., , . ,,, n ,,,,na ,•• .. •• • .. •• ••• ••m•• ~!,.,.,, , n ,,om ••"• : ......... ••• •••~•~•~:.?,? .. ,,,., ,., , ,,, ~ "''' •••••••• .. • •?.•,~?. ,,,, ., .......... , ~ nu.,,, .. • •• ••• ••ºJºº ••••••• ••••••• •.J ,.., .,,,..,,,,n": ,?. :,~?, .. ,, .,n,m n 

Descrição do Serviço; 
Manutencao Acronis por giga 500 x Acronís Por Giga Mensal - 2821 

.. ............ ~:~~!~ ............ ; ... ~.~.'.ª1 
!~;.~~~.~~·~·· ···\· ·· ·········~·'~.~.~~.'.: ............. 1 ....... 5.

1.~.~.~~~f .. ~rib.: ...... \ .. ..... ~.~.
1.~{~~?.?.~'.~.~·······l ..... ~.:.~~.·.~~o~9..~.~.i:.~ .... i ..... ~:.'.~:~~?.?.~.ç~·~· ····j"······ ····~~~;,~~.~~ .......... . 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensa l - 2821 

Serviço I Local Prestação i Alíquota ! Situação Trib. i Valor Serviço ! Desc. lncondic. '. Valor Dedução : Valor 155 
107 i 7493 ; 3% i TI ; 478,40 E 0,00 j 0,00 i 14,35 

.... ,, ........ ... .......... ... ,., .............. .. ...... . , , ... ... ....... . ......... .. . . ................ ...... . , ,. ...... ..... ............. . ....... ~ ..... ..... ............... . . . ...... ,, ...... .. ...... .......... .... .... .... , ....... 1. ......... .. . . ... ........ ... ................ ...... .. . .... , .. ..... , ... .............. , ...... . .. ..... ...... .............. , ..... .. .......... . ,, 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Software Antivírus Acron is 46 x Ant ivírus com EDR por maquina Mensal • 2821 

Valor Total Oesc. Incondicional Dedução 
1~~w ~oo ~o 

ISSRF IR INSS 
0,00 50,23 0,00 

PIS Outras Retenções Tota l Trlb. Feileràis 
0,00 0,00 50,23 

Base de Cálculo 
1.046,40 

CSLl 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Valor lfquidõ. 
996,17 

'

Descrição dos subitens da List a de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

( 
107 Suporte técnico em Informática, Inclusive Instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

genda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI - Tributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no municíp io do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

A ver.icidade das in formações declaradas na NFS·e podem ser consultadas no site: 
https://ca5cavel.atende.net/autoatendimento/servlcos/consulta-de-autenticidade-de-nota-flscal-elet ronica-nfs-e 

A data de vencimento do 155 quando o mesmo for de11 ido no município do Prestador: 15/09/2025 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13,45%1, Estad uais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8. 264/2014 - FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 07 2025 Manutencao Software Antivlrus Acronls 46 x Antivírus com EOR por maquina 
Mensal - 478,00 manutencao Acronls • VM Workstatlon 3 x Gestao Avancada oor maauina Mensal • 48 00 Manutencao Acronis oor gle:a 500 x Acron is Por 
Giga Mensal - 520.00 DADOS BANCARIOS 

Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO OE 2010. 

l / 1 



Bem:tlclárlo final: l....O=lUS LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana, 379 • Sao Cristovao 
Cascavel/PR 85813-0 10 

Pagador 

Composição da cobrança 

Manutenção Ac ronis por giga SOO x Ac ronís Por Giga/ 
Mensal - 2821 

Manutenção Sof tware Antivírus Acron i s 46 x Antivírus com 
EDR por máqui na/ Mensal • 2821 

Manutenção Acronis - VM Workstation 3 x Ges tão Ava nçada 
por máqu i na/ Mensal - 2821 

Retenção IRRF 4,80% 

C:amara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001•35) 

Desl.,-~1Aqui 

520,08 

478,40 

48,00 

-50,23 

;t;~ *Parabens* te * 

Você n~o poss ui 
nenhu.ma pendéncia . 

Aponl@ 3 cimeira d.:i ~@ u 

, 1t' celu llllr paru ~s: le 

-6 QRCode !l' pa9ut1 H \J 
b<1l e10 CCll'l'I Ph:! 

Agêncla/Cod. Benellclárlo 

0001 /000051 5-5 

Nosso número 

001/00471757799-9 

Vencimento 

29/08/2025 
(=> Valor do documento 

____ _ 99(>,1_Z_ 
MuH;;t/JuroS/Oesoo11tos 

N. Ooc (=) Valor pago 

20382 

[jSuperlõgica I481-2 l 48190.00003 00005.15047917577.990140 311880000099617 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superloglca SCD 

Beneficiário final : Intermediado por: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001 -06) Rua Parana, 379 - 0 PJBank Pagamentos SA Sao Cristovao Cascavel/PR 85813-01 0 

CNPJ: 18.191 .228/0001-71 

Data do documento Nº do Documento Especie Doe. Aceite Data8-rocessamento 
30/07/2025 20382 N 31/ 7/2025 

Uso do banco Carteira 

'

Moeda Quantidade (x> Valor 
o 001 R$ 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$19,92 Juros 0,033% a.d.= R$0,33/dia 

Pagador Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.89710001-35) 
Rua 0almacio Espindula, 155 Centro 
29645-000 Santa Maria de Jeübá/ES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Lida - ME 29.598.940/0001-06 

Agência/Cod. Beneficiário 
0001/000051 5-5 

Nosso numero 

001/00471757799-9 

Vencimanto 

29/08/2025 
(=J Valor do documento 

996, 17 
Multll/Juros/DGScontos 

(=> Valor 

Código de baixa: 

111 11111111 11111111111111 1 11 111 

Autenticação mecânica - Ffcha de compensação 

.li 
li 
8 ... 
.3 
" 



04/08/2025, 08: 10 

( 1 

Consulta Regularidade do Empregador 

.____·-' ' ·____,' 1 ~' ' ~:,. '•; 

CAl :CA 
C.~.IX."1. EC CJNOM iC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29 . 598 .940/0001 -06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL / PR/ 85813-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qua isquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07/2025 a 23/08/2025 

Certificação Número: 2025072507524992101427 

I nformação obtida em 04/08/2025 08:12:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

h ttps :1/consu lta-crf. caixa .gov. br /cons ui tacrf/pages/consul ta Em prega dor .j sf 111 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá --

Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRATO 

Informo, na cond ição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

( SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 7889 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 04 de agosto de 2025. 



04/08/2025, 14:28 Nota de Liquidação IJ;f°;,' MUNICÍPIO DE SANTA MARlA DE JETIBÁ .. ~ M -, /, ~a un,c 

~ 
k, CA~CARA MUNICTPAL DE SANTA MARIA DE JE1'IBA - NOVA 

(

'I> 0\ 
~-,···:. 

ESPÍRITO SANTO t;A i ,_f"i 

_ .. ' -
31.815.897 /0001-35 

( 

. ', · j ' ,,ó" 
~ t.:,~....__..c.<~ ;:}: --;,,_~ ... ~ 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 424/2025 
(/, 

/]JA r h r\~ ':) 
Exercício : 2025 Tipo : Ordi.nário ' · 
Empenho : 23/2025 Data : 04/08/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de exeeução orçamentária nos termo.~ Ficho: 13 Data Venc, : 11/08/2025 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui 

Processo : 000805 Ano Processo : 2024 classificada: 
Autorizações : 

AE:000016/2025 AF: 00001212025 AL: 000165/2025 
VALOR BRUTO: l.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LIQUIDO: 996,17 

Orgão : 001 - CÂMARA MUN[CIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Unidade Orçamentaria : 00 l - Câmara Munic ipal de SMta Maria de Jetibâ 

Função: 0 1 - LEGISLATIVA 
SubFunçiio : 03 l -Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 
Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Eleme.nto de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVJCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE ílvfPOSTOS 

Favorecido: 202 1758 -LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/000 1-06 
Bairro : Siio Cristóvão Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 3 79 UF: Paraná 
Dados Ba11cários : 

( 
Histórico : Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proleçiio de dados em Nuvem referente ao mês de JULHO de 2025 para a 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, conforme Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e N" 7889. 

Subelemento : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDfCA 

Saldo Empenho! 6.278,401 Despesa L1quidada I.046,401 Saldo Disponivell S.232,00 

DOCUMENTO FISCAIS 
Descriç.ão Data Nº nocumento Valor 
Nota fiscnl - 01/08/2025 ?889 1.-046,40 

Totnt: 1.046,40 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito Valor 

1 6221 JQI OOOOQ.O - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1.046,40 621 110300000,0 - ÇRÉDITO EMPENHADO LIQ\.IIDADO A PAQAR l ,04MO 

1 622920101000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1.046,40 621920103000.0 - EMPENHOS LTQUIOADOS A PAGAR 1.046,40 

1 33 2319900000.P-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.046,40 2 t J 1 10 1O1000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR l.04MO 

1 81231020 1000.C - A EXECUTAR 1.046,40 S 12310202000.C- EXECUTADOS l.04ó.40 

1 821120100000.C - DISPONIBILI DADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.046,40 821130100000.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÁO 1.().16,40 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUTDAR 

DESCONTOS 
C6digo 1 Descrição 1 Conta Valor 
1118 1 íRRFDEl'F/PJ l 21 8830104002.F - íRRF - PF/PJ 50, 23 

Total 50,23 

Local/Data/Assinatura 

MlJNICÍP(Q DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 4 de agosto de 2025 

["" .,. s: efei tos legai&, COüSidémodo ll! documentoçõe~ d-tOSIB.d:1! '30 proc~s:o em tel1i, !iq1J!do o ptesetite Enewni1l.i.1t:-sc o pr.e~ent-e procc~o ~ que ~cja progmrnm.do o rt fcrido p3.g.:.tn1M10. 
fi; ...:,,t... 
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04/08/2025, 14:29 Razão Conta Contábil 

.,,~--~~-~ MUNICÍPIO DE SANTA !YlARlA DE JETLBÁ 

~

;,;;, "k.;;asr·s.G\: 
CAMARA MUl\'lCfPA.L DE SANTA MARIA DE JETIBA • NOVA . , · 

.. ESPÍRITO SANTO 
~- .. 

31.815.897/0001-35 , ·.· 1 

• .. / f 
RAZÃO CONTA CONTÁBIL ..,; __ ....,.4"'. - ~ ~-- f }~ t•,, 

¼:-;:: - ~ "!! ~ ·) J>-:", • 

PERÍODO DE 04/08/2025 ATÉ 04/08/2025 
Conta: 218830104002. F • IRRF • PF/PJ 

Data Histórico Débllo 

03/08/2025 Saldo l.njcial 
03/08/2025 Saldo Inicial 
04/08/2025 Liquidação/Desconto Nº 4240015 i "'"'''-À 

Total da Conta 

( ·ado por: flavia.dalcol Página 1 de 

Crédito 

50,23 

S0,23 

~'l> ~'-O 
~ 

' 
i~ ,jqS 
,~ ,t~ 
,:;,,;, :;C' 

n, 
J 
' 

• 1 ~ 111. • 00 • I 
·-•. ~na •· 

Saldo D/C 

30,56 e 
59,92 e 

110,15 e 

04/08/2025 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_ report=contabílidade%2Fexecucao%2Fcpe_razao_conta_contabil .rptdesign&&_ format=html&_page ... 1/1 



04/08/2025, 17:53 

VALOR BRUTO : 

Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA lvIARIA DE JETIBÁ 

CAMARA .MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897 /0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 548/2025 
ORÇAMENTARIA 

996,17 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO : 996,17 
O ordeoador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos de legislação vigente, 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

E xercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto : 04/0812025 

A110 Processo : 2024 
OP: 

Empenho : 23/2025 
Li uidação : 424/2025 

T ipo : O R Ç A M EN TÁ R [ A 
Ficha : 13 

rgão : 001 • CÂMARA MUNJC[PAL DE SANTA MARIA DE JETIB 
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : O 1 • LEGISLATIVA 
Subfunção : 0J 1 - Ação Legislativa 
Pmgrama : 0050 - APOIO AO LEGISL\TIVO 

Projeto/ Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEíROS-PESSOA JURillICA 

Fonie de Recurso : 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido: 2021758 - LOBUS SOFTWARE LIDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Bail'ro : Silo Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná, 3 79 

Conta Fornecedor: 

Ciddade : Cascavel 
UF; Paraná 

Histórico : Pagamento da Cormataçào do Serviço Témico de Soluçào e Seguranç.i de Proteção de d~dos em Nuvem rete rente ao mes de JULHO de 2025 pam a C:lmarn Municipal dé Santa 
Maria de Jerib:i/ES, confonne Nota Fiscal do Serviço El,eirónica NFS~ Nº 7889. 

Soldo Liquidação : 996, 17 
S:1ldo L!quld•s•o Atuol : 0,00 

Descontos: 

Nº Débito 

Conto 

1 821130100000.C - COMPROMETIDA POR LIQUTDAC;ÃO 

622?20[03000.0 - EMPE.rmos LIQUIDADOS A PAGAR 
6?lD0300000.0 • CRt.DITO El\lPEl\'HADO LIQUIDADO A PAGAR 

Va lor OP: 996,17 
Va lor Bonco : !,96, 17 

CONTROLE BA J C RIO 

LA ÇAMENTOS 
Valor Crédito 

Tipo Nº Docume nto 

DD - 044401856 

996,11 82JJ40I000il0.C • UTU.JZADA COM EXECUÇÃO 
ORÇAMENT,\RJA 

996,17 6219l010l000.0 • E~ll'E HOS LIQUIDADOS PAGOS 
996,1 J 611130400000.0 - CRÉDITO EMPEl'fHAIJO LIQUIDADO PAGO 

Local/Data/Assinatura 

Volor 
996,17 

Va lor 
996,1 

MUNICÍPIO DE SANTA MAR1A DE JETlBÁ , 4 de agmto de 202 
D,eclaro que o referido processo fo i devidamente pago confom1c descriminado acima 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPTNDULA 

Vereador(a)-Presldeute 

Gerado por: fia via .dalcol Página 1 de 04/08/2025 

https://gpi20.cloud.el.com.br/bírt/output?_report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_pagamento.rptdesign&&_ format=html&_pageoverflo. .. 1/1 
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04/08/2025, 17:54 Nota de Pagamento Extra 

MU ICÍPIO DE SANTA l\ilARIA DE JETIBÁ 
CA1"L\RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
3 l.815.89710001-35 

'OTA DE PAGAivlENTO EXTRA 549/2025 

EXTRA ORÇAME TÁRIA 
VALOR BR TO: 50,23 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR L QUIDO: 50,23 

O orde11ador da despesa para efeito da execução orçamentária, uos termos de legislação 
vigente, detennina o Pagamento aqui classificado: 

Couta Contábil :218830 104002 - lRRF - PF/PJ 

Excl'cic!o : 2025 P,·occsso : 000805 
Data Pagto : 04108/2025 
Liquld:lç:lo: 000042~/202.5 

Fonte de Recul'so: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE U....fPOSTOS 

Ano PrOC<'SSO: 2024 

OP: 

Favorecido : 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ CNPJ/CPF: 36.388.445/MO l-38 

B,111co 

Bnirro : CENTRO 
Endereço : Rua D ALMA CIO ESPJNDULA. 1 l 5 

Dados Bancários : 
Histórico: Retenção: lRRF DE PF/PJ referente a Li uidação: N" 424/2025 
Valor OP : 50,23 (Cinquenta Reais, Vinte e Três Ceuta vos) 

Agência Conta -
D~bilo 
82 1110200000.C - COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E 
CONSTGNAÇÔCS 

CONTROLEBANC RlO 

LA 

Tipo Nº Documento 
DO - 044401269 

50,23 Sl l 140200000.C • UTILIZADA COM RETEiNÇÔES E 
CONSIGNAÇÕES 

Local/Da ta/ Assinatura 

Cidade : Srnta Maria de Jetibá 
UF : Espírito Santo 

Valo,· 
50,23 

Valor 
50,2.1 

Santa Maria de Jetibil , 4 de agosto de 202 

CARLOS ALBERTO "'ROCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 
í 
\ 

de 

" Tcsoureiro(n) 

04/08/2025 
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COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIR ITO SANTO 
-- --------- ---BANESTES NE T BANKING---- - - - -- ----­
PAGAMENTO : Titulo em Cobranca 

Cliente: 
Conta: 
Agencia: 

Titulo: 

Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 

48190.00003 00005.150479 
17577.990140 3 11880000099617 

SACADOR/AVALISTA 
Razao Social: LOBUS SOFTivARE LTDA 

CPF/CNPJ: 29.598.940/0001-06 
Dt.Vencimento: 29/08/2025 
Dt . r "'!menta: 04/08/2025 

t 

' 
Valor Pago : R$996,17 
Protocolo: 044401856 
Historico : PGTO NF N?7889 

Re sponsaveis . . : - 04/08/25 16:06:31 
- 04/08/25 16:07:26 

Origem: Banest es Internet Banking 
================================================ 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCE LADA. 

O COMPROVANTE ONLINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKI NG OU AUTO­

ATENDIMENTO, NA OPCAO -'EMISSAO Df COMPROVANTê', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMITI RA POSTERIOR CANCELAMENTO. 

Reg\ ·o: 04/08/2025 16 ;06:31 YyYpAX 
Emissao.: 04/08/2025 17:38:31 



( 

IA
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
' DAM/' . 

RUA DALMACIO ESPINDOLA, 115 - CENTRO SANTA MARIA DE JETIBÁ - ES CEP .: 29645-000 

1 
. EMAIL : gablnele@pmsmj.es.gov.br TEL. FIXO : (27)3263-4800 

•, 
~ 

Código Febraban: Ano do DAM: Controle Parcela: Parcela: 
3859 2025 00000285362 Única 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 
04/08/2025 02:00 08/08/2025 08/08/2025 

Identificação do Contribuinte: ~pix 

■ CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CPF / CNPJ: 31.815.897/0001-35 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO- Santa Maria de Jetiba - ES CEP.: 29645-000 
- . - Eh • • 

Endereço Correspondência: 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO- Santa Maria de Jetibá - ES CEP.: 29645-000 

Informações Adicionais : Taxas 
lnsc.: Sem Inscrição I N.Taxa/Ano: 2740/2025 

Instruções: 

OBS: LOBUS 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO VALORDESC Valor Origem: 

IRRF sobe Outros Rendimentos 50,23 50,23 0,00 50,23 50,23 

R$50,23 R$0,00 R$50,23 Multa; 

0,00 

Juros: 

0,00 

Correção: 

0,00 

Desconto: 

0,00 
- Valor Tótaf -

R$ 50,23 

81680000000 1 50233859202 O 508080000D0 5 00000285362 O 
Autenticação -----------------------------------------------DOCUMENTO DE CAIXA • NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: Exercício: Controle Parcela: Parcela: 
3859 2025 00000285362 Única 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

04/08/25 14:00 08/08/2025 08/08/2025 

Identificação do contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Valor Total: CPF / CNPJ : 31.815.897/0001-35 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA. 155 - CENTRO - Santa Maria de Jellbá - ES CEP.: 29645-000 R$ 50,23 
- - -

81680000000 1 50233859202 O 50808000000 5 00000285362 O 

11111111111111 irn 111 111 m11m 11111111 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
------ --------BANESTES NET BANKING--- - - - --- - -- -­
PAGAMENTO : P.S.M.JETIBA 

Cliente: Cam .Mun.Sta Maria Jetiba 
Conta: -Agencia: 

Cod. Barras: 816800000001 502338592020 

508080000005 000002853620 
Prefeitura: P.S .M . JETIBA 

Dt.Pagamento: 04/08/2025 
Vl r.Documento: R$50,23 
Debit o conta: R$50,23 

Protocolo : 044401269 
Historico: PGTO IR NF LOBUS 

Re Z: save is . . : 
> 

Origem: 

04/08/25 15:53:39 
04/08/25 16:07:23 

Banestes I nternet Banking 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROC ESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA. 

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO­

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA . SUA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCE LAMENTO. 

Registro: 04/08/2025 15:53 :39 YyYpAX 
Emissao . : 04/08/2025 16:10:25 

1 
íl 

1 

1 
1 

1 
1 

1 



05/08/2025, 10:09 Nota de Autorização 

- ' j ; : ' 
~ . -. : 

' /-:': 
,, 

• ' 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jelibá 

. ·~~~-:-4:~.'f __ ,., 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetíbá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Origem 

Requerente 

Entrega I 
Execução 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000192/2025 - 01/08/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 
Empenho Nº 23/2025 • Ordinário 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTDA 29.598.940/0001-06 
\ rnecedor Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil• CEP: 85813-010 (45)3224-5603 

( 

e Proposta contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técn icos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibllldade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Total 

2 

00058252 • Contratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
OE PROTEÇÃO DE DADOS EM NUVEM 
(c/oud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 servidores 
físicos e 04 servidores vírtua/ízados 
totaflzando uma massa de 500GB de dados. 

00058253 • Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 478,400000 478,40 

Gerado por: alessandra.blnovo Página de 2 Criado por: alessandra.binovo 
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Nota de Autorização 

MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetlbá - ES 
Câmara Munícípal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.89710001-35 

00058254 • Solução de acesso remoto, mês 
gerenciamento de ativos, inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

1,000000 

Responsável 

48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

f ido por: alessandra. binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.biriovo 
-, 

( 
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LO BUS sonWARE LTOA Número da NFS-e 1 

\ • J 11 

LOBUS SOFTWARE 8005 \:"~ 0 
CNPJ: 29.598.940/0001"06 ~ ~[!) ~ ~llr/a ó0 'S t 
PARANA - SALA 02, 379 
CEP: 85.812-010 • Bairro: CENTRO 
Município: CASCAVEL. PARANÁ 
Telefone: (45) 3224·5603 • Celular: (45) 99806·4696 
Email: contato@lobussoftware.com.br - Site: www.lobussoftware.com.br 
lnsc. Municipal; 630007162 lnsc. Estadual: 

Situação 
Emitida 

Tipo 
importado 

Número RPS: 10362 
Série RPS: 13· RPS Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS liíl 111íli1m11~i1limill1 lrnlllí 11111 ~iiíúíl 1111111 

Nome/Razão Social 
Camara Municipal De Santa Maria De Jet iba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
01/09/2025 

CPF/CNf'J 
31.815.897 /0001·3S 

Complement o 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Data/Hora Emissão 
01/09/2025 15;51 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço ! local Prestação j Alíquota i Situação Trib. i Valor Serviço j Oesc. lncondic. ! Valor Dedução . Valor ISS 
107 j 7493 ·1, 3% i TI i 520,00 i 0,00 ! o,oo 1 15,60 

,, .. ., . . .... ......... ,.,, .....•. • . •. , .. . . , ,1 , ., , , , . ,, ,, .... ,,, , .. ,, , , .. . ,, ,.,,, , , .. .. ,, .. . ..... ... •• •••••• .. ••••••••••••··••••••• .. · • ·· ••••••• ...... .. . ........ . . . ......... ,.,,h n ,,,, .. .., , ,,..,,,,, , , , ,, . .. ......... ... •c. , , , , .... . . . ..... ,,, .................. ,, ,.4,. , . . ...... ,, , .... ,,,.., .. ,,, .. ,,,, .... ,, ............ , ........ . . . ... . .... . ,, ... ,, . ,. , 

Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga Mensal • 2821 

Serviço Í local Prestação / Alíquota i Situação Trib. ! Valor Serviço / Desc. lncondic, ! Valor Dedução / Valor ISS 

.. ....... ........ 101 ................ i ........ ....... .7493 ........... .. 1... ......... ., ... 3%················.l ........... .. ..... TI . ., ...... ., ....... 1..., .......... 48,oo .............. l .. ........... ... 0,00 ............... I .. ........... . o.00 .............. ..: ................ 1,44 .............. . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis • VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquiria Mensal - 2821 

Serviço ! Local Prestação j Alíquota i Situaçào Trib. ! Valor Serviço , Desc. lncondlc. ! Valor Oeduçào ! Valor ISS 
107 • 7493 ! 3% ! TI ! 478,40 l 0,00 ! 0,00 1 14,35 

•••• ••••• •• ... .. .... .................. ,, ,.!., .... ••••••••·· - •••· ••-•·•• ••• • .. ••••J.,, ,.,, •• -•• •••••••••••••~"••• •- •--•••L .. . ...... ,. _ . . ..... .. ..... . . , . ..... . .. .. . 1 . .. ..... ,, , , . .•• , . .... .... ..... ......... .. .......... .. ,. , ....... . ... ....... , •. ,,.,,,,.•,., •• _, , , .• ,, .... ......... , . . ......... . . ... • ....... ... .......... . ,_ ,, .,., . ,,, .. ,, .. ,, 

Descrição do Servfço: 
Manutencao Software Antivirus Acronis 46 x Antivírus com EDR. por maquina Mensal - 2821 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução 
1.046,40 0,00 0,00 

ISSRF IR INSS 
º·ºº 50,23 0,00 
PIS 

0,00 
Outras Retenções 

0,00 
Tota l Trlb. Fedérals 

50,23 

Descrição dos subi tens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

Base de Cálculo 
1.046,40 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
0,00 

Valor Liqüfdo 
996,17 

107 Suporte técnico em informâtica, inclusive instalação, configuração, e manut2nção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI • Tributada Integralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo AI I::~ r.AMOS A DESPESA 
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/ 2018 00:00:00 EM; 9.::._ / {J q'l ,/ / • S 
A veracidade das Informações declaradas na NFS· e podem ser cor,sultadas no site: - ••• ~ • ·--p--·-~-
https:/ /cascavel,atende.net/autoatendlmento/servicos/comulta-de-autentlcidade-de-nota -fisca 1-eletronica-nfs-e ~ j ..n ~ ÂA:., 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/10/2025 CÁM~ MUtjlCI" ·- •• ,- XAMARIA DE JETIBI 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 • FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4,80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 08 2025 Manutencao Software Antivírus Acronis 46 x Antivírus com EDR por maquina 
Mensal • 478,00 manutencao Acronís . VM Worh tation 3 x Gesta o Avancada por maouina Mensal - 48,00 Manutencao Acronis por gli:ta SOO x Acronis Por 
Giga Mensal • 520,00 DADOS BANCAR.10S 

Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.604, OE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

1 / 1 



LOBUS SOFTWARE 

Bener1c1árlo final: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06 ) Rua Parana, 379 - Sao Cristovao 

Pagador 

UHHJA!l.E Cascavel/PR 85813-010 

Composição da cobrança 

Manutenção Acronis por giga 500 x Acronis Por Giga/ 
Mensal - 2821 

Manutenção Software Antivírus Acro11is 46 x Antivírus com 
EDR por máquina/ Mensal - 2821 

Manutenção Acronis • VM Workstation 3 x Gestão Avançada 
por máquina/ Mensal • 2821 

Retenção IRRF 4,88~ 

.., Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815 .897/0001-35) 

.que Aqui 

520,00 

478,40 

48,00 

- 50,23 

Recibo do Pagador 

NFSE 8005 

*** Par-abéns'l;"-1:T 
Você não possu i 
nenhwna pendência . 

Apon1e .a ,r;âmer;i do. :»e-u 

~ celubr par.a e-si~ 
~ ORCod4! o r,ogue ,eiJ 

boteto -com Plx ! 

Agênola/Cod. Bcncllolárlo 

0001/0000515-5 
Nosso número 

001 /00480240266-9 
Vcmormcnto 

30/09/2025 
(=) Valor do dooumenlo 

996117 
Multa/Jor<:is/Descontos 

N. Doe (=) Vetor pago 

20651 

Aurenl/c.-,,çiio mec6n/c:, no verso 

t'"; Superlõgica 1481-2 l 48190.00003 00005.150487 02402.660142 5 12200000099617 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superloglca SCO 

Beneficiário fina l: Intermediado por: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana, 379 -
Sao Cristovao Cascavel/PR 85813-010 0 PJBank Pagamentos SA 

CNPJ: 18.191 .228/0001-71 

Data do do·cumento ·Nº do Documento Especie Doe. Aceite ~ 11fggi~5ssa111e11 to 
01/09/2025 20651 N 

Uso do banco Carteira !Moeda Quantidade (xl Va lor 
o 001 R$ 

Instruções (Todl'IS as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,00%;;; R$19,92 Juros 0,033% a.d.= R$0,33/dia 

Pagador Gamara Municipal De Santa Maria De Jetlba (31.815.897/0001-35) 
Rua Dalmado Esplndula, 155 Centro 
29645-000 Sanla Maria de Jetibá/ES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Ltda • ME 29.598.940/0001--06 

Agsncia/Cod. Banaficiário 
0001/0000515-5 

Nosso número 

001/00480240266-9 

VGnelmonto 

30/09/2025 
(=) Valor do documento 

996, 17 
Multa/Juroa/DGscontos 

(=l Valor 

Código de baixa: 

111111111 111111 11 111111 1 
Autenticação mecânica• Ficha de compensação 

i 
1 
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CAI 
c .~,IXA ECONÔívUCA FEDERA L 

Certificado de Reguluidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.598. 940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRJSTOVAO /CASCAVEL/ PR/ 85813-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/08/2025 a 11/09/2025 

Certificação Número: 2025081309464992101406 

Informação obtida em 25/08/2025 11: 09 :4 7 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº 133745/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA até 3 de novembro de 2025. 

[CONTRIBUINTE] 

Código: 473358522 

Nome/Razao: LOBUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Endereço: RUA PARANA, 379 

Complemento: SALA 02 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

Cascavel • PR 

[ REQUERENTE] 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LO BUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[ FINALIDADE] 

1 Transmissão 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

CEP: 85.812-010 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transrnissão de Bens Imóveis - ITBI , Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Prefeitura: 
https:llcascavel.atende.net/#l/tipo/servíco/valor/31/padrao/1/load/O 
Código de Autenticidade: WGT211207 ·000-XVIHFUWfQQRRW0-2 

Cascavel, 4 de agosto de 2025. 

Rua Parana. 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 • CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 8005 de acordo com as exigências e 

especificações exig idas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de setembro de 2025. 

r JOS7.JO KRÜGER 
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Nota de Liquidação 

MUNICÍPIO D E SANTA MARIA DE JETIBÁ · 

CAM.ARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - N O VA 

ESPíruTO SANTO 
31.81 5.897 /0001 -35 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 487/2025 

O Ol'denador da Oe$pesa, para efeito de execução orça01e11tária nos termos 
da legislação vigente, determina que seja llquJdada a despesa aqui 

classificada: 

Exercício : 2025 
Empeuho : 23/2025 

Ficha ; 13 
Processo : 000805 

Tipo: Ordinário 
Data : 03/09/2025 

Data Veuc. : l 0/09/202.5 
Ano Processo : 2024 

Auto rizações: 
AE:000016/2025 AF: 000012/2025 AL: 000192/2025 

VALOR BRUTO; 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 
Orgão: 00 1 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MAR.IA DE JETIBA 

Unidade Orçamentaria : 00 1 - Câmara Munic ipal de Santa Maria de Jetibá 
Função : O 1 - LEGISLATIVA 

SubFunção : 03 l -Ação Legislativa 
Programa : 0050 -APOIO AO LEGISLATTVO 

Projeto/Atividade : 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDICA 

VALOR LÍQUIDO: 996,17 

.Fonte de Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 2021758 • LOBUS SOFDVARE LTDA 
Bairro : São Cd~tóvão 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 379 UF: Paraná 
Dados Bancários : 

t 
Histórico : Liquidação da Conu·atação do Se1v iço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de AGOSTO de 2025 parn a 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib:\/ES, confo1me Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e Nº 8005, 

Suhelemento: 33903999000- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Empenho 1 4.185,60 1 Despesa Liquidada 1 1.046,401 Saldo Disponível 1 3.139,20 

DOC UMENT O FISCAIS 
Descrição 
Nota Fiscal • 

To tal: 

Nº D~blto 
1 6l2 UOI 00000,0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 

1 821130100000.C • COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 

1 332319900000.P - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

1 8 12310201000.C-A EXEC\JTAR 

1 622920!0.3000.0 • EMPENHOS LIQUIDADOS A PAOAR 

l 213 11010!000.F • FORNECEDORES NÃO PARCELA.DOS A PAGAR 

1 622 130300000.0 . CRÉDITO EMPENH.~DO LIQUIDADO A PAGAR 

622920101000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR 

Data 
01/09/2025 

821 120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE REC URSOS 
·COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUTI),\R 

Nº Documento 
8005 

LANÇAMENTOS 
Valor Crédito 

1.046,40 622 130300000.0 - CRÉDITO EMPENHAIJO LIQUIDADO A PAGAR 

50,23 821 llOlOOOOO.C • COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E CONSIGNAÇÕES 

1.046,40 2 IJ IIOIOIOOOF • FORNECEDORES NÀO PARCELADOS A PAGAR 

1.046.40 8 123 10202000.C - EXECUTADOS 

50,23 6229201o.l000.0- EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 

50,23 2188]0104002.F - IRRF • PF/PJ 

50,23 622 IJ0400000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 

1.046,40 62292010J000.0. EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 

1.016,◄0 82 1 IJO IOOOOO.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 

DESCONTOS 

Valor 
1.046,40 

1.-046,JO 

1.046.40 

50,23 

1.1146.40 

t.046,lO 

50,23 

S0,23 

S0,23 

1.046,40 

l .0~6,40 

Código I Descrição j Coota Valor 
111 8 1 IRRF DE PF/PJ l 218830104002.F - lRRF - PF/PJ 50,23 

-( • ________________________________________ _,_ _____ so,23_-1 

Local/Data/Assinatura 

Parn o.s cft: ltQ.'\ legais, -i::onsidi!:111,rtdo as do~umcnl:l~'Ó~s aoosl::id:;is no proi:es:.s.o em t~ln, líquido a pr~s~n•~ 
Jesp~~a. 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 3 de setembro de 2025 

E:oc-.wnlnl1e-se o prcsenlc proec-sso para que. sej:, programado o r~ fürido pagamento. 

2 03/09/2025 

https:l/gpí20.cloud.el .com.br/birt/output?_ report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_llquldacao.rp1design&&_ format=html&_pageoverflo... 1/2 



03/09/2025, 09:4 7 Razão Conta Contábil ~ 
,-----,-----::,,:-----,----------:-------- ~ ----- - ------ - - --- ----------F"-r, MUQ 

MUNrctno DE SANTA 1\,.l.ARIA DE JETIBÁ .,;t y ', 

CAMARA IUNICIPALDESANTAMARIADEJETIBA-NOVA ÍU -1-Jf' ~· 
ESPÍRITO SANTO , (f) ·' ·m · \l!l... ·Q ' 
31.815.897/0001-35 ,,,,~ '' •'/ .. <i> ,i, ':-,,' 
RAZÃO CO TA CONTÁBlL ~ ria 4e,,.. ·' 

PERÍODO DE 03/09/2025 ATÉ 03/09/2025 

' , 

' 

~{~~t~~~~t~-~~/ 

Conta: 218830104002 - F - IRRF- PF/PJ 

Data Histórico Débito Crédito Snldo D/C 

02/09/2025 Saldo Inicial 30,56 e 
02/09/2025 Saldo luicial 35,78 e 
03/09/2025 Liquidação/Desconto N" 485/2025 

1->Qrb\JS 
99,70 135,48 e 

03/09/2025 Liquidaçào/Dcsconro N" 4 87/2025 50,23 185,71 e 
03/09/2025 Liquidação/Desconto N° 489/2025 64,78 250,49 e 
03/09/2025 Liquidação/Desconto Nº 493/2025 38,96 289,45 e 
03/09/2025 Liquidaçào/Desco11to N° 494/2025 4,47 293,92 e 

Total da Couta 258,14 

Gerado por: flavia.dalcol Pagina 1 de 03/09/2025 

. ·h ttps://gpi20 .cloud .el.com.br/birt/output? _:_report=conlabilida0cle%4f execucaó%2Fcpe __:_ra:zao J:onta~corÍtabiÍ .rptdesign&& ___ Jorm~·1=tiÍml&__page.. . 1 /1 
' ·.:,· ',· :, . ··, _·._ . ' ,· '.'· ' • 
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VALOR BRUTO : 

Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAlVlARA MUNICIPAL DE SANTA l'vlARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 

OTA DE PAGAl'vlENTO 635/2025 
ORÇAME T RIA 

996,17 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO : 996,17 

O ordeuador da despesa para efeito da execuçào 
orçamentária, nos tennos de legislação vigente, 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

E~ercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto : 03/09/2025 

Ano Processo : 2024 
OP: 

Empenho : 23/2025 
Li uidaçiio : 487/2025 

Tipo : O R Ç A M EN TÁ R IA 
Ficha: 13 

rgão: 001 - CÂMARAMUNIClPAL DE SANTA MARIA DE JETIB 
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : O 1 - LEGISLATIVA 
Subfunção; 031 -Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Alividades Legislativas 
Elemento de Despesa ; 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 150000000001 -RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Bait·1·0 : São Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná, 379 

Conta Fornecedor: 

Ciddade : Cascavel 
F: Paraná 

Histórico : Pagamen to da Conm11açiio do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mes de AGOSTO de 2025 para a Càmara Mun icipal de 
Sa.nta Maria de Jetibá/ES, conforme Nota Fi,cal de Serviço Elótrônica NFS-t N" 8005. 

Saldo Liquidação : 996.17 Valor· OP: 996, 17 
Saldo Liquidação Atu o[ : 0,00 Valo,· Banco : 996, 17 

Desfon10s: 

Conta 

Nº Débito 
1 821130100000,C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 

622920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 

2?130300000.0 - CR.tDlTO ~MPEll"HADO LIQUIDADO A PAGAR 

CO TROLE BA NC RIO 

LANÇAMENTOS 
Valor CrédJto 

Tipo Nº Docun1<11to 

DD - 0454548 13 

9~6.17 8!1t40100000.C - UTrLIZADA COM EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

996,11 6l2920104000.O . i>MPE/'IHOS UQUIDADOS PACOS 
9%,11 6lll30400-000.O - CHÉDffO DIPI!NllAllO LIQUlDAOO PAGO 

Local/Data/Assinatura 

Valor 

996,17 

Valo,· 
996,1, 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 3 de setembro de 202 
Declarn que o l'cferido pmcesso foi devidamente pago conformo descriminado acima 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a}-Presidente Tesourelrn(a) 

Gerado por: flavia.dalcol Págína 1 de 03/09/2025 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_ report=contab1Hdade%2Fexecucao%2Fcpe_nd___pagamento.rptdesign&&_ formal=html&_pageoverflo . .. 1/1 



04/09/2025, 08:30 

;ei s'?'.~} 
-~ á-.:ill .. =· · • 
~ _::,:e • , .1 

. ,_.., ' ; ' 

~ , .· 

-·,-r~~~~ ~-,r-

Nota de Pagamento Extra 

MUNlCÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE .TETTBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAME TO EXTR.\ 636/2025 

EX TRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO : 50,23 VALOR DESCONTO: 0,00 VAL-OR L QUIDO : 50,23 

O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentá.iia, nos termos de legislação 
vigen te, dctennina o Pagamento aqui classificado: 

Conta Contábil : 2 i 8830104002 - fRRF - PF/PJ 

Eicrclcio : 2025 Processo : 000805 
Data Pag10: 03/09/2025 
Li uidação: 0000487/2025 

Fo11te de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

A110 Processo: 2024 
OP: 

Favorncido: 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARJA DE JETIBÁ CNPJ/CPF: 36.388.445/0001 -38 
Bairro : CENTRO 

Endereço: Rua DALMAC!O ESPTNDULA, IIS 
D a dos Bancá rios : 

Histórico: Retettção: [RRF DE PFIPJ referente a Li uidação: Nº 48712025 
Valol' OP: 50,23 (Cinquenta Reais, Vinte e Três Centavos) 

C01 TROLE BANC RIO 
Conta 

LA ÇAMENTO 
Débito Valor Crédito 

Tipo º Documento 
DD- 04545329 1 

112 11l0200000.C -COMP ROMETIDA POR RETENÇÕES E 50.ll 8211,0200000.Ç - UTILIZADA COM RETENÇÕES E 
CONSIGNAÇÕES CONSIGNAÇÕES 
'218a.JOl 04002.F • IRRF • PFIPJ 50,2) 111111 900001 .F • BANESTES S/A 

Local/Data/Assinatura 

Ciruide : Santa Maria de Jeti bá 
UF: Espírito Santo 

Va lor 
50,23 

Valor 
50.2 3 

50,lJ 

Santa Maria de Jctibá , 3 de setembro de 2025 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 
{ 
"' 
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https://gpi20.cloud.el.com.br/birtloutput? _report=contabílidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_pagamento_extra.rptdesign&&_ format=html&_page.. . 1/1 
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BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRI TO SANTO 
---------- ----BANESTES NET BANKING-- - -- --------­
PAGAMENTO: Titulo em Cobranca 

Cliente: 
Conta: 
Agencia : 

Titulo: 

Cam.Mun .Sta Maria Jetiba 

4B190 .00003 00005.150487 
02402.660142 5 12200000099617 

SACADOR/ AVALISTA 
Razao Social: 

CPF/CNPJ: 
Dt .Vencimento: 
Dt.Pagamento: 

í • 
Valor Pago : 
Protocolo: 
Hi storico : 

Responsaveis .. : 

Origem: 

LOBUS SOFTWARE LTDA M 
E 
29.598.940/0001-06 
30/09/2025 
03/09/2025 

R$996,17 
045454813 
PGTO NF N?8005 

03/09/25 10:32 : 51 
03/09/25 10 :46:15 

Banestes Internet Banking 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANC ELADA . 

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO­

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO OE COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO. 
~============================~================== 
Re~ ro: 03/09/2025 10:32:51 McSAGt 
Emi s..dO,: ~/09/WZS 10:5"0: 32 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

RUA DALMACIO ESPINOULA, 115 - CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA • ES CEP.: 29645·000 
DAM 

EMAIL : gabinele@pmsmJ.es.gov.br TEL. FIXO : (27)3263-4800 

Código Febraban: 
3859 

Processo 

Ano do DAM: 
2025 

Data Emissão: 
03/09/2025 10:04 

Identificação do Contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CPF /CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Controle Parcela: 
00000591941 

Vencimento Original: 
05/09/2025 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 · CENTRO· Santa Maria de Jetlbá - ES CEP.: 29645-000 

Endereço Correspondência: 

Parcela: 
Única 

Data Vencimento: 
05/09/2025 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 165 - CENTRO· Santa Maria de Jetlbá - ES CEP.: 29645-000 

Informações Adicionais : Taxas 
lnsc. : Sem Inscrição I N.Taxa/Ano: 3238/2025 

Instruções: 

OBS: LOBUS 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO VALOR DESC Valor Origem: 

IRRF sobe Outros Rendimentos 50,23 50,23 0,00 60,23 

R$50,23 R$0,00 R$50,23 Multa: 

Juros: 

Correção: 

Desconto: 

ValõrTófál 
... 

50,23 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 50,23 

81600000000 9 50233859202 O 50905000000 9 00000591941 O 
Autenticação ---------------------------------- -------------DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: Exercício: Controle Parcela: Parcela: 

3859 2025 00000591941 Única 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

03/09/25 10:04 05/09/2025 05/09/202S 

Identificação do contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Valor Total: CPF / CNPJ : 31.815.897/0001 -35 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 · CENTRO· Santa Maria de Jetibá • ES CEP. : 29645·000 R$ 50,23 
. .. 

81600000000 9 50233859202 O 50905000000 9 00000591941 O 
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COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO 00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
--------------BANESTES NET BANKING-------------­
PAGAMENTO: P.5.M.JETIBA 

Cliente: 
Conta: 
Agencia: 

Cod. Barras: 

Prefeitura: 

Dt.Pagamento: 
Vlr.Documento: 
Debito Conta: 

Protocolo: 
Historico: 

Resf ; ave is .. : 

Origem: 

Cam .Mun.Sta -
816000000009 
509050000009 
P. S.M. JETIBA 

03/09/2025 
R$50,23 
R$50,23 

045453291 
IR NF LO BUS 

Maria Jetiba 

502338592020 
000005919410 

03/09/25 10:14:01 
03/09/25 10:46 :06 

Banestes Internet Banki ng 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA. 

O COMPROVANTE ONLINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVEL NO I NTERNET BANKING OU AUTO­

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SlJA 

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO. 

Registro: 03/09/2025 10:14 :01 McSAGt 
Emissao.: 03/09/2025 10:49 :03 



02/09/2025, 09:41 Nota de Autorização 
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Origem 

MUNICÍPIO OE SANTA MARIA OE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jelibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - CEP: 296:45-000 
CNPJ: 31 .81 5.89710001 -35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000210/2025 • 01/09/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato Nº 000016/2024 
AE Nº 000016/2025 AF Nº 000012/2025 

Empenho Nº 23/2025 - Ordinário 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Requerente 

00000007 GAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

é.ntrega / 00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LOBUS SOFTWARE LTOA 29.598.940/0001-06 

Fomecedor Rua Paraná, 379- São Crístóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
t "Jroposta contato@nimbussottware.com. br 

( 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Histórico 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexibilidade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facmdade na re-cuperação de dados, proteção robusta contra crime-s cibernéticos e manutenção da integridade 
dos equipamentos de Informática. 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

2 

00058252 - Cont.ratação de SERVIÇOS mês 
TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
DE PROTEÇÃO DE DADOS EM-NUVEM -
(cloud computing) com armazenamento em 
datacenter, incluindo suporte e treinamento 
e segurança. Composto por 03 se,vidores 
físicos e 04 servidores virtualizados 
t0talizaF1eio uma massa- de 500GB de dados. 

00058253 - Solução de proteção para mês 
servidores e estações de trabalho. 
Totalizando uma massa de 46 licenças de 
antivírus, com antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em anexo 

1,000000 520,000000 520,00 

1,000000 4 78, 400000 478,40 

Gerado por: alessandra.binovo Página de 2 Criado por: alessandra.binovo 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/oulput?_report=compras%2Fcp_autorizacao.rptdesign&&_ format=html&_pageoverflow=0&_overwrite=false 1/2 
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Nota de Autorização 

MUNICf PIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua OALMACIO ESPINOULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetlbá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

00058254 - Solução de acesso rêmoto, mês 
gerenciamento de ativos, Inventário de 
hardware e software com alertas e 
execução de scripts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em anexo 

......._ 
\ 
l 

I 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

Responsavel 

Gerado por: alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 

( 

https ://gpi20 .cloud.el .com.br/birt/output? _report=compras%2Fcp _ autorizacao. rpldesign&&_ format =html&_ pageoverflow=O&_ overwritea=false 2/2 



LOBUS SOFTWARE L TDA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ : 29.598.940/0001·06 
PARA NA · SALA 02. 3 79 
CEP: 85.812-010 • Bairro: CENTRO 
Município: CASCAVEL - PARANÁ 
Telefone: (45) 3224-5603 - Celular: (45) 99806-4696 
Email: contato@lobussoftware.com .br " Site: www. lobussoftware.com.br 
lnsc. Munkipal: 630007162 lnsc. Estadual: 

Número da NFS-e 
8250 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS : 10614 
Série RPS: 13- RPS 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

Au1enticidade 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

111 111 IÍÍII 11'111111 m~ 1~11 ln iill 1111111í111f m111111111 

Nome/Razão Social 
Camara Municipa l De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 
CEP 
29645000 

Data Fato Gerador 
02/10/2025 

CPF/CNPJ 

31.815.897 /0001·35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetibá - ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
02/10/2025 16:10 

Serviço I Local Prestaç~o i Alíquota i Situação Trlb. 1 Valor Serviço I Desc. lncondlc. 1 Valor Dedução 1 Valor ISS 

............ ..... 101 ................. 1 ............ .... 7493 ................ L.. .......... ..... 3% ....... ......... ..f. ................... Ti ........... .. ...... .i ............ 1.045,40 .......... . i ................. º·ºº ................ i ................. º·ºº ................ L ......... .... 31,39 ..... ... ..... .. 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronis por giga Backup 500 x Acronís Por Giga 46 x Antivírus com EDR por maquina 3 x Gestao Avancada por maquina • 2821 

Valor Total Oesc. Incondicional Dedução Base de Cálculo 
1.046,40 º·ºº 0,00 1.046,40 

ISSRF IR INSS CSLL 
0,00 50,23 0,00 0,00 

PIS Outras Retenções Total Trlb. Federais Desc. Condicional 

0,00 º·ºº 50,23 0,00 

Descrição dos subltens d<1 Lista de Serviço em acordo com a lei Complementar 116/03 

ISSQN 
31,39 

COFINS 
o.oo 

Valor Líquido 
996,17 

107 Suporte técnico em informática, Inclusive instalação. configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras lnfonnações 

TI - Tributada lntegrali-nel'lte --

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

( ~ut orização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 

r1 veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consult;idas no site: 
https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de·nota-fiscal-eletronica-nfs-e 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/11/2025 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$140,74 (13.45%), Estaduais R$0.00 (0.00%). Municipais R$47,51 (4,54%). com base na lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT 

Observações: Retencoes IRRF 4.80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 09 2025 Manutencao Software Antivírus Acronís 46 x AntíVírvs com EDR por maquina 
Mensal - 478100 manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gestao Avancada por maquina Mensal - 48 00 Manutencao Acronis por giga SOO x Acronis Por 
Glg;, Mensal · 520,00 DADOS BANCARIOS 

Modelo aprovado pelo DECRETO N9 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ATESTAMOS A DESPESA 
EM· 0(. / ,19 _I .?. Í> 

k~~- . 
itJI ·1Do.L DE SANTA ~ARIÀ DE JETl8Á 

l / 1 



LOBUS SOFTWARE 

Be nell e lá rio ti nal : 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06 ) Rua Parana, 379 - Sao Cristovao 

Pagador 

Cascavel/PR 85813-010 

Composição da cobrança 

lanutenção Acronis por giga Backup 500 x Ac ronis Po r 
Giga/46 x Antivírus com EDR por máquina/3 x Gestão 
Avançada por máquina - 2821 

Retenção IRRF 4,80% 

Camara Municipal De Santa Maria De Jetlba (31.815.897/0001-35) 

Dest( . Aqui 

1.046,40 

-50, 23 

~"""1rParabéns~* * 
\Jccê n.1io possui 
nenhuma pendência , 

[!) • 
A ponte a cclmt!l"il do seu 

t,;:.:.= cefular p;ua este 
ORCodo li! r,aou e u u 
b<;Jl11Ho com Pb:! 

Agêno la/Cod. BCJICl!Olárlo 

0001/0000515-5 

Nosso mímcro 

001 /00488334149-9 
VenctmeJ11to 

30/10/2025 
(=) Valor do documento 

996,1-7 .. 
Mulla/Jur osJOesoontos 

N. Doe (=> Valor pago 

20936 

Autenrlc:tçiio mecAnlcl!I no verso 

t,superlõgica 1481 .. 2 j 48190.00003 00005.150487 83341.490148 8 12500000099617 
local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 

Beneficiário f inal: Intermediado por: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001--06 ) Rua Parana, 379 -
Sao Crístovao Cascavel/PR 85813-01 O 0 PJBank Pagamentos SA 

CNPJ: 18.191 .228/0001-71 

Data do documento Nº do Documento Especie Doe. Aceite Data firocessamento 
02/10/2025 20936 N 02/ 0/2025 

Uso do banco CartelTa !Moeda Quantidade (x) Valor 
o 001 R$ 

Instruções (Todas as Informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiâriol 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$19,92 Juros 0,033% a.d.= R$0,33/día 

Pagador Camara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31.815.897/0001-35) 
Rua Dalmacio Espindula, 155 Centro 
29645-000 Santa Maria de Jetibá/ES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Ltda - ME 29.598.940/0001-06 

Agêncin/Cod. Beneficiário 
0001/0000515-5 

Nosso número 

001/00488334149-9 

v,mcimcmto 

30/10/2025 
(=) Valor do documento 

996, 17 
Multa/Juros/Doscontos 

(=> Valor 

Côdigo de baixa: 

Ili l l l l l l l l l l l l l l l l l 111111111111111 

Autenticação mecfinlca - Ficha de compensação 

.l! 
É 
8 
,J. 

li 
i 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº 1337 45/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA até 3 de novembro de 2025. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LO BUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.94010001-06 

Endereço: RUA PARANA, 379 

Complemento: SALA 02 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

Cascavel • PR 

[REQUERENTE] 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[FINALIDADE] 

1 Transmissao 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

CEP: 85.812--010 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

( Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabil idade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada na página da Prefeitura : 
htt ps ://cascavel. atende. nel/#I/ti po/servico/valorl31 /pad ra o/ 1 /load/0 
Código de Autenticidade: WGT21 1207-000-XVIHFUWTQQRRW0-2 

Cascavel, 4 de agosto de 2025. 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321 -2020 - CEP 85.810-01 1 - cascavel• PR 
Home-page: http:/lwww.cascavel.pr.gov.br 
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CA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.598,940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL / PR/ 85813-010 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identifícada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/09/2025 a 20/ 10/2025 

Certificação Número: 20250921013249921014 71 

Informação obtida em 01/10/2025 11: 39: 59 

A utilização deste Certi ficado para os fi ns previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

i 

1 
j 
' l 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ .. T JPR 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320- 1º ANDAR EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 65805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001 -16 

Rod rigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná , nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia , NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face 
de: 

1.10êus"Es0F~ RE1[1;i:)· :~· ,· 
~ ~ ,J,f .-.;.;.~; -.:,.:;,;.<½•-..;::;~~--;.:1:'- ~~..,, > ,.._ "<: .{~" .:'.:;:,•~~ .... "'<.:>;.:.-

~~~t:i~.s,;~~-!;l.:~t9!.ººP1:-_96J i _ 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 18 dia(s) do mês de setembro do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s}. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

i ~ O'QT,1.1,.'VUiln 

! ROOftlQO TIMOTNEO TA80 ROA 

A•OflC~•-.1 ~ 1~.--~:t t "I\! 

l'la,:lls~1u~-'111-' 

Nos IM nos do ;a,t. 91·A, da ResolL~ào ri" -'12612{]24, 11t1 certlclQ.o abrange procesgot í.;llmentar,;.9. das aeg11i'llas CCJmarcas: ca.~vitl. A/lo Plquiri, Altónia, Am~t&. Mi$iti 
Ch.ate.aubri.and, 8arrac.áo, Can,p'n~ da Lsgers, Canh gaio. C~an&ma Ci'.1p1M LeOOidat Ma1ques, Cl1~ndw.as, Chopcnzinho. Camélia, Cor~l VL\/Ída. Oo8 Vtziílh0$, Fom,osa do 
O!.'Sté, R:ri do Iguaçu. Ftandsco Bi!:11.rão, G(lloerõ, Gua fra, GN1anbçu, lcar.a lmá, lpOr~. L:ilunJi:ir;a$ d'o sut Mambór,l Mango111:irlnha. Mar-ee"'I Cà.ndJda :Rondan. Ma,rniti leiro, 
i tatelàndis. t.lediaJieir:a, Nava A1Jrc)1a, Palotina, Palo Bránco. Pf!rola, CUJ~d.as dG Iguaçu, Re:al~za. Satto dlo Lontra. Sl!roa Helena. Sanlo Antonio, do Sud~1e, Sh Joêo, São 
J.A i-gU!!l dolQuaw. Til!lrraRoxa Toledo, Ubir.itã-!I Xambr!. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42.95 
A presente Certidão NegaUva someote Iara vaUdade com o Carimbo e oo AssiM tura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 

KHETlLYN 

Página 1/1 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024 , pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 8250 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal , conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de atarefo-com á ·nota fiscal. -

Santa Maria de Jetibá - ES, 03 de outubro de 2025. 

f .10SÉLI 



06/10/2025 16-35 -r t..A .. _-..,, 
Nola de LiqLJidação 

l-i, MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ /4(:-,'l>'v "l~ 
6.t~ /l) ~ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA l\fARU DE JETTBA - NOVA • (J 

ESPmITO SANTO ({) ;/i 
<),) ' 

31.815.897/0001-35 ', -:>,.,. .._ 
'~,i,. ':i 

OTA DE LIQUIDAÇÃO 570/2025 
~<;iria de., 

Exerc.ício : 2025 Tipo : o,·dinário 
Empenho : 23/2025 Data : 06/10/2025 

O 01·denador da Despesa, para efe ito de execução orçamentária uos termos Ficha: 13 Data Venc. : 15/l 0/2025 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui 

Processo : 000805 A110 Processo : 2024 classificada: 
Autorizações: 

AE:000016/2025 AF: 000012/2025 AL: 000210/2025 
VALOR .BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LÍQUIDO: 996,17 

Orgiio : 00 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Unidade Orçamcntai·ia : 00 1 - Câmara Municipal de San ln Maria de Jetibã 

Fu11ção: OI - LEGISLATIVA 
SubFunçilo : 03 1 -Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATfVO 
Projeto/ Atividade : 2.089 - Manute11ção das Atividades Legislativas 

E lemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 
Fonte de Recurso : J 50000000001 - RECURSOS NÃO V1N'CULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 

Favo1·ecido: 202 1758- LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF : 29.598.940/0001 -06 
Bairro : São Cristóvão Cidade ! Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 379 UF: l'arnná 
Dados Bandrios: 

T Histórico : Liquidação da Contra!ação do Serviço Técnico de Solu.çào e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de SETEMBRO de 2025 
\ para a Cámara Municipal de Santa Maria de Jetibá!ES, confom1e Nota Fiscal de Serviço Eletrónica NFS-e N° 3250. 

Subelemenlo : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDlCA 

Saldo Empenho ! 3.139,201 Despesa Liquidoda 1.046,401 Saldo Dlspon{vell 2.092,80 

DOCUMENTO FISCAIS 
Descrição Data Nº Documento Valor 
Nota Fiscal • 02/10l2025 8250 1.046,40 

Tota l: l.046,40 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito Valor 

1 62292010 1000.0 • EMPENHOS A LIQUIDAR 1.046.40 6;>.29lOI OJOOO.O • EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 1.0ló,40 

1 JJ2l 19900000.P - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS · PJ 1.046,40 213 110101000.P . FORITTCEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR l.o.t6,40 

1 821120100000.C • DISPONIBILIDAD E POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS l.(J.16,40 12 11 JO 100000.C • COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.046 .40 
COMPROMETIDA POR EMPENHO-/\ LIQL/JD.~R 

1 6221301 00000.0 - CRÉDITO EMPllNHADO A LIQUIDAR 1.046,40 6.21 1 JOJ00000.0 • C REDITO EMPENHA DO LIQUIDA DO A PAGAR i.0J6,40 

1 8 12J I020 1000.C · A EXECUTAR 1.046,40 81:!3 10202000.C • EXECUTADOS 1.016,40 

DESCONTOS 
Código 1 Descl'ição !Conta Valor 

1118 I IRRF D É PP/PJ j2 1 8830 104002.F - IRRF • PF IP J 50,23 

Total 50,23 

Local/Data/ Assinatura 

,,, MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE J ETlBÁ , 6 de outubro de 2025 

'-
os i.::(eitos le~is, consider.ando :J.S docuinent:a,;ões i:i.oostad:i:. ~o proces.so em teb, liquido n pres-e.me. Enca.m lnl1e,se o presenl.c! pro~so p:lr.1 que ~jii progrontado o ref~do p:ieánle.n10. 

dll:S~a. 

ÚNJJ... 
FL~ALCOL CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

• 
Vereador(a)•Pmlden!e Contador (a) 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página 1 de 10/06/2025 
Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

https://gpi20.cloud.el.com.brlbirVoutpLJt?_ report=contabilidade%2Fexecucao%2fcpe_nd_liquidacao,rptdesign&&_ format=html&_pageoverflo... 111 



06/10/2025, 16:36 Razão Conta Contábil 

I~"~: MUNICÍPIO DE SANTA l\.'IARIA DE JETIBÁ f 3 Mun1~ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA (:''l> 0 

'l) ~ 
ESPÍRITO SANTO o ,,h o. 

1i r"' t'.I> 
31.815.897 /0001-35 '{J •·' 'Q1 

RAZÃO CONTA CONTÁBIL -:,,'.! ~-~ • .. ;; ':,0 

PERÍODO DE 06/10/2025 ATÉ 06/10/2025 ~riad6 

Conta: 218830104002 - F- IRRF - PF/PJ 

Data Histórico Débito Crédito Saldo D/C 

05/l012025 Saldo Inicial 30,56 e 
05/10/2025 Saldo Inicial 

~ 
34,40 e 

06/10/2025 Liquidação/Desconto Nº 57012025 50,23 84,63 e 
06/10/2025 Liquidação/Desconto Nº 571/2025 38,96 123,59 e 
06/10/2025 Liquidação/Desconto N° 57212025 :S0,,;:>3 8,94 132,53 e 

Total da Conta 98,13 

L 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página de 06/10/2025 
Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

1/1 



0711012025, 09:27 

VALOR BRUTO: 

Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICJPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31 .815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 739/2025 
ORÇ AMENTA RIA 

996,17 VALORDESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 996,17 
O ordenador da despesa para efei to da execução 
orçamentária, nos termos de legislação vigente, 

detennina o Pagamento do Empenlio aqui classificado: 

"Exercício : 2025 Processo : 000805 
Data Pagto: 07/ 10/2025 

Ano Processo : 2024 
OP: 

Empenho : 23/2025 
Liquidação: 570/2025 

Tipo: ORÇAMENTÁRIA 
Ficha: 13 

Orgão: 00 1 - CA.i'vl.ARA MUNICIPAL DE SANTA MARlA DE JETI.BÁ 
Unidade 01·çnmentá.lia: 00 1 - Câmara Municipal de Sauta Maria de Jelibá 

Função : O 1 - LEGJSLATIVA 
Subfunção : 031 -Açilo Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legisla tivas 
Elemento de Despesa : 33903900000 . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE lMPOSTOS 
Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/000 1-06 

Bairro : São Cristóvão 
Endereço : Rua Paraná. 379 

Conta Fornecedor: 

Ciddade : Cascave l 
UF: Paraná 

Histór.ico : Paga111ento da Contr:irnÇ1lo do Serviço Técnico de Solução e Segurnnça de Prott çilo de dados em Nuvem reíerent~ ao mês de SETEMBRO de 2025 para a Cl!mam Municipal de 
Santa Maria d.: fotibá/ES, confo rme Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e Nª 3250. 

Snldo Liquidação : 996, 17 Vnlor OP: 996, 17 
Saldo Liquida~ão Atual : 0,00 Valor Banco : 996, 17 

Descontos: 

Conta 

Nº Débito 
t 82llJ0lOOO00.C • COMPRmrETIDA POR LJQUID.-1.ÇÃO 

l 61291010l0/I0.0 . l'.MJ>F,NHOS LIQUIDADOS .\ PAGAR 
I 6221JOJ00000.0 • CRÉDITO El'IIPENJl,\ DO LIQUlDADO A P,\GAI\ 

CONTROLE BANCÁRIO 

LA N T OS 
Vnlor Crédito 

Tipo Nª Documen to 

DD • 046646839 

996,17 82WOl0OOO0.C • trf!LIZADA COM EXECUÇÃO 
ORÇru\lENT ÁRIA 

996,11 612920104 000.0. r~JPRNHOS LIQUIDA nos PAGOS 
996,17 61Z!J0l00000.0 - CRÉDITO E~U•ENHADO WQUJDADO PAGO 

Local/Data/ Assinatura 

Valot· 

996,17 

Vnlo,· 
996,1 

996,1 
996,1 

iHUNICÍPTO DE SANTA !',,lARlA DE JETIBÁ , 7 de outub1·0 de 202 
Declaro que o re ferido processo foi devidamente p.:,go conforme descrim inado aci1n~ 

CARLOS AL"IIERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a )-Presidente 

Gerado por: Fiavia Colombo DaI·co1 Página 1 de 10/07/2025 
Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

hllps:l/gpi20.cloud.e l.com. brlbirt/output? _ report=contabil idade%2Fexecucao%2F cpe _ nd _pagamento. rptdesfgn&& _ formal=html& _ pageoverffo. . 1 /1 



07/10/2025, 09:27 Nota de Pagamento Extra 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICrPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPilUTO S TO 
31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 740/2025 

EXTRA ORÇAME TÁR{A 
VALOR BRUTO : 50,23 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO : 50,23 

O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentária, nos ten11os de legislaçào 
vigente, detemüna o Pagamento aqui classificado: 

Couta Contábll: 218830!04002 - TRRF - PF/PJ 

Exerdclo : 2025 Processo : 000805 
Dar• Pagto : 07/1 0/2025 
Liquidação: ll000570/2025 

Fonte de Recurso: 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE lMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 11\,IPOSTOS 

Ano Proce,so : 2024 
OP: 

Favorecido: 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ CNPJ/CPF: 36.388.445/000 1-38 

Banco 

Bairro : CENTRO 
Endereço: Rua DALMAC1O ESPrNDULA. 115 

Dados .Bancários : 
Histórico : Retenção: ffiRF DE PF/PJ referente n Liquidação: N" 570/2025 
Valor OP : 50,23 (Cinquenta Reais, Vinte e Três Centavos) 

Agência Conta -
Débito 
8 Z 1 130200000, C • COMl'ROMETIDA POR RETENÇÕES E;; 

CONSIGNAÇÕES 

CONTROLE BANCA RIO 
Ti o O Documento 
DD - 046647163 

Vah,r 
S0.2.J 82 11 40200000.C • UTILIZADA COM RETENÇÕES E 

CONSIGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 

Cidad~ : Santa Maria de Jetibá 
lfF : Esplrito Santo 

Valor 
50,23 

Va lor 
50.23 

Santa Maria de Jetibá, 7 de outuoro de 2025 

CARLOS ALBER1'0 '\VRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-P1·esldante 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página 
Provedor do Sistema: EL Produções de Software 
( 

Tesoureiro(o) 

de 10/07/2025 

https:/!gpi20 .cloud. el .com .br/birt/output? _ reportaacontabilidade%2Fexecucao%2 Fcpe _ nd _pagamento_ extra.rptdesign&&_ format=html& _page. . . 1 /1 



COMPROVANTE 

BANESTES 5.A. BANCO DO ESTADO DO ES PIRI TO SANTO 
-- - - ----------BANESTES NET BANKING-- ·--- --- ·- --­
PAGAMENTO: Ti t ulo em Cobrança 

Cliente: 
Conta: 
Agencia: 

Titulo: 

SACADOR/AVALISTA 

CaITT.Mun.Sta Maria Jetiba 

48190.00003 00005 .150487 
83341. 490148 8 12500000099617 

Razao Social: LOBUS SOFTWARE LTDA M 
E 

CPF/CNPJ: 29.598 .940/ 0001-06 
Dt .Venc i rnento: 30/10/2025 
Dt.Pagamento: 07/10/2025 

Való, Pago: R$996,17 
Protocolo: 046646839 
Histor i co : PGTO NF N?8250 

Responsaveis .. : - 07/10/25 08:45:09 
- 07/10/25 08:51:17 

Or igem: Banestes Internet Banking 
----~==-=========== === =====================-==== 

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A 
TRANSACAO SE RA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA . 

O COMPROVANTE ONLINE DESTA TRANSACAO ESTARA 
DISPONIVE L NO INTERNET BANKING OU AUTO­

ATENDI MENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE', 
INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA 

EMISSAO NAO PERMI TI RA POSTERIOR CANCE LAME NTO. 

Regt ·-... o: 07/10/2025 0_8:45: 09 Z8 nXIÜ 
Emb ... v. : 07 /10/202"5 08: 51: 51 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OE JETIBA 

RUA OAlMACIO ESP!NOULA. 115 • CENTRO SANTA MARIA OE JETleA - es C:.EP.; 29645--CIOO 
DAM 

EMAIi. : gablMta@p,msmj.e-s .gD'1.br iEt.. FIXO: (21)3263-4600 

Código Febn1b an; 
3859 

Ano do DAM: Controt~ Parcela! 
2025 0000-0~93344 

P.;i rc:ela: 
Únloa 

Processo Dala Eml,são: Veno/menlo Original: -
011101202s oa,2s 10110,202s (3 M un,c 

t--------~-----------------t--------Jl'❖,7> 0 
Identificação do Contribuinte: ~ 
CÁMAM MVNiCll'J\I. OE SANTA MARIA DE JETIBÁ ( Q 0-
CPF /CNPJ ; '",'1 5,897/0001-,. _1,'\_.,i::l ct, 11 
~od1;1vla DAJ..AtACIO ESPINDUlA, 155 • CENTRO - S.anla Mõ3rJ8 dO Jor,bã • ES CE:?.: 28845-CIOO \ .J )· '1b 

•--~ f) -
1-E-n_d_e_r_e-9o_C_o-,-,.-s-p_o_n_d_ê_n_c_la-,------------ ---- -.._ __________ I~~ia <~~:-

RO!!o\lla DALMACJO ESPINDULA. 155 -CENTRO - SaMa Maria <!e JeeM -ES CEP. : 29645-00U J 
Informações Adicionais : Taxas j 
lnsc.: Sem Inscrição I N.Taxa/Ano: 3729/2025 ~ 
Instruções: 

08S: LOBUS 

NÃO RECEBER APÔS O VENCIMENTO 
Dlsc:timlnação da Cobt.anç a 

TRIBUTO VAl.OR FATOR OE"SCôUTô VAlOR OE~C V..torOri11om: 

fRRF :SQbe úuttos Rendlmenl~ S0,23 M,23 0,00 ~0.23 50,23 

R$0,00 R$~0.23 Multõt; 

0,00 

Jur<1!! '. 

º·ºº 
Co-neç:iio= 

0,00 

0;.s.eonfo: 

0,00 

Vi!!ltor Talai 

R$ 50,23 

81850000000 4 50233659202 O 51010000000 7 00000593':!44 5 

____ _ ______________ Aulenllca~~o __ _ _________ __ ________ . 

OOCUMENTO OE CAIXA • NÃO PERFUR.E OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Fobraban, E•ercí<>lo: Conlrole Parcela : Parcela: 
3859 2025 00000593344 Única 

Processo Oala Emissão: V,nclmento Original: Dala Vencimento: 

07110125 08:25 10/1 0/2025 10/10/2025 

ld•nllficação do contribuinte: 
CÁMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA Valor Total: CPF / CNPJ : 31.815,897/-0001-35 
ROOOl/iR DAl.MAC tO ESPIOOULA. 155 - CENTRO- Sanla Maria de JolibA - ES CEP,: 29645-0(IO R$ 50,23 
-·. 



.:COMPROVANTE 

BANESTES S.A . BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
----------- ---BANESTES NET BANKING- ------------­
PAGAMENTO: P.S.M.JETIBA 

Cliente: 
Conta: 
Agencia: 

Cod. Barras: 

Prefeitura: 

Dt .Pagamento : 
Vir .Documento: 
Debito Conta: 

Protocolo : 
Historico: 

Res s. ·.ave is .. : 

Origem: 

Maria Jetiba 

816500000004 502338592020 

510100000007 000005933445 
P.S.M.JETIBA 

07/10/2025 

R$50,23 
R$50,23 

046647163 
IR NF LOBUS 

07/10/25 08:48:48 
07/10/25 08:51:19 

Banestes Internet Banking 

====================================== ========== 
TRANSACAO EFETIVADA 

----==-=--==------- == ==---- -=-=======---====== 
Registro: 07/10/2025 08:48:48 Z8nXWi 
Emissao.: 07/10/2025 09:00:39 



' , __ 

Q;,_ ·}!202:J, 11 : 1 O Nota de Autorização 

' 

~~ ~ ~ ~~-é 

Origem 

Requerente 

Entrega/ 
Execução 

Fornecedor 
e Proposta 

( 

Documento 

Orçamento 

Histórico 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPlNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000245/2025 • 02/10/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000805/2024 
Dispensa Nº 000031/2024 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato N° 000016/2024 
1 AE Nº 000016/2025 I Empenho Nº 23/2025 • Ordinário I AF Nº 000012/2025 • 0210112025 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

00000007 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LO BUS SOFTWARE L TDA 29.598.940/0001-06 
Rua Paraná, 379 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Brasil - CEP: 85813-010 (45)3224-5603 
contato@nimbussoftware.com.br 

Condições de Pagamento: 15 DIAS Entregai Execução: 24 Dia(s) 

REQUERIMENTO 000245 • 12/09/2024 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Contratação de serviços técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem para assegurar a 
continuidade das operações, proporcionando maior flexlb!lldade na solução de backup, rapidez na implantação, 
facilidade na recuperação de dados, proteção robusta contra crimes cibernéticos e manutenção da Integridade 
dos equipamentos de informática . 

Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total Entrega Previsão 

2 

00058252 - Contratação 
_SERVIÇOS TÉCNICOS 
SOLUÇÃO E SEGURANÇA 
PROTEÇÃO DE DADOS 
NUVEM 

de mês 
DE 
DE 
EM 

(cloud computing) com 
armazenamento em datacenter, 
incluindo suporle e treinamento e 
segurança. Composto por 03 
servidores ffsicos e 04 servidores 
virlualizados totalizando uma 
massa de 500GB de dados. 

00058253 • Solução de proteção mês 
para servidores e estações de 
trabalho. Totalízando uma massa 
de 46 licenças de antivírus, com 
antiransomware nativo. 
Conforme termo de referência em 
anexo 

Gerado por: alessandra.binovo Pâgina 1 

1,000000 520,000000 520,00 26/10/2025 

1,000000 478,400000 478,40 26/10/2025 

de 2 Criado por; alessandra.binovo 

https;//gpi20.cloud.el .com .br/birt/output? _ report=compras%2Fcp_auto rizacao.rptdesign&&_ lormat=html&_pageoverflow=O&_ ove,wJite=fa lse 1 /2 



() ~1:01202,· 11: 1 O 

.:. ..__~ .. ~ -

'. lp • . 

·~ ~ 1 

1 ~'. .-· ,· 

.... .. i 
"'--.. "!,~ ..;t~_.,. 

3 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibâ - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jelibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetlbá • ES - CEP: 29645-000 
CNPJ; 31.815.897/0001-35 

00058254 - Solução de acesso mês 
remoto, gerenciamento de ativos, 
inventário de hardware e 
software com alertas e execução 
de scrlpts automáticos para 03 
computadores. 
Conforme Termo de referência em 
anexo 

1,000000 48,000000 48,00 

Total Geral 1.046,40 

1--- Requeren}e_J Responsável 

26/10/2025 

- __ ,ido por: alessandra.binovo Página 2 de 2 Criado por: alessandra.binovo 

( 

https:l/gpi20.cloud .el.com .br/birt/output? _ report=compras%2Fcp_autorizacao. rptdesign&& _format=html&_pageoverflow=O& _ overwrite=false 2/2 



( 

LOBUS SOFTWARE LTDA 
LOBUS SOFTWARE 
CNPJ: 29.598.940/0001•06 
PARANA - SALA 02, 379 
CEP: 85.812-010 - Bairro: CENTRO 
Município: CASCAVEL · PARANÁ 
Telefone: (45) 3224·5603 • Celular: (45) 99806-4696 
Email: contato@lobusso~ware.com.br - Site: www.lobussoftware.con1.br 
lnsc. Municipal : 630007162 l11sc. Estadual: 

Número da NFS•e 
8384 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Importado 

Número RPS: 10745 
Série RPS: 13- RPS Autent jcidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 
Identificador 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

11111 ~ir ~il1i1i~l1illi1llf I ilii1Hlm ií11im 111111 

Nome/Razão Socla l 
Camara M unicipal De Santa Maria De Jetiba 

Endereço 
RUA DALMACIO ESPINDULA 

Bairro 
CENTRO 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Número 
155 

CEP 
29645000 

Data Fa to Gerador 
03/11/2025 

CPF/CNPJ 
31.815.897 /0001-35 

Complemento 

Cidade - Estado 

1 

Santa Maria de Jetlbá - ES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Data/Hora Emissão 
03/11/2025 13:45 

Serviço i local Prestação i Alíquota I Situação Trlb. ! Valor Serviço i Desc. lncondlc. Í Valor Dedução i Valor ISS 

................ . ~.~? .... ........... i .. _ ............ ?.~~.~ ............. . ..L ............ .... ~~·•• ········..l··••· ......... ... . ! i .................. .! ............ : .:~.~~:.~~ ........... i .......... ...... ~P~ ........ ........ r ..... ........... ?.~.?.~ ................ L .......... ?\~.9. ............. . 
Descrição do Serviço: 
Manutencao Acronls por giga Backup 500 x Acronis Por Giga 46 x Antivirus com EDR por maquina 3 ~ Gesta o Avancada por maquina - 2821 

Valar Total De.se. lnc.o.rufü:lonal Dedução Base de Cálculo ISSQN 
31,39 1.046,40 0,00 0,00 1.046,40 

ISSRF IR INSS 
0,00 50,23 0,00 

PIS Outras Retenções Total Trib. Federais 
o,oo 0,00 50,23 

Descrição dos subi tens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

CSLL 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

COFINS 
0,00 

Valor Líquido 
996,17 

107 Suporte técnico em informática, inclusive Instalação, configuração, e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascave l 

Outras Informações 

TI • Tributada lfl tE!"gralmente 

(107) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquadrado como·Homo!ogado de iSS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fisca l de Serviço Eletrônica: 962/2018 de 09/04/2018 00:00:00 
ATESTAMOS A DESPESA 

EM· ol.4 / q 1 ,2r; 
A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: <h, · / 
https://cascavel.atende.net/autoatendlmento/servicos/consulta•de-autenticldade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e JJ . / / . 

t? ,( ,} J ,,~.,_ t 
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/ 12/2025 CÁMAR'pr· UNICIP'Al~ ~ RIA. DE Jf TIBA 

'v'a lor aproximado dos tributos: Federais R$14G,74113,45%1, Estaduais RSG,OG I0,00%), Municipais R$47,51 (4,54%), co ,e na lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE I BPT 

Observações: Retencoes !RRF 4,80 R$ 50,23. EMPENHO 23 2025 REF 10 202S Manutencao Software Ant ivírus Acronis 46 x Antívirus com EDR por maquina 
Mensa l • 478,00 manutencao Acronis - VM Workstation 3 x Gesta o Avancada por maauina Mensal - 48 00 Manutencao Aqonis por 11i11a SOO x Acronis Por 
Giga Mensal • 520,00 DADOS BAN CARIOS 

Mocieio aprovado peio DECRETO Ng 9.604, DE 09 OE NOVEMBRO DE 2010. 

1 / 1 

1 

li 



Mun,0. 1 
' b,.-. 

j~'l ~ ! 
(1) 1 

., 1 êf 
óes ! LOBUS SOFTWARE 

Recibo do Pagador 

Loe u s 

.. , í 
1-B-e-ne-,1-c1-ár-lo- tl-n-al-: - ---------------------------- ----1 Í 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/000 1-06 ) Rua Parana, 379 - Sao Cristovao 1 

·pagador 

'lliã FTAíHI.E. Cascavel/PR 85813-010 

Composição da cobrança 

Man utenção Acronis por giga Backup 500 x Acronis Por 
Giga/46 x Antivírus com EDR po r máquina/3 x Gestão 
Avançada por máquina • 2821 

Retenção IRRF 4,8&% 

Gamara Municipal De Santa Maria De Jetiba (31 .815.897/0001-35) 

10-Aqlli 

l. 046 ,48 

-58 ,23 

\' * *Parabé ns •1: :t 
Você n-'l o possui 
ne nhuma pe ndê nc ia. 

Aporut a .::Am.e:a d'cc $ '1: 1.1 

~ r;:o h1tar para este 

·~ ancodc -O paque 3EILI 

tiote,o com Pfxt 

Agêncla/Colf. Beneflcliirlo 

0001 /0000515-5 
Nosso número 

001 /00497074786-
Vencimento 

28/11/2025 
(=} Va.lor do documento 

996,17 
Mu1tatJu10S1Desoon1os 

N . Doe (=) Valor pago 

21163 

tjsuperlõgica I481-2 l 48190.00003 00005.1 50495 70747.860149 1 12790000099617 
Loca! para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 

Beneficiário final: Intermediado por: 
LOBUS SOFTWARE ( 29.598.940/0001-06) Rua Parana, 379 . 
Sao Cristovao Cascavel/PR 85813-01 O 0 PJBank Pagamentos SA 

CNPJ: 18.191 .228/0001 -71 

Data do documente Nº cto Documento Especre Doe. Aceite Data mcessamento 
03/11/2025 21163 N 031 1/2025 

Uso do banco Carteira IMoeda Quantidade (x) Valor 
o 001 R$ 

Instruções (Todas as informações de$te bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,00%:: R$19,92 Juros 0.033% a.d.= R$0,33/dia 

Pagador Camara Munlclpal De Santa Maria De Jetiba (31 .815.897/0001-35) 
Rua Dalmaclo Espindula, 155 Centro 
29645-000 Santa Maria de JetlbálES 

Sacador/Avalista: Lobus Software Lida - ME 29.598,940/0001 -06 

AgQl'leia/Cod.Bonofiei<ino 
0001 /0000515-5 

Nosso númoro 

001/00497074786-8 

Vencimento 

28/11/2025 
(=> Valor do documento 

996, 17 
Multa/Juros/Descontos 

(::) V11lor 

Código de baixa: 

li lllllllllllll l 111111111111111111111111111 
Autenlic:11çfio mecânica - l=icha de compensa,;ão 

i 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 038188257-56 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.598.940/0001-06 
Nome: LOBUS SOFTWARE L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verifi cando os registros da Secretaria de 
Estado da fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs. : Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página Ido/ 

Válida até 25/02/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

EmiUdo via lnlemel Pública (28/10/2025 11:02:35) 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

' .,,. ... . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº 194970/2025 

A presente Certidão é VÁLIDA até 26 de janeiro de 2026. 

[CONTRIBUINTE) 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LOBUS SOFTWARE L TDA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

Endereço: RUA PARANA, 379 

Complemento: SALA 02 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

Cascavel - PR 

[ REQUERENTE ] 

Código: 473358522 

Nome/Razão: LO BUS SOFTWARE L TOA 

CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 

[ FINALIDADE ] 

/ Transmissão 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

CEP: 85.81 2-01 O 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

( Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBl, Contribuição de 
Melhoria , Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenUcidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura : 
hlt ps: //cascavel .atende. net/#I/tl po/servicoNalor/31 /pad rao/ 1 /load/0 
Código de Autenticidade: WGT211207-000-CWQQHFZRAJLQXT-2 

Cascavel, 28 de outubro de 2025. 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321 -2020 - CEP 85.810-01 1 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br 



\/o llar 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 

29,598. 940/0001-06 

LOBUS SOFTWARE LTDA 

lmpri irür 

Endereço: RUA PARANA 379 SALA 02 / SAO CRISTOVAO /CASCAVEL/ PR/ 85813-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/10/2025 a 08/11/2025 

Certificação Número: 2025101005304992 101458 

Informação obtida em 21/10/2025 14 :47: 18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ • T JPR 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFICIO DO FÓRUM· CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326--4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel , Estado do Paraná , nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11 .101/2005), em face 
de: 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 18 dia(s) do mês de setembro do ano de 2025. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

"-''l'(,,l,000'-(,jtll"[,llóT!: 

ROO~IGO TIMOTHfO TABOflDA 

A~-.• - ~P:,,.J•' ""'r~m~ 0 j' 
lllttp;,r~a1;..,. ... .-pu,1 aa,ao 

. ----··· 

Nói t@mlos da art. 91-A, de Resoiuçac, nl;I 42Bl2024, u ta c.tr1idão abtangt P,Oé@S.~ r~rrneri tores Cfls Se,g<Jf'ltci~ Cáíllateal:' ca:scá'llel, Alto ~1Jlri. Aliónic1, Arn~ra. Assis 
Chale2ubriend, B.ar,ac~o. Ca~na dà Ugoa, Cantêgekl, Capanema, Caprt:áo LeOOldag ~!ai,q,ue:1, CataMUVàs, Chopin2inha. Carb.l!l e,. Cor<1~ \/Md:a, 0&9 Vizllhos. Forma!;l3 dt:i 
Ot~ 8. faz do rguaçu, F,anciieO 8drlo, GGIMri, Gw lta, Guara:nJaetJ, k atalma, lpor:ã , Lara~effu do SUt, MambOri!. ManlJ,ltirínha Marechal C.a~ldo fMndon,, Mann~lelro. 
Uetelártdia. Medl:anelr.a:. Nova Auro,a, Palotina. Pato Elr:anco,, Ph"ola. Queda'!! de. Iguaçu. Ruleiza. S.atto do Lcntr.i, S:aiita l·folen:1, Santo Arit-õrilo do Sudo-.!!:.1e.. São Jo.ão. S-ão 
Mlguc!I dolguaç,.,, ferra Roxa. T-,Jedo, tJ t:lfr:nã o XM'lbfê. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 42,85 
A presente Certidão Negativa semente ter:l vaUdade com o Carimbo e ou ASslnalura Digital da Oficial do Cartório 0isllibuidar. 

KHETLLYN 

Página 1/1 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRATO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 16/2024, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 805/2024, que a empresa contratada forneceu os 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

EM NUVEM, relacionados na nota fiscal nº 8384 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regu laridade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 04 de novembro de 2025. 



04/11/2025, 10:41 Nota de Liquidação 

~t1-. ;;i···.:_. '. 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

;:;";,;;-M~~tJ10 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 'ô 0 

<>',,,, 
~d • ESPÍRITO SANTO ,0 O-,., . (l) 

~ . 31.815.897/0001-35 (/) 
• J •• O) ~1/ 

~""~' . ., ·'$ 
·-.~ qj 
·.., t/1.fJ • óe 'S,-

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 639/2025 ~- na ,·· 

Exercício : 2025 Tipo : Ordinário 
Empenho : 23/2025 Data : 04/11/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Venc. : 28/11/2025 
da legislação vigente, determina qne seja liquidada a despesa aqui Processo : 000805 Ano Processo : 2024 

classificada: 
Autorizações: 

AE:000016/2025 AF: 000012/2025 AL: 000245/2025 
VALOR BRUTO: 1.046,40 VALOR DESCONTO: 50,23 VALOR LIQUIDO: 996,17 

Órgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentaria: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função: OI -LEGISLATIVA 
SubFunção : 031 -Ação Legislativa 

Programa : 0050 -APOIO AO LEGISLATIVO 
Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 2021758 - LOBUS SOFTWARE LTDA CNPJ/CPF: 29.598.940/0001-06 
Bairro : São Cristóvão Cidade : Cascavel 

Endereço : Rua Paraná, 3 79 UF: Paraná 
os Bancários : - Histórico : Liquidação da Contratação do Serviço Técnico de Solução e Segurança de Proteção de dados em Nuvem referente ao mês de OUTUBRO de 2025 para 

a Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, conforme Nota Fiscal de Serviço Eletrônica NFS-e Nº 8384. 

Subelemento : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Saldo Empenho 1 3,139,201 Despesa Liquidada 1.046,401 Saldo Disponível 1 2.092,80 

DOCUMENTO FISCAIS 
Descrição Data Nº Documento Valor 
Nota Fiscal - 03/11/2025 8384 1.046,40 

Total: 1.046,40 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito Valor 

1 821120100000.C • DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.046,40 821130100000.C • COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.046,40 
COMPROMETIDA POR EMPENHO· A LIQUIDAR 

1 622130100000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1.046,40 622130300000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 1.046,40 

1 812310201000.C-A EXECUTAR I.046,40 812310202000.C - EXECUTADOS 1.046,40 

1 622920101000.0 • EMPENHOS A LIQUIDAR I.046,40 622920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 1.046,40 

1 332319900000.P- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS· PJ 1.046.40 213110101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR I.046,40 

DESCONTOS 
Código 1 Descrição 1 Conta Valor 
1118 j IRRF DE PF/PJ j 218830104002.F - [RRF -PF/PJ 50,23 

Total 50,23 

Local/Data/ Assinatura 

?~ MUNICÍPIO DE S.,1,.,,~'fA l'l-!ARIA DE J-E1'!BA , 4-de n0-vem!wo de 20-25 

Para os efeitos legais. considerando as documentações acostadas ao processo em tela, liquido a presente Encaminhe-se o presente processo para que seja programado o referido pagamento. 
despesa. 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página 1 de 2 04/11/2025 

Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

https:/ /gpi20 .cloud .el .com .br/birt/output? _report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe _nd _liquidacao. rptdesign&& _format=html& __pageoverflo. . . 1 /2 



04/1112025, 11 :00 Razào Conta Contábil 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIB,l 
CAMARA MUNICJJ>AL DE SANTA MARIA DEJE'f(BA. NOVA 
ESPÍRITO SANTO 
31.8 l 5.897/0001-35 

RAZÃOCONTACONTÁBIL 
PERÍODO DE 04/11/2025 ATÉ 04/ll/2025 

Conta: 218830104002 - P- IRRF- PF/PJ 

Data Histórico 

03/l l/2025 Saldo Inicial 
041 J 1/2025 Liquidaçào/Descon10 Nº 639/2025 
04/11/2025 Liquidação/Desconto N' 64 1/2025 

'rotai da Conta 

Gerruto por: Flav.la Col.ombo Dar Co! Página 1 

( vedar do Sistema: EL Produções de Software 

de 

Débito 

-
('3 Mun1~c 

'/) 0 ,,f' ~ 

'º ~o ~ (/) 
~ • ' 

\'?,.-: i 
\Q>¾ 'fl! ( 

'-::_&ria ô<'-, .J 

Crédito Saldo D/C 

71,51 e 
50,23 121,74 e 

291,40 413,14 e 
30,63 

04/11/2025 

https://gpl20.cloud.el.com .br/birt/output? _ report=contabilidade%2F~J<;ecucao%2Fcpé , raz:i o épnta •• conlabil.'rotdesian&& · form::it=html!I, n:ioi:, 111 
,, . ' _•, . ' .,: • •'• . ·., · •. 
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